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Apresentação 

 

Os Cadernos de Legislação da ABIN são uma publicação seriada que reúne a legislação federal e 

a marginália brasileira, acompanhada do respectivo texto integral transcrito tal qual a fonte original, 

em ordem cronológica, sem hierarquia dos atos, com atualização sistemática, disponível aos 

usuários por meio da intranet. As retificações, alterações e revogações estão inseridas no texto do 

ato original e, ao final de cada um, são citadas as fontes de sua origem. 

 

A Agência Brasileira de Inteligência (Abin) iniciou as séries de legislação, em 1999, com o 

propósito de subsidiar as atividades das áreas de Inteligência e contribuir com o acesso à 

informação de modo a agilizar a consulta às legislações atualizadas e compiladas. 

 

De 1999 a 2001 a série Caderno Legislativo, abordava no n° 1 o tema Gratificação de 

Desempenho de Atividade de Informações Estratégicas (GDI), e no n° 2, o tema Histórico da 

Inteligência no Brasil.  De 2001 a 2015, a série recebeu o nome Coletânea de Legislação e iniciou 

a compilação de vários outros temas, chegando a ter 19 números, incluindo legislação sobre a Abin, 

SISBIN, Proteção do Conhecimento, Crime organizado, Biopirataria, Ética e outros.  

 

A partir de setembro de 2014, algumas mudanças foram realizadas na Coletânea, permanecendo o 

acompanhamento de apenas 4 dos temas. Em maio de 2015, as mudanças consolidaram-se e a 

Coletânea recebeu uma nova denominação, surgindo assim a nova série: Cadernos de Legislação 

da ABIN, com a configuração que segue:  

 

Nº 1: Legislação da ABIN  

Conteúdo: Reúne a legislação e atos normativos relacionados ao funcionamento da Abin 

 

Nº 2: Legislação sobre o SISBIN 

Conteúdo: Reúne a legislação e atos normativos sobre o SISBIN 

 

Nº 3: Atividade de Inteligência no Brasil  

Conteúdo: Reúne a legislação e atos normativos sobre a Atividade de Inteligência no Brasil 
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Nº 4: Proteção de Conhecimentos Sensíveis e Sigilosos 

Conteúdo: Reúne a legislação e atos normativos sobre proteção do conhecimento sensível e 

sigiloso 

 

Nº 5: Legislação Pandemia  

Conteúdo: Reúne a legislação e atos normativos sobre a pandemia no Brasil 

 

Nº 6: Legislação Teletrabalho 

Conteúdo: Reúne a legislação e atos normativos sobre Teletrabalho 

 

 

A responsabilidade técnica pela compilação das séries de legislação sempre foi da mesma unidade, 

que teve sua denominação alterada algumas vezes, atendendo às mudanças feitas na ABIN: de 1999 

a 2001 foi denominada de Biblioteca e Memorial de Inteligência; de 2001 a 2005, de Coordenação-

Geral de Biblioteca e Memorial de Inteligência; de dezembro de 2005 a março de 2008, de 

Coordenação-Geral de Documentação e Informação; e desde abril de 2008, de  Coordenação de 

Biblioteca e Museu da Inteligência. A partir de 2017 de Centro de Fontes Abertas, e de 2020 para cá 

DIBIM (Divisão de Biblioteca e Museu de Inteligência). Em 2023 passa ser DICOM (Divisão de 

Conhecimento e Memória). 

 

 

O título deste número 4 é: Proteção de Conhecimentos Sensíveis e Sigilosos e reúne a legislação e 

atos normativos sobre proteção do conhecimento sensível e sigiloso 
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Prefácio  

 

 
A Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999, instituiu o Sistema Brasileiro de Inteligência  Sisbin 

para integrar as ações de planejamento e execução das atividades de Inteligência do País. Pela 

mesma lei foi criada a Agência Brasileira de Inteligência – Abin, órgão de assessoramento direto ao 

Presidente da República que, na posição de órgão central do Sisbin, tem a seu cargo planejar, 

executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de Inteligência do País. 

 

A Lei nº 9.883 determina ainda a competência da Abin de planejar e executar a proteção dos 

conhecimentos sensíveis  aqueles que, por sua natureza e potencial necessitam de medidas 

especiais de proteção, tendo em vista a sua importância estratégica para a defesa dos interesses 

nacionais e a segurança do Estado e da sociedade. 

 

Para realizar esse trabalho, a Abin desenvolve o Programa Nacional de Proteção ao Conhecimento 

(PNPC), que visa a estabelecer, junto a instituições públicas e privadas, uma mentalidade de 

proteção aos conhecimentos sensíveis nacionais. 

 

Em apoio às atividades de sensibilização implementadas pelo PNPC, em 2001, a Abin publicou a 

coletânea “Proteção ao Conhecimento: Legislação de Salvaguarda de Assuntos Sigilosos”, que 

pretendia levar às instituições e pessoas interessadas o embasamento legal para o estabelecimento 

de medidas e procedimentos de proteção aos seus assuntos sigilosos. A partir de 2007, o nome 

dessa publicação foi alterado para “Proteção de Conhecimentos Sensíveis e Sigilosos”. 

 

A Abin espera contribuir, dessa forma, para a disseminação dos instrumentos previstos em 

legislação, proporcionando um ponto de partida para a criação de sistemas de proteção adequados 

aos assuntos sigilosos julgados de interesse do Estado e da sociedade brasileira. 
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DECRETO-LEI N º 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

(Excertos) 

              Código Penal. 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180, da Constituição, decreta 

a seguinte Lei: 

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal. 

(Redação dada pela Lei nº 7.209/84) 

(...) 

Capítulo VII 

DA REABILITAÇÃO 

Art. 93 A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, assegurando ao 

condenado o sigilo dos registros sobre seu processo e condenação. (Redação dada pela Lei nº 

7.209/84) 

(...) 

 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

(...) 

 

Capítulo VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

(...) 

 

Seção IV 

Dos Crimes Contra a Inviolabilidade dos Segredos 

 

Art. 153 Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de documento particular ou de 

correspondência confidencial, de que é destinatário ou detentor, e cuja divulgação possa produzir 

dano a outrem: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa, de trezentos mil réis a dois contos de réis. 

(vide Lei 7.209, de 1984) 

§ 1º Somente se procede mediante representação. (Parágrafo único pela reumerado pela Lei nº 

9.983/2000) 

§ 1º-A Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou reservadas, assim definidas em lei, 

contidas ou não nos sistemas de informações ou banco de dados da Administração Pública: 

(Incluído pela Lei nº 9.983/2000) 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983/2000) 

§ 2º Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, a ação penal será incondicionada. 

(Incuído pela Lei nº 9.983/2000) 

(...) 
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TÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

(...) 

 

Capítulo IV 

DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL 

 

Art. 196 (Revogado pela Lei nº 9.279/1996) 

(...) 

 

Violação de segredo de fábrica ou negócio 

XII - (Revogado pela Lei nº 9.279/1996) 

(...) 

 

Art. 314 Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 

sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente: 

 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

(...) 

 

Art. 326 Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a terceiro o ensejo 

de devassá-lo: 

 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 

(...) 

 

Art. 361 Este Código entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942. 

 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; 119º da Independência e 52º da República. 

 

 

GETÚLIO VARGAS 

Francisco Campos 

 

FONTE: Publicação DOU, de 31/12/1940.  

                Retificação DOU, de 03/01/1941. 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 03 DE OUTUBRO 1941 

 (Excertos) 

 

Código de Processo Penal. 

 

  

LIVRO I 

Do Processo em Geral 

TÍTULO I  

Disposições Preliminares 

(...) 

 

Art. 20 - A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido 

pelo interesse da sociedade. 

Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não 

poderá mencionar, quaisquer anotações referentes a instauração de inquerito contra os requerentes. 

(Redação dada pela Lei nº 12.681/2012) 

(...) 

 

Art. 207 - São proibidas de depor as pessoas que, em razão de função, ministério, ofício ou 

profissão, devam guardar segredo, salvo se, desobrigadas pela parte interessada, quiserem dar o seu 

testemunho. 

(...) 

 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1941; 120º da Independência e 53º da República 

 

 

GETÚLIO VARGAS 

Francisco Campos 
 

FONTE: Publicação DOU, de 24/10/1941. 
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DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

(Excertos) 

  

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA: 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º. Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e coletivas de 

trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º. Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo os riscos de 

atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os direitos exclusivos da relação de emprego, os 

profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras 

instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica 

própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo 

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  (Redação dada pela Lei n° 13467/2017) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo necessárias, para a 

configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a 

atuação conjunta das empresas dele integrantes.  (Acrescentado pela Lei n° 13467/2017) 

 

Art. 3º. Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a 

empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição de trabalhador, 

nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. 

 

(...) 

 

Capítulo V 

DA RESCISÃO 

(...) 

 

Art. 482  Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador: 

(...) 

 

b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 

(...) 

 

g) violação de segredo da empresa; 

(...) 
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Parágrafo único – Constitui igualmente justa causa para dispensa de empregado a prática, 

devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios contra a segurança 

nacional. (Acrescentado pelo Decreto nº 3/1966) 

(...) 

 

 

Rio de Janeiro, 1º de maio de 1943; 122º da Independência e 55º da República. 

 

 

GETÚLIO VARGAS 

Alexandre Marcondes Filho 

 

 
 

FONTE: Publicação DOU, de 09/08/1943. 

FONTE ELETRÔNICA: www.datalegis.inf.br 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

(Excertos) 

(Nota: revogada pela Lei 13.105/2015) 

 

Institui o Código de Processo Civil. 

 

 

 

LIVRO I  

 Do Processo de Conhecimento 

TÍTULO I  

 Da Jurisdição e da Ação 

CAPÍTULO I  

                                                         Da Jurisdição 

 

Art. 1º - A jurisdição civil, contenciosa e voluntária, é exercida pelos juízes, em todo o território 

nacional, conforme as disposições que este Código estabelece. 

 

Art. 2º - Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o interessado a 

requerer, nos casos e forma legais. 

(...) 

 

Art. 155 - Os atos processuais são públicos correm, todavia, em segredo de justiça os processos: 

I - em que o exigir o interesse público; 

II - que dizem respeito a casamento, filiação, separação dos cônjuges, conversão desta em divórcio, 

alimentos e guarda de menores. (Redação dada pela Lei nº 6.515/1977)  

 

Parágrafo único. O direito de consultar os autos e de pedir certidões de seus atos é restrito às partes 

e a seus procuradores. O terceiro, que demonstrar interesse jurídico, pode requerer ao juiz certidão 

do dispositivo da sentença, bem como de inventário e partilha resultante do desquite. 

(...) 

 

Art. 347 - A parte não é obrigada a depor de fatos: 

I - criminosos ou torpes, que lhe forem imputados; 

II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar sigilo. 

 

Parágrafo único. Esta disposição não se aplica às ações de filiação, de desquite e de anulação de 

casamento. 

(...) 

 

Art. 363 - A parte e o terceiro se escusam de exibir, em juízo, o documento ou a coisa: (Redação 

dada pela Lei nº 5.925/1973) 

I - se concernente a negócios da própria vida da família; (Redação dada pela Lei nº 5.925/1973) 

II - se a sua apresentação puder violar dever de honra; (Redação dada pela Lei nº 5.925/1973) 

III - se a publicidade do documento redundar em desonra à parte ou ao terceiro, bem como a seus 

parentes consangüíneos ou afins até o terceiro grau; ou lhes representar perigo de ação penal; 

(Redação dada pela Lei nº 5.925/1973) 

IV - se a exibição acarretar a divulgação de fatos, a cujo respeito, or estado ou profissão, devam 

guardar segredo; (Redação dada pela Lei nº 5.925/1973) 

V - se subsistirem outros motivos graves que, segundo o prudente arbítrio do juiz, justifiquem a 

recusa da exibição. (Redação dada pela Lei nº 5.925/1973) 
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Parágrafo único. Se os motivos de que tratam os números I a V disserem respeito só a uma parte do 

conteúdo do documento, da outra se extrairá uma suma para ser apresentada em juízo. (Redação 

dada pela Lei nº 5.925/1973) 

(...) 

 

Art. 406 - A testemunha não é obrigada a depor de fatos: 

I - que lhe acarretem grave dano, bem como ao seu cônjuge e aos seus parentes consangüíneos ou 

afins, em linha reta, ou na colateral em segundo grau; 

II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar sigilo. 

(...) 

 

Art. 815 - A justificação prévia, quando ao juiz parecer indispensável, far-se-á em segredo e de 

plano, reduzindo-se a termo o depoimento das testemunhas. 

(...) 

 

Art. 841 - A justificação prévia far-se-á em segredo de justiça, se for indispensável. Provado quanto 

baste o alegado, expedir-se-á o mandado que conterá: 

I - a indicação da casa ou do lugar em que deve efetuar-se a diligência; 

II - a descrição da pessoa ou da coisa procurada e o destino a lhe dar; 

III - a assinatura do juiz, de quem emanar a ordem. 

(...) 

 

Brasília,11 de janeiro de 1973; 152º da Independência e 85º da República. 

 

 

EMÍLIO G. MÉDICI 

 
 

 

FONTE: Publicação DOU, de 17/01/1973. 
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LEI Nº 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978 

(Excertos) 

 

Dispõe sobre os Serviços Postais. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes ao serviço postal e ao serviço de 

telegrama em todo o território do País, incluídas as águas territoriais e o espaço aéreo, assim como 

nos lugares em que princípios e convenções internacionais lhes reconheçam extraterritorialidade. 

Parágrafo único. O serviço postal e o serviço de telegrama internacionais são regidos também pelas 

convenções e acordos internacionais ratificados ou aprovados pelo Brasil. 

(...) 

 

TÍTULO V 

 DOS CRIMES CONTRA O SERVIÇO POSTAL E O SERVIÇO DE TELEGRAMA 

(...) 

 

Art. 41 Violar segredo profissional, indispensável à manutenção do sigilo da correspondência 

mediante: 

I - divulgação de nomes de pessoas que mantenham, entre si, correspondência; 

II - divulgação, no todo ou em parte, de assunto ou texto de correspondência de que, em razão do 

ofício, se tenha conhecimento; 

III - revelação do nome de assinante de caixa postal ou o número desta, quando houver pedido em 

contrário do usuário; 

IV - revelação do modo pelo qual ou do local especial em que qualquer pessoa recebe 

correspondência: 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou pagamento não excedente a 50 (cinqüenta) dias-

multa. 

(...) 

 

Art. 48  O Poder Executivo baixará os decretos regulamentares decorrentes desta Lei em prazo não 

superior a 1 (um) ano, a contar da data de sua publicação, permanecendo em vigor as disposições 

constantes dos atuais e que não tenham sido, explícita ou implicitamente, revogados ou derrogados. 

 

Art. 49  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Brasília, 22 de junho de 1978; 157º da Independência e 90º da República. 

 

  

 ERNESTO GEISEL 

 ARMANDO FALCÃO 

 EUCLIDES QUANDT DE OLIVEIRA 
 

 

 

FONTE: Publicação DOU, de 23/06/1978. 

FONTE ELETRÔNICA: www.datalegis.inf.br  
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 LEI Nº 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 

(Nota: revogada pela Lei 14.197/2021) 
 

Define os Crimes contra a Segurança Nacional, a 

Ordem Política e Social, Estabelece seu Processo e 

Julgamento e dá outras Providências. 

 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

 

 TÍTULO I 

  DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º   Esta Lei prevê os crimes que lesam ou expõem a perigo de lesão: 

I - a integridade territorial e a soberania nacional; 

II - o regime representativo e democrático, a Federação e o Estado de Direito; 

III - a pessoa dos chefes dos poderes da União. 

 

Art. 2º Quando o fato estiver também previsto como crime no Código Penal, no Código Penal 

Militar ou em leis especiais, levar-se-ão em conta, para a aplicação desta Lei: 

I - a motivação e os objetivos do agente; 

II - a lesão real ou potencial aos bens jurídicos mencionados no artigo anterior. 

 

Art. 3º Pune-se a tentativa com a pena correspondente ao crime consumado, reduzida de um a dois 

terços, quando não houver expressa previsão e cominação específica para a figura tentada. 

 

Parágrafo único. O agente que, voluntariamente, desiste de prosseguir na execução, ou impede que 

o resultado se produza, só responde pelos atos já praticados. 

 

Art. 4º São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não elementares do crime: 

I - ser o agente reincidente; 

II - ter o agente: 

a) praticado o crime com o auxílio, de qualquer espécie, de governo, organização internacional ou 

grupos estrangeiros; 

b) promovido, organizado ou dirigido a atividade dos demais, no caso do concurso de agentes. 

 

Art. 5º Em tempo de paz, a execução da pena privativa da liberdade, não superior a dois anos, pode 

ser suspensa, por dois a seis anos, desde que: 

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso, salvo o disposto no § 1º do art. 71 do Código 

Penal Militar; 

II - os seus antecedentes e personalidade, os motivos e as circunstâncias do crime, bem como sua 

conduta posterior, autorizem a presunção de que não tornará a delinqüir. 

 

Parágrafo único. A sentença especificará as condições a que fica subordinada a suspensão. 

 

Art. 6º - Extingue-se a punibilidade dos crimes previstos nesta Lei: 

I - pela morte do agente; 

II - pela anistia ou indulto; 

III - pela retroatividade da lei que não mais considera o fato como criminoso; 

IV - pela prescrição. 
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Art. 7º Na aplicação desta Lei, observar-se-á, no que couber, a Parte Geral do Código Penal Militar 

e, subsidiariamente, a sua Parte Especial. 

 

Parágrafo único. Os menores de dezoito anos são penalmente inimputáveis, ficando sujeitos às 

normas estabelecidas na legislação especial. 

 

 TÍTULO II 

  DOS CRIMES E DAS PENAS 

 

Art. 8º Entrar em entendimento ou negociação com governo ou grupo estrangeiro, ou seus agentes, 

para provocar guerra ou atos de hostilidade contra o Brasil. 

Pena: reclusão, de 3 a 15 anos. 

 

Parágrafo único. Ocorrendo a guerra ou sendo desencadeados os atos de hostilidade, a pena 

aumenta-se até o dobro. 

 

Art. 9º Tentar submeter o território nacional, ou parte dele, ao domínio ou à soberania de outro país. 

Pena: reclusão, de 4 a 20 anos. 

 

Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal grave, a pena aumenta-se até um terço; se resulta 

morte, aumenta-se até a metade. 

 

Art. 10 Aliciar indivíduos de outro país para invasão do território nacional. 

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos. 

 

Parágrafo único. Ocorrendo a invasão, a pena aumenta-se até o dobro. 

 

Art. 11 Tentar desmembrar parte do território nacional para constituir país independente. 

Pena: reclusão, de 4 a 12 anos. 

 

Art. 12 Importar ou introduzir, no território nacional, por qualquer forma, sem autorização da 

autoridade federal competente, armamento ou material militar privativo das Forças Armadas. 

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos. 

 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, sem autorização legal, fabrica, vende, transporta, 

recebe, oculta, mantém em depósito ou distribui o armamento ou material militar de que trata este 

artigo. 

 

Art. 13 Comunicar, entregar ou permitir a comunicação ou a entrega, a governo ou grupo 

estrangeiro, ou a organização ou grupo de existência ilegal, de dados, documentos ou cópias de 

documentos, planos, códigos, cifras ou assuntos que, no interesse do Estado brasileiro, são 

classificados como sigilosos. 

Pena: reclusão, de 3 a 15 anos. 

 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem: 

I - com o objetivo de realizar os atos previstos neste artigo, mantém serviço de espionagem ou dele 

participa; 

II - com o mesmo objetivo, realiza atividade aerofotográfica ou de sensoreamento remoto, em 

qualquer parte do território nacional; 

III - oculta ou presta auxílio a espião, sabendo-o tal, para subtraí-lo à ação da autoridade pública; 
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IV - obtém ou revela, para fim de espionagem, desenhos, projetos, fotografias, notícias ou 

informações a respeito de técnicas, de tecnologias, de componentes, de equipamentos, de 

instalações ou de sistemas de processamento automatizado de dados, em uso ou em 

desenvolvimento no País, que, reputados essenciais para a sua defesa, segurança ou economia, 

devem permanecer em segredo. 

 

Art. 14 Facilitar, culposamente, a prática de qualquer dos crimes previstos nos artigos 12 e 13, e 

seus parágrafos. 

Pena: detenção, de 1 a 5 anos. 

 

Art. 15 Praticar sabotagem contra instalações militares, meios de comunicações, meios e vias de 

transporte, estaleiros, portos, aeroportos, fábricas, usinas, barragens, depósitos e outras instalações 

congêneres. 

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos. 

§ 1º - Se do fato resulta: 

a) lesão corporal grave, a pena aumenta-se até a metade; 

b) dano, destruição ou neutralização de meios de defesa ou de segurança; paralisação, total ou 

parcial, de atividade ou serviços públicos reputados essenciais para a defesa, a segurança ou a 

economia do País, a pena aumenta-se até o dobro; 

c) morte, a pena aumenta-se até o triplo. 

§ 2º - Punem-se os atos preparatórios de sabotagem com a pena deste artigo reduzida de dois terços, 

se o fato não constitui crime mais grave. 

 

Art. 16 Integrar ou manter associação, partido, comitê, entidade de classe ou grupamento que tenha 

por objetivo a mudança do regime vigente ou do Estado de Direito, por meios violentos ou com o 

emprego de grave ameaça. 

Pena: reclusão, de 1 a 5 anos. 

 

Art. 17 Tentar mudar, com emprego de violência ou grave ameaça, a ordem, o regime vigente ou o 

Estado de Direito. 

Pena: reclusão, de 3 a 15 anos. 

 

Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal grave, a pena aumenta-se até a metade; se resulta 

morte, aumenta-se até o dobro. 

 

Art. 18 Tentar impedir, com emprego de violência ou grave ameaça, o livre exercício de qualquer 

dos poderes da União ou dos Estados. 

Pena: reclusão, de 2 a 6 anos. 

 

Art. 19 Apoderar-se ou exercer o controle de aeronave, embarcação ou veículo de transporte 

coletivo, com emprego de violência ou grave ameaça à tripulação ou a passageiros. 

Pena: reclusão, de 2 a 10 anos. 

 

Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal grave, a pena aumenta-se até o dobro; se resulta 

morte, aumenta-se até o triplo. 

 

Art. 20 Devastar, saquear, extorquir, roubar, seqüestrar, manter em cárcere privado, incendiar, 

depredar, provocar explosão, praticar atentado pessoal ou atos de terrorismo, por inconformismo 

político ou para obtenção de fundos destinados à manutenção de organizações políticas clandestinas 

ou subversivas. 

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos. 
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Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal grave, a pena aumenta-se até o dobro; se resulta 

morte, aumenta-se até o triplo. 

 

Art. 21 Revelar segredo obtido em razão de cargo, emprego ou função pública, relativamente a 

planos, ações ou operações militares ou policiais contra rebeldes, insurretos ou revolucionários. 

Pena: reclusão, de 2 a 10 anos. 

 

Art. 22 Fazer, em público, propaganda: 

I - de processos violentos ou ilegais para alteração da ordem política ou social; 

II - de discriminação racial, de luta pela violência entre as classes sociais, de perseguição religiosa; 

III - de guerra; 

IV - de qualquer dos crimes previstos nesta Lei. 

Pena: detenção, de 1 a 4 anos. 

§ 1º - A pena é aumentada de um terço quando a propaganda for feita em local de trabalho ou por 

meio de rádio ou televisão. 

§ 2º - Sujeita-se à mesma pena quem distribui ou redistribui: 

a) fundos destinados a realizar a propaganda de que trata este artigo; 

b) ostensiva ou clandestinamente boletins ou panfletos contendo a mesma propaganda. 

§ 3º - Não constitui propaganda criminosa a exposição, a crítica ou o debate de quaisquer doutrinas. 

 

Art. 23 Incitar: 

I - à subversão da ordem política ou social; 

II - à animosidade entre as Forças Armadas ou entre estas e as classes sociais ou as instituições 

civis; 

III - à luta com violência entre as classes sociais; 

IV - à prática de qualquer dos crimes previstos nesta Lei. 

Pena: reclusão, de 1 a 4 anos. 

 

Art. 24 Constituir, integrar ou manter organização ilegal de tipo militar, de qualquer forma ou 

natureza, armada ou não, com ou sem fardamento, com finalidade combativa. 

Pena: reclusão, de 2 a 8 anos. 

 

Art. 25 Fazer funcionar, de fato, ainda que sob falso nome ou forma simulada, partido político ou 

associação dissolvidos por força de disposição legal ou de decisão judicial. 

Pena: reclusão, de 1 a 5 anos. 

 

Art. 26 Caluniar ou difamar o Presidente da República, o do Senado Federal, o da Câmara dos 

Deputados ou o do Supremo Tribunal Federal, imputando-lhes fato definido como crime ou fato 

ofensivo à reputação. 

Pena: reclusão, de 1 a 4 anos. 

 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, conhecendo o caráter ilícito da imputação, a 

propala ou divulga. 

 

Art. 27 Ofender a integridade corporal ou a saúde de qualquer das autoridades mencionadas no 

artigo anterior. 

Pena: reclusão, de 1 a 3 anos. 

§ 1º - Se a lesão é grave, aplica-se a pena de reclusão de 3 a 15 anos. 

§ 2º - Se da lesão resulta a morte e as circunstâncias evidenciam que este resultado pode ser 

atribuído a título de culpa ao agente, a pena é aumentada até um terço. 

 

Art. 28   Atentar contra a liberdade pessoal de qualquer das autoridades referidas no art. 26. 
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Pena: reclusão, de 4 a 12 anos. 

 

Art. 29   Matar qualquer das autoridades referidas no art. 26. 

Pena: reclusão, de 15 a 30 anos. 

 

 TÍTULO III 

   DA COMPETÊNCIA, DO PROCESSO E DAS NORMAS ESPECIAIS DE 

PROCEDIMENTOS 

 

Art. 30 Compete à Justiça Militar processar e julgar os crimes previstos nesta Lei, com observância 

das normas estabelecidas no Código de Processo Penal Militar, no que não colidirem com 

disposição desta Lei, ressalvada a competência originária do Supremo Tribunal Federal nos casos 

previstos na Constituição. 

 

Parágrafo único. A ação penal é pública, promovendo-a o Ministério Público. 

 

Art. 31 Para apuração de fato que configure crime previsto nesta Lei instaurar-se-á inquérito 

policial, pela Polícia Federal: 

I - de ofício; 

II - mediante requisição do Ministério Público; 

III - mediante requisição de autoridade militar responsável pela segurança interna; 

IV - mediante requisição do Ministro da Justiça. 

 

Parágrafo único. Poderá a União delegar, mediante convênio, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Território, atribuições para a realização do inquérito referido neste artigo. 

 

Art. 32 Será instaurado inquérito Policial-Militar se o agente for militar ou assemelhado, ou quando 

o crime: 

I - lesar patrimônio sob administração militar; 

II - for praticado em lugar diretamente sujeito à administração militar ou contra militar ou 

assemelhado em serviço; 

III - for praticado nas regiões alcançadas pela decretação do estado de emergência ou do estado de 

sítio. 

 

Art. 33   Durante as investigações, a autoridade que presidir o inquérito poderá manter o indiciado 

preso ou sob custódia, pelo prazo de quinze dias, comunicando imediatamente o fato ao juízo 

competente. 

§ 1º - Em caso de justificada necessidade, esse prazo poderá ser dilatado por mais quinze dias, por 

decisão do juiz, a pedido do encarregado do inquérito, ouvido o Ministério Público. 

§ 2º - A incomunicabilidade do indiciado, no período inicial das investigações, será permitida pelo 

prazo improrrogável de, no máximo, cinco dias. 

§ 3º - O preso ou custodiado deve ser recolhido e mantido em lugar diverso do destinado aos presos 

por crimes comuns, com estrita observância do disposto nos artigos 237 a 242 do Código de 

Processo Penal Militar. 

§ 4º - Em qualquer fase do inquérito, a requerimento da defesa, do indiciado, de seu cônjuge, 

descendente ou ascendente, será realizado exame na pessoa do indiciado para verificação de sua 

integridade física e mental; uma via do laudo, elaborado por dois peritos médicos e instruída com 

fotografias, será juntada aos autos do inquérito. 

§ 5º - Esgotado o prazo de quinze dias de prisão ou custódia ou de sua eventual prorrogação, o 

indiciado será imediatamente libertado, salvo se decretada a prisão preventiva, a requerimento do 

encarregado do inquérito ou do Órgão do Ministério Público. 

§ 6º - O tempo de prisão ou custódia será computado no de execução da pena privativa de liberdade. 
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Art. 34  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 35 Revogam-se a Lei nº 6.620, de 17 de dezembro de 1978, e demais disposições em contrário. 

 

Brasília, em 14 de dezembro de 1983; 162º da Independência e 95º da República. 

 

 

JOÃO FIGUEIREDO 

Ibrahim Abi-Ackel 

Danilo Venturini 

 

 
 

FONTE: Publicação DOU, de 15/12/83. 

FONTE ELETRÔNICA: www.datalegis.inf.br. 



 

23 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

(Excertos) 

 

 

 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir 

um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a 

liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 

supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 

comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 

promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL. 

(...) 

 

TÍTULO  II 

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo  I 

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

(...) 

 

XII -  é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 

lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal; 

(...) 

 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional; 

(...) 

 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País; 

(...) 

 

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, 

ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 

ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 

(...) 

 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados: 

(...) 
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b) o sigilo das votações; 

(...) 

 

LXXII - conceder-se-á "habeas-data": 

(...) 

 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo; 

(...) 

 

Capítulo IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com 

valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

(...) 

 

§ 11 - A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, respondendo o autor, na 

forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 

(...) 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

(...) 

 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 

monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor 

histórico, artístico ou cultural; 

(...) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

(...) 

 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 

proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

(...) 

 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da 

Magistratura, observados os seguintes princípios: 

(...) 

 

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as 

decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias 

partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à 

intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional n° 45, de 2004)  

(...) 

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

(...) 
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III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e 

social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

(...) 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS  

Capítulo I 

DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO 

Seção I 

Do Estado de Defesa 

 

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o Conselho de 

Defesa Nacional, decretar estado de defesa para preservar ou prontamente restabelecer, em locais 

restritos e determinados, a ordem pública ou a paz social ameaçadas por grave e iminente 

instabilidade institucional ou atingidas por calamidades de grandes proporções na natureza. 

(...) 

 

b) sigilo de correspondência; 

 

c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica; 

(...) 

 

Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado com fundamento no art. 137, I, só poderão ser 

tomadas contra as pessoas as seguintes medidas: 

(...) 

 

III - restrições relativas à inviolabilidade da correspondência, ao sigilo das comunicações, à 

prestação de informações e à liberdade de imprensa, radiodifusão e televisão, na forma da lei; 

(...) 
 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, 

tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória 

dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 

(...) 

 

§ 2º - Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e 

as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 

(...) 

 

Capítulo VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações. 

(...) 

 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem 

especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada 

qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 

(Regulamento)  
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(...) 

 

§ 5º - São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

(...) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988 

 
 

 

FONTE ELETRÔNICA: www.presidencia.gov.br. 
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LEI Nº 8.027, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

(Excertos) 

 

Dispõe sobre normas de Conduta dos servidores públicos 

civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas, 

e dá outras providências. 

 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Para os efeitos desta lei, servidor público é a pessoa legalmente investida em cargo ou em 

emprego público na administração direta, nas autarquias ou nas fundações públicas.  

 

Art. 2º  São deveres dos servidores públicos civis:  

(...) 

 

VII - guardar sigilo sobre assuntos da repartição, desde que envolvam questões relativas à 

segurança pública e da sociedade;  

(...)  

 

Art. 5º  São faltas administrativas, puníveis com a pena de demissão, a bem do serviço público:  

I – valer-se, ou permitir dolosamente que terceiros tirem proveito de informação, prestígio ou 

influência, obtidos em função do cargo, para lograr, direta ou indiretamente, proveito pessoal ou de 

outrem, em detrimento da dignidade da função pública; 

(...) 

 

Parágrafo único. A penalidade de demissão também será aplicada nos seguintes casos: 

(...) 

 

V - revelação de segredo de que teve conhecimento em função do cargo ou emprego.  

(...)  

 

Art. 10  Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 11  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de abril de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

 

 

FERNANDO COLLOR 

Zélia M. Cardoso de Mello 

 

 
 

FONTE: Publicação DOU, de 13/04/1990. 

FONTE ELETRÔNICA: www.datalegis.inf.br 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  

(Excertos) 

 

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 

civis da União, das autarquias e das fundações públicas 

federais. 

 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

Capítulo Único 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1° Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias, 

inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais. 

 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público. 

 

Art. 3° Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 

organizacional que devem ser cometidas a um servidor.  

 

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por lei, com 

denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo 

ou em comissão.  

 

Art. 4° É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.  

(...) 

 

TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR  

Capítulo I 

DOS DEVERES  

 

Art. 116 São deveres do servidor:  

(...)  

 

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;  

(...) 

 

Capítulo II 

DAS PROIBIÇÕES  

 

Art. 117  Ao servidor é proibido:  

(...) 

 

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da 

repartição;  

(...) 
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IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da 

função pública;  

(...) 

 

Capítulo V 

DAS PENALIDADES  

(...)  

 

Art. 132 A demissão será aplicada nos seguintes casos:  

(...) 

 

IV - improbidade administrativa;  

(...)  

 

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;  

 

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;  

 

XI - corrupção;  

(...) 

 

Art. 252 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do 

primeiro dia do mês subseqüente.  

 

Art. 253 Ficam revogadas a Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, e respectiva legislação 

complementar, bem como as demais disposições em contrário.  

 

Brasília, 11 de dezembro de 1990; 169o da Independência e 102o da República. 

 

 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 

 
 

FONTE: Publicação, DOU de 12/12/1990. 

                Rejeitada, DOU de 19/04/1991. 

                Republicação, DOU de 18/03/1998. 

FONTE ELETRÔNICA: www.presidencia.gov.br. 
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LEI Nº 8.159, DE 8 DE JANEIRO DE 1991 

(Regulamentada pelo Decreto nº 4.073/2002) 

 

Dispõe sobre a Política Nacional de Arquivos Públicos e 

Privados e dá outras providências.  

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º - É dever do Poder Público a gestão documental e a proteção especial a documentos de 

arquivos, como instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvolvimento científico e 

como elementos de prova e informação. 

 

Art. 2º - Consideram-se arquivos, para os fins desta Lei, os conjuntos de documentos produzidos e 

recebidos por órgãos públicos, instituições de caráter público e entidades privadas, em decorrência 

do exercício de atividades específicas, bem como por pessoa física, qualquer que seja o suporte da 

informação ou a natureza dos documentos. 

 

Art. 3º - Considera-se gestão de documentos o conjunto de procedimentos e operações técnicas 

referentes à sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e 

intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente. 

 

Art. 4º - Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular ou 

de interesse coletivo ou geral, contidas em documentos de arquivos, que serão prestadas no prazo da 

lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da 

imagem das pessoas. 

 

Art. 5º - A administração pública franqueará a consulta aos documentos públicos na forma desta 

Lei. 

 

Art. 6º - Fica resguardado o direito de indenização pelo dano material ou moral decorrente da 

violação do sigilo, sem prejuízo das ações penal, civil e administrativa. 

 

Capítulo II  

 DOS ARQUIVOS PÚBLICOS 

 

Art. 7º - Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos produzidos e recebidos, no exercício 

de suas atividades, por órgãos públicos de âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e municipal 

em decorrência de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias. (Regulamentado(a) 

pelo(a) Decreto nº 2.942/1999) 

§ 1º - São também públicos os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por instituições de 

caráter público, por entidades privadas encarregadas da gestão de serviços públicos no exercício de 

suas atividades. 

§ 2º - A cessação de atividades de instituições públicas e de caráter público implica o recolhimento 

de sua documentação à instituição arquivística pública ou a sua transferência à instituição sucessora. 
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Art. 8º - Os documentos públicos são identificados como correntes, intermediários e permanentes. 

§ 1º - Consideram-se documentos correntes aqueles em curso ou que, mesmo sem movimentação, 

constituam objeto de consultas freqüentes. 

§ 2º - Consideram-se documentos intermediários aqueles que, não sendo de uso corrente nos órgãos 

produtores, por razões de interesse administrativo, aguardam a sua eliminação ou recolhimento para 

guarda permanente. 

§ 3º - Consideram-se permanentes os conjuntos de documentos de valor histórico, probatório e 

informativo que devem ser definitivamente preservados. 

 

Art. 9º - A eliminação de documentos produzidos por instituições públicas e de caráter público será 

realizada mediante autorização da instituição arquivística pública, na sua específica esfera de 

competência. 

 

Art. 10 - Os documentos de valor permanente são inalienáveis e imprescritíveis. 

 

Capítulo III 

DOS ARQUIVOS PRIVADOS 

 

Art. 11 - Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos produzidos ou recebidos 

por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades. (Regulamentado pelo Decreto nº 

2.942/1999) 

 

Art. 12 - Os arquivos privados podem ser identificados pelo Poder Público como de interesse 

público e social, desde que sejam considerados como conjuntos de fontes relevantes para a história 

e desenvolvimento científico nacional.(Nota:Regulamentado pelo  Decreto n° 2.942/1999) 

 

Art. 13 - Os arquivos privados identificados como de interesse público e social não poderão ser 

alienados com dispersão ou perda da unidade documental, nem transferidos para o exterior. 

(Nota:Regulamentado pelo Decreto n° 2.942/1999)  

 

Parágrafo único. Na alienação desses arquivos o Poder Público exercerá preferência na aquisição. 

 

Art. 14 - O acesso aos documentos de arquivos privados identificados como de interesse público e 

social poderá ser franqueado mediante autorização de seu proprietário ou 

possuidor.(Nota:Regulamentado pelo Decreto n° 2.942/1999)  

 

Art. 15 - Os arquivos privados identificados como de interesse público e social poderão ser 

depositados a título revogável, ou doados a instituições arquivísticas públicas. (Nota: 

Regulamentado pelo Decreto n° 2.942/1999)  

 

Art. 16 - Os registros civis de arquivos de entidades religiosas produzidos anteriormente à vigência 

do Código Civil ficam identificados como de interesse público e social. (Regulamentado pelo 

Decreto n° 2.942/1999) 

 

Capítulo IV 

DA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE INSTITUIÇÕES ARQUIVÍSTICAS 

PÚBLICAS 

 

Art. 17 - A administração da documentação pública ou de caráter público compete às instituições 

arquivísticas federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais. 

§ 1º - São Arquivos Federais o Arquivo Nacional do Poder Executivo, e os arquivos do Poder 

Legislativo e do Poder Judiciário. São considerados, também, do Poder Executivo os arquivos do 
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Ministério da Marinha, do Ministério das Relações Exteriores, do Ministério do Exército e do 

Ministério da Aeronáutica. 

§ 2º - São Arquivos Estaduais o arquivo do Poder Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e o 

arquivo do Poder Judiciário. 

§ 3º - São Arquivos do Distrito Federal o arquivo do Poder Executivo, o arquivo do Poder 

Legislativo e o arquivo do Poder Judiciário. 

§ 4º - São Arquivos Municipais o arquivo do Poder Executivo e o arquivo do Poder Legislativo. 

§ 5º - Os arquivos públicos dos Territórios são organizados de acordo com sua estrutura político-

jurídica. 

 

Art. 18 - Compete ao Arquivo Nacional a gestão e o recolhimento dos documentos produzidos e 

recebidos pelo Poder Executivo Federal, bem como preservar e facultar o acesso aos documentos 

sob sua guarda, e acompanhar e implementar a política nacional de arquivos. 

 

Parágrafo único. Para o pleno exercício de suas funções, o Arquivo Nacional poderá criar unidades 

regionais. 

 

Art. 19 - Competem aos arquivos do Poder Legislativo Federal a gestão e o recolhimento dos 

documentos produzidos e recebidos pelo Poder Legislativo Federal no exercício das suas funções, 

bem como preservar e facultar o acesso aos documentos sob sua guarda. 

 

Art. 20 - Competem aos arquivos do Poder Judiciário Federal a gestão e o recolhimento dos 

documentos produzidos e recebidos pelo Poder Judiciário Federal no exercício de suas funções, 

tramitados em juízo e oriundos de cartórios e secretarias, bem como preservar e facultar o acesso 

aos documentos sob sua guarda. 

 

Art. 21 - Legislação estadual, do Distrito Federal e municipal definirá os critérios de organização e 

vinculação dos arquivos estaduais e municipais, bem como a gestão e o acesso aos documentos, 

observado o disposto na Constituição Federal e nesta Lei. 

 

Capítulo V 

DO ACESSO E DO SIGILO DOS DOCUMENTOS PÚBLICOS 

 

Art. 22 - É assegurado o direito de acesso pleno aos documentos públicos. (Revogado pela Lei nº 

12.527, de 2011) 

 

Art. 23 - Decreto fixará as categorias de sigilo que deverão ser obedecidas pelos órgãos públicos na 

classificação dos documentos por eles produzidos. (Revogado pela Lei nº 12.527, de 2011) 

§ 1º - Os documentos cuja divulgação ponha em risco a segurança da sociedade e do Estado, bem 

como aqueles necessários ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e 

da imagem das pessoas são originariamente sigilosos. (Revogado pela Lei nº 12.527, de 2011) 

§ 2º - O acesso aos documentos sigilosos referentes à segurança da sociedade e do Estado será 

restrito por um prazo máximo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua produção, podendo esse 

prazo ser prorrogado, por uma única vez, por igual período. (Revogado pela Lei nº 12.527, de 2011) 

§ 3º - O acesso aos documentos sigilosos referentes à honra e à imagem das pessoas será restrito por 

um prazo máximo de 100 (cem) anos, a contar da data de sua produção. (Revogado pela Lei nº 

12.527, de 2011) 

 

Art. 24 - Poderá o Poder Judiciário, em qualquer instância, determinar a exibição reservada de 

qualquer documento sigiloso, sempre que indispensável à defesa de direito próprio ou 

esclarecimento de situação pessoal da parte. (Revogado pela Lei nº 12.527, de 2011) 
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Parágrafo único. Nenhuma norma de organização administrativa será interpretada de modo a, por 

qualquer forma, restringir o disposto neste artigo. (Revogado pela Lei nº 12.527, de 2011) 

 

Art. 25 - Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da legislação em 

vigor, aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor permanente ou considerado como de 

interesse público e social. 

 

Art. 26 - Fica criado o Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, órgão vinculado ao Arquivo 

Nacional, que definirá a política nacional de arquivos, como órgão central de um Sistema Nacional 

de Arquivos - SINAR. 

§ 1º - O Conselho Nacional de Arquivos será presidido pelo Diretor Geral do Arquivo Nacional e 

integrado por representantes de instituições arquivísticas e acadêmicas, públicas e privadas. 

§ 2º - A estrutura e funcionamento do Conselho criado neste artigo serão estabelecidos em 

regulamento. 

 

Art. 27 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 28 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 8 de janeiro de 1991; 170º da Independência e 103º da República. 

 

  

 FERNANDO COLLOR 
 

 

 

FONTE: Publicação DOU, de 09/01/1991, página 455. 

                Retificação DOU, de 28/01/1991, página 1921. 

FONTE ELETRÔNICA: Datalegis ( www.datalegis.inf.br ) 
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LEI N° 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

(Excertos) 

(Nota: alterada pela Lei n° 14.230/2021) 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática 

de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º 

do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras 

providências.    (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 

2021) 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

(...) 

                                                        Capítulo II 

                           Dos Atos de Improbidade Administrativa 

(...) 

 

 Seção III 

  Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam contra os Princípios da 

Administração Pública 

  

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 

administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de 

imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas:         (Redação dada 

pela Lei nº 14.230, de 2021) 

(...) 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva 

permanecer em segredo, propiciando beneficiamento por informação privilegiada ou colocando em 

risco a segurança da sociedade e do Estado;        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

(...) 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva divulgação 

oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou 

serviço; 

(...) 

 Capítulo VIII 

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 25 Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1 de junho de 1957, e 3.502, de 21 de dezembro de 

1958 e demais disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

 

 

FERNANDO COLLOR 

Célio Borja 

 
FONTE: Publicação DOU, de  03/06/92. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

(Excertos) 

 

Regulamenta o art. 37, Inciso XXI, da Constituição 

Federal, Institui Normas para Licitações e Contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a 

obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da administração direta, os 

fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e 

locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente 

precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou 

entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a 

formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

(...) 

 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu 

procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 

(...) 

 

Art. 44 No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos 

definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos 

por esta Lei. 

§ 1º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou 

reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes. 
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(...) 

 

Art. 94 Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou proporcionar a 

terceiro o ensejo de devassá-lo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa. (Revogado pela Lei 14.133/2021) 

(...) 

 

Art. 125 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 126 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-leis n°s 2.300, de 21 

de novembro de 1986, nº 2.348, de 24 de julho de 1987, nº 2.360, de 16 de setembro de 1987, a Lei 

n° 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.  

 

Brasília, 21 de junho de 1993; 172° da Independência e 105° da República. 

 

 

ITAMAR FRANCO 

Rubens Ricupero 

Romildo Canhim 
 

 

 

FONTE: Publicação,  DOU de 22/06/1993. 

               Republicação, DOU de 24/06/1994. 
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DECRETO N° 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994 

(Excertos)  

 

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor 

Público Civil do Poder Executivo Federal.  

 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 

VI, e ainda tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 116 e 117 da 

Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 

1992, 

  

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 

Federal, que com este baixa.  

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta e indireta implementarão, em 

sessenta dias, as providências necessárias à plena vigência do Código de Ética, inclusive mediante a 

constituição da respectiva Comissão de Ética, integrada por três servidores ou empregados titulares 

de cargo efetivo ou emprego permanente.  

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será comunicada à Secretaria da 

Administração Federal da Presidência da República, com a indicação dos respectivos membros 

titulares e suplentes.  

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 22 de junho de 1994, 173° da Independência e 106° da República.  

 

 

ITAMAR FRANCO 

Romildo Canhim 
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ANEXO 

       Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

 

 

Capítulo I 

(...) 

 

Seção III 

Das Vedações ao Servidor Público 

 

XV - E vedado ao servidor público;  

(...) 

 

l) retirar da repartição pública, sem estar legalmente autorizado, qualquer documento, livro ou bem 

pertencente ao patrimônio público;  

 

m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito interno de seu serviço, em benefício 

próprio, de parentes, de amigos ou de terceiros;  

(...) 

 

 

 
FONTE: Publicação DOU, de 23/06/1994. 

FONTE ELETRÔNICA: www.datalegis.inf.br. 



 

39 

 

 LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 

(Excertos) 

 

Regula direitos e obrigações relativos à propriedade 

industrial. 

 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial. 

(...) 

 

Seção III  

 Do Processo e do Exame do Pedido 

 

Art. 30 O pedido de patente será mantido em sigilo durante 18 (dezoito) meses contados da data de 

depósito ou da prioridade mais antiga, quando houver, após o que será publicado, à exceção do caso 

previsto no art. 75. 

§ 1º A publicação do pedido poderá ser antecipada a requerimento do depositante. 

 

TÍTULO V 

 DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

(...) 

 

Capítulo IX 

 DA PATENTE DE INTERESSE DA DEFESA NACIONAL 

 

Art. 75 O pedido de patente originário do Brasil cujo objeto interesse à defesa nacional será 

processado em caráter sigiloso e não estará sujeito às publicações previstas nesta Lei. 

(Regulamentado pelo Decreto nº 2.553/1998) 

§ 1º O INPI encaminhará o pedido, de imediato, ao órgão competente do Poder Executivo para, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, manifestar-se sobre o caráter sigiloso. Decorrido o prazo sem a 

manifestação do órgão competente, o pedido será processado normalmente. (Regulamentado pelo 

Decreto nº  2.553/1998) 

§ 2º É vedado o depósito no exterior de pedido de patente cujo objeto tenha sido considerado de 

interesse da defesa nacional, bem como qualquer divulgação do mesmo, salvo expressa autorização 

do órgão competente.( Regulamentado pelo Decreto nº 2.553/1998) 

§ 3º A exploração e a cessão do pedido ou da patente de interesse da defesa nacional estão 

condicionadas à prévia autorização do órgão competente, assegurada indenização sempre que 

houver restrição dos direitos do depositante ou do titular. (Regulamentado pelo Decreto nº 

2.553/1998) 

 

Capítulo VI 

 DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL 

 

Art. 195 Comete crime de concorrência desleal quem: 

(...) 
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XI - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos, informações ou dados 

confidenciais, utilizáveis na indústria, comércio ou prestação de serviços, excluídos aqueles que 

sejam de conhecimento público ou que sejam evidentes para um técnico no assunto, a que teve 

acesso mediante relação contratual ou empregatícia, mesmo após o término do contrato; 

XII - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos ou informações a que se 

refere o inciso anterior, obtidos por meios ilícitos ou a que teve acesso mediante fraude; ou 

(...) 

 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

§ 1º Inclui-se nas hipóteses a que se referem os incisos XI e XII o empregador, sócio ou 

administrador da empresa, que incorrer nas tipificações estabelecidas nos mencionados dispositivos. 

(...) 

 

Art. 243 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação quanto às matérias disciplinadas nos 

arts. 230, 231, 232 e 239, e 1 (um) ano após sua publicação quanto aos demais artigos. 

 

Art. 244  Revogam-se a Lei n° 5.772, de 21 de dezembro de 1971, a Lei n° 6.348, de 7 de julho de 

1976, os arts. 187 a 96 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, os arts. 169 a 189 do 

Decreto-Lei n° 7.903, de 27 de agosto de 1945, e as demais disposições em contrário. 

 

Brasília, 14 de maio de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Nelson A. Jobim 

Sebastião do Rego Barros Neto 

Pedro Malan 

Francisco Dornelles 

José Israel Vargas 

 

 

 
FONTE: Publicação DOU, de 15/05/1996. 

FONTE ELETRÔNICA: www.datalegis.inf.br. 
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LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996 

(Excertos) 

 

Regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 5º da 

Constituição Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para prova em 

investigação criminal e em instrução processual penal, observará o disposto nesta Lei e dependerá 

de ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de justiça. 

 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do fluxo de comunicações em 

sistemas de informática e telemática. 

(...) 

 

Art. 8° A interceptação de comunicação telefônica, de qualquer natureza, ocorrerá em autos 

apartados, apensados aos autos do inquérito policial ou do processo criminal, preservando-se o 

sigilo das diligências, gravações e transcrições respectivas. 

Parágrafo único. A apensação somente poderá ser realizada imediatamente antes do relatório da 

autoridade, quando se tratar de inquérito policial (Código de Processo Penal, art.10, § 1°) ou na 

conclusão do processo ao juiz para o despacho decorrente do disposto nos arts. 407, 502 ou 538 do 

Código de Processo Penal. 

 

Art. 8º-A. Para investigação ou instrução criminal, poderá ser autorizada pelo juiz, a requerimento 

da autoridade policial ou do Ministério Público, a captação ambiental de sinais eletromagnéticos, 

ópticos ou acústicos, quando:      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

I - a prova não puder ser feita por outros meios disponíveis e igualmente eficazes; e      (Incluído 

pela Lei nº 13.964, de 2019) 

II - houver elementos probatórios razoáveis de autoria e participação em infrações criminais cujas 

penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos ou em infrações penais conexas.      (Incluído 

pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 1º O requerimento deverá descrever circunstanciadamente o local e a forma de instalação do 

dispositivo de captação ambiental.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 2º (VETADO).      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 3º A captação ambiental não poderá exceder o prazo de 15 (quinze) dias, renovável por decisão 

judicial por iguais períodos, se comprovada a indispensabilidade do meio de prova e quando 

presente atividade criminal permanente, habitual ou continuada.        (Incluído pela Lei nº 13.964, 

de 2019) 

§ 4º (VETADO).         (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente à captação ambiental as regras previstas na legislação específica 

para a interceptação telefônica e telemática.       (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

 

Art. 9° A gravação que não interessar à prova será inutilizada por decisão judicial, durante o 

inquérito, a instrução processual ou após esta, em virtude de requerimento do Ministério Público ou 

da parte interessada. 

Parágrafo único. O incidente de inutilização será assistido pelo Ministério Público, sendo facultada 

a presença do acusado ou de seu representante legal. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art10§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art407
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art502
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art538
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art538
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art7


 

42 

 

Art. 10.  Constitui crime realizar interceptação de comunicações telefônicas, de informática ou 

telemática, promover escuta ambiental ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial ou 

com objetivos não autorizados em lei:     (Redação dada pela Lei nº 13.869. de 2019) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.     (Redação dada pela Lei nº 13.869. de 

2019) 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena a autoridade judicial que determina a execução de conduta 

prevista no caput deste artigo com objetivo não autorizado em lei.     (Incluído pela Lei nº 13.869. 

de 2019) 

 

Art. 10-A. Realizar captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos para 

investigação ou instrução criminal sem autorização judicial, quando esta for exigida:     (Incluído 

pela Lei nº 13.964, de 2019) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 1º Não há crime se a captação é realizada por um dos interlocutores.        (Incluído pela Lei nº 

13.964, de 2019) 

§ 2º A pena será aplicada em dobro ao funcionário público que descumprir determinação de sigilo 

das investigações que envolvam a captação ambiental ou revelar o conteúdo das gravações 

enquanto mantido o sigilo judicial.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 24 de julho de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Nelson A. Jobim 

 

 

FONTE: Publicação DOU, de 25/07/96. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13869.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13869.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13869.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13869.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13869.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art7
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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

(Excertos) 

 
Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão 
regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 
 

 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

 
LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
(...) 
 
Art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito: 
(...) 
 
V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e condições 
constitucional e legalmente previstas; 
(...) 
 
Art. 21 As sessões do Conselho Diretor serão registradas em atas, que ficarão arquivadas na 
Biblioteca, disponíveis para conhecimento geral. 
§ 1º Quando a publicidade puder colocar em risco a segurança do País, ou violar segredo protegido 
ou a intimidade de alguém, os registros correspondentes serão mantidos em sigilo. 
(...) 
 
Art. 39 Ressalvados os documentos e os autos cuja divulgação possa violar a segurança do País, 
segredo protegido ou a intimidade de alguém, todos os demais permanecerão abertos à consulta do 
público, sem formalidades, na Biblioteca. 
 
Parágrafo único. A Agência deverá garantir o tratamento confidencial das informações técnicas, 
operacionais, econômico-financeiras e contábeis que solicitar às empresas prestadoras dos serviços 
de telecomunicações, nos termos do regulamento. 
(...) 
 
Art. 174 Toda acusação será circunstanciada, permanecendo em sigilo até sua completa apuração. 
(...) 
 
Art. 216 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 16 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Iris Rezende 

Antonio Kandir 
Sergio Motta 

Cláudia Maria Costin 
 

 
 
FONTE: Publicação DOU, de 17/07/97. 
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LEI N° 9.883, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999 

 

Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a 

Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Sistema Brasileiro de Inteligência, que integra as ações de planejamento e 

execução das atividades de inteligência do País, com a finalidade de fornecer subsídios ao 

Presidente da República nos assuntos de interesse nacional. 

§ 1° O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como fundamentos a preservação da soberania 

nacional, a defesa do Estado Democrático de Direito e a dignidade da pessoa humana, devendo 

ainda cumprir e preservar os direitos e garantias individuais e demais dispositivos da Constituição 

Federal, os tratados, convenções, acordos e ajustes internacionais em que a República Federativa do 

Brasil seja parte ou signatário, e a legislação ordinária. 

§ 2° Para os efeitos de aplicação desta Lei, entende-se como inteligência a atividade que objetiva a 

obtenção, análise e disseminação de conhecimentos dentro e fora do território nacional sobre fatos e 

situações de imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e a ação governamental e 

sobre a salvaguarda e a segurança da sociedade e do Estado. 

§ 3° Entende-se como contra-inteligência a atividade que objetiva neutralizar a inteligência adversa. 

 

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal que, direta ou indiretamente, 

possam produzir conhecimentos de interesse das atividades de inteligência, em especial aqueles 

responsáveis pela defesa externa, segurança interna e relações exteriores, constituirão o Sistema 

Brasileiro de Inteligência, na forma de ato do Presidente da República. 

§ 1º O Sistema Brasileiro de Inteligência é responsável pelo processo de obtenção, análise e 

disseminação da informação necessária ao processo decisório do Poder Executivo, bem como pela 

salvaguarda da informação contra o acesso de pessoas ou órgãos não autorizados. 

§ 2º Mediante ajustes específicos e convênios, ouvido o competente órgão de controle externo da 

atividade de inteligência, as Unidades da Federação poderão compor o Sistema Brasileiro de 

Inteligência. 

 

Art. 3º Fica criada a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, órgão da Presidência da República, 

que, na posição de órgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência, terá a seu cargo planejar, 

executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de inteligência do País, obedecidas à 

política e às diretrizes superiormente traçadas nos termos desta Lei. (Redação dada pela MPV-

1999-16/2000 e convalidada pela MPV-2.216-37/2001) 

Parágrafo único. As atividades de inteligência serão desenvolvidas, no que se refere aos limites de 

sua extensão e ao uso de técnicas e meios sigilosos, com irrestrita observância dos direitos e 

garantias individuais, fidelidade às instituições e aos princípios éticos que regem os interesses e a 

segurança do Estado. 

Parágrafo único. Os órgãos componentes do Sistema Brasileiro de Inteligência fornecerão à ABIN, 

nos termos e condições a serem aprovados mediante ato presidencial, para fins de integração, 

dados e conhecimentos específicos relacionados com a defesa  das instituições nacionais. (Vide 

ADIN n°6529) 

 

Art. 4º À ABIN, além do que lhe prescreve o artigo anterior, compete: 

I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, relativas à obtenção e análise de dados para a 

produção de conhecimentos destinados a assessorar o Presidente da República; 
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II - planejar e executar a proteção de conhecimentos sensíveis, relativos aos interesses e à segurança 

do Estado e da sociedade; 

III - avaliar as ameaças, internas e externas, à ordem constitucional; 

IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos e da doutrina de inteligência, e realizar 

estudos e pesquisas para o exercício e aprimoramento da atividade de inteligência. 

 

Parágrafo único. Os órgãos componentes do Sistema Brasileiro de Inteligência fornecerão à ABIN, 

nos termos e condições a serem aprovados mediante ato presidencial, para fins de integração, dados 

e conhecimentos específicos relacionados com a defesa das instituições e dos interesses nacionais. 

 

Art. 5º A execução da Política Nacional de Inteligência, fixada pelo Presidente da República, será 

levada a efeito pela ABIN, sob a supervisão da Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

do Conselho de Governo. 

 

Parágrafo único. Antes de ser fixada pelo Presidente da República, a Política Nacional de 

Inteligência será remetida ao exame e sugestões do competente órgão de controle externo da 

atividade de inteligência. 

 

Art. 6º O controle e fiscalização externos da atividade de inteligência serão exercidos pelo Poder 

Legislativo na forma a ser estabelecida em ato do Congresso Nacional. 

§ 1° Integrarão o órgão de controle externo da atividade de inteligência os líderes da maioria e da 

minoria na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, assim como os Presidentes das Comissões 

de Relações Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

§ 2° O ato a que se refere o caput deste artigo definirá o funcionamento do órgão de controle e a 

forma de desenvolvimento dos seus trabalhos com vistas ao controle e fiscalização dos atos 

decorrentes da execução da Política Nacional de Inteligência. 

 

Art. 7º A ABIN, observada a legislação e normas pertinentes, e objetivando o desempenho de suas 

atribuições, poderá firmar convênios, acordos, contratos e quaisquer outros ajustes. 

 

Art. 8º A ABIN será dirigida por um Diretor-Geral, cujas funções serão estabelecidas no decreto 

que aprovar a sua estrutura organizacional. 

§ 1° O regimento interno da ABIN disporá sobre a competência e o funcionamento de suas 

unidades, assim como as atribuições dos titulares e demais integrantes destas. 

§ 2° A elaboração e edição do regimento interno da ABIN serão de responsabilidade de seu Diretor-

Geral, que o submeterá à aprovação do Presidente da República. 

 

Art. 9° Os atos da ABIN, cuja publicidade possa comprometer o êxito de suas atividades sigilosas, 

deverão ser publicados em extrato. 

§ 1º Incluem-se entre os atos objeto deste artigo os referentes ao seu peculiar funcionamento, como 

às atribuições, à atuação e às especificações dos respectivos cargos, e à movimentação dos seus 

titulares. 

§ 2º A obrigatoriedade de publicação dos atos em extrato independe de serem de caráter ostensivo 

ou sigiloso os recursos utilizados, em cada caso. 

 

Art. 9º-A .Quaisquer informações ou documentos sobre as atividades e assuntos de inteligência 

produzidos, em curso ou sob custódia da ABIN somente poderão ser fornecidos, às autoridades que 

tenham competência legal para solicitá-los, pelo Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República, observado o respectivo grau de sigilo conferido com base na legislação 

em vigor, excluídos aqueles cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. 

(Acrescentado pela MPV-2123-29/2001 e convalidado pela MPV-2.216-37/2001) 
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§ 1° O fornecimento de documentos ou informações, não abrangidos pelas hipóteses previstas no 
caput deste artigo, será regulado em ato próprio do Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República. (Acrescentado pela MPV- 2123-29/2001 e convalidado pela MPV-2216-
37/2001) 
§ 2° A autoridade ou qualquer outra pessoa que tiver conhecimento ou acesso aos documentos ou 
informações referidos no caput deste artigo obriga-se a manter o respectivo sigilo, sob pena de 
responsabilidade administrativa, civil e penal, e, em se tratando de procedimento judicial, fica 
configurado o interesse público de que trata o art. 155, inciso I, do Código de Processo Civil, 
devendo qualquer investigação correr, igualmente, sob sigilo. (Acrescentado pela MPV-2123-
29/2001 e convalidado pela MPV-2216-37/2001)  
 
Art. 10 A ABIN somente poderá comunicar-se com os demais órgãos da administração pública 
direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, com o conhecimento prévio da autoridade competente de maior hierarquia do 
respectivo órgão, ou um seu delegado. 
 
Art. 11 Ficam criados os cargos de Diretor-Geral e de Diretor-Adjunto da ABIN, de natureza 
especial, e os em comissão, de que trata o Anexo a esta Lei. 
 
Parágrafo único. São privativas do Presidente da República a escolha e a nomeação do Diretor-
Geral da ABIN, após aprovação de seu nome pelo Senado Federal. 
 
Art. 12  A unidade técnica encarregada das ações de inteligência, hoje vinculada à Casa Militar da 
Presidência da República, fica absorvida pela ABIN. 
§ 1° Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a ABIN, mediante alteração de 
denominação e especificação, os cargos e funções de confiança do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, as Funções Gratificadas e as Gratificações de Representação, da 
unidade técnica encarregada das ações de inteligência, alocados na Casa Militar da Presidência da 
República. 
§ 2º O Poder Executivo disporá sobre a transferência, para a ABIN, do acervo patrimonial alocado à 
unidade técnica encarregada das ações de inteligência. 
§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar ou transferir para a ABIN os saldos das 
dotações orçamentárias consignadas para as atividades de inteligência nos orçamentos da Secretaria 
de Assuntos Estratégicos e do Gabinete da Presidência da República. 
 
Art. 13  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 
Parágrafo único. O Orçamento Geral da União contemplará, anualmente, em rubrica específica, os 
recursos necessários ao desenvolvimento das ações de caráter sigiloso a cargo da ABIN. 
 
Art. 14  As atividades de controle interno da ABIN, inclusive as de contabilidade analítica, serão 
exercidas pela Secretaria de Controle Interno da Presidência da República. 
 
Art. 15  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 7 de dezembro de 1999; 178° da Independência e 111º da República. 

 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Amaury Guilherme Bier 

Martus Tavares 
Alberto Mendes Cardoso 

 

 

FONTE: Publicação DOU  de 08/12/1999.  
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 DECRETO Nº 3.505, DE 13 DE JUNHO DE 2000 

(Nota: revogado pelo Decreto 9636/2018) 

 

Institui a Política de Segurança da Informação nos órgãos 

e entidades da Administração Pública Federal.  

  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 

Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e no Decreto nº 

2.910, de 29 de dezembro de 1998, 

  

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituída a Política de Segurança da Informação nos órgãos e nas entidades da 

Administração Pública Federal, que tem como pressupostos básicos:  

I- assegurar a garantia ao direito individual e coletivo das pessoas, à inviolabilidade da sua 

intimidade e ao sigilo da correspondência e das comunicações, nos termos previstos na 

Constituição;  

II - proteção de assuntos que mereçam tratamento especial;  

III - capacitação dos segmentos das tecnologias sensíveis;  

IV - uso soberano de mecanismos de segurança da informação, com o domínio de tecnologias 

sensíveis e duais;  

V - criação, desenvolvimento e manutenção de mentalidade de segurança da informação;  

VI - capacitação cientifico-tecnológica do País para uso da criptografia na segurança e defesa do 

Estado, e  

VII - conscientização dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal sobre a 

importância das informações processadas e sobre o risco da sua vulnerabilidade.  

 

Art. 2º Para efeitos da Política de Segurança da Informação, ficam estabelecidas as seguintes 

conceituações:  

I - Certificado de Conformidade: garantia formal de que um produto ou serviço devidamente 

identificado, está em conformidade com uma norma legal;  

II - Segurança da Informação: proteção dos sistemas de informação contra a negação de serviço a 

usuários autorizados, assim como contra a intrusão, e a modificação desautorizada de dados ou 

informações, armazenados, em processamento ou em trânsito, abrangendo, inclusive, a segurança 

dos recursos humanos, da documentação e do material, das áreas e instalações das comunicações e 

computacional, assim como as destinadas a prevenir, detectar, deter e documentar eventuais 

ameaças a seu desenvolvimento.  

 

Art. 3º São objetivos da Política da Informação:  

I - dotar os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal de instrumentos jurídicos, 

normativos e organizacionais que os capacitem científica, tecnológica e administrativamente a 

assegurar a confidencialidade, a integridade, a autenticidade, o não-repúdio e a disponibilidade dos 

dados e das informações tratadas, classificadas e sensíveis; 

II - eliminar a dependência externa em relação a sistemas, equipamentos, dispositivos e atividades 

vinculadas à segurança dos sistemas de informação;  
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III - promover a capacitação de recursos humanos para o desenvolvimento de competência 

científico-tecnológica em segurança da informação;  

IV - estabelecer normas jurídicas necessárias à efetiva implementação da segurança da informação;  

V - promover as ações necessárias à implementação e manutenção da segurança da informação; 

VI - promover o intercâmbio científico-tecnológico entre os órgãos e as entidades da Administração 

Pública Federal e as instituições públicas e privadas, sobre as atividades de segurança da 

informação;  

VII - promover a capacitação industrial do País com vistas à sua autonomia no desenvolvimento e 

na fabricação de produtos que incorporem recursos criptográficos, assim como estimular o setor 

produtivo a participar competitivamente do mercado de bens e de serviços relacionados com a 

segurança da informação; e  

VIII - assegurar a interoperabilidade entre os sistemas de segurança da informação.  

 

Art. 4º Para os fins deste Decreto, cabe à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional, 

assessorada pelo Comitê Gestor da Segurança da Informação de que trata a art. 6º, adotar as 

seguintes diretrizes:  

I - elaborar e implementar programas destinados à conscientização e à capacitação dos recursos 

humanos que serão utilizados na consecução dos objetivos de que trata o artigo anterior, visando 

garantir a adequada articulação entre os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal;  

II - estabelecer programas destinados à formação e ao aprimoramento dos recursos humanos com 

vistas à definição e à implementação de mecanismos capazes de fixar e fortalecer as equipes de 

pesquisa e desenvolvimento, especializadas em todos os campos da segurança da informação;  

III- propor regulamentação sobre matérias afetas à segurança da informação nos órgãos e nas 

entidades da Administração Pública Federal;  

IV - estabelecer normas relativas à implementação da Política Nacional de Telecomunicações, 

inclusive sobre os serviços prestados em telecomunicações, para assegurar, de modo alternativo, a 

permanente disponibilização dos dados e das informações de interesse para a defesa nacional;  

V - acompanhar, em âmbito nacional e internacional, a evolução doutrinária e tecnológica das 

atividades inerentes à segurança da informação;  

VI - orientar a condução da Política de Segurança da Informação já existente ou a ser 

implementada;  

VII - realizar auditoria nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Federal, envolvidas 

com a política de segurança da informação, no intuito de aferir o nível de segurança dos respectivos 

sistemas de informaçao;  

VIII - estabelecer normas, padrões, níveis, tipos e demais aspectos relacionados ao emprego dos 

produtos que incorporem recursos critptográficos, de modo a assegurar a confidencialidade, a 

autenticidade, a integridade e o não-repúdio, assim como a interoperabilidade entre os Sistemas de 

Segurança da Informação;  

IX - estabelecer as normas gerais para o uso e a comercialização dos recursos criptográficos pelos 

órgãos e pelas entidades da Administração Pública Federal, dando-se preferência, em princípio, no 

emprego de tais recursos, a produtos de origem nacional;  

X - estabelecer normas, padrões e demais aspectos necessários para assegurar a confidencialidade 

dos dados e das informações, em vista da possibilidade de detecção de emanações eletromagnéticas, 

inclusive as provenientes de recursos computacionais;  

XI - estabelecer as normas inerentes à implantação dos instrumentos e mecanismos necessários à 

emissão de certificados de conformidade no tocante aos produtos que incorporem recursos 

criptográficos;  
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XII - desenvolver sistema de classificação de dados e informações, com vistas à garantia dos níveis 

de segurança desejados, assim como à normatização do acesso às informações;  

XIII - estabelecer as normas relativas à implementação dos Sistemas de Segurança da Informação, 

com vistas a garantir a sua interoperabilidade e a obtenção dos níveis de segurança desejados, assim 

como assegurar a permanente disponibilização dos dados e das informações de interesse para a 

defesa nacional, e  

XIV - conceber, especificar e coordenar a implementação da infra-estrutura de chaves públicas a 

serem utilizadas pelos órgãos e pelas entidades da Administração Pública Federal.  

 

Art. 5º À Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, por intermédio do Centro de Pesquisa e 

Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações - CEPESC, competirá:  

I - apoiar a Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional no tocante a atividades de caráter 

científico e tecnológico relacionadas à segurança da informação, e  

II- integrar comitês, câmaras técnicas, permanentes ou não, assim como equipes e grupos de estudo 

relacionados ao desenvolvimento das suas atribuições de assessoramento.  

 

Art. 6º Fica instituído o Comitê Gestor da Segurança da Informação, com atribuição de assessorar a 

Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional na consecução das diretrizes da Política de 

Segurança da Informação nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Federal, bem como 

na avaliação e análise de assuntos relativos aos objetivos estabelecidos neste Decreto.  

 

Art. 7º O Comitê será integrado por um representante de cada Ministério e órgãos a seguir 

indicados: 

I - Ministério da Justiça;  

II- Ministério da Defesa;  

III - Ministério das Relações Exteriores; 

IV - Ministério da Fazenda;  

V - Ministério da Previdência Social; (Redação dada pelo Decreto nº 8.097/2013) 

VI - Ministério da Saúde;  

VII - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

VIII - Ministério do Planejamento, orçamento e Gestão;  

IX - Ministério das Comunicações;  

X - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação; (Redação dada pelo Decreto nº 8.097/2013) 

XI - Casa Civil da Presidência da República; e  

XII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, que o coordenará; (Redação 

dada pelo Decreto nº 8.097/2013) 

XIII – Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República; (Redação dada pelo Decreto 

nº 8.097/2013) 

XIV – Ministério de Minas e Energia; (Redação dada pelo Decreto nº 8.097/2013) 

 XV – Controladoria-Geral da União; (Redação dada pelo Decreto nº 8.097/2013) 

XVI – Advocacia-Geral da União; (Redação dada pelo Decreto nº 8.097/2013) 

XVII – Secretaria-Geral da Presidência da República. (Acrescentado pelo Decreto nº 8.097/2013) 

 § 1º Os membros do Comitê Gestor serão designados pelo Chefe do Gabinete de Segurança 

Institucional da Presidência da República, mediante indicação dos titulares dos Ministérios, órgãos 

representados.  
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§ 2º Os membros do Comitê Gestor não poderão participar de processos similar iniciativa do setor 

privado, exceto nos casos por ele julgados imprescindíveis para atender aos inter da defesa nacional 

e após aprovação pelo Gabinete de Segurança Institucional da Presidência República.  

§ 3º A participação no Comitê não enseja remuneração de qualquer espécie, considerada serviço 

público relevante.  

§ 4º A organização e o funcionamento do Comitê serão dispostos em regimento interno por ele 

aprovado. 

§ 5º Caso necessário, o Comitê Gestor poderá propor a alteração de sua composição.  

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 13 de junho de 2000; 179° da Independência e 112° da República.  

 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Gregori 

Geraldo Magela da Cruz Quintão 

Luiz Felipe Lampreia 

Pedro Malan 

Waldeck Ornélas 

José Serra 

Alcides Lopes Tápias 

Martus Tavares 

Pimenta da Veiga 

Ronaldo Mota Sardenberg 

Pedro Parente 

Alberto Mendes Cardoso 

 

 

 
FONTE: Publicação DOU, de 14/06/2000. 

FONTE ELETRÔNICA: www.datalegis.inf.br 
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LEI Nº 9.983, DE 14 DE JULHO DE 2000 

(Excertos) 

 

Altera o Decreto-lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal e dá outras providências. 

 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei:  

 

Art 1º São acrescidos à Parte Especial do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, os seguintes dispositivos:  

(...) 

 

"Inserção de dados falsos em sistema de informações" (AC)  

 

"Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar 

dano;" (AC)  

"Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa." (AC)  

"Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações" (AC)  

 

"Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:" (AC)  

"Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa." (AC)  

 

"Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 

alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado." (AC)  

"Sonegação de contribuição previdenciária" (AC)  

 

"Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, mediante 

as seguintes condutas:" (AC)  

"I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela 

legislação previdenciaria segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador 

autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços;" (AC)  

"II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as quantias 

descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de serviço;" (AC)  

"III - Omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou creditadas e 

demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias:" (AC)  

"Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa." (AC)  

§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as contribuições, 

importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na forma definida em 

lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal." (AC)  

"§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente for 

primário e de bons antecedentes, desde que:" (AC)  

"I - (VETADO)"  

"II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele 

estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento 

de suas execuções fiscais." (AC)  
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"§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não ultrapassar 

R$1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um terço até a metade 

ou aplicar apenas a de multa." (AC)  

"§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos 

índices do reajuste dos benefícios da previdência social." (AC)  

 

Art 2º Os arts. 153, 296, 297, 325 e 327 do Decreto-lei nº 2.848, de 1940, passam a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 153............................................................................................................................." 

"§ 1º-A. Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou reservadas, assim definidas em lei, 

contidas ou não nos sistemas de informações ou banco de dados da Administração Pública." (AC)  

"Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa "(AC)  

"§ 1º (parágrafo único original) ................................................................................ ............" 

"§ 2º Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, a ação penal será incondicionada." 

(AC)  

 

"Art. 296............................................................................................................................." 

"§1º................................................................................ ..................................................... 

................................................................................ ........................................................................"  

"III - quem altera, falsifica ou faz uso indevido de marcas, logotipos, siglas ou quaisquer outros 

símbolos utilizados ou identificadores de órgãos ou entidades da Administração Pública." (AC)  

".........................................................................................................................................." 

 

"Art. 297.............................................................................................................................. 

................................................................................ ......................................................................."  

"§ 3º Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir:" (AC)  

"I - na folha de pagamento ou em documento de informações que seja destinado a fazer prova 

perante a previdência social, pessoa que não possua a qualidade de segurado obrigatório;" (AC)  

"II - na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou em documento que deva 

produzir efeito perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido 

escrita;" (AC)  

"III - em documento contábil ou em qualquer outro documento relacionado com as obrigações da 

empresa perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado." 

(AC)  

"§ 4º Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos mencionados no § 3º, nome do 

segurado e seus dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação 

de serviços." (AC)  

 

"Art. 325............................................................................................................................" 

"§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem:" (AC)  

"I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou qualquer outra 

forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistema de informações ou banco de dados da 

Administração Pública;" (AC)  

"II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito:" (AC)  

"§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:" (AC)  

"Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa." (AC)  

 

"Art. 327............................................................................................................................." 

"§ 1º Equipara-se a funcionários públicos quem exerce cargo, emprego ou função em entidade 

paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a 

execução de atividade típica da Administração Pública." (NR)  
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".........................................................................................................................................." 

(...) 

 

Art 4º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.  

 

Brasília, 14 de julho de 2000; 179º da independência e 112º da República  

 

 

 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO   

José Gregori  

Waldeck Ornélas  

 

 

 
FONTE: Publicação DOU, de 17/07/2000, página 4. 

FONTE ELETRÔNICA: www.datalegis.inf.br 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 37, DE 18 DE AGOSTO DE 2000 

(Aprovado em 21.8.2000) 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de Código de Conduta da 

Alta Administração Federal, elaborado tendo em conta os trabalhos e a importante contribuição da 

Comissão de Ética Pública - CEP, criada pelo Decreto de 26 de maio de 1999, que, por seus ilustres 

membros, os Drs. João Geraldo Piquet Carneiro, que a preside, Célio Borja, Celina Vargas do 

Amaral Peixoto, Lourdes Sola, Miguel Reale Júnior e Roberto Teixeira da Costa, prestou os mais 

relevantes e inestimáveis serviços no desenvolvimento do tema.  

 

Este Código, antes de tudo, valerá como compromisso moral das autoridades integrantes da Alta 

Administração Federal com o Chefe de Governo, proporcionando elevado padrão de 

comportamento ético capaz de assegurar, em todos os casos, a lisura e a transparência dos atos 

praticados na condução da coisa pública.  

 

A conduta dessas autoridades, ocupantes dos mais elevados postos da estrutura do Estado, servirá 

como exemplo a ser seguido pelos demais servidores públicos, que, não obstante sujeitos às 

diversas normas fixadoras de condutas exigíveis, tais como o Estatuto do Servidor Público Civil, a 

Lei de Improbidade e o próprio Código Penal Brasileiro, além de outras de menor hierarquia, ainda 

assim, sempre se sentirão estimulados por demonstrações e exemplos de seus superiores.  

 

Além disso, é de notar que a insatisfação social com a conduta ética do governo - Executivo, 

Legislativo e Judiciário - não é um fenômeno exclusivamente brasileiro e circunstancial. De modo 

geral, todos os países democráticos desenvolvidos, conforme demonstrado em recente estudo da 

Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE, enfrentam o crescente 

ceticismo da opinião pública a respeito do comportamento dos administradores públicos e da classe 

política. Essa tendência parece estar ligada principalmente a mudanças estruturais do papel do 

Estado como regulador da atividade econômica e como poder concedente da exploração, por 

particulares, de serviços públicos antes sob regime de monopólio estatal.  

 

Em conseqüência, o setor público passou a depender cada vez mais do recrutamento de 

profissionais oriundos do setor privado, o que exacerbou a possibilidade de conflito de interesses e 

a necessidade de maior controle sobre as atividades privadas do administrador público.  

 

Nesse novo cenário, é natural que a expectativa da sociedade a respeito da conduta do administrador 

público se tenha tornado mais exigente. E está claro que mais importante do que investigar as 

causas da insatisfação social é reconhecer que ela existe e se trata de uma questão política 

intimamente associada ao processo de mudança cultural, econômica e administrativa que o País e o 

mundo atravessam.  

 

A resposta ao anseio por uma administração pública orientada por valores éticos não se esgota na 

aprovação de leis mais rigorosas, até porque leis e decretos em vigor já dispõem abundantemente 

sobre a conduta do servidor público, porém, em termos genéricos ou então a partir de uma ótica 

apenas penal.  

 

Na realidade, grande parte das atuais questões éticas surge na zona cinzenta - cada vez mais ampla - 

que separa o interesse público do interesse privado. Tais questões, em geral, não configuram 

violação de norma legal mas, sim, desvio de conduta ética. Como esses desvios não são passíveis de 
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punição específica, a sociedade passa a ter a sensação de impunidade, que alimenta o ceticismo a 

respeito da licitude do processo decisório governamental.  

 

Por essa razão, o aperfeiçoamento da conduta ética do servidor público não é uma questão a ser 

enfrentada mediante proposição de mais um texto legislativo, que crie novas hipóteses de delito 

administrativo. Ao contrário, esse aperfeiçoamento decorrerá da explicitação de regras claras de 

comportamento e do desenvolvimento de uma estratégia específica para sua implementação.  

 

Na formulação dessa estratégia, partiu-se do pressuposto de que a base ética do funcionalismo de 

carreira é estruturalmente sólida, pois deriva de valores tradicionais da classe média, onde ele é 

recrutado. Rejeita-se, portanto, o diagnóstico de que se está diante de um problema "endêmico" de 

corrupção, eis que essa visão, além de equivocada, é injusta e contraproducente, sendo capaz de 

causar a alienação do funcionalismo do esforço de aperfeiçoamento que a sociedade está a exigir.  

 

Dessa forma, o ponto de partida foi a tentativa de prevenir condutas incompatíveis com o padrão 

ético almejado para o serviço público, tendo em vista que, na prática, a repressão nem sempre é 

muito eficaz. Assim, reputa-se fundamental identificar as áreas da administração pública em que 

tais condutas podem ocorrer com maior freqüência e dar-lhes tratamento específico.  

 

Essa tarefa de envergadura deve ter início pelo nível mais alto da Administração - ministros de 

estado, secretários-executivos, diretores de empresas estatais e de órgãos reguladores - que detem 

poder decisório. Uma vez assegurado o cumprimento do Código de Conduta pelo primeiro escalão 

do governo, o trabalho de difusão das novas regras nas demais esferas da administração por certo 

ficará facilitado.  

 

Outro objetivo é que o Código de Conduta constitua fator de segurança do administrador público, 

norteando o seu comportamento enquanto no cargo e protegendo-o de acusações infundadas. Na 

ausência de regras claras e práticas de conduta, corre-se o risco de inibir o cidadão honesto de 

aceitar cargo público de relevo.  

 

Além disso, buscou-se criar mecanismo ágil de formulação dessas regras e de sua difusão e 

fiscalização, além de uma instância à qual os administradores possam recorrer em caso de dúvida e 

de apuração de transgressões - no caso, a Comissão de Ética Pública.  

 

Na verdade, o Código trata de um conjunto de normas às quais se sujeitam as pessoas nomeadas 

pelo Presidente da República para ocupar qualquer dos cargos nele previstos, sendo certo que a 

transgressão dessas normas não implicará, necessariamente, violação de lei, mas, principalmente, 

descumprimento de um compromisso moral e dos padrões qualitativos estabelecidos para a conduta 

da Alta Administração. Em conseqüência, a punição prevista é de caráter político: advertência e 

"censura ética". Além disso, é prevista a sugestão de exoneração, dependendo da gravidade da 

transgressão.  

 

A linguagem do Código é simples e acessível, evitando-se termos jurídicos excessivamente 

técnicos. O objetivo é assegurar a clareza das regras de conduta do administrador, de modo que a 

sociedade possa sobre elas exercer o controle inerente ao regime democrático.  

 

Além de comportar-se de acordo com as normas estipuladas, o Código exige que o administrador 

observe o decoro inerente ao cargo. Ou seja, não basta ser ético; é necessário também parecer ético, 

em sinal de respeito à sociedade.  

 

A medida proposta visa a melhoria qualitativa dos padrões de conduta da Alta Administração, de 

modo que esta Exposição de Motivos, uma vez aprovada, juntamente com o anexo Código de 
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Conduta da Alta Administração Federal, poderá informar a atuação das altas autoridades federais, 

permitindo-me sugerir a publicação de ambos os textos, para imediato conhecimento e aplicação.  

Estas, Excelentíssimo Senhor Presidente da República, as razões que fundamentam a proposta que 

ora submeto à elevada consideração de Vossa Excelência.  

 

Respeitosamente,  

 

 

PEDRO PARENTE 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 
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CÓDIGO DE CONDUTA DA ALTA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL  

(Excertos) 

 

 

 

Art. 1o Fica instituído o Código de Conduta da Alta Administração Federal, com as seguintes 

finalidades: 

(...) 

 

Art. 5o As alterações relevantes no patrimônio da autoridade pública deverão ser imediatamente 

comunicadas à CEP, especialmente quando se tratar de:  

(...) 

 

§ 4o A fim de preservar o caráter sigiloso das informações pertinentes à situação patrimonial da 

autoridade pública, as comunicações e consultas, após serem conferidas e respondidas, serão 

acondicionadas em envelope lacrado, que somente poderá ser aberto por determinação da 

Comissão.  

(...) 

 

Art. 14. Após deixar o cargo, a autoridade pública não poderá: 

(...) 

 

II - prestar consultoria a pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou associação de classe, 

valendo-se de informações não divulgadas publicamente a respeito de programas ou políticas do 

órgão ou da entidade da Administração Pública Federal a que esteve vinculado ou com que tenha 

tido relacionamento direto e relevante nos seis meses anteriores ao término do exercício de função 

pública. 

(...) 

 

Art. 19. A CEP, se entender necessário, poderá fazer recomendações ou sugerir ao Presidente da 

República normas complementares, interpretativas e orientadoras das disposições deste Código, 

bem assim responderá às consultas formuladas por autoridades públicas sobre situações específicas. 

 
 

 

FONTE: Publicação DOU, de 22.8.2000. 

FONTE ELETRÔNICA: Palácio do Planalto (www.planalto.gov.br) 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 104, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 

(Excertos) 

 

Altera dispositivos da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 Código Tributário Nacional.  

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º A Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

(...) 

 

"Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da 

Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação 

econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus 

negócios ou atividades." (NR)  

(...) 

 

"§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, será realizado 

mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à autoridade 

solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação do sigilo." (AC)  

(...) 

 

Art. 2 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de janeiro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

 

 

Fernando Henrique Cardoso 

José Gregori 

Pedro Malan 

Martus Tavares 

 
 

 

FONTE: Publicação, DOU de 11/01/2001. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 

 

Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições 

financeiras e dá outras providências.  

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços 

prestados.  

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei Complementar:  

I - os bancos de qualquer espécie;  

II - distribuidoras de valores mobiliários;  

III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  

IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  

V - sociedades de crédito imobiliário;  

VI - administradoras de cartões de crédito;  

VII - sociedades de arrendamento mercantil;  

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  

IX - cooperativas de crédito;  

X - associações de poupança e empréstimo;  

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  

XII - entidades de liquidação e compensação;  

XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim venham a ser 

consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei Complementar, 

obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º .  

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  

I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, inclusive por 

intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional 

e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de cheques sem provisão de 

fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, observadas as normas 

baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o §  2° do art. 11 da Lei n° 9.311, de 24 de 

outubro de 1996;  

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou administrativos, 

abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam recursos provenientes de 

qualquer prática criminosa;  

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos interessados;  

VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 2º , 3º , 4º , 5º , 6º 

, 7º e 9 desta Lei Complementar.  

VII – o fornecimento de dados financeiros e de pagamentos, relativos a operações de crédito e 

obrigações de pagamento adimplidas ou em andamento de pessoasnaturais ou jurídicas, a gestores 

de bancos de dados, para formação de histórico de crédito, nostermos de lei específica. (Incuído 

pela Lei Complementar n° 166, de 2019)  
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§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de ocorrência de 

qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e especialmente nos 

seguintes crimes:  

I - de terrorismo;  

II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra o sistema financeiro nacional;  

VI - contra a Administração Pública;  

VII - contra a ordem tributária e a previdência social;  

VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;  

IX - praticado por organização criminosa.  

 

Art. 2º O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às operações que 

realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.  

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos mantidos em 

instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:  

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a qualquer tempo, 

de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de conselhos estatutários, 

gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;  

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.  

§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1º poderão examinar 

quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das instituições financeiras, de seus 

controladores, administradores, membros de conselhos estatutários, gerentes, mandatários e 

prepostos, inclusive contas correntes e operações com outras instituições financeiras.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando se tratar de 

fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive nas instituições 

financeiras que sejam companhias abertas.  

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas de 

competência, poderão firmar convênios:  

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, objetivando a realização de 

fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências;  

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando:  

a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições financeiras estrangeiras, em funcionamento 

no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de instituições financeiras brasileiras;  

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação de atividades ou 

operações que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou transferência de ativos financeiros e 

de valores mobiliários relacionados com a prática de condutas ilícitas.  

§ 5º O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar estende-se aos órgãos fiscalizadores 

mencionados no § 4º e a seus agentes.  

§ 6º O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e os demais órgãos de 

fiscalização, nas áreas de suas atribuições, fornecerão ao Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras COAF, de que trata o art. 14 da Lei n° 9.613, de 3 de março de 1998, as informações 

cadastrais e de movimento de valores relativos às operações previstas no inciso I do art. 11 da 

referida Lei.  
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Art. 3º Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários e pelas 

instituições financeiras as informações ordenadas pelo Poder Judiciário, preservado o seu caráter 

sigiloso mediante acesso restrito às partes, que delas não poderão servir-se para fins estranhos à 

lide.  

§ 1º Dependem de prévia autorização do Poder Judiciário a prestação de informações e o 

fornecimento de documentos sigilosos solicitados por comissão de inquérito administrativo 

destinada a apurar responsabilidade de servidor público por infração praticada no exercício de suas 

atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.  

§ 2º Nas hipóteses do § 1º , o requerimento de quebra de sigilo independe da existência de processo 

judicial em curso.  

§ 3º Além dos casos previstos neste artigo o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores 

Mobiliários fornecerão à Advocacia-Geral da União as informações e os documentos necessários à 

defesa da União nas ações em que seja parte.  

 

Art. 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, nas áreas de suas 

atribuições, e as instituições financeiras fornecerão ao Poder Legislativo Federal as informações e 

os documentos sigilosos que, fundamentadamente, se fizerem necessários ao exercício de suas 

respectivas competências constitucionais e legais.  

§ 1º As comissões parlamentares de inquérito, no exercício de sua competência constitucional e 

legal de ampla investigação, obterão as informações e documentos sigilosos de que necessitarem, 

diretamente das instituições financeiras, ou por intermédio do Banco Central do Brasil ou da 

Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 2º As solicitações de que trata este artigo deverão ser previamente aprovadas pelo Plenário da 

Câmara dos Deputados, do Senado Federal, ou do plenário de suas respectivas comissões 

parlamentares de inquérito.  

 

Art. 5º O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos limites de valor, os 

critérios segundo os quais as instituições financeiras informarão à administração tributária da 

União, as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços. (Nota: regulamentado 

pelo Decreto n° 4.489/2002) 

§ 1º Consideram-se operações financeiras, para os efeitos deste artigo:  

I - depósitos à vista e a prazo, inclusive em conta de poupança;  

II - pagamentos efetuados em moeda corrente ou em cheques;  

III - emissão de ordens de crédito ou documentos assemelhados;  

IV - resgates em contas de depósitos à vista ou a prazo, inclusive de poupança;  

V - contratos de mútuo;  

VI - descontos de duplicatas, notas promissórias e outros títulos de crédito;  

VII - aquisições e vendas de títulos de renda fixa ou variável;  

VIII - aplicações em fundos de investimentos;  

IX - aquisições de moeda estrangeira;  

X - conversões de moeda estrangeira em moeda nacional;  

XI - transferências de moeda e outros valores para o exterior;  

XII - operações com ouro, ativo financeiro;  

XIII - operações com cartão de crédito;  

XIV - operações de arrendamento mercantil; e  

XV - quaisquer outras operações de natureza semelhante que venham a ser autorizadas pelo Banco 

Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários ou outro órgão competente.  
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§ 2º As informações transferidas na forma do caput deste artigo restringir-se-ão a informes 

relacionados com a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente 

movimentados, vedada a inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a 

natureza dos gastos a partir deles efetuados.  

§ 3º Não se incluem entre as informações de que trata este artigo as operações financeiras efetuadas 

pelas administrações direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 4º Recebidas as informações de que trata este artigo, se detectados indícios de falhas, incorreções 

ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, a autoridade interessada poderá requisitar as 

informações e os documentos de que necessitar, bem como realizar fiscalização ou auditoria para a 

adequada apuração dos fatos.  

§ 5º As informações a que refere este artigo serão conservadas sob sigilo fiscal, na forma da 

legislação em vigor.  

 

Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições 

financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver 

processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam 

considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. (Nota: regulamentado pelo 

Decreto n° 3.724/2001) 

 

Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere este 

artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária.  

 

Art. 7º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 2º , a Comissão de Valores Mobiliários, instaurado 

inquérito administrativo, poderá solicitar à autoridade judiciária competente o levantamento do 

sigilo junto às instituições financeiras de informações e documentos relativos a bens, direitos e 

obrigações de pessoa física ou jurídica submetida ao seu poder disciplinar.  

 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, manterão 

permanente intercâmbio de informações acerca dos resultados das inspeções que realizarem, dos 

inquéritos que instaurarem e das penalidades que aplicarem, sempre que as informações forem 

necessárias ao desempenho de suas atividades.  

 

Art. 8º O cumprimento das exigências e formalidades previstas nos artigos 4º , 6º e 7º , será 

expressamente declarado pelas autoridades competentes nas solicitações dirigidas ao Banco Central 

do Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários ou às instituições financeiras.  

 

Art. 9º Quando, no exercício de suas atribuições, o Banco Central do Brasil e a Comissão de 

Valores Mobiliários verificarem a ocorrência de crime definido em lei como de ação pública, ou 

indícios da prática de tais crimes, informarão ao Ministério Público, juntando à comunicação os 

documentos necessários à apuração ou comprovação dos fatos.  

§ 1º A comunicação de que trata este artigo será efetuada pelos Presidentes do Banco Central do 

Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários, admitida delegação de competência, no prazo 

máximo de quinze dias, a contar do recebimento do processo, com manifestação dos respectivos 

serviços jurídicos.  

§ 2º Independentemente do disposto no caput deste artigo, o Banco Central do Brasil e a Comissão 

de Valores Mobiliários comunicarão aos órgãos públicos competentes as irregularidades e os 
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ilícitos administrativos de que tenham conhecimento, ou indícios de sua prática, anexando os 

documentos pertinentes.  

 

Art. 10. A quebra de sigilo, fora das hipóteses autorizadas nesta Lei Complementar, constitui crime 

e sujeita os responsáveis à pena de reclusão, de um a quatro anos, e multa, aplicando-se, no que 

couber, o Código Penal, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  

 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem omitir, retardar injustificadamente ou prestar 

falsamente as informações requeridas nos termos desta Lei Complementar.  

 

Art. 11. O servidor público que utilizar ou viabilizar a utilização de qualquer informação obtida em 

decorrência da quebra de sigilo de que trata esta Lei Complementar responde pessoal e diretamente 

pelos danos decorrentes, sem prejuízo da responsabilidade objetiva da entidade pública, quando 

comprovado que o servidor agiu de acordo com orientação oficial.  

 

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 13. Revoga-se o art. 38 da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

 

Brasília, 10 de janeiro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Gregori 

Pedro Malan 

Martus Tavares 
 

 

FONTE: Publicação, DOU de 11/01/2001. 
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PORTARIA MP Nº 8, DE 23 DE JANEIRO DE 2001 

(Excertos) 

 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, considerando o 

disposto na Lei n° 6.494, de 7 de dezembro de 1977, no Decreto nº 87.497, de 18 de agosto de 

1992, alterado pelos Decretos nºs 89.467, de 21 de março de 1994, e 2.080, de 26 de novembro de 

1996, e tendo em vista a necessidade de rever, atualizar e consolidar os procedimentos operacionais 

adotados pelas unidades de recursos humanos para a aceitação, como estagiários, de alunos 

regularmente matriculados e que venham freqüentando, efetivamente, cursos de educação superior, 

de ensino médio, de educação profissional de nível médio ou de educação especial, vinculados à 

estrutura do ensino público e particular, resolve: 

(...) 

 

Art. 4º A realização do estágio curricular não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza 

e dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado entre o estudante e o órgão ou entidade, com 

a interveniência obrigatória da instituição de ensino ou do agente de integração, no qual deverá 

constar, pelo menos: 

(...) 

 

VI - obrigação de cumprir as normas disciplinares de trabalho e de preservar o sigilo das 

informações a que tiver acesso; 

(...) 

 

Art. 20. Os estágios em realização na data de vigência desta Portaria serão ajustados às normas nela 

contidas. 

 

Art. 21. Revoga-se a Instrução Normativa n° 5/MARE, de 25 de abril de 1997. 

 

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

  

 MARTUS TAVARES 
 

 

 

FONTE: Publicação DOU, de 24/01/2001. 

FONTE ELETRÔNICA: www.planejamento.gov.br 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.186-16, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

(Excertos) 

(Nota: revogada pela Lei 13.123/2015) 

 

Regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4º do art. 225 da 

Constituição, os arts. 1º , 8º , alínea "j", 10, alínea "c", 15 

e 16, alíneas 3 e 4 da Convenção sobre Diversidade 

Biológica, dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, 

a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional 

associado, a repartição de benefícios e o acesso à 

tecnologia e transferência de tecnologia para sua 

conservação e utilização, e dá outras providências.  

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre os bens, os direitos e as obrigações relativos:  

I - ao acesso a componente do patrimônio genético existente no território nacional, na plataforma 

continental e na zona econômica exclusiva para fins de pesquisa científica, desenvolvimento 

tecnológico ou bioprospecção;  

II - ao acesso ao conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético, relevante à 

conservação da diversidade biológica, à integridade do patrimônio genético do País e à utilização de 

seus componentes;  

III - à repartição justa e eqüitativa dos benefícios derivados da exploração de componente do 

patrimônio genético e do conhecimento tradicional associado; e  

IV - ao acesso à tecnologia e transferência de tecnologia para a conservação e a utilização da 

diversidade biológica.  

§ 1º O acesso a componente do patrimônio genético para fins de pesquisa científica, 

desenvolvimento tecnológico ou bioprospecção far-se-á na forma desta Medida Provisória, sem 

prejuízo dos direitos de propriedade material ou imaterial que incidam sobre o componente do 

patrimônio genético acessado ou sobre o local de sua ocorrência.  

§ 2º O acesso a componente do patrimônio genético existente na plataforma continental observará o 

disposto na Lei n° 8.617, de 4 de janeiro de 1993. 

(...)  

 

Capítulo III 

DA PROTEÇÃO AO CONHECIMENTO TRADICIONAL ASSOCIADO 

 

Art. 8º Fica protegido por esta Medida Provisória o conhecimento tradicional das comunidades 

indígenas e das comunidades locais, associado ao patrimônio genético, contra a utilização e 

exploração ilícita e outras ações lesivas ou não autorizadas pelo Conselho de Gestão de que trata o 

art. 10, ou por instituição credenciada.  

§ 1º O Estado reconhece o direito das comunidades indígenas e das comunidades locais para decidir 

sobre o uso de seus conhecimentos tradicionais associados ao patrimônio genético do País, nos 

termos desta Medida Provisória e do seu regulamento.  
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§ 2º O conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético de que trata esta Medida 

Provisória integra o patrimônio cultural brasileiro e poderá ser objeto de cadastro, conforme 

dispuser o Conselho de Gestão ou legislação específica.  

(...) 

 

 

Texto da Lei 13.123/2015 

Art. 8º Ficam protegidos por esta Lei os conhecimentos tradicionais associados ao patrimônio 

genético de populações indígenas, de comunidade tradicional ou de agricultor tradicional 

contra a utilização e exploração ilícita.  

§ 1º O Estado reconhece o direito de populações indígenas, de comunidades tradicionais e de 

agricultores tradicionais de participar da tomada de decisões, no âmbito nacional, sobre 

assuntos relacionados à conservação e ao uso sustentável de seus conhecimentos tradicionais 

associados ao patrimônio genético do País, nos termos desta Lei e do seu regulamento.  

§ 2º O conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético de que trata esta Lei 

integra o patrimônio cultural brasileiro e poderá ser depositado em banco de dados, conforme 

dispuser o CGen ou legislação específica.  

§ 3º São formas de reconhecimento dos conhecimentos tradicionais associados, entre outras:  

I - publicações científicas;  

II - registros em cadastros ou bancos de dados; ou  

III - inventários culturais.  

§ 4º O intercâmbio e a difusão de patrimônio genético e de conhecimento tradicional 

associado praticados entre si por populações indígenas, comunidade tradicional ou agricultor 

tradicional para seu próprio benefício e baseados em seus usos, costumes e tradições são 

isentos das obrigações desta Lei.  

(...) 

 
Art. 9º À comunidade indígena e à comunidade local que criam, desenvolvem, detêm ou conservam 
conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético, é garantido o direito de:  
(...) 
 
II - impedir terceiros não autorizados de:  
a) utilizar, realizar testes, pesquisas ou exploração, relacionados ao conhecimento tradicional 
associado;  
b) divulgar, transmitir ou retransmitir dados ou informações que integram ou constituem 
conhecimento tradicional associado;  
III - perceber benefícios pela exploração econômica por terceiros, direta ou indiretamente, de 
conhecimento tradicional associado, cujos direitos são de sua titularidade, nos termos desta Medida 
Provisória.  
(...) 
 
 
Texto da Lei 13.123/2015 

Art. 9º O acesso ao conhecimento tradicional associado de origem identificável está 

condicionado à obtenção do consentimento prévio informado.  

§ 1º A comprovação do consentimento prévio informado poderá ocorrer, a critério da 

população indígena, da comunidade tradicional ou do agricultor tradicional, pelos seguintes 

instrumentos, na forma do regulamento:  

I - assinatura de termo de consentimento prévio;  

II - registro audiovisual do consentimento;  

III - parecer do órgão oficial competente; ou  

IV - adesão na forma prevista em protocolo comunitário.  

§ 2º O acesso a conhecimento tradicional associado de origem não identificável independe de 

consentimento prévio informado.  
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§ 3º O acesso ao patrimônio genético de variedade tradicional local ou crioula ou à raça 

localmente adaptada ou crioula para atividades agrícolas compreende o acesso ao 

conhecimento tradicional associado não identificável que deu origem à variedade ou à raça e 

não depende do consentimento prévio da população indígena, da comunidade tradicional ou 

do agricultor tradicional que cria, desenvolve, detém ou conserva a variedade ou a raça. 

 

 

(...) 

 

Texto da Lei 13.123/2015 

 

CAPÍTULO VI  

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

Art. 27. Considera-se infração administrativa contra o patrimônio genético ou contra o 

conhecimento tradicional associado toda ação ou omissão que viole as normas desta Lei, na 

forma do regulamento.  

§ 1º Sem prejuízo das sanções penais e cíveis cabíveis, as infrações administrativas serão 

punidas com as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - apreensão:  

a) das amostras que contêm o patrimônio genético acessado;  

b) dos instrumentos utilizados na obtenção ou no processamento do patrimônio genético ou do 

conhecimento tradicional associado acessado;  

c) dos produtos derivados de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional 

associado; ou  

d) dos produtos obtidos a partir de informação sobre conhecimento tradicional associado;  

IV - suspensão temporária da fabricação e venda do produto acabado ou do material 

reprodutivo derivado de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional 

associado até a regularização;  

V - embargo da atividade específica relacionada à infração;  

VI - interdição parcial ou total do estabelecimento, atividade ou empreendimento;  

VII - suspensão de atestado ou autorização de que trata esta Lei; ou  

VIII - cancelamento de atestado ou autorização de que trata esta Lei.  

§ 2º Para imposição e gradação das sanções administrativas, a autoridade competente 

observará:  

I - a gravidade do fato;  

II - os antecedentes do infrator, quanto ao cumprimento da legislação referente ao patrimônio 

genético e ao conhecimento tradicional associado;  

III - a reincidência; e  

IV - a situação econômica do infrator, no caso de multa.  

§ 3º As sanções previstas no § 1º poderão ser aplicadas cumulativamente.  

§ 4º As amostras, os produtos e os instrumentos de que trata o inciso III do § 1º terão sua 

destinação definida pelo CGen.  

§ 5º A multa de que trata o inciso II do § 1º será arbitrada pela autoridade competente, por 

infração, e pode variar:  

I - de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), quando a infração for cometida 

por pessoa natural; ou  

II - de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), quando a 

infração for cometida por pessoa jurídica, ou com seu concurso.  
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§ 6º Verifica-se a reincidência quando o agente comete nova infração no prazo de até 5 (cinco) 

anos contados do trânsito em julgado da decisão administrativa que o tenha condenado por 

infração anterior.  

§ 7º O regulamento disporá sobre o processo administrativo próprio para aplicação das 

sanções de que trata esta Lei, assegurado o direito a ampla defesa e a contraditório.  

Art. 28. Os órgãos federais competentes exercerão a fiscalização, a interceptação e a 

apreensão de amostras que contêm o patrimônio genético acessado, de produtos ou de 

material reprodutivo oriundos de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento 

tradicional associado, quando o acesso ou a exploração econômica tiver sido em desacordo 

com as disposições desta Lei e seu regulamento.  

Art. 29. (VETADO).  
 

 

(...) 
Capítulo VIII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Art. 30. Considera-se infração administrativa contra o patrimônio genético ou ao conhecimento 
tradicional associado toda ação ou omissão que viole as normas desta Medida Provisória e demais 
disposições legais pertinentes. (Regulamentado(a) pelo(a)  Decreto nº 5.459/2005) 
§ 1º As infrações administrativas serão punidas na forma estabelecida no regulamento desta Medida 
Provisória, com as seguintes sanções: (Regulamentado(a) pelo(a) Decreto nº 5.459/2005) 
I - advertência; (Regulamentado(a) pelo(a) Decreto nº 5.459/2005) 
II - multa; (Regulamentado(a) pelo(a) Decreto nº 5.459/2005) 
III - apreensão das amostras de componentes do patrimônio genético e dos instrumentos utilizados 
na coleta ou no processamento ou dos produtos obtidos a partir de informação sobre conhecimento 
tradicional associado; (Regulamentado(a) pelo(a) Decreto nº 5.459/2005) 
IV - apreensão dos produtos derivados de amostra de componente do patrimônio genético ou do 
conhecimento tradicional associado; (Regulamentado(a) pelo(a)  Decreto nº 5.459/2005) 
V - suspensão da venda do produto derivado de amostra de componente do patrimônio genético ou 
do conhecimento tradicional associado e sua apreensão; (Regulamentado(a) pelo(a) Decreto nº 
5.459/2005) 
VI - embargo da atividade; (Regulamentado(a) pelo(a) Decreto nº 5.459/2005) 
VII - interdição parcial ou total do estabelecimento, atividade ou empreendimento; 
(Regulamentado(a) pelo(a)  Decreto nº 5.459/2005) 
VIII - suspensão de registro, patente, licença ou autorização; (Regulamentado(a) pelo(a) Decreto nº 
5.459/2005) 
IX - cancelamento de registro, patente, licença ou autorização; (Regulamentado(a) pelo(a) Decreto 
nº 5.459/2005) 
X - perda ou restrição de incentivo e benefício fiscal concedidos pelo governo; (Regulamentado(a) 
pelo(a) Decreto nº 5.459/2005) 
XI - perda ou suspensão da participação em linha de financiamento em estabelecimento oficial de 
crédito; (Regulamentado(a) pelo(a) Decreto nº 5.459/2005) 
XII - intervenção no estabelecimento; (Regulamentado(a) pelo(a) Decreto nº 5.459/2005) 
XIII - proibição de contratar com a Administração Pública, por período de até cinco anos. 
(Regulamentado(a) pelo(a) Decreto nº 5.459/2005) 
(...) 
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Capítulo IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 31. A concessão de direito de propriedade industrial pelos órgãos competentes, sobre processo 
ou produto obtido a partir de amostra de componente do patrimônio genético, fica condicionada à 
observância desta Medida Provisória, devendo o requerente informar a origem do material genético 
e do conhecimento tradicional associado, quando for o caso.  
 
Art. 32. Os órgãos federais competentes exercerão a fiscalização, a interceptação e a apreensão de 
amostra de componente do patrimônio genético ou de produto obtido a partir de informação sobre 
conhecimento tradicional associado, acessados em desacordo com as disposições desta Medida 
Provisória, podendo, ainda, tais atividades serem descentralizadas, mediante convênios, de acordo 
com o regulamento.  
(...) 
 

Art. 38. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 23 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
 
 

 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  
José Serra  

Ronaldo Mota Sardenberg  
José Sarney Filho 

 
 
 
FONTE: Publicação DOU, de 24/08/2001. 

 

 

 

Texto da Lei 13.123/2015 

 

CAPÍTULO VII 

DO FUNDO NACIONAL PARA A REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS E DO PROGRAMA 

NACIONAL DE REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS 

 

Art. 30. Fica instituído o Fundo Nacional para a Repartição de Benefícios - FNRB, de 

natureza financeira, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, com o objetivo de valorizar o 

patrimônio genético e os conhecimentos tradicionais associados e promover o seu uso de 

forma sustentável.  

Art. 31. O Poder Executivo disporá em regulamento sobre a composição, organização e 

funcionamento do Comitê Gestor do FNRB.  

Parágrafo único. A gestão de recursos monetários depositados no FNRB destinados a 

populações indígenas, a comunidades tradicionais e a agricultores tradicionais dar-se-á 

com a sua participação, na forma do regulamento.  

Art. 32. Constituem receitas do FNRB:  

I - dotações consignadas na lei orçamentária anual e seus créditos adicionais;  

II - doações;  

III - valores arrecadados com o pagamento de multas administrativas aplicadas em virtude do 

descumprimento desta Lei;  

IV - recursos financeiros de origem externa decorrentes de contratos, acordos ou convênios, 

especialmente reservados para as finalidades do Fundo;  
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V - contribuições feitas por usuários de patrimônio genético ou de conhecimento tradicional 

associado para o Programa Nacional de Repartição de Benefícios;  

VI - valores provenientes da repartição de benefícios; e  

VII - outras receitas que lhe vierem a ser destinadas.  

§ 1º Os recursos monetários depositados no FNRB decorrentes da exploração econômica de 

produto acabado ou de material reprodutivo oriundo de acesso a conhecimento tradicional 

associado serão destinados exclusivamente em benefício dos detentores de conhecimentos 

tradicionais associados.  

§ 2º Os recursos monetários depositados no FNRB decorrentes da exploração econômica de 

produto acabado ou de material reprodutivo oriundo de acesso a patrimônio genético 

proveniente de coleções ex situ serão parcialmente destinados em benefício dessas coleções, na 

forma do regulamento.  

§ 3º O FNRB poderá estabelecer instrumentos de cooperação, inclusive com Estados, 

Municípios e o Distrito Federal.  

Art. 33. Fica instituído o Programa Nacional de Repartição de Benefícios - PNRB, com a 

finalidade de promover:  

I - conservação da diversidade biológica;  

II - recuperação, criação e manutenção de coleções ex situ de amostra do patrimônio genético;  

III - prospecção e capacitação de recursos humanos associados ao uso e à conservação do 

patrimônio genético ou do conhecimento tradicional associado;  

IV - proteção, promoção do uso e valorização dos conhecimentos tradicionais associados;  

V - implantação e desenvolvimento de atividades relacionadas ao uso sustentável da 

diversidade biológica, sua conservação e repartição de benefícios;  

VI - fomento a pesquisa e desenvolvimento tecnológico associado ao patrimônio genético e ao 

conhecimento tradicional associado;  

VII - levantamento e inventário do patrimônio genético, considerando a situação e o grau de 

variação das populações existentes, incluindo aquelas de uso potencial e, quando viável, 

avaliando qualquer ameaça a elas;  

VIII - apoio aos esforços das populações indígenas, das comunidades tradicionais e dos 

agricultores tradicionais no manejo sustentável e na conservação de patrimônio genético;  

IX - conservação das plantas silvestres;  

X - desenvolvimento de um sistema eficiente e sustentável de conservação ex situ e in situ e 

desenvolvimento e transferência de tecnologias apropriadas para essa finalidade com vistas a 

melhorar o uso sustentável do patrimônio genético;  

XI - monitoramento e manutenção da viabilidade, do grau de variação e da integridade 

genética das coleções de patrimônio genético;  

XII - adoção de medidas para minimizar ou, se possível, eliminar as ameaças ao patrimônio 

genético;  

XIII - desenvolvimento e manutenção dos diversos sistemas de cultivo que favoreçam o uso 

sustentável do patrimônio genético;  

XIV - elaboração e execução dos Planos de Desenvolvimento Sustentável de Populações ou 

Comunidades Tradicionais; e  

XV - outras ações relacionadas ao acesso ao patrimônio genético e aos conhecimentos 

tradicionais associados, conforme o regulamento.  

Art. 34. O PNRB será implementado por meio do FNRB. 

 

CAPÍTULO VIII  

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS SOBRE A ADEQUAÇÃO E A REGULARIZAÇÃO 

DE ATIVIDADES  

 

Art. 35. O pedido de autorização ou regularização de acesso e de remessa de patrimônio 

genético ou de conhecimento tradicional associado ainda em tramitação na data de entrada 
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em vigor desta Lei deverá ser reformulado pelo usuário como pedido de cadastro ou de 

autorização de acesso ou remessa, conforme o caso.  

 

Art. 36. O prazo para o usuário reformular o pedido de autorização ou regularização de que 

trata o art. 35 será de 1 (um) ano, contado da data da disponibilização do cadastro pelo CGen.  

 

Art. 37. Deverá adequar-se aos termos desta Lei, no prazo de 1 (um) ano, contado da data da 

disponibilização do cadastro pelo CGen, o usuário que realizou, a partir de 30 de junho de 

2000, as seguintes atividades de acordo com a Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto 

de 2001 :  

I - acesso a patrimônio genético ou conhecimento tradicional associado;  

II - exploração econômica de produto acabado ou de material reprodutivo oriundo de acesso a 

patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado.  

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput , o usuário, observado o art. 44, deverá adotar 

uma ou mais das seguintes providências, conforme o caso:  

I - cadastrar o acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado;  

II - notificar o produto acabado ou o material reprodutivo objeto da exploração econômica, 

nos termos desta Lei; e  

III - repartir os benefícios referentes à exploração econômica realizada a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei, nos termos do Capítulo V, exceto quando o tenha feito na forma 

da Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001 .  

 

Art. 38. Deverá regularizar-se nos termos desta Lei, no prazo de 1 (um) ano, contado da data 

da disponibilização do Cadastro pelo CGen, o usuário que, entre 30 de junho de 2000 e a data 

de entrada em vigor desta Lei, realizou as seguintes atividades em desacordo com a legislação 

em vigor à época:  

I - acesso a patrimônio genético ou a conhecimento tradicional associado;  

II - acesso e exploração econômica de produto ou processo oriundo do acesso a patrimônio 

genético ou a conhecimento tradicional associado, de que trata a Medida Provisória nº 2.186-

16, de 23 de agosto de 2001 ;  

III - remessa ao exterior de amostra de patrimônio genético; ou  

IV - divulgação, transmissão ou retransmissão de dados ou informações que integram ou 

constituem conhecimento tradicional associado.  

§ 1º A regularização de que trata o caput está condicionada a assinatura de Termo de 

Compromisso.  

§ 2º Na hipótese de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado 

unicamente para fins de pesquisa científica, o usuário estará dispensado de firmar o Termo de 

Compromisso, regularizando-se por meio de cadastro ou autorização da atividade, conforme 

o caso.  

§ 3º O cadastro e a autorização de que trata o § 2º extinguem a exigibilidade das sanções 

administrativas previstas na Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001 , e 

especificadas nos arts. 15 e 20 do Decreto nº 5.459, de 7 de junho de 2005 , desde que a 

infração tenha sido cometida até o dia anterior à data de entrada em vigor desta Lei.  

§ 4º Para fins de regularização no Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI dos 

pedidos de patentes depositados durante a vigência da Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 

de agosto de 2001 , o requerente deverá apresentar o comprovante de cadastro ou de 

autorização de que trata este artigo.  

 

Art. 39. O Termo de Compromisso será firmado entre o usuário e a União, representada pelo 

Ministro de Estado do Meio Ambiente.  

Parágrafo único. O Ministro de Estado do Meio Ambiente poderá delegar a competência 

prevista no caput .  
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Art. 40. O Termo de Compromisso deverá prever, conforme o caso:  

I - o cadastro ou a autorização de acesso ou remessa de patrimônio genético ou de 

conhecimento tradicional associado;  

II - a notificação de produto ou processo oriundo do acesso a patrimônio genético ou a 

conhecimento tradicional associado, de que trata a Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de 

agosto de 2001 ; e  

III - a repartição de benefícios obtidos, na forma do Capítulo V desta Lei, referente ao tempo 

em que o produto desenvolvido após 30 de junho de 2000 oriundo de acesso a patrimônio 

genético ou a conhecimento tradicional associado tiver sido disponibilizado no mercado, no 

limite de até 5 (cinco) anos anteriores à celebração do Termo de Compromisso, subtraído o 

tempo de sobrestamento do processo em tramitação no CGen.  

 

Art. 41. A assinatura do Termo de Compromisso suspenderá, em todos os casos:  

I - a aplicação das sanções administrativas previstas na Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 

de agosto de 2001 , e especificadas nos arts. 16 a 19 e 21 a 24 do Decreto nº 5.459, de 7 de 

junho de 2005 , desde que a infração tenha sido cometida até o dia anterior à data da entrada 

em vigor desta Lei; e  

II - a exigibilidade das sanções aplicadas com base na Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de 

agosto de 2001 , e nos arts. 16 a 19 e 21 a 24 do Decreto nº 5.459, de 7 de junho de 2005 .  

§ 1º O Termo de Compromisso de que trata este artigo constitui título executivo extrajudicial.  

§ 2º Suspende-se a prescrição durante o período de vigência do Termo de Compromisso.  

§ 3º Cumpridas integralmente as obrigações assumidas no Termo de Compromisso, desde que 

comprovado em parecer técnico emitido pelo Ministério do Meio Ambiente:  

I - não se aplicarão as sanções administrativas de que tratam os arts. 16, 17, 18 , 21, 22, 23 e 24 

do Decreto nº 5.459, de 7 de junho de 2005 ;  

II - as sanções administrativas aplicadas com base nos arts. 16 a 18 do Decreto nº 5.459, de 7 

de junho de 2005 , terão sua exigibilidade extinta; e  

III - os valores das multas aplicadas com base nos arts. 19 , 21 , 22 , 23 e 24 do Decreto nº 

5.459, de 7 de junho de 2005 , atualizadas monetariamente, serão reduzidos em 90% (noventa 

por cento) do seu valor.  

§ 4º O usuário que tiver iniciado o processo de regularização antes da data de entrada em 

vigor desta Lei poderá, a seu critério, repartir os benefícios de acordo com os termos da 

Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001 .  

§ 5º O saldo remanescente dos valores de que trata o inciso III do § 3º será convertido, a 

pedido do usuário, pela autoridade fiscalizadora, em obrigação de executar uma das 

modalidades de repartição de benefícios não monetária, previstas no inciso II do caput do art. 

19 desta Lei.  

§ 6º As sanções previstas no caput terão exigibilidade imediata nas hipóteses de:  

I - descumprimento das obrigações previstas no Termo de Compromisso por fato do infrator; 

ou  

II - prática de nova infração administrativa prevista nesta Lei durante o prazo de vigência do 

Termo de Compromisso.  

§ 7º A extinção da exigibilidade da multa não descaracteriza a infração já cometida para fins 

de reincidência.  

 

Art. 42. Havendo interesse das partes, com o intuito de findar questões controversas e 

eventuais litígios administrativos ou judiciais, poderão ser aplicadas as regras de 

regularização ou adequação, conforme a hipótese observada, ainda que para casos anteriores 

à Medida Provisória nº 2.052, de 29 de junho de 2000 .  

Parágrafo único. No caso de litígio judicial, respeitadas as regras de regularização ou 

adequação previstas nesta Lei, a União fica autorizada a:  
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I - firmar acordo ou transação judicial; ou  

II - desistir da ação.  

 

Art. 43. Permanecem válidos os atos e decisões do CGen referentes a atividades de acesso ou 

de remessa de patrimônio genético ou de conhecimento tradicional associado que geraram 

produtos ou processos em comercialização no mercado e que já foram objeto de regularização 

antes da entrada em vigor desta Lei.  

§ 1º Caberá ao CGen cadastrar no sistema as autorizações já emitidas.  

§ 2º Os acordos de repartição de benefícios celebrados antes da entrada em vigor desta Lei 

serão válidos pelo prazo neles previstos.  

 

Art. 44. Ficam remitidas as indenizações civis relacionadas a patrimônio genético ou a 

conhecimento tradicional associado das quais a União seja credora.  

 

Art. 45. O pedido de regularização previsto neste Capítulo autoriza a continuidade da análise 

de requerimento de direito de propriedade industrial em andamento no órgão competente.  
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DECRETO Nº 4.073, DE 3 DE JANEIRO DE 2002 

 

Regulamenta a Lei n o 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que 

dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e 

privados 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 

Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n o 8.159, de 8 de janeiro de 1991,  

 

DECRETA: 
 

Capítulo I 
DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS  

 
Art. 1º  O Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, órgão colegiado instituído no âmbito do 

Arquivo Nacional, criado pelo art. 26 da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, tem por finalidade 

definir a política nacional de arquivos públicos e privados.             (Redação dada pelo Decreto nº 

10.148, de 2019) 

 

Art. 2o  Compete ao CONARQ: 

I - estabelecer diretrizes para o funcionamento do Sistema Nacional de Arquivos - SINAR, visando 

à gestão, à preservação e ao acesso aos documentos de arquivos;  

II - promover o inter-relacionamento de arquivos públicos e privados com vistas ao intercâmbio e à 

integração sistêmica das atividades arquivísticas;  

III - propor ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública atos normativos necessários ao 

aprimoramento e à implementação da política nacional de arquivos públicos e privados;             

(Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

IV - zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e legais que norteiam o funcionamento 

e o acesso aos arquivos públicos;  

V - estimular programas de gestão e de preservação de documentos públicos de âmbito federal, 

estadual, distrital e municipal, produzidos ou recebidos pelo Poder Público;             (Redação dada 

pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

VI - subsidiar a elaboração de planos nacionais de desenvolvimento, sugerindo metas e prioridades 

da política nacional de arquivos públicos e privados;  

VII - estimular a implantação de sistemas de arquivos nos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário da União, dos Estados, do Distrito Federal e nos Poderes Executivo e Legislativo dos 

Municípios;  

VIII - estimular a integração e modernização dos arquivos públicos e privados;  

 IX - identificar os arquivos privados de interesse público e social, nos termos do art. 12 da Lei no 

8.159, de 1991; 

 X - propor ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública a declaração de interesse público e 

social de arquivos privados;             (Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

XI - estimular a capacitação técnica dos recursos humanos que desenvolvam atividades de arquivo 

nas instituições integrantes do SINAR;  

XII - recomendar providências para a apuração e a reparação de atos lesivos à política nacional de 

arquivos públicos e privados;  

XIII - promover a elaboração do cadastro nacional de arquivos públicos e privados, bem como 

desenvolver atividades censitárias referentes a arquivos; 

XIV - manter, por meio do Arquivo Nacional, intercâmbio com outros colegiados e instituições, 

cujas finalidades sejam relacionadas ou complementares às suas, para prover e receber elementos de 
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informação e juízo, conjugar esforços e encadear ações;             (Redação dada pelo Decreto nº 

10.148, de 2019) 

XV - articular-se com outros órgãos do Poder Público formuladores de políticas nacionais nas áreas 

de educação, cultura, ciência, tecnologia, informação e informática;             (Redação dada pelo 

Decreto nº 10.148, de 2019) 

XVI - propor a celebração, por meio do Arquivo Nacional, de acordos, convênios, parcerias e 

termos de cooperação técnica com órgãos e entidades públicas e privadas em matéria de interesse 

mútuo; e             (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

XVII - editar orientações técnicas para a implementação da política nacional de arquivos, por meio 

de resolução.             (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

 

Art. 2º-A  Compete ao Arquivo Nacional, quanto à implementação da política nacional de arquivos 

públicos e privados, no âmbito da administração pública federal:             (Incluído pelo Decreto nº 

10.148, de 2019) 

I - celebrar acordos, convênios, parcerias e termos de cooperação com órgãos e entidades públicas e 

privadas em matéria de interesse mútuo;             (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

II - propor atos normativos ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública relativos ao 

aprimoramento e à implementação da política nacional de arquivos públicos e privados;             

(Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

III - fornecer subsídios para o arquivamento de documentos públicos em meio eletrônico, óptico ou 

equivalente, observado a legislação; e             (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 
IV - estabelecer as diretrizes para a preservação e o acesso aos documentos públicos, 
independentemente de sua forma ou natureza.             (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 
 

Art. 3o  São membros conselheiros do CONARQ: 

I - o Diretor-Geral do Arquivo Nacional, que o presidirá; 

II - dois representantes do Poder Executivo Federal; 

III - um representante do Poder Judiciário federal;             (Redação dada pelo Decreto nº 10.148, 

de 2019) 

IV - dois representantes do Poder Legislativo Federal; 

V - um representante dos arquivos públicos estaduais e distrital;            (Redação dada pelo Decreto 

nº 10.148, de 2019) 

VI - um representante dos arquivos públicos municipais;            (Redação dada pelo Decreto nº 

10.148, de 2019) 

VII - um representante de associações de arquivistas; e            (Redação dada pelo Decreto nº 

10.148, de 2019) 

VIII - quatro representantes de instituições de ensino e pesquisa, organizações ou instituições com 

atuação na área de tecnologia da informação e comunicação, arquivologia, história ou ciência da 

informação.             (Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

IX - um representante de associações de arquivistas; (Revogado pelo Decreto 10.148, de 2019) 
X - três representantes de instituições que congreguem profissionais que atuem nas áreas de ensino, 
pesquisa, preservação ou acesso a fontes documentais. (Revogado pelo Decreto 10.148, de 2019) 
§ 1º  Cada membro do CONARQ terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e 

impedimentos.              (Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

 § 2º  Os membros do CONARQ e respectivos suplentes serão indicados:             (Redação dada 

pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

I - na hipótese do inciso II do caput:             (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

a) um pelo Ministro de Estado da Economia; e             (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

b) um pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República;            

(Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

II - na hipótese do inciso III do caput, pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal;            

(Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

III - na hipótese do inciso IV do caput:            (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 
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a) um pelo Presidente da Câmara dos Deputados; e             (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 

2019) 

b) um pelo Presidente do Senado Federal; e            (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

IV - nas hipóteses dos incisos V a VIII do caput, por meio de seleção pública realizada nos termos 

do disposto em ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública. 

§ 3º  Os membros do CONARQ e respectivos suplentes serão designados pelo Ministro de Estado 

da Justiça e Segurança Pública.             (Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

§ 4º  Os membros do CONARQ de que tratam os incisos VII e VIII do caput e respectivos 

suplentes terão mandato de dois anos.             (Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

 § 5o  O Presidente do CONARQ, em suas faltas e impedimentos, será substituído por seu substituto 

legal no Arquivo Nacional. 
 

Art. 4o  Caberá ao Arquivo Nacional dar o apoio técnico e administrativo ao CONARQ. 

 

Art. 5o  O Plenário, órgão superior de deliberação do CONARQ, reunir-se-á, em caráter ordinário, 

no mínimo, uma vez a cada quatro meses e, extraordinariamente, mediante convocação de seu 

Presidente ou a requerimento de dois terços de seus membros.  

§ 1º  O CONARQ funcionará junto ao Arquivo Nacional.             (Redação dada pelo Decreto nº 

10.148, de 2019) 

§ 2º  As reuniões do CONARQ serão realizadas preferencialmente por meio de videoconferência.    

(Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

 

Art. 6º  O quórum de reunião do CONARQ é de maioria absoluta dos membros e o quórum de 

aprovação é de maioria simples.             (Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

Parágrafo único. Além do voto ordinário, o Presidente do CONARQ terá o voto de qualidade em 

caso de empate.            (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 
 

Art. 7º  O CONARQ poderá instituir câmaras técnicas consultivas com a finalidade de auxiliar o 

Conselho a elaborar estudos e propostas normativas e propor soluções para questões da política 

nacional de arquivos públicos e privados e do funcionamento do Sistema Nacional de Arquivos.      

(Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

Parágrafo único. Os integrantes das câmaras e comissões serão designados pelo Presidente do 

CONARQ, ad referendum do Plenário. (Revogado pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

§ 1º  As câmaras técnicas consultivas serão compostas na forma de ato do CONARQ e seus 

membros poderão ser conselheiros do CONARQ ou especialistas convidados.            (Incluído pelo 

Decreto nº 10.148, de 2019) 

§ 2º  Os membros das câmaras técnicas consultivas serão designados pelo Presidente do CONARQ, 

ad referendum do Conselho.            (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

§ 3º As câmaras técnicas do CONARQ:            (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

I - não poderão ter mais de cinco membros;            (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

II - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e            (Incluído pelo Decreto nº 

10.148, de 2019) 

III - estão limitadas a cinco operando simultaneamente.            (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 

2019) 

§ 4º Os membros das câmaras técnicas que se encontrarem no Distrito Federal ou no Rio de Janeiro, 

a depender do local de realização da reunião, participarão de forma presencial e os membros que se 

encontrem em outros entes federativos participarão da reunião por meio de videoconferência.            

(Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

 

Art. 7º-A  Fica instituída a Comissão de Avaliação de Acervos Privados, no âmbito do CONARQ, 

de caráter permanente, à qual compete:            (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 
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I - receber as propostas de declaração de interesse público e social de acervos privados e instruir o 

processo de avaliação;            (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

II - convidar especialistas para análise do acervo privado, quando necessário;            (Incluído pelo 

Decreto nº 10.148, de 2019) 

III - emitir parecer conclusivo sobre o interesse público e social do acervo privado para apreciação 

pelo Plenário do CONARQ; e            (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

IV - subsidiar o monitoramento dos acervos declarados como de interesse público e social pelo 

Poder Executivo federal.            (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

§ 1º  A Comissão de Avaliação de Acervos Privados terá de três a cinco membros e respectivos 

suplentes, nos termos do disposto em ato do CONARQ.            (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 

2019) 

§ 2º  Os membros da Comissão de Avaliação de Acervos Privados e respectivos suplentes, incluído 

o seu Presidente:            (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

I - poderão ser conselheiros do CONARQ ou especialistas convidados; e            (Incluído pelo 

Decreto nº 10.148, de 2019) 

II - serão designados pelo Presidente do CONARQ, ad referendum do Conselho.            (Incluído 

pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

§ 3º  A Comissão de Avaliação de Acervos Privados se reunirá em caráter ordinário sempre que 

houver solicitação para análise de acervo privado e por convocação do seu Presidente e em caráter 

extraordinário por convocação do seu Presidente ou solicitação de seus membros.            (Incluído 

pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

§ 4º  O quórum de reunião da Comissão de Avaliação de Acervos Privados é de maioria absoluta 

dos membros e o quórum de aprovação é de maioria simples.            (Incluído pelo Decreto nº 

10.148, de 2019) 

§ 5º Além do voto ordinário, o Presidente da Comissão de Avaliação de Acervos Privados terá o 

voto de qualidade em caso de empate.            (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

§ 6º  A Secretaria-Executiva da Comissão de Avaliação de Acervos Privados será exercida pelo 

Arquivo Nacional.            (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

§ 7º Os membros da Comissão de Avaliação de Acervos Privados que se encontrarem no Distrito 

Federal se reunirão presencialmente no Arquivo Nacional e os membros que se encontrem em 

outros entes federativos participarão da reunião por meio de videoconferência.            (Incluído pelo 

Decreto nº 10.148, de 2019) 

§ 8º  A participação na Comissão de Avaliação de Acervos Privados será considerada prestação de 

serviço público relevante, não remunerada.            (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

 
Art. 8o É considerado de natureza relevante, não ensejando qualquer remuneração, o exercício das 
atividades de Conselheiro do CONARQ e de integrante das câmaras e comissões. ( Revogado pelo 
Decreto n° 10.148, de 2019) 
 
Art. 9o A aprovação do regimento interno do CONARQ, mediante proposta deste, é da competência 
do Ministro de Estado da Justiça Chefe. (Redação dada pelo Decreto nº 7.430/2011)  
 
Art. 9º-A O Presidente do CONARQ encaminhará relatório anual das atividades do CONARQ ao 

Ministro da Justiça e Segurança Pública.            (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 
 
  

Capítulo II 
DO SISTEMA NACIONAL DE ARQUIVOS 

 
Art. 10. O SINAR tem por finalidade implementar a política nacional de arquivos públicos e 
privados, visando à gestão, à preservação e ao acesso aos documentos de arquivo.  
 
Art. 11. O SINAR tem como órgão central o CONARQ.  
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Art. 12. Integram o SINAR:  
I - o Arquivo Nacional;  
II - os arquivos do Poder Executivo Federal;  
III - os arquivos do Poder Legislativo Federal;  
IV - os arquivos do Poder Judiciário Federal;  
V - os arquivos estaduais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário;  
VI - os arquivos do Distrito Federal dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário;  
VII - os arquivos municipais dos Poderes Executivo e Legislativo.  
§ 1 o Os arquivos referidos nos incisos II a VII, quando organizados sistematicamente, passam a 
integrar o SINAR por intermédio de seus órgãos centrais.  
§ 2 o As pessoas físicas e jurídicas de direito privado, detentoras de arquivos, podem integrar o 
SINAR mediante acordo ou ajuste com o órgão central.  
 
Art. 13. Compete aos integrantes do SINAR:  
I - promover a gestão, a preservação e o acesso às informações e aos documentos na sua esfera de 
competência, em conformidade com as diretrizes e normas emanadas do órgão central;  
II - disseminar, em sua área de atuação, as diretrizes e normas estabelecidas pelo órgão central, 
zelando pelo seu cumprimento;  
III - implementar a racionalização das atividades arquivísticas, de forma a garantir a integridade do 
ciclo documental;  
IV - garantir a guarda e o acesso aos documentos de valor permanente;  
V - apresentar sugestões ao CONARQ para o aprimoramento do SINAR;  
VI - prestar informações sobre suas atividades ao CONARQ;  
VII - apresentar subsídios ao CONARQ para a elaboração de dispositivos legais necessários ao 
aperfeiçoamento e à implementação da política nacional de arquivos públicos e privados;  
VIII - promover a integração e a modernização dos arquivos em sua esfera de atuação;  
IX - propor ao CONARQ os arquivos privados que possam ser considerados de interesse público e 
social;  
X - comunicar ao CONARQ, para as devidas providências, atos lesivos ao patrimônio arquivístico 
nacional;  
XI - colaborar na elaboração de cadastro nacional de arquivos públicos e privados, bem como no 
desenvolvimento de atividades censitárias referentes a arquivos;  
XII - possibilitar a participação de especialistas de órgãos e entidades, públicos e privados, nas 

câmaras técnicas e na Comissão de Avaliação de Acervos Privados; e             (Redação dada pelo 

Decreto nº 10.148, de 2019)  

XIII - proporcionar aperfeiçoamento e reciclagem aos técnicos da área de arquivo, garantindo 
constante atualização.  
 
Art. 14. Os integrantes do SINAR seguirão as diretrizes e normas emanadas do CONARQ, sem 
prejuízo de sua subordinação e vinculação administrativa.  

 
                                                 Capítulo III 

DOS DOCUMENTOS PÚBLICOS  
 
Art. 15. São arquivos públicos os conjuntos de documentos:  
I - produzidos e recebidos por órgãos e entidades públicas federais, estaduais, do Distrito Federal e 
municipais, em decorrência de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias;  
II - produzidos e recebidos por agentes do Poder Público, no exercício de seu cargo ou função ou 
deles decorrente;  
III - produzidos e recebidos pelas empresas públicas e pelas sociedades de economia mista;  
IV - produzidos e recebidos pelas Organizações Sociais, definidas como tal pela Lei nº 9.637, de 15 
de maio de 1998, e pelo Serviço Social Autônomo Associação das Pioneiras Sociais, instituído pela 
Lei nº 8.246, de 22 de outubro de 1991.  
 
Parágrafo único. A sujeição dos entes referidos no inciso IV às normas arquivísticas do CONARQ 
constará dos Contratos de Gestão com o Poder Público.  
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Art. 16. Às pessoas físicas e jurídicas mencionadas no art. 15 compete a responsabilidade pela 
preservação adequada dos documentos produzidos e recebidos no exercício de atividades públicas.  
 
Art. 17. Os documentos públicos de valor permanente, que integram o acervo arquivístico das 
empresas em processo de desestatização, parcial ou total, serão recolhidos a instituições 
arquivísticas públicas, na sua esfera de competência.  
§ 1 o O recolhimento de que trata este artigo constituirá cláusula específica de edital nos processos 
de desestatização.  
§ 2 o Para efeito do disposto neste artigo, as empresas, antes de concluído o processo de 
desestatização, providenciarão, em conformidade com as normas arquivísticas emanadas do 
CONARQ, a identificação, classificação e avaliação do acervo arquivístico.  
§ 3 o Os documentos de valor permanente poderão ficar sob a guarda das empresas mencionadas no 
§ 2 o , enquanto necessários ao desempenho de suas atividades, conforme disposto em instrução 
expedida pelo CONARQ.  
§ 4 o Os documentos de que trata o caput são inalienáveis e não são sujeitos a usucapião, nos termos 
do art. 10 da Lei nº 8.159, de 1991.  
§ 5 o A utilização e o recolhimento dos documentos públicos de valor permanente que integram o 
acervo arquivístico das empresas públicas e das sociedades de economia mista já desestatizadas 
obedecerão às instruções do CONARQ sobre a matéria.  

 
Capítulo IV  

DA GESTÃO DE DOCUMENTOS  
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  

Seção I  
Das Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos  

 
Art. 18. Em cada órgão e entidade da Administração Pública Federal será constituída comissão 

permanente de avaliação de documentos, que terá a responsabilidade de orientar e realizar o 

processo de análise, avaliação e seleção da documentação produzida e acumulada no seu âmbito de 

atuação, tendo em vista a identificação dos documentos para guarda permanente e a eliminação dos 

destituídos de valor. (Revogado pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

§ 1 o Os documentos relativos às atividades-meio serão analisados, avaliados e selecionados pelas 

Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos dos órgãos e das entidades geradores dos 

arquivos, obedecendo aos prazos estabelecidos em tabela de temporalidade e destinação expedida 

pelo CONARQ. (Revogado pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

§ 2 o Os documentos relativos às atividades-meio não constantes da tabela referida no 1 o serão 

submetidos às Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos dos órgãos e das entidades 

geradores dos arquivos, que estabelecerão os prazos de guarda e destinação daí decorrentes, a serem 

aprovados pelo Arquivo Nacional. (Revogado pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

§ 3 o Os documentos relativos às atividades-fim serão avaliados e selecionados pelos órgãos ou 

entidades geradores dos arquivos, em conformidade com as tabelas de temporalidade e destinação, 

elaboradas pelas Comissões mencionadas no caput , aprovadas pelo Arquivo Nacional. (Revogado 

pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 
 

 
Seção II  

Da Entrada de Documentos Arquivísticos Públicos no Arquivo Nacional  
 
Art. 19. Os documentos arquivísticos públicos de âmbito federal, ao serem transferidos ou 
recolhidos ao Arquivo Nacional, deverão estar avaliados, organizados, higienizados e 
acondicionados, bem como acompanhados de instrumento descritivo que permita sua identificação 
e controle.  
Parágrafo único. As atividades técnicas referidas no caput, que precedem à transferência ou ao 
recolhimento de documentos, serão implementadas e custeadas pelos órgãos e entidades geradores 
dos arquivos.  
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Art. 20. Após nomeação dos inventariantes, liquidantes ou administradores de acervos para órgãos e 

entidades extintos, o Ministério da Economia solicitará ao Ministro de Estado da Justiça e 

Segurança Pública a assistência técnica do Arquivo Nacional para a orientação necessária à 

preservação e à destinação do patrimônio documental acumulado, nos termos do disposto no § 2º do 

art. 7º da Lei nº 8.159, de 1991.                 (Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

 

 Art. 21. O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, mediante proposta do Arquivo 

Nacional, editará instrução a respeito dos procedimentos a serem observados pelos órgãos e pelas 

entidades da administração pública federal, para a execução das medidas constantes desta Seção.      

(Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 
 

Capítulo V  
DA DECLARAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO E SOCIAL DE ARQUIVOS PRIVADOS  

 

Art. 22. Os arquivos privados de pessoas físicas ou jurídicas que contenham documentos relevantes 

para a história, a cultura e o desenvolvimento nacional podem ser declarados de interesse público e 

social por ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.                (Redação dada pelo 

Decreto nº 10.148, de 2019) 

§ 1 o A declaração de interesse público e social de que trata este artigo não implica a transferência 

do respectivo acervo para guarda em instituição arquivística pública, nem exclui a responsabilidade 

por parte de seus detentores pela guarda e a preservação do acervo.  

§ 2 o São automaticamente considerados documentos privados de interesse público e social:  

I - os arquivos e documentos privados tombados pelo Poder Público;  

II - os arquivos presidenciais, de acordo com o art. 3º da Lei nº 8.394, de 30 de dezembro de 1991;  

III - os registros civis de arquivos de entidades religiosas produzidos anteriormente à vigência da 

Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916, de acordo com o art. 16 da Lei nº 8.159, de 1991.  

 

Art. 23. A Comissão de Avaliação de Acervos Privados, por iniciativa própria ou mediante 

provocação, encaminhará solicitação relativa à declaração de interesse público e social de arquivos 

privados, acompanhada de parecer, para deliberação do Conselho Nacional de Arquivos.                

(Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

§ 1º  O parecer será instruído com avaliação técnica da Comissão de Avaliação de Acervos Privados 

de que trata o art. 7º-A.                (Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

§ 2º  Da decisão do CONARQ caberá recurso ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, 

na forma prevista na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.                (Redação dada pelo Decreto 

nº 10.148, de 2019) 

§ 3º Da decisão homologatória caberá recurso das partes afetadas ao Ministro de Estado da Justiça, 

na forma prevista na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. (Revogado pelo Decreto nº 

10.148/2019)  

 

Art. 24. O proprietário ou detentor de arquivo privado declarado de interesse público e social deverá 

comunicar previamente ao CONARQ a transferência do local de guarda do arquivo ou de quaisquer 

de seus documentos, dentro do território nacional.  

 

Art. 25. A alienação de arquivos privados declarados de interesse público e social deve ser 

precedida de notificação à União, titular do direito de preferência, para que manifeste, no prazo 

máximo de sessenta dias, interesse na aquisição, na forma do parágrafo único do art. 13 da Lei nº 

8.159, de 1991.  

 

Art. 26. Os proprietários ou detentores de arquivos privados declarados de interesse público e social 

devem manter preservados os acervos sob sua custódia, ficando sujeito à responsabilidade penal, 
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civil e administrativa, na forma da legislação em vigor, aquele que desfigurar ou destruir 

documentos de valor permanente.  

 

Art. 27. Os proprietários ou detentores de arquivos privados declarados de interesse público e social 

poderão firmar acordos ou ajustes com o CONARQ ou com outras instituições, objetivando o apoio 

para o desenvolvimento de atividades relacionadas à organização, preservação e divulgação do 

acervo.  

 

Art. 28. A perda acidental, total ou parcial, de arquivos privados declarados de interesse público e 

social ou de quaisquer de seus documentos deverá ser comunicada ao CONARQ, por seus 

proprietários ou detentores.  

 
Capítulo VI  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  
 
Art. 29. Este Decreto aplica-se também aos documentos eletrônicos, nos termos da lei.  
 
Art. 30.  O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública poderá editar normas 
complementares à execução do disposto neste Decreto.               (Redação dada pelo Decreto nº 
10.148, de 2019)  
 
Art. 31. Fica delegada competência ao Ministro de Estado da Justiça, permitida a subdelegação, 
para designar os membros do CONARQ de que trata o § 3º do art. 3º (Revogado pelo Decreto nº 
10.148/2019)   
 
Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 33. Ficam revogados os Decretos nºs 1.173, de 29 de junho de 1994, nº 1.461, de 25 de abril de 
1995, nº 2.182, de 20 de março de 1997, e nº 2.942, de 18 de janeiro de 1999.  
 
Brasília, 3 de janeiro de 2002; 181 o da Independência e 114 o da República.  

 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Silvano Gianni  

 
 
 
FONTE: Publicação DOU, de 04/01/2002, página 1. 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

( Excertos) 

 

Institui o Código Civil. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

Capítulo I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, 

desde a concepção, os direitos do nascituro. 

(...) 

 

Art. 229. Ninguém pode ser obrigado a depor sobre fato: (Revogado pela Lei 13.105/2015) 

I - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar segredo; (Revogado pela Lei 13.105/2015) 

(...) 

 

Art. 2.045. Revogam-se a Lei n° 3.071, de 1º de janeiro de 1916 - Código Civil e a Parte Primeira 

do Código Comercial, Lei n° 556, de 25 de junho de 1850. 

 

Art. 2.046. Todas as remissões, em diplomas legislativos, aos Códigos referidos no artigo 

antecedente, consideram-se feitas às disposições correspondentes deste Código. 

 

Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Aloysio Nunes Ferreira Filho 

 

 
 

FONTE: Publicação DOU, de 11/01/2002. 
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DECRETO Nº 4.376, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002 

(Nota: revogado pelo Decreto n°11.693, de 06/09/2023) 

 

Dispõe sobre a organização e o funcionamento do Sistema 

Brasileiro de Inteligência, instituído pela Lei nº 9.883, de 

7 de dezembro de 1999, e dá outras providências. 
 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 

VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 9.883, de 7 de dezembro de 

1999, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1o  A organização e o funcionamento do Sistema Brasileiro de Inteligência, instituído pela Lei 

no 9.883, de 7 de dezembro de 1999, obedecem ao disposto neste Decreto. 

§ 1o  O Sistema Brasileiro de Inteligência tem por objetivo integrar as ações de planejamento e 

execução da atividade de inteligência do País, com a finalidade de fornecer subsídios ao Presidente 

da República nos assuntos de interesse nacional. 

§ 2o  O Sistema Brasileiro de Inteligência é responsável pelo processo de obtenção e análise de 

dados e informações e pela produção e difusão de conhecimentos necessários ao processo decisório 

do Poder Executivo, em especial no tocante à segurança da sociedade e do Estado, bem como pela 

salvaguarda de assuntos sigilosos de interesse nacional. 

 

Art. 2o  Para os efeitos deste Decreto, entende-se como inteligência a atividade de obtenção e 

análise de dados e informações e de produção e difusão de conhecimentos, dentro e fora do 

território nacional, relativos a fatos e situações de imediata ou potencial influência sobre o processo 

decisório, a ação governamental, a salvaguarda e a segurança da sociedade e do Estado. 

 

Art. 3o  Entende-se como contra-inteligência a atividade que objetiva prevenir, detectar, obstruir e 

neutralizar a inteligência adversa e ações de qualquer natureza que constituam ameaça à 

salvaguarda de dados, informações e conhecimentos de interesse da segurança da sociedade e do 

Estado, bem como das áreas e dos meios que os retenham ou em que transitem. 

 

Art. 4o  Constituem o Sistema Brasileiro de Inteligência: 

I - a Casa Civil da Presidência da República, por meio do Centro Gestor e Operacional do Sistema 

de Proteção da Amazônia - CENSIPAM; 

II - o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, órgão de coordenação das 

atividades de inteligência federal; 

III - a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, como órgão central do Sistema; 

IV - o Ministério da Justiça, por meio da Secretaria Nacional de Segurança Pública, do 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal e da Coordenação de Inteligência do Departamento de 

Polícia Federal; 

V - o Ministério da Defesa, por meio do Departamento de Inteligência Estratégica, da Subchefia de 

Inteligência do Estado-Maior de Defesa, do Centro de Inteligência da Marinha, do Centro de 

Inteligência do Exército, da Secretaria de Inteligência da Aeronáutica; 

VI - o Ministério das Relações Exteriores, por meio da Coordenação-Geral de Combate a Ilícitos 

Transnacionais; 

VII - o Ministério da Fazenda, por meio da Secretaria-Executiva do Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras, da Secretaria da Receita Federal e do Banco Central do Brasil; 

VIII - o Ministério do Trabalho e Emprego, por meio da Secretaria-Executiva; 
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IX - o Ministério da Saúde, por meio do Gabinete do Ministro e da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA; 

X - o Ministério da Previdência e Assistência Social, por meio da Secretaria-Executiva; 

XI - o Ministério da Ciência e Tecnologia, por meio do Gabinete do Ministro; 

XII - o Ministério do Meio Ambiente, por meio da Secretaria-Executiva; e 

XIII - o Ministério de Integração Nacional, por meio da Secretaria Nacional de Defesa Civil. 

 

Art. 4o  O Sistema Brasileiro de Inteligência é composto pelos seguintes órgãos:          (Redação 

dada pelo Decreto nº 4.872, de 6.11.2003) 

I - Casa Civil da Presidência da República, por meio do Centro Gestor e Operacional do Sistema de 

Proteção da Amazônia - CENSIPAM;          (Redação dada pelo Decreto nº 4.872, de 6.11.2003) 

I - Casa Civil da Presidência da República, por meio de sua Secretaria-Executiva;          (Redação 

dada pelo Decreto nº 7.803, de 2012) 

II - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, órgão de coordenação das 

atividades de inteligência     federal;             (Redação dada pelo Decreto nº 4.872, de 6.11.2003) 

II - Secretaria de Governo da Presidência da República, órgão de coordenação das atividades de 

inteligência federal;           (Redação dada pelo Decreto nº 8.579, de 2015)      (Vigência) 

II - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;             (Redação dada pelo 

Decreto nº 11.426, de 2023) 

III - Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República, como órgão central do Sistema;          (Redação dada pelo Decreto nº 

4.872, de 6.11.2003) 

III - Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, da Secretaria de Governo da Presidência da 

República, como órgão central do Sistema;            (Redação dada pelo Decreto nº 8.579, de 

2015)      (Vigência) 

III - Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, da Casa Civil da Presidência da República, como 

órgão central do Sistema;          (Redação dada pelo Decreto nº 11.426, de 2023) 

IV - Ministério da Justiça, por meio da Secretaria Nacional de Segurança Pública, da Diretoria de 

Inteligência Policial do Departamento de Polícia Federal e do Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal;            (Redação dada pelo Decreto nº 4.872, de 6.11.2003) 

IV - Ministério da Justiça, por meio da Secretaria Nacional de Segurança Pública, da Diretoria de 

Inteligência Policial do Departamento de Polícia Federal, do Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal, do Departamento Penitenciário Nacional e do Departamento de Recuperação de Ativos e 

Cooperação Jurídica Internacional, da Secretaria Nacional de Justiça;            (Redação dada pelo 

Decreto nº 5.525, de 2005) 

IV - Ministério da Justiça, por meio da Secretaria Nacional de Segurança Pública, da Diretoria de 

Inteligência Policial do Departamento de Polícia Federal, do Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal, do Departamento Penitenciário Nacional e do Departamento de Recuperação de Ativos e 

Cooperação Jurídica Internacional, da Secretaria Nacional de Justiça;          (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.540, de 2008). 

 IV - Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio da Secretaria Nacional de Segurança 

Pública, da Diretoria de Inteligência Policial do Departamento de Polícia Federal, do Departamento 

de Polícia Rodoviária Federal, do Departamento Penitenciário Nacional e do Departamento de 

Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional da Secretaria Nacional de Justiça e 

Cidadania;           (Redação dada pelo Decreto nº 9.209, de 2017) 

IV - Ministério da Justiça, por meio do Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação 

Jurídica Internacional da Secretaria Nacional de Justiça;           (Redação dada pelo Decreto nº 

9.491, de 2018) 

IV - Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio:        (Redação dada pelo Decreto nº 

10.759, de 2021)      (Vigência) 

a) do Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional da Secretaria 

Nacional de Justiça;        (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 
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b) do Departamento Penitenciário Nacional;        (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      

(Vigência) 

c) da Diretoria de Inteligência Policial da Polícia Federal;         (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 

2021)      (Vigência) 

d) da Diretoria de Inteligência da Polícia Rodoviária Federal;        (Incluído pelo Decreto nº 10.759, 

de 2021)      (Vigência) 

e) da Secretaria Nacional de Segurança Pública;         (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      

(Vigência) 

f) da Diretoria de Inteligência da Secretaria de Operações Integradas; e         (Incluído pelo Decreto 

nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

g) da Comissão Nacional de Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - 

Conportos;        (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

V - Ministério da Defesa, por meio do Departamento de Inteligência Estratégica da Secretaria de 

Política, Estratégia e Assuntos Internacionais, da Subchefia de Inteligência do Estado-Maior de 

Defesa, do Centro de Inteligência da Marinha, do Centro de Inteligência do Exército e da Secretaria 

de Inteligência da Aeronáutica;                      (Redação dada pelo Decreto nº 4.872, de 6.11.2003) 

V - Ministério da Defesa, por meio do Departamento de Inteligência Estratégica da Secretaria de 

Política, Estratégia e Assuntos Internacionais, da Subchefia de Inteligência do Estado-Maior de 

Defesa, do Centro de Inteligência da Marinha, do Centro de Inteligência do Exército e do Centro de 

Inteligência da Aeronáutica;                          (Redação dada pelo Decreto nº 5.388, de 2005) 

V - Ministério da Defesa, por meio do Departamento de Inteligência Estratégica da Secretaria de 

Política, Estratégia e Assuntos Internacionais, da Subchefia de Inteligência do Estado-Maior de 

Defesa, do Estado-Maior da Armada, do Centro de Inteligência da Marinha, do Centro de 

Inteligência do Exército e do Centro de Inteligência da Aeronáutica;                       (Redação dada 

pelo Decreto nº 6.540, de 2008). 

V - Ministério da Defesa, por meio da Subchefia de Inteligência Estratégica, da Assessoria de 

Inteligência Operacional, da Divisão de Inteligência Estratégico-Militar da Subchefia de Estratégia 

do Estado-Maior da Armada, do Centro de Inteligência da Marinha, do Centro de Inteligência do 

Exército, do Centro de Inteligência da Aeronáutica, e do Centro Gestor e Operacional do Sistema de 

Proteção da Amazônia;         (Redação dada pelo Decreto nº 7.803, de 2012) 

 V - Ministério da Defesa, por meio da Subchefia de Inteligência de Defesa, da Divisão de 

Inteligência Estratégico-Militar da Subchefia de Estratégia do Estado-Maior da Armada, do Centro 

de Inteligência da Marinha, do Centro de Inteligência do Exército, do Centro de Inteligência da 

Aeronáutica e do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia;                   

(Redação dada pelo Decreto nº 9.209, de 2017) 

V - Ministério da Defesa, por meio:        (Redação dada pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      

(Vigência) 

a) da Subchefia de Inteligência de Defesa da Chefia de Operações Conjuntas do Estado-Maior 

Conjunto das Forças Armadas;          (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

b) do Centro de Inteligência da Marinha;          (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      

(Vigência) 

c) do Centro de Inteligência do Exército;         (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      

(Vigência) 

d) do Centro de Inteligência da Aeronáutica; e          (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      

(Vigência) 

e) do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia;         (Incluído pelo 

Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

VI - Ministério das Relações Exteriores, por meio da Coordenação-Geral de Combate aos Ilícitos 

Transnacionais da Subsecretaria-Geral de Assuntos Políticos;                         (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.872, de 6.11.2003) 
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VI - Ministério das Relações Exteriores, por meio da Coordenação-Geral de Combate aos Ilícitos 

Transnacionais da Subsecretaria-Geral da América do Sul;                       (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.540, de 2008). 

VI - Ministério das Relações Exteriores, por meio da Secretaria-Geral de Relações Exteriores e da 

Coordenação-Geral de Combate aos Ilícitos Transnacionais;                       (Redação dada pelo 

Decreto nº 7.803, de 2012) 

VI - Ministério das Relações Exteriores, por meio da Secretaria-Geral de Relações Exteriores e da 

Divisão de Combate aos Ilícitos Transnacionais da Subsecretaria-Geral de Assuntos Políticos 

Multilaterais, Europa e América do Norte;                    (Redação dada pelo Decreto nº 9.209, de 

2017) 

VI - Ministério das Relações Exteriores, por meio:        (Redação dada pelo Decreto nº 10.759, de 

2021)      (Vigência) 

a) da Secretaria-Geral das Relações Exteriores; e          (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 

2021)      (Vigência) 

b) da Divisão de Combate ao Crime Transnacional do Departamento de Segurança e Justiça da 

Secretaria de Assuntos de Soberania Nacional e Cidadania;         (Incluído pelo Decreto nº 10.759, 

de 2021)      (Vigência) 

VII - Ministério da Fazenda, por meio da Secretaria-Executiva do Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras, da Secretaria da Receita Federal e do Banco Central do Brasil;                     

(Redação dada pelo Decreto nº 4.872, de 6.11.2003) 

VII - Ministério da Fazenda, por meio da Secretaria-Executiva do Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras, da Secretaria da Receita Federal do Brasil e do Banco Central do 

Brasil;        (Redação dada pelo Decreto nº 6.540, de 2008). 

VII - Ministério da Fazenda, por meio da Secretaria-Executiva do Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, da Secretaria de Previdência, da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e do Banco Central do Brasil;                 (Redação dada 

pelo Decreto nº 9.491, de 2018) 

VII - Ministério da Economia, por meio:         (Redação dada pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      

(Vigência) 

a) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;          (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 

2021)      (Vigência) 

b) da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho; e           (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 

2021)      (Vigência) 

c) da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;          (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      

(Vigência) 

VII-A - Ministério da Infraestrutura, por meio:           (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      

(Vigência) 

a) da Secretaria-Executiva;           (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

b) da Secretaria Nacional de Aviação Civil;           (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      

(Vigência) 

c) do Departamento Nacional de Trânsito da Secretaria Nacional de Transportes Terrestres;          

(Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

d) da Agência Nacional de Aviação Civil;           (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      

(Vigência) 

e) da Agência Nacional de Transportes Terrestres;           (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 

2021)      (Vigência) 

f) da Gerência de Planejamento e Inteligência da Fiscalização da Superintendência de Fiscalização e 

Coordenação das Unidades Regionais da Agência Nacional de Transportes Aquaviários;           

(Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

g) da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária; e          (Incluído pelo Decreto nº 10.759, 

de 2021)      (Vigência) 
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h) do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes;          (Incluído pelo Decreto nº 

10.759, de 2021)      (Vigência) 

VII-B - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio:           (Incluído pelo 

Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

a) da Secretaria-Executiva; e           (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

b) do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária;          (Incluído pelo Decreto nº 10.759, 

de 2021)      (Vigência) 

VIII - Ministério do Trabalho e Emprego, por meio da Secretaria-Executiva;                      (Redação 

dada pelo Decreto nº 4.872, de 6.11.2003) 

VIII - Ministério do Trabalho e Previdência Social, por meio da Secretaria-Executiva;                   

(Redação dada pelo Decreto nº 8.579, de 2015)      (Vigência) 

VIII - Ministério do Trabalho, por meio da sua Secretaria-Executiva;                    (Redação dada 

pelo Decreto nº 9.209, de 2017) 

VIII - Ministério da Educação, por meio da Assessoria Especial do Gabinete do Ministro;        

(Redação dada pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

IX - Ministério da Saúde, por meio do Gabinete do Ministro de Estado e da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA;                     (Redação dada pelo Decreto nº 4.872, de 6.11.2003) 

IX-A - Ministério de Minas e Energia, por meio:          (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 

2021)      (Vigência) 

a) da Secretaria-Executiva; e           (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

b) da Assessoria de Inteligência da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis;          (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

IX - B - Ministério das Comunicações, por meio:          (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 

2021)      (Vigência) 

a) da Secretaria-Executiva; e           (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

b) da Superintendência-Executiva da Agência Nacional de Telecomunicações;          (Incluído pelo 

Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

X - Ministério da Previdência Social, por meio da Secretaria-Executiva;                       (Redação 

dada pelo Decreto nº 4.872, de 6.11.2003) 

X - Casa Militar da Presidência da República,                        (Redação dada pelo Decreto nº 8.579, 

de 2015)      (Vigência)                    (Revogado pelo Decreto nº 9.209, de 2017) 

XI - Ministério da Ciência e Tecnologia, por meio do Gabinete do Ministro de 

Estado;                        (Redação dada pelo Decreto nº 4.872, de 6.11.2003) 

XI - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, por meio da Secretaria-

Executiva;                    (Redação dada pelo Decreto nº 9.209, de 2017) 

XI - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, por meio da Secretaria-Executiva;         

(Redação dada pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

XII - Ministério do Meio Ambiente, por meio da Secretaria-Executiva; e                     (Redação 

dada pelo Decreto nº 4.872, de 6.11.2003) 

XII - Ministério do Meio Ambiente, por meio da Secretaria-Executiva e do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;                     (Redação dada pelo 

Decreto nº 7.803, de 2012) 

XII - Ministério do Meio Ambiente, por meio:          (Redação dada pelo Decreto nº 10.759, de 

2021)      (Vigência) 

a) da Secretaria-Executiva;           (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

b) do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis; e          (Incluído 

pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

c) da Coordenação-Geral de Proteção da Diretoria de Criação e Manejo de Unidades de 

Conservação do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade;          (Incluído pelo 

Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

XIII - Ministério da Integração Nacional, por meio da Secretaria Nacional de Defesa 

Civil.                     (Redação dada pelo Decreto nº 4.872, de 6.11.2003) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4872.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4872.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8579.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8579.htm#art15.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9209.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9209.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4872.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4872.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4872.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8579.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8579.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8579.htm#art15.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9209.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4872.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9209.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4872.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4872.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7803.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7803.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10759.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4872.htm#art4


 

88 

 

 XIII - Ministério da Integração Nacional, por meio da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa 

Civil;                   (Redação dada pelo Decreto nº 9.209, de 2017) 

XIII - Ministério do Desenvolvimento Regional, por meio da Secretaria Nacional de Proteção e 

Defesa Civil;          (Redação dada pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

XIV - Controladoria-Geral da União                        .(Incluído pelo Decreto nº 5.388, de 2005) 

XIV - Controladoria-Geral da União, por meio da Sub-Controladoria.                      (Redação dada 

pelo Decreto nº 5.525, de 2005) 

XIV - Controladoria-Geral da União, por meio da Secretaria-Executiva.                       (Redação 

dada pelo Decreto nº 6.540, de 2008). 

XIV - Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União - CGU, por meio 

da sua Secretaria-Executiva;     (Redação dada pelo Decreto nº 9.209, de 2017)         (Vide Lei nº 

13.502, de 2017) 

XIV - Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, por meio da Secretaria-

Executiva;                 (Redação dada pelo Decreto nº 9.491, de 2018) 

XIV - Controladoria-Geral da União, por meio da Secretaria-Executiva;          (Redação dada pelo 

Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

XV - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio de sua Secretaria-Executiva; e  

                   (Incluído pelo Decreto nº 7.803, de 2012) 

XV - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio de sua Secretaria-

Executiva;                     (Redação dada pelo Decreto nº 8.149, de 2013) 

XV - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, por meio do Gabinete do 

Ministro;          (Redação dada pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

XVI - Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, por meio de sua Secretaria-

Executiva.                      (Incluído pelo Decreto nº 7.803, de 2012)                    (Revogado pelo 

Decreto nº 9.209, de 2017) 

XVII - Ministério dos Transportes, por meio de sua Secretaria-Executiva e do Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT;                     (Incluído pelo Decreto nº 8.149, de 

2013) 

XVII - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, por meio da sua Secretaria-Executiva, 

da Secretaria de Aviação Civil, da Agência Nacional de Aviação Civil, da Agência Nacional de 

Transportes Terrestres, da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária e do Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes;                   (Redação dada pelo Decreto nº 9.209, de 

2017) 

XVII - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, por meio da Secretaria-Executiva, da 

Secretaria Nacional de Aviação Civil, da Agência Nacional de Aviação Civil, da Agência Nacional 

de Transportes Terrestres, da Agência Nacional de Transportes Aquaviários, da Empresa Brasileira 

de Infraestrutura Aeroportuária e do Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes;                  (Redação dada pelo Decreto nº 9.491, de 2018) 

XVII - Advocacia-Geral da União;           (Redação dada pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      

(Vigência) 

XVIII - Ministério de Minas e Energia, por meio de sua Secretaria-Executiva; e                       

(Incluído pelo Decreto nº 8.149, de 2013) 

XVIII - Ministério de Minas e Energia, por meio da Secretaria-Executiva;                 (Redação dada 

pelo Decreto nº 9.491, de 2018) 

XVIII - Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, por meio da 

Assessoria Especial de Inteligência Estratégica; e           (Redação dada pelo Decreto nº 10.759, de 

2021)      (Vigência) 

XIX - Ministério das Comunicações, por meio de sua Secretaria-Executiva.                     (Incluído 

pelo Decreto nº 8.149, de 2013) 

XIX - Advocacia-Geral da União, por meio da sua Secretaria-Executiva.                   (Redação dada 

pelo Decreto nº 9.209, de 2017) 

XIX - Advocacia-Geral da União; e                 (Redação dada pelo Decreto nº 9.491, de 2018) 
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XIX - Banco Central do Brasil, por meio:           (Redação dada pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      

(Vigência) 

a) da Secretaria-Executiva; e           (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

b) do Conselho de Controle de Atividades Financeiras.          (Incluído pelo Decreto nº 10.759, de 

2021)      (Vigência) 

XX - Ministério da Segurança Pública, por meio da Secretaria Nacional de Segurança Pública, da 

Diretoria de Inteligência Policial do Departamento de Polícia Federal, do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal e do Departamento Penitenciário Nacional.                 (Incluído pelo Decreto nº 

9.491, de 2018)          (Revogado pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

Parágrafo único.  Mediante ajustes específicos e convênios, ouvido o competente órgão de controle 

externo da atividade de inteligência, as unidades da Federação poderão compor o Sistema Brasileiro 

de Inteligência. 

 

Art. 5o  O funcionamento do Sistema Brasileiro de Inteligência efetivar-se-á mediante articulação 

coordenada dos órgãos que o constituem, respeitada a autonomia funcional de cada um e 

observadas as normas legais pertinentes a segurança, sigilo profissional e salvaguarda de assuntos 

sigilosos. 

 

Art. 6o  Cabe aos órgãos que compõem o Sistema Brasileiro de Inteligência, no âmbito de suas 

competências: 

I - produzir conhecimentos, em atendimento às prescrições dos planos e programas de inteligência, 

decorrentes da Política Nacional de Inteligência; 

II - planejar e executar ações relativas à obtenção e integração de dados e informações; 

III - intercambiar informações necessárias à produção de conhecimentos relacionados com as 

atividades de inteligência e contra-inteligência; 

IV - fornecer ao órgão central do Sistema, para fins de integração, informações e conhecimentos 

específicos relacionados com a defesa das instituições e dos interesses nacionais; e 

V - estabelecer os respectivos mecanismos e procedimentos particulares necessários às 

comunicações e ao intercâmbio de informações e conhecimentos no âmbito do Sistema, observando 

medidas e procedimentos de segurança e sigilo, sob coordenação da ABIN, com base na legislação 

pertinente em vigor. 

 

Art. 6o-A.  A ABIN poderá manter, em caráter permanente, representantes dos órgãos componentes 

do Sistema Brasileiro de Inteligência no Departamento de Integração do Sistema Brasileiro de 

Inteligência.                      (Incluído pelo Decreto nº 6.540, de 2008). 

Art. 6º-A.  A ABIN poderá manter, em caráter permanente, representantes dos órgãos componentes 

do Sistema Brasileiro de Inteligência na Assessoria-Executiva do Sistema Brasileiro de 

Inteligência.                    (Redação dada pelo Decreto nº 9.209, de 2017) 

Art. 6º-A  A ABIN poderá manter, em caráter permanente, representantes dos órgãos componentes 

do Sistema Brasileiro de Inteligência no Centro de Inteligência Nacional.           (Redação dada pelo 

Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

§ 1o  Para os fins do caput, a ABIN poderá requerer aos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de 

Inteligência a designação de representantes para atuarem no Departamento de Integração do 

Sistema Brasileiro de Inteligência.                        (Incluído pelo Decreto nº 6.540, de 2008). 

§ 1º  Para os fins do disposto no caput, a ABIN poderá requerer aos órgãos integrantes do Sistema 

Brasileiro de Inteligência a designação de representantes para atuarem na Assessoria-Executiva do 

Sistema Brasileiro de Inteligência.                   (Redação dada pelo Decreto nº 9.209, de 2017) 

§ 1º  Para fins do disposto no caput, a ABIN poderá requerer aos órgãos integrantes do Sistema 

Brasileiro de Inteligência a designação de representantes para atuarem no Centro de Inteligência 

Nacional.           (Redação dada pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

§ 2o  O Departamento de Integração do Sistema Brasileiro de Inteligência terá por atribuição 

coordenar a articulação do fluxo de dados e informações oportunas e de interesse da atividade de 
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Inteligência de Estado, com a finalidade de subsidiar o Presidente da República em seu processo 

decisório.                          (Incluído pelo Decreto nº 6.540, de 2008). 

 § 2º  A Assessoria-Executiva do Sistema Brasileiro de Inteligência terá por atribuição coordenar a 

articulação do fluxo de dados e informações oportunas e de interesse da atividade de Inteligência de 

Estado, com a finalidade de subsidiar o Presidente da República em seu processo 

decisório.                  (Redação dada pelo Decreto nº 9.209, de 2017) 

§ 2º  O Centro de Inteligência Nacional terá por atribuição coordenar a articulação do fluxo de 

dados e informações oportunas e de interesse da atividade de Inteligência de Estado, com a 

finalidade de subsidiar a tomada de decisão do Presidente da República.           (Redação dada pelo 

Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

§ 3o  Os representantes de que trata o caput cumprirão expediente no Centro de Integração do 

Departamento de Integração do Sistema Brasileiro de Inteligência da ABIN, ficando dispensados do 

exercício das atribuições habituais no órgão de origem e trabalhando em regime de disponibilidade 

permanente, na forma do disposto no regimento interno da ABIN,  a ser proposto pelo seu Diretor-

Geral e aprovado pelo Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República.                         (Incluído pelo Decreto nº 6.540, de 2008). 

§ 3º  Os representantes de que trata o caput cumprirão expediente no Centro de Integração do 

Departamento de Integração do Sistema Brasileiro de Inteligência da ABIN, ficando dispensados do 

exercício das atribuições habituais no órgão de origem e trabalhando em regime de disponibilidade 

permanente, na forma do disposto no regimento interno da ABIN, a ser proposto pelo seu Diretor-

Geral e aprovado pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 

República.                       (Redação dada pelo Decreto nº 8.579, de 2015)      (Vigência) 

§ 3º  Os representantes mencionados no caput cumprirão expediente na Assessoria-Executiva do 

Sistema Brasileiro de Inteligência, ficando dispensados do exercício das atribuições habituais no 

órgão de origem e trabalhando em regime de disponibilidade permanente, na forma do disposto no 

regimento interno da ABIN, a ser proposto pelo seu Diretor-Geral e aprovado pelo Ministro de 

Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.                   

(Redação dada pelo Decreto nº 9.209, de 2017) 

§ 3º  Os representantes a que se refere o caput cumprirão expediente no Centro de Inteligência 

Nacional, ficando dispensados do exercício das atribuições habituais no órgão de origem e 

trabalhando em regime de disponibilidade permanente, na forma do disposto no regimento interno 

da ABIN, a ser proposto pelo seu Diretor-Geral e aprovado pelo Ministro de Estado da Casa Civil 

da Presidência da República.           (Redação dada pelo Decreto nº 11.426, de 2023)      (Vigência) 

§ 4o  Os representantes mencionados no caput poderão acessar, por meio eletrônico, as bases de 

dados de seus órgãos de origem, respeitadas as normas e limites de cada instituição e as normas 

legais pertinentes à segurança, ao sigilo profissional e à salvaguarda de assuntos 

sigilosos.                     (Incluído pelo Decreto nº 6.540, de 2008). 

 

Art. 7o  Fica instituído, vinculado ao Gabinete de Segurança Institucional, o Conselho Consultivo 

do Sistema Brasileiro de Inteligência, ao qual compete: 

Art. 7º  Fica instituído, vinculado à Secretaria de Governo da Presidência da República, o Conselho 

Consultivo do Sistema Brasileiro de Inteligência, ao qual compete:                     (Redação dada pelo 

Decreto nº 8.579, de 2015) 

Art. 7º  Fica instituído, vinculado ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República, o Conselho Consultivo do Sistema Brasileiro de Inteligência, ao qual 

compete:                   (Redação dada pelo Decreto nº 9.209, de 2017) 

 

Art. 7º  Fica instituído o Conselho Consultivo do Sistema Brasileiro de Inteligência, colegiado de 

assessoramento á Casa Civil da Presidência da República, ao qual compete:    (Redação dada pelo 

Decreto nº 11.426, de 2023) 

I - emitir pareceres sobre a execução da Política Nacional de Inteligência; 
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II - propor normas e procedimentos gerais para o intercâmbio de conhecimentos e as comunicações 

entre os órgãos que constituem o Sistema Brasileiro de Inteligência, inclusive no que respeita à 

segurança da informação; 

III - contribuir para o aperfeiçoamento da doutrina de inteligência; 

IV - opinar sobre propostas de integração de novos órgãos e entidades ao Sistema Brasileiro de 

Inteligência; 

V - propor a criação e a extinção de grupos de trabalho para estudar problemas específicos, com 

atribuições, composição e funcionamento regulados no ato que os instituir; e 

VI - propor ao seu Presidente o regimento interno. 

 

Art. 8o  O Conselho é constituído pelos titulares da ABIN; do Gabinete de Segurança Institucional; 

da Secretaria Nacional de Segurança Pública, da Coordenação de Inteligência do Departamento de 

Polícia Federal e do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, do Ministério da Justiça; do 

Departamento de Inteligência Estratégica da Secretaria de Política, Estratégia e Assuntos 

Internacionais, do Centro de Inteligência da Marinha, do Centro de Inteligência do Exército e da 

Secretaria de Inteligência da Aeronáutica, do Ministério da Defesa; da Coordenação-Geral de 

Combate a Ilícitos Transnacionais, do Ministério das Relações Exteriores; e do Conselho de 

Controle de Atividades Financeiras, do Ministério da Fazenda. 

Art. 8o  São membros do Conselho os titulares dos seguintes órgãos:                       (Redação dada 

pelo Decreto nº 4.872, de 6.11.2003) 

 

Art. 8º  O Conselho Consultivo do Sistema Brasileiro de Inteligência é composto por representantes 

dos seguintes órgãos:     (Redação dada pelo Decreto nº 9.881, de 2019) 

I - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;                         (Incluído pelo 

Decreto nº 4.872, de 6.11.2003) 

I - Secretaria de Governo da Presidência da República;                       (Redação dada pelo Decreto nº 

8.579, de 2015)      (Vigência) 

 I - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;                  (Redação dada pelo 

Decreto nº 9.209, de 2017) 

I – Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;     (Redação dada pelo Decreto nº 

11.426, de 2023) 

I-A – Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;   (Redação dada pelo 

Decreto n° 11.426, 2023) 

II - Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República;                             (Incluído pelo Decreto nº 4.872, de 6.11.2003) 

II - Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, da Secretaria de Governo da Presidência da 

República;                         (Redação dada pelo Decreto nº 8.579, de 2015)      (Vigência) 

II - ABIN, do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;                   

(Redação dada pelo Decreto nº 9.209, de 2017) 

II - Agência Brasileira de Inteligência;      (Redação dada pelo Decreto nº 9.881, de 2019) 

III - Secretaria Nacional de Segurança Pública, Diretoria de Inteligência Policial do Departamento 

de Polícia Federal e Departamento de Polícia Rodoviária Federal, todos do Ministério da 

Justiça;                       (Incluído pelo Decreto nº 4.872, de 6.11.2003) 

III - Secretaria Nacional de Segurança Pública, Diretoria de Inteligência Policial do Departamento 

de Polícia Federal e Departamento de Polícia Rodoviária Federal, do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública;                 (Redação dada pelo Decreto nº 9.209, de 2017) 

III - Secretaria Nacional de Segurança Pública, Diretoria de Inteligência Policial do Departamento 

de Polícia Federal e Departamento de Polícia Rodoviária Federal, do Ministério da Segurança 

Pública;                (Redação dada pelo Decreto nº 9.491, de 2018) 

III - Ministério da Justiça e Segurança Pública:     (Redação dada pelo Decreto nº 9.881, de 2019) 

a) Diretoria de Inteligência Policial da Polícia Federal;    (Incluído pelo Decreto nº 9.881, de 2019) 

b) Polícia Rodoviária Federal; e    (Incluído pelo Decreto nº 9.881, de 2019) 
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b) Diretoria de Inteligência da Polícia Rodoviária Federal; e           (Redação dada pelo Decreto nº 

10.759, de 2021)      (Vigência) 

c) Secretaria Nacional de Segurança Pública;    (Incluído pelo Decreto nº 9.881, de 2019) 

IV - Departamento de Inteligência Estratégica da Secretaria de Política, Estratégia e Assuntos 

Internacionais, Centro de Inteligência da Marinha, Centro de Inteligência do Exército, Secretaria de 

Inteligência da Aeronáutica, todos do Ministério da Defesa;                         (Incluído pelo Decreto 

nº 4.872, de 6.11.2003) 

IV - Subchefia de Inteligência Estratégica, Assessoria de Inteligência Operacional, Divisão de 

Inteligência Estratégico-Militar da Subchefia de Estratégia do Estado-Maior da Armada, Centro de 

Inteligência da Marinha, Centro de Inteligência do Exército, Centro de Inteligência da Aeronáutica, 

e Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia, todos do Ministério da 

Defesa;                       (Redação dada pelo Decreto nº 7.803, de 2012) 

 IV - Subchefia de Inteligência de Defesa, Divisão de Inteligência Estratégico-Militar da Subchefia 

de Estratégia do Estado-Maior da Armada, Centro de Inteligência da Marinha, Centro de 

Inteligência do Exército, Centro de Inteligência da Aeronáutica, e Centro Gestor e Operacional do 

Sistema de Proteção da Amazônia, do Ministério da Defesa;                  (Redação dada pelo Decreto 

nº 9.209, de 2017) 

IV - Ministério da Defesa:      (Redação dada pelo Decreto nº 9.881, de 2019) 

a) Subchefia de Inteligência de Defesa;    (Incluído pelo Decreto nº 9.881, de 2019) 

b) Divisão de Inteligência Estratégico-Militar da Subchefia de Estratégia do Estado-Maior da 

Armada;    (Incluído pelo Decreto nº 9.881, de 2019)         (Revogado pelo Decreto nº 10.759, de 

2021   (Vigência) 

c) Centro de Inteligência da Marinha;    (Incluído pelo Decreto nº 9.881, de 2019) 

d) Centro de Inteligência do Exército;    (Incluído pelo Decreto nº 9.881, de 2019) 

e) Centro de Inteligência da Aeronáutica; e    (Incluído pelo Decreto nº 9.881, de 2019) 

f) Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia;     (Incluído pelo Decreto nº 

9.881, de 2019) 

V - Coordenação-Geral de Combate aos Ilícitos Transnacionais da Subsecretaria-Geral de Assuntos 

Políticos, do Ministério das Relações Exteriores;                      (Incluído pelo Decreto nº 4.872, de 

6.11.2003) 

V - Divisão de Combate a Ilícitos Transnacionais, da Subsecretaria-Geral de Assuntos Políticos 

Multilaterais, Europa e América do Norte, do Ministério das Relações Exteriores; e                  

(Redação dada pelo Decreto nº 9.209, de 2017) 

V - Ministério das Relações Exteriores: Divisão de Combate ao Crime Transnacional; e     (Redação 

dada pelo Decreto nº 9.881, de 2019) 

V - Ministério das Relações Exteriores: Divisão de Combate ao Crime Transnacional do 

Departamento de Segurança e Justiça da Secretaria de Assuntos de Soberania Nacional e 

Cidadania;          (Redação dada pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

VI - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, do Ministério da Fazenda; e                    

(Incluído pelo Decreto nº 4.872, de 6.11.2003) 

VI - Conselho de Controle de Atividades Financeiras e Secretaria da Receita Federal do Brasil, do 

Ministério da Fazenda.                  (Redação dada pelo Decreto nº 9.209, de 2017) 

VI - Ministério da Economia:     (Redação dada pelo Decreto nº 9.881, de 2019) 

a) Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; e    (Incluído pelo Decreto nº 9.881, de 

2019)         (Revogado pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

b) Secretaria-Executiva do Conselho de Controle de Atividades Financeiras;     (Incluído pelo 

Decreto nº 9.881, de 2019)         (Revogado pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

VI - Ministério da Economia: Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; e          (Redação 

dada pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

VII - Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia - CENSIPAM, da Casa 

Civil da Presidência da República.               (Incluído pelo Decreto nº 4.872, de 6.11.2003)       

(Revogado Decreto nº 7.803, de 2012) 
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VIII - Banco Central do Brasil: Conselho de Controle de Atividades Financeiras.          (Incluído 

pelo Decreto nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

§ 1o  O Conselho é presidido pelo Chefe do Gabinete de Segurança Institucional, que indicará seu 

substituto eventual. 

§ 1º  O Conselho é presidido pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da 

Presidência da República, que indicará seu substituto eventual.                      (Redação dada pelo 

Decreto nº 8.579, de 2015)      (Vigência) 

§ 1º  O Conselho é presidido pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 

República, que indicará seu substituto eventual.                   (Redação dada pelo Decreto nº 11.426, 

de 2023) 

§ 2o Os membros do Conselho indicarão os respectivos suplentes. 

§ 2º  Cada membro do Conselho Consultivo do Sistema Brasileiro de Inteligência terá um suplente, 

que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.    (Redação dada pelo Decreto nº 9.881, 

de 2019) 

§ 3o  Aos membros do Conselho serão concedidas credenciais de segurança no grau "secreto". 

 

Art. 9o  O Conselho reunir-se-á, em caráter ordinário, a cada três meses, na sede da ABIN, em 

Brasília, e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu presidente ou a requerimento de 

um de seus membros. 

Art. 9o  O Conselho reunir-se-á, em caráter ordinário, até três vezes por ano, na sede da ABIN, em 

Brasília, e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente ou a requerimento de 

um de seus membros.    (Redação dada pelo Decreto nº 4.872, de 6.11.2003) 

§ 1o  A critério do presidente do Conselho, as reuniões extraordinárias poderão ser realizadas fora 

da sede da ABIN. 

§ 2o  O Conselho reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria de seus membros. 

§ 3o  Mediante convite de qualquer membro do Conselho, representantes de outros órgãos ou 

entidades poderão participar das suas reuniões, como assessores ou observadores. 

§ 4o  O presidente do Conselho poderá convidar para participar das reuniões cidadãos de notório 

saber ou especialização sobre assuntos constantes da pauta. 

 

Art. 9º  O Conselho Consultivo do Sistema Brasileiro de Inteligência se reunirá, em caráter 

ordinário, até três vezes por ano, na sede da Agência Brasileira de Inteligência, em Brasília, Distrito 

Federal, e, em caráter extraordinário, sempre que convocado pelo seu Presidente ou a requerimento 

de um de seus membros.     (Redação dada pelo Decreto nº 9.881, de 2019) 

§ 1º  A critério do Presidente do Conselho Consultivo do Sistema Brasileiro de Inteligência, as 

reuniões extraordinárias poderão ser realizadas fora da sede da Agência Brasileira de Inteligência.    

(Redação dada pelo Decreto nº 9.881, de 2019) 

§ 2º  O quórum de reunião do Conselho Consultivo do Sistema Brasileiro de Inteligência é de 

maioria simples dos membros e o quórum de aprovação é de maioria dos membros presentes.    

(Redação dada pelo Decreto nº 9.881, de 2019) 

§ 2º  O quórum de reunião do Conselho Consultivo do Sistema Brasileiro de Inteligência é de 

maioria absoluta e o quórum de aprovação é de maioria simples.          (Redação dada pelo Decreto 

nº 10.759, de 2021)      (Vigência) 

§ 3º  Representantes de outros órgãos ou entidades poderão participar das reuniões do Conselho 

Consultivo do Sistema Brasileiro de Inteligência, como assessores ou observadores, sem direito a 

voto, mediante convite de qualquer membro do Conselho.    (Redação dada pelo Decreto nº 9.881, 

de 2019) 

§ 4º  O Presidente do Conselho Consultivo do Sistema Brasileiro de Inteligência  poderá convidar 

para participar das reuniões cidadãos de notório saber ou especialistas em assuntos constantes da 

pauta do Conselho, sem direito a voto.    (Redação dada pelo Decreto nº 9.881, de 2019) 
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§ 5o  As despesas com deslocamento e estada dos membros do Conselho correrão à custa de 

recursos dos órgãos que representam, salvo na hipótese do § 4o ou em casos excepcionais, quando 

correrão à custa dos recursos da ABIN. 

§ 6o  A participação no Conselho não enseja nenhum tipo de remuneração e será considerada 

serviço de natureza relevante. 

§ 6º  A participação no Conselho Consultivo do Sistema Brasileiro de Inteligência será considerada 

prestação de serviço público relevante, não remunerada.     (Redação dada pelo Decreto nº 9.881, de 

2019) 

§ 7º  A Secretaria-Executiva do Conselho Consultivo do Sistema Brasileiro de Inteligência será 

exercida pela Agência Brasileira de Inteligência.     (Incluído pelo Decreto nº 9.881, de 2019) 

 

Art. 10.  Na condição de órgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência, a ABIN tem a seu 

cargo: 

I - estabelecer as necessidades de conhecimentos específicos, a serem produzidos pelos órgãos que 

constituem o Sistema Brasileiro de Inteligência, e consolidá-las no Plano Nacional de Inteligência; 

II - coordenar a obtenção de dados e informações e a produção de conhecimentos sobre temas de 

competência de mais de um membro do Sistema Brasileiro de Inteligência, promovendo a 

necessária interação entre os envolvidos; 

III - acompanhar a produção de conhecimentos, por meio de solicitação aos membros do Sistema 

Brasileiro de Inteligência, para assegurar o atendimento da finalidade legal do Sistema; 

IV - analisar os dados, informações e conhecimentos recebidos, com vistas a verificar o 

atendimento das necessidades de conhecimentos estabelecidas no Plano Nacional de Inteligência; 

V - integrar as informações e os conhecimentos fornecidos pelos membros do Sistema Brasileiro de 

Inteligência; 

VI - solicitar dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal os dados, conhecimentos, 

informações ou documentos necessários ao atendimento da finalidade legal do Sistema; 

VII - promover o desenvolvimento de recursos humanos e tecnológicos e da doutrina de 

inteligência, realizar estudos e pesquisas para o exercício e aprimoramento da atividade de 

inteligência, em coordenação com os demais órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência; 

VIII - prover suporte técnico e administrativo às reuniões do Conselho e ao funcionamento dos 

grupos de trabalho, solicitando, se preciso, aos órgãos que constituem o Sistema colaboração de 

servidores por tempo determinado, observadas as normas pertinentes; e 

IX - representar o Sistema Brasileiro de Inteligência perante o órgão de controle externo da 

atividade de inteligência. 

Parágrafo único.  Excetua-se das atribuições previstas neste artigo a atividade de inteligência 

operacional necessária ao planejamento e à condução de campanhas e operações militares das 

Forças Armadas, no interesse da defesa nacional. 

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 13 de setembro de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Tarso Ramos Ribeiro 

Geraldo Magela da Cruz Quintão 

Osmar Chohfi 

Alberto Mendes Cardoso 
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FONTE: Publicação DOU, de 16/09/2002, página 4. 
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DECRETO Nº 4.915, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003 

 

Dispõe sobre o Sistema de Gestão de Documentos e 

Arquivos da administração pública federal.         (Redação 

dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 

VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 30 do Decreto-Lei nº 200, de 25 

de fevereiro de 1967, no art. 18 da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e no Decreto nº 4.073, de 3 

de janeiro de 2002, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  As atividades de gestão de documentos no âmbito dos órgãos e entidades da administração 

pública federal ficam organizadas sob a forma de sistema denominado Sistema de Gestão de 

Documentos e Arquivos - Siga.             (Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

§ 1º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se arquivo o conjunto de documentos 

produzidos e recebidos pela administração pública federal, em decorrência do exercício de 

atividades específicas, qualquer que seja o suporte da informação ou a natureza dos 

documentos             (Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

§ 2o  Considera-se gestão de documentos, com base no art. 3o da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 

1991, o conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à produção, tramitação, uso, 

avaliação e arquivamento dos documentos, em fase corrente e intermediária, independente do 

suporte, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente. 

 

Art. 2o  O SIGA tem por finalidade: 

I - garantir ao cidadão e aos órgãos e entidades da administração pública federal o acesso aos 

arquivos e às informações neles contidas, de forma ágil e segura, resguardados os aspectos de sigilo 

e as restrições legais;            (Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

II - integrar e coordenar as atividades de gestão de documentos e arquivo desenvolvidas pelos 

órgãos setoriais e seccionais que o integram;            (Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 

2019) 

III - divulgar normas relativas à gestão e à preservação de documentos e arquivos;            (Redação 

dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

IV - racionalizar a produção da documentação arquivística pública; 

V - racionalizar e reduzir os custos operacionais e de armazenagem da documentação arquivística 

pública; 

VI - preservar o patrimônio documental arquivístico da administração pública federal; 

VII - articular-se com os demais sistemas que atuam direta ou indiretamente na gestão da 

informação pública federal; e            (Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

VIII - fortalecer os serviços arquivísticos nos órgãos e nas entidades da administração pública 

federal, com vistas à racionalização e eficiência de suas atividades.            (Incluído pelo Decreto nº 

10.148, de 2019) 

 

Art. 3o  Integram o SIGA: 

I - como órgão central, o Arquivo Nacional; 

II - como órgãos setoriais, as unidades responsáveis pela coordenação das atividades de gestão de 

documentos e arquivos nos órgãos e nas entidades da administração pública federal; e           

(Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 
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III - como órgãos seccionais, as unidades responsáveis pela coordenação das atividades de gestão de 

documentos e arquivos nas entidades vinculadas aos órgãos da administração pública federal.           

(Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

 

Art. 4o Compete ao órgão central: 

I - planejar, coordenar e supervisionar os assuntos relativos ao Siga, em conjunto com a Comissão 

de Coordenação do Siga;           (Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

II - definir, elaborar e divulgar as diretrizes e as normas gerais relativas à gestão de documentos e 

arquivos a serem implementadas nos órgãos e nas entidades da administração pública federal, com 

apoio da Comissão de Coordenação do Siga;           (Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

III - editar normas para regulamentar a padronização dos procedimentos técnicos relativos às 

atividades de gestão de documentos, independentemente do suporte da informação ou da natureza 

dos documentos;           (Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

IV - orientar a implementação, a coordenação e o controle das atividades e das rotinas de trabalho 

relacionadas à gestão de documentos nos órgãos setoriais;           (Redação dada pelo Decreto nº 

10.148, de 2019) 

V - divulgar normas técnicas e informações para o aprimoramento do Siga junto aos órgãos 

setoriais e seccionais;           (Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

VI - promover cooperação técnica com instituições e sistemas afins, nacionais e internacionais; 

e            (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

VII - promover a capacitação, o aperfeiçoamento e o treinamento dos servidores que atuam na 

gestão de documentos e arquivos.            (Incluído pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

 

 Art. 5o  Compete aos órgãos setoriais: 

 I - implementar e coordenar as atividades de gestão de documentos e arquivos, em seu âmbito de 

atuação e dos órgãos seccionais do Siga;           (Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

II - coordenar as rotinas de trabalho, no seu âmbito de atuação e dos órgãos seccionais do Siga, com 

vistas à padronização dos procedimentos técnicos relativos à gestão de documentos 

arquivísticos;           (Redação dada pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

III - coordenar a elaboração de código de classificação de documentos de arquivo, com base nas 

funções e atividades desempenhadas pelo órgão ou entidade, e acompanhar a sua aplicação no seu 

âmbito de atuação e de seus seccionais; 

IV - coordenar a aplicação do código de classificação e da tabela de temporalidade e destinação de 

documentos de arquivo relativos as atividades-meio, instituída para a administração pública federal, 

no seu âmbito de atuação e de seus seccionais; 

V - elaborar, por intermédio da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos e de que trata o 

art. 18 do Decreto no 4.073, de 3 de janeiro de 2002, e aplicar, após aprovação do Arquivo 

Nacional, a tabela de temporalidade e destinação de documentos de arquivo relativos às atividades-

fim; 

VI - promover e manter intercâmbio de cooperação técnica com instituições e sistemas afins, 

nacionais e internacionais; 

VII - proporcionar aos servidores que atuam na área de gestão de documentos de arquivo a 

capacitação, o aperfeiçoamento, o treinamento e a reciclagem garantindo constante atualização. 

 

Art. 6º Fica instituída, junto ao órgão central, a Comissão de Coordenação do SIGA, cabendo-lhe: 

(Revogado pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

I - assessorar o órgão central no cumprimento de suas atribuições; (Revogado pelo Decreto nº 

10.148, de 2019) 

II - propor políticas, diretrizes e normas relativas à gestão de documentos de arquivo, a serem 

implantadas nos órgãos e entidades da administração pública federal, após aprovação do Chefe da 

Casa Civil da Presidência da República; (Revogado pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 
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III - propor aos órgãos integrantes do SIGA as alterações ou adaptações necessárias ao 

aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão de documentos de arquivo; (Revogado pelo Decreto nº 

10.148, de 2019) 

IV - avaliar os resultados da aplicação das normas e propor os ajustamentos que se fizerem 

necessários, visando à modernização e ao aprimoramento do SIGA. (Revogado pelo Decreto nº 

10.148, de 2019) 

 

Art. 7º Compõem a Comissão de Coordenação do SIGA: (Revogado pelo Decreto nº 10.148, de 

2019) 

I - o Diretor-Geral do Arquivo Nacional, que a presidirá; (Revogado pelo Decreto nº 10.148, de 

2019) 

II - um representante do órgão central, responsável pela coordenação do SIGA, designado pelo 

Diretor-Geral do Arquivo Nacional; (Revogado pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

III - um representante do Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informática - 

SISP, indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; (Revogado pelo 

Decreto nº 10.148, de 2019) 

IV - um representante do Sistema de Serviços Gerais - SISG, indicado pelo Ministro do 

Planejamento, Orçamento e Gestão; (Revogado pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

V - os coordenadores das subcomissões dos Ministérios e órgãos equivalentes. (Revogado pelo 

Decreto nº 10.148, de 2019) 

§ 1º Poderão participar das reuniões como membros ad-hoc, por solicitação de seu Presidente, 

especialistas e consultores com direito a voz e não a voto, quando julgado necessário pela maioria 

absoluta de seus membros. (Revogado pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

§ 2º O Arquivo Nacional promoverá, quarenta e cinco dias após a publicação deste Decreto, a 

instalação da Comissão de Coordenação do SIGA, em Brasília, para discussão e deliberação, por 

maioria absoluta de seus membros, de seu regimento interno a ser encaminhado pelo órgão central 

do SIGA para a aprovação do Chefe da Casa Civil da Presidência da República. (Revogado pelo 

Decreto nº 10.148, de 2019) 

 

Art. 8º Deverão ser constituídas nos Ministérios e nos órgãos equivalentes, no prazo máximo de 

trinta dias após a publicação deste Decreto, subcomissões de coordenação que reúnam 

representantes dos órgãos seccionais de seu âmbito de atuação com vistas a identificar necessidades 

e harmonizar as proposições a serem apresentadas à Comissão de Coordenação do SIGA. 

(Revogado pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

Parágrafo único. As subcomissões serão presididas por representante designado pelo respectivo 

Ministro. (Revogado pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 

 

Art. 9º Os órgãos setoriais do SIGA vinculam-se ao órgão central para os estritos efeitos do 

disposto neste Decreto, sem prejuízo da subordinação ou vinculação administrativa decorrente de 

sua posição na estrutura organizacional dos órgãos e entidades da administração pública federal. 

 

Art. 10. Fica instituído sistema de informações destinado à operacionalização do SIGA, com a 

finalidade de integrar os serviços arquivísticos dos órgãos e entidades da administração pública 

federal. 

Parágrafo único. Os órgãos setoriais e seccionais são responsáveis pela alimentação e 

processamento dos dados necessários ao desenvolvimento e manutenção do sistema de que trata o 

caput deste artigo. 

 

Art. 11. Compete ao Arquivo Nacional, como órgão central do SIGA, o encaminhamento, para 

aprovação do Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República, das normas 

complementares a este Decreto, deliberadas pela Comissão de Coordenação do SIGA. (Revogado 

pelo Decreto nº 10.148, de 2019) 
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Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 12 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 

 

  

 LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

José Dirceu de Oliveira e Silva 

 

 
 

FONTE: Publicação DOU, de 15/12/2003. 

FONTE ELETRÔNICA: www.datalegis.inf.br  
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LEI N° 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 

 (Regulamentada pelo Decreto 5.563/2005) 

 (Excertos) 

 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica 

e tecnológica no ambiente produtivo e dá outras 

providências.  

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

seguinte Lei:  

 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1° Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação à pesquisa científica e tecnológica no 

ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance da autonomia tecnológica, ao 

desenvolvimento do sistema produtivo nacional regional do País, nos termos dos arts. 23, 24, 167, 

200, 213, 218, 219 e 219-A da Constituição Federal. (Redação pela Lei 13.243/2016)  

(...) 

 

Art. 13. É assegurada ao criador participação mínima de 5% (cinco por cento) e máxima de 1/3 (um 

terço) nos ganhos econômicos, auferidos pela ICT, resultantes de contratos de transferência de 

tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação protegida 

da qual tenha sido o inventor, obtentor ou autor, aplicando-se, no que couber, o disposto no 

parágrafo único do art. 93 da Lei n° 9.279, de 1996.  

(...) 

 

§ 2° Entende-se por ganho econômico toda forma de royalty ou de remuneração ou quaisquer 

benefícios financeiros resultantes da exploração direta ou por terceiros da criação protegida, 

devendo ser deduzidos: (Redação dada pela Lei nº 13.243/2016) 

I - na exploração direta e por terceiros, as despesas, os encargos e as obrigações legais decorrentes 

da proteção da propriedade intelectual; (Acrescentado pela Lei nº 13.243/2016) 

II - na exploração direta, os custos de produção da ICT. (Acrescentado pela Lei nº 13.243/2016) 

 

(...) 

  

Art. 16. Para apoiar a gestão de sua política de inovação, a ICT deverá dispor de Núcleo de 

Inovação Tecnológica, próprio ou em associação com outras ICTs. (Redação dada pela Lei nº 

13.243/2016) 

 

§ 1º São competências do Núcleo de Inovação Tecnológica a que se refere o caput, entre outras: 

(Redação dada pela Lei nº 13.243/2016)  

I - zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção das criações, 

licenciamento, inovação e outras formas de transferência de tecnologia;  

(...) 

 

IV - opinar pela conveniência e promover a proteção das criações desenvolvidas na instituição;  

V - opinar quanto à conveniência de divulgação das criações desenvolvidas na instituição, passíveis 

de proteção intelectual;  

(...) 
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Art. 17. A ICT pública deverá, na forma de regulamento, prestar informações ao Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação. (Redação dada pela Lei nº 13.243/2016)  

(...) 

 

III - às proteções requeridas e concedidas; e (Revogado pela Lei nº 13.243/2016) 

(...) 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput à ICT privada beneficiada pelo poder público, na 

forma desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.243/2016)  

 

Art. 18. A ICT pública, na elaboração e execução do seu orçamento, adotará as medidas cabíveis 

para a administração e gestão da sua política de inovação para permitir o recebimento de receitas e 

o pagamento de despesas decorrentes da aplicação do disposto nos arts. 4°a 9°, 11 e 13, o 

pagamento das despesas para a proteção da propriedade intelectual e o pagamento devido aos 

criadores e aos eventuais colaboradores. (Redação dada pela Lei nº 13.243/2016) 

Parágrafo único. A captação, a gestão e a aplicação das receitas próprias da ICT pública, de que 

tratam os arts. 4º a 8º, 11 e 13, poderão ser delegadas a fundação de apoio, quando previsto em 

contrato ou convênio, devendo ser aplicadas exclusivamente em objetivos institucionais de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação, incluindo a carteira de projetos institucionais e a gestão da 

política de inovação. (Redação dada pela Lei nº 13243/2016)  

 

Capítulo IV 

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS 

(...) 

 

Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de interesse público, poderão 

contratar diretamente ICT, entidades de direito privado sem fins lucrativos ou empresas, 

isoladamente ou em consórcios, voltadas para atividades de pesquisa e  de reconhecida capacitação 

tecnológica no setor, visando à realização de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação 

que envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico específico ou obtenção de 

produto serviço ou processo inovador. (Redação dada pela Lei 13.243/2016) 

§ 1° Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se refere o caput deste artigo a 

criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja requerida pela empresa contratada até 

2 (dois) anos após o seu término.  

(...) 

 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183° da Independência e 116° da República. 

 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 

Luiz Fernando Furlan 

Eduardo Campos 

José Dirceu de Oliveira e Silva 

 

 
 

FONTE: Publicação DOU, de 03/12/2004. 

               Retificação DOU, de 16/03/2005. 
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DECRETO Nº 5.483, DE 30 DE JUNHO DE 2005 

(Excertos) 

(Nota: revogado pelo Decreto 10.571/2020) 

 

Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Federal, o 

art. 13 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, institui a 

sindicância patrimonial e dá outras providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 

VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992,  

 

DECRETA : 

 

Art. 1º A declaração dos bens e valores que integram o patrimônio privado de agente público, no 

âmbito do Poder Executivo Federal, bem como sua atualização, conforme previsto na Lei n° 8.429, 

de 2 de junho de 1992, observarão as normas deste Decreto. 

 

Art. 2º A posse e o exercício de agente público em cargo, emprego ou função da administração 

pública direta ou indireta ficam condicionados à apresentação, pelo interessado, de declaração dos 

bens e valores que integram o seu patrimônio, bem como os do cônjuge, companheiro, filhos ou 

outras pessoas que vivam sob a sua dependência econômica, excluídos apenas os objetos e 

utensílios de uso doméstico. 

 

Parágrafo único. A declaração de que trata este artigo compreenderá imóveis, móveis, semoventes, 

dinheiro, títulos, ações e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais localizados no País 

ou no exterior. 

 

Art. 3º Os agentes públicos de que trata este Decreto atualizarão, em formulário próprio, 

anualmente e no momento em que deixarem o cargo, emprego ou função, a declaração dos bens e 

valores, com a indicação da respectiva variação patrimonial ocorrida. 

§ 1º A atualização anual de que trata o caput será realizada no prazo de até quinze dias após a data 

limite fixada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda para a apresentação da 

Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física. 

§ 2º O cumprimento do disposto no § 4º do art. 13 da Lei n° 8.429, de 1992, poderá, a critério do 

agente público, realizar-se mediante autorização de acesso à declaração anual apresentada à 

Secretaria da Receita Federal, com as respectivas retificações. 

(...) 

 

Art. 9º A sindicância patrimonial constituir-se-á em procedimento sigiloso e meramente 

investigatório, não tendo caráter punitivo. 

(...) 

 

Art. 11. Nos termos e condições a serem definidos em convênio, a Secretaria da Receita Federal 

poderá fornecer à Controladoria Geral da União, em meio eletrônico, cópia da declaração anual do 

agente público que houver optado pelo cumprimento da obrigação, na forma prevista no § 2º do art. 

3º deste Decreto. 

§ 1º Compete à Controladoria-Geral da União informar à Secretaria da Receita Federal o rol dos 

optantes, nos termos do § 2º do art. 3º deste Decreto, com o respectivo número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas e o exercício ao qual correspondem as mencionadas declarações. 



 

103 

 

§ 2º Caberá à Controladoria-Geral da União adotar medidas que garantam a preservação do sigilo 

das informações recebidas, relativas à situação econômica ou financeira do agente público ou de 

terceiros e à natureza e ao estado de seus negócios ou atividades. 

 

Art. 12. Para a realização dos procedimentos previstos neste Decreto, poderão ser utilizados 

recursos de tecnologia da informação. 

(...) 

 

Art. 16. Fica revogado o Decreto n° 978, de 10 de novembro de 1993. 

 

Brasília, 30 de junho de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 

 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Murilo Portugal Filho Paulo Bernardo Silva 

Waldir Pires 

 

 
 

FONTE: Publicação DOU de 01/07/2005. 
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DECRETO Nº 5.563, DE 11 DE OUTUBRO DE 2005 

(Nota: revogado pelo Decreto 9.283/2018) 

(Excertos) 

 

Regulamenta a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, 

que dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa 

científica e tecnológica no ambiente produtivo, e dá outras 

providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 

VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 

2004, 

 

DECRETA: 

 

Nova redação dada pelo Decreto 9.283/2018 

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto na Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 , na 

Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016 , no art. 24, § 3º , e no art. 32, § 7º, da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 , no art. 1º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990 , e no art. 2º, caput , 

inciso I, alínea “g”, da Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990 , e altera o Decreto nº 6.759, de 5 de 

fevereiro de 2009, para estabelecer medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e 

tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, ao alcance da 

autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - entidade gestora - entidade de direito público ou privado responsável pela gestão de 

ambientes promotores de inovação;  

II - ambientes promotores da inovação - espaços propícios à inovação e ao 

empreendedorismo, que constituem ambientes característicos da economia baseada no 

conhecimento, articulam as empresas, os diferentes níveis de governo, as Instituições 

Científicas, Tecnológicas e de Inovação, as agências de fomento ou organizações da sociedade 

civil, e envolvem duas dimensões:  

a) ecossistemas de inovação - espaços que agregam infraestrutura e arranjos institucionais e 

culturais, que atraem empreendedores e recursos financeiros, constituem lugares que 

potencializam o desenvolvimento da sociedade do conhecimento e compreendem, entre outros, 

parques científicos e tecnológicos, cidades inteligentes, distritos de inovação e polos 

tecnológicos; e  

b) mecanismos de geração de empreendimentos - mecanismos promotores de 

empreendimentos inovadores e de apoio ao desenvolvimento de empresas nascentes de base 

tecnológica, que envolvem negócios inovadores, baseados em diferenciais tecnológicos e 

buscam a solução de problemas ou desafios sociais e ambientais, oferecem suporte para 

transformar ideias em empreendimentos de sucesso, e compreendem, entre outros, 

incubadoras de empresas, aceleradoras de negócios, espaços abertos de trabalho cooperativo e 

laboratórios abertos de prototipagem de produtos e processos;  

III - risco tecnológico - possibilidade de insucesso no desenvolvimento de solução, decorrente 

de processo em que o resultado é incerto em função do conhecimento técnico-científico 

insuficiente à época em que se decide pela realização da ação;  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13243.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art24§3
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art32§7
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art32§7
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/1989_1994/L8010.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8032.htm#art2ig
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8032.htm#art2ig
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IV - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação pública - ICT pública - aquela 

abrangida pelo inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2004 , integrante da 

administração pública direta ou indireta, incluídas as empresas públicas e as sociedades de 

economia mista; e  

V - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação privada - ICT privada - aquela 

abrangida pelo inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2004 , constituída sob a forma 

de pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos.  

 

 (...) 

 

Art. 14. É assegurada ao criador participação mínima de cinco por cento e máxima de um terço nos 

ganhos econômicos, auferidos pela ICT, resultantes de contratos de transferência de tecnologia e de 

licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação protegida da qual tenha 

sido o inventor, obtentor ou autor, aplicando-se, no que couber, o disposto no parágrafo único do 

art. 93 da Lei n° 9.279, de 1996. 

(...) 

 

§ 2º Entende-se por ganhos econômicos toda forma de royalties, remuneração ou quaisquer 

benefícios financeiros resultantes da exploração direta ou por terceiros, deduzidas as despesas, 

encargos e obrigações legais decorrentes da proteção da propriedade intelectual. 

(...) 

 

Art. 17. A ICT deverá dispor de Núcleo de Inovação Tecnológica, próprio ou em associação com 

outras ICT, com a finalidade de gerir sua política de inovação. 

 

Parágrafo único. São competências mínimas do Núcleo de Inovação Tecnológica: 

I - zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção das criações, 

licenciamento, inovação e outras formas de transferência de tecnologia; 

(...) 

 

IV - opinar pela conveniência e promover a proteção das criações desenvolvidas na instituição; 

V - opinar quanto à conveniência de divulgação das criações desenvolvidas na instituição, passíveis 

de proteção intelectual; e 

(...) 

 

Art. 18. A ICT, por intermédio do Ministério ou órgão ao qual seja subordinada ou vinculada, 

manterá o Ministério da Ciência e Tecnologia informado quanto: 

I - à política de propriedade intelectual da instituição; 

II - às criações desenvolvidas no âmbito da instituição; 

III - às proteções requeridas e concedidas; e 

IV - aos contratos de licenciamento ou de transferência de tecnologia firmados. 

 

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo devem ser fornecidas de forma 

consolidada, três meses após o anobase a que se referem, e serão divulgadas pelo Ministério da 

Ciência e Tecnologia em seu sítio eletrônico da rede mundial de computadores, ressalvadas as 

informações sigilosas. 

 

Art. 19. As ICT, na elaboração e execução dos seus orçamentos, adotarão as medidas cabíveis para 

a administração e gestão da sua política de inovação para permitir o recebimento de receitas e o 

pagamento de despesas decorrentes da aplicação do disposto nos arts. 4º, 6º, 9º e 10 deste Decreto, 

o pagamento das despesas para a proteção da propriedade intelectual e os pagamentos devidos aos 

criadores e eventuais colaboradores. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art2v
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art2v


 

106 

 

(...) 

 

Art. 21. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de interesse público, poderão 

contratar empresa, consórcio de empresas e entidades nacionais de direito privado sem fins 

lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, de reconhecida capacitação tecnológica no setor, 

visando à realização de atividades de pesquisa e desenvolvimento, que envolvam risco tecnológico, 

para solução de problema técnico específico ou obtenção de produto ou processo inovador. 

(...) 

 

§ 3º O acompanhamento mediante auditoria técnica e financeira a que se refere o § 2° será realizado 

em cada etapa do projeto, ao longo de sua execvução, inclusive com a mensuração dos resultados 

alcançados aos previstos de modo a permitir a avaliação de sua perpectiva de êxito, indicando 

eventuais ajustes que preservem o interesse das partes no cumprimento dos objetivos pactuados. 

(Redação dada pelo Decreto nº 7.539/2011) 

(...) 

 

Brasília, 11 de outubro de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 

 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 

Luiz Fernando Furlan 

Sergio Machado Rezende 
 

 

 

FONTE: Publicação DOU, de 13/10/2005. 
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PORTARIA Nº 42, DE 17 DE AGOSTO DE 2009 

(Nota: revogada pela Portaria 59, de 26/07/2018)  

 

Institui, no âmbito da Agência Brasileira de Inteligência - 

ABIN, o Programa Nacional de Proteção do 

Conhecimento Sensível - PNPC e dá outras providências. 

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º da Lei Nº 

10.683, de 28 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no art. 4º, inciso II, da Lei nº 9.883, de 7 

de dezembro de 1999, resolve: 

 

Art. 1º Instituir, no âmbito da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, o Programa Nacional de 

Proteção do Conhecimento Sensível - PNPC, com a finalidade de promover a proteção e a 

salvaguarda de conhecimentos sensíveis, relativos aos interesses e à segurança do Estado e da 

sociedade, em apoio à atividade de contrainteligência. 

 

Parágrafo único. O PNPC será implementado por meio de parcerias entre a ABIN e instituições 

nacionais públicas e privadas que geram ou detêm os conhecimentos sensíveis de que trata o caput 

deste artigo. 

 

Art. 2º Para fins desta Portaria, entende-se por: 

I - Conhecimento Sensível - todo conhecimento, sigiloso ou estratégico, cujo acesso não autorizado 

pode comprometer a consecução dos objetivos nacionais e resultar em prejuízos ao País, 

necessitando de medidas especiais de proteção; 

II - Contrainteligência - atividade que objetiva prevenir, detectar, obstruir e neutralizar a 

inteligência adversa e as ações que constituam ameaça à salvaguarda de dados, conhecimentos, 

pessoas, áreas e instalações de interesse da sociedade e do Estado; 

III - Infraestrutura Crítica - instalações, serviços, bens e sistemas que, se forem interrompidos ou 

destruídos, provocarão sério impacto social, econômico, político, internacional ou à segurança do 

Estado e da sociedade; e 

IV - Segurança da Informação e Comunicações - ações que objetivam viabilizar e assegurar a 

disponibilidade, a integridade, a confidencialidade e a autenticidade das informações. 

 

Art. 3º Cabe à ABIN a coordenação do PNPC, em articulação e cooperação com instituições 

nacionais públicas e privadas que geram ou detêm conhecimentos sensíveis, competindo-lhe ainda: 

I - executar estratégias, projetos, metas, ações e atividades do PNPC; e 

II - supervisionar, coordenar, acompanhar e avaliar as ações de cooperação técnica firmadas com 

instituições nacionais públicas e privadas, zelando pela eficácia e efetividade do PNPC. 

 

Art. 4º No desenvolvimento das atividades de contrainteligência, o PNPC atuará, prioritariamente, 

nos seguintes campos: 

I - pesquisa, desenvolvimento e inovação científica e tecnológica; 

II - conhecimento tradicional das comunidades indígenas e das comunidades locais associado ao 

patrimônio genético; 

III - minerais e materiais estratégicos, agronegócio e fontes alternativas de energia; e 

IV - infraestruturas críticas nacionais. 

 

Art. 5º No desenvolvimento das atividades de proteção ao conhecimento sensível, serão 

empregadas, entre outras, as seguintes ações: 
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I - sensibilização para fomentar a cultura de proteção dos conhecimentos sensíveis mediante, 

inclusive, a utilização da infraestrutura pública de comunicações e de tecnologia da informação; e 

II - identificação e avaliação de ameaças, em face das vulnerabilidades e dos riscos delas advindos, 

propondo medidas preventivas e corretivas de proteção dos conhecimentos sensíveis. 

 

Art. 6º Na identificação de necessidades de ações de segurança da informação e comunicações serão 

observadas, no que couberem, instruções e normas sobre o tema expedidas pelo Gabinete de 

Segurança Institucional da Presidência da República - GSIPR, cabendo ao Departamento de 

Segurança da Informação e Comunicações - DSIC a orientação técnica e o apoio específico para a 

sua implementação. 

 

Parágrafo único. A fim de desempenhar suas funções referentes ao apoio e à orientação técnica, na 

área da segurança da informação e das comunicações, integrantes do DSIC participarão dos eventos 

a serem desenvolvidos pela ABIN, no que se refere às ações do PNPC. 

 

Art. 7º As atividades inerentes ao PNPC serão consubstanciadas, pela ABIN, no Plano de Proteção 

do Conhecimento Sensível, que será elaborado anualmente e submetido à aprovação do Ministro de 

Estado Chefe do GSIPR. 

 

Art. 8º Para fins de execução do PNPC, a ABIN firmará convênios, acordos, ajustes ou outros 

instrumentos congêneres com instituições nacionais públicas e privadas, observada a legislação 

pertinente e sob orientação e supervisão do GSIPR. 

 

Art. 9º As despesas decorrentes da implementação desta Portaria correrão às expensas das dotações 

orçamentárias anualmente consignadas à ABIN, ou em conformidade com o que estabelecerem as 

parcerias firmadas nos termos do art. 7º da presente Portaria. 

 

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JORGE ARMANDO FELIX 

 

 
FONTE: Publicação DOU, de 19/08/2009. 
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LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 

(Regulamentada pelo Decreto nº 7.724/2012) 

 

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 

do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 

216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 

de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de 

maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de 

janeiro de 1991; e dá outras providências. 

 

 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Capítulo I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do 
art. 5°, no inciso II do § 3° do art. 37 e no § 2° do art. 216 da Constituição Federal. 
 
Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei: 
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo, 
incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público; 
II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 
 
Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas sem fins 
lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos públicos diretamente 
do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, 
acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres. 
 
Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-se à 
parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a 
que estejam legalmente obrigadas. 
 
Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental de 
acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da 
administração pública e com as seguintes diretrizes: 
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 
II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações; 
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; 
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública; 
V - desenvolvimento do controle social da administração pública. 
 
Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de 
conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato; 
II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato; 
III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão 
de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado; 
IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou identificável; 
V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, armazenamento, 
eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação; 
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VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por indivíduos, 
equipamentos ou sistemas autorizados; 
VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida ou 
modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema; 
VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, trânsito e 
destino; 
IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de detalhamento 
possível, sem modificações. 
Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante 
procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão. 

 
Capítulo II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 
 

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e procedimentos 
específicos aplicáveis, assegurar a: 
I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação; 
II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e integridade; e 
III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua disponibilidade, 
autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso. 
 
Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: 
I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde 
poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada; 
II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou 
entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;  
III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada decorrente de 
qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado; 
IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; 
V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua 
política, organização e serviços; 
VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, 
licitação, contratos administrativos; e 
VII - informação relativa: 
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e 
entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos; 
b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas pelos órgãos de 
controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores. 
§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações referentes a projetos 
de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado. 
§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcialmente sigilosa, é 
assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da 
parte sob sigilo. 
§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizados como 
fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado com a edição do ato 
decisório respectivo. 
§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e entidades 
referidas no art. 1º, quando não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas disciplinares, nos 
termos do art. 32 desta Lei. 
§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer à autoridade 
competente a imediata abertura de sindicância para apurar o desaparecimento da respectiva 
documentação. 
§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o responsável pela guarda da informação 
extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar testemunhas que comprovem 
sua alegação. 
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Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a 
divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. 
§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: 
I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas 
unidades e horários de atendimento ao público; 
II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
III - registros das despesas; 
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e 
resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  
V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; e 
VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 
§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos 
os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios 
oficiais da rede mundial de computadores (internet). 
§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre outros, aos 
seguintes requisitos: 
I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva, 
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; 
II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não 
proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações; 
III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados e 
legíveis por máquina; 
IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação; 
V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso; 
VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 
VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica ou 
telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e 
VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com 
deficiência, nos termos do art. 17 da Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9º da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 
186, de 9 de julho de 2008. 
§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam dispensados da 
divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a obrigatoriedade de divulgação, 
em tempo real, de informações relativas à execução orçamentária e financeira, nos critérios e prazos 
previstos no art. 73-B da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal). 
 
Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante: 
I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder público, em local 
com condições apropriadas para: 
a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 
b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades; 
c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e 
II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular ou a outras 
formas de divulgação. 
 

Capítulo III 
DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Seção I 
Do Pedido de Acesso 

 
Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos e 
entidades referidos no art. 1º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a 
identificação do requerente e a especificação da informação requerida. 
§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do requerente não pode conter 
exigências que inviabilizem a solicitação. 
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§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de encaminhamento de 
pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet. 
§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da solicitação de 
informações de interesse público. 
 
Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à informação 
disponível. 
§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o órgão ou 
entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias: 
I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução ou obter a 
certidão; 
II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso pretendido; ou 
III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, o órgão ou a 
entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, cientificando o 
interessado da remessa de seu pedido de informação. 
§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa 
expressa, da qual será cientificado o requerente.  
§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento da legislação 
aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio requerente possa pesquisar 
a informação de que necessitar. 
§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou parcialmente sigilosa, 
o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições para sua 
interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade competente para sua apreciação. 
§ 5º A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, caso haja anuência 
do requerente. 
§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou 
em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao requerente, por escrito, o lugar e a 
forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a referida informação, procedimento esse 
que desonerará o órgão ou entidade pública da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o 
requerente declarar não dispor de meios para realizar por si mesmo tais procedimentos. 
 

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas hipóteses de 

reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, situação em que poderá ser 

cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais 

utilizados.          (Vide Lei nº 14.129, de 2021)       (Vigência) 

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele cuja 

situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 

declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.  

Art. 12.  O serviço de busca e de fornecimento de informação é gratuito.  (Redação dada pela 

Lei nº 14.129, de 2021)       (Vigência) 

§ 1º  O órgão ou a entidade poderá cobrar exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento 

dos custos dos serviços e dos materiais utilizados, quando o serviço de busca e de fornecimento da 

informação exigir reprodução de documentos pelo órgão ou pela entidade pública consultada.    

(Incluído pela Lei nº 14.129, de 2021)       (Vigência) 

§ 2º  Estará isento de ressarcir os custos previstos no § 1º deste artigo aquele cuja situação 

econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos 

termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.        (Incluído pela Lei nº 14.129, de 2021)       

(Vigência) 
 
Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja manipulação possa 
prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia, com certificação de que esta 
confere com o original. 
Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá solicitar que, a 
suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que não 
ponha em risco a conservação do documento original. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art53
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7115.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art52
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art52
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art52
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7115.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art52
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art55
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Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negativa de acesso, por certidão ou 
cópia. 

 
Seção II 

Dos Recursos 
 

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da negativa do acesso, 
poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua 
ciência. 
 
Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente superior à que exarou a 
decisão impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias. 
 
Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, o 
requerente poderá recorrer à Controladoria- Geral da União, que deliberará no prazo de 5 (cinco) 
dias se: 
I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado; 
II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada como sigilosa 
não indicar a autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a quem possa ser dirigido 
pedido de acesso ou desclassificação; 
III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos nesta Lei não tiverem 
sido observados; e 
IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta Lei. 
§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à Controladoria-Geral da União 
depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior àquela 
que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias. 
§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria- Geral da União determinará 
ao órgão ou entidade que adote as providências necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta 
Lei. 
§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da União, poderá ser interposto 
recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35. 
 
Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassificação de informação protocolado em 
órgão da administração pública federal, poderá o requerente recorrer ao Ministro de Estado da área, 
sem prejuízo das competências da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, previstas no art. 
35, e do disposto no art. 16. 
§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido às autoridades mencionadas depois 
de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior à autoridade 
que exarou a decisão impugnada e, no caso das Forças Armadas, ao respectivo Comando. 
§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como objeto a desclassificação de informação 
secreta ou ultrassecreta, caberá recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações prevista 
no art. 35. 
 
Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias proferidas no recurso previsto no art. 
15 e de revisão de classificação de documentos sigilosos serão objeto de regulamentação própria 
dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em seus respectivos âmbitos, 
assegurado ao solicitante, em qualquer caso, o direito de ser informado sobre o andamento de seu 
pedido. 
 
Art. 19. (VETADO). 
§ 1º (VETADO). 
§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público informarão ao Conselho Nacional de 
Justiça e ao Conselho Nacional do Ministério Público, respectivamente, as decisões que, em grau de 
recurso, negarem acesso a informações de interesse público. 
 
Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao 
procedimento de que trata este Capítulo. 
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Capítulo IV 
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou administrativa de 
direitos fundamentais. 
 
Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre condutas que impliquem 
violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades públicas 
não poderão ser objeto de restrição de acesso. 
 
Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de segredo de justiça 
nem as hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração direta de atividade econômica 
pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha qualquer vínculo com o poder 
público. 
 

Seção II 
Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 

 
Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e, portanto, 
passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam: 
I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional; 
II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do País, ou 
as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos internacionais; 
III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 
IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País; 
V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas; 
VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico, 
assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional; 
VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras e 
seus familiares; ou 
VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização em 
andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações. 
 
Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu teor e em razão 
de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada como 
ultrassecreta, secreta ou reservada. 
§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a classificação prevista no 
caput, vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes: 
I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos; 
II - secreta: 15 (quinze) anos; e 
III - reservada: 5 (cinco) anos. 
§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e Vice-Presidente da 
República e respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como reservadas e ficarão sob 
sigilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição. 
§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º, poderá ser estabelecida como termo final de 
restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra antes do transcurso 
do prazo máximo de classificação. 
§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu termo final, a 
informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público. 
§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser observado o 
interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, considerados: 
I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e 
II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final. 

 
Seção III 

Da Proteção e do Controle de Informações Sigilosas 
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Art. 25. É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações sigilosas produzidas 
por seus órgãos e entidades, assegurando a sua proteção. (Regulamentado pelo Decreto nº 
7.845/2012) 
§ 1º O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada como sigilosa ficarão restritos 
a pessoas que tenham necessidade de conhecê- la e que sejam devidamente credenciadas na forma 
do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos agentes públicos autorizados por lei. 
§ 2º O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele que a obteve de 
resguardar o sigilo. 
§ 3º Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a serem adotados para o tratamento de 
informação sigilosa, de modo a protegê-la contra perda, alteração indevida, acesso, transmissão e 
divulgação não autorizados. 
 
Art. 26. As autoridades públicas adotarão as providências necessárias para que o pessoal a elas 
subordinado hierarquicamente conheça as normas e observe as medidas e procedimentos de 
segurança para tratamento de informações sigilosas. 
 
Parágrafo único. A pessoa física ou entidade privada que, em razão de qualquer vínculo com o 
poder público, executar atividades de tratamento de informações sigilosas adotará as providências 
necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes observem as medidas e 
procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação desta Lei. 

 
Seção IV 

Dos Procedimentos de Classificação, Reclassificação e Desclassificação 
 

Art. 27. A classificação do sigilo de informações no âmbito da administração pública federal é de 
competência: (Regulamentado pelo Decreto nº 7.845/2012) 
I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades: 
a) Presidente da República; 
b) Vice-Presidente da República; 
c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas; 
d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e 
e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior; 
II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos titulares de autarquias, fundações 
ou empresas públicas e sociedades de economia mista; e 
III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II e das que exerçam funções de 
direção, comando ou chefia, nível DAS 101.5, ou superior, do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, ou de hierarquia equivalente, de acordo com regulamentação específica de cada órgão 
ou entidade, observado o disposto nesta Lei. 
§ 1º A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere à classificação como ultrassecreta e 
secreta, poderá ser delegada pela autoridade responsável a agente público, inclusive em missão no 
exterior, vedada a subdelegação. 
§ 2º A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecreto pelas autoridades previstas nas 
alíneas "d" e "e" do inciso I deverá ser ratificada pelos respectivos Ministros de Estado, no prazo 
previsto em regulamento. 
§ 3º A autoridade ou outro agente público que classificar informação como ultrassecreta deverá 
encaminhar a decisão de que trata o art. 28 à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que 
se refere o art. 35, no prazo previsto em regulamento. 
 
Art. 28. A classificação de informação em qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada em 
decisão que conterá, no mínimo, os seguintes elementos:  
I - assunto sobre o qual versa a informação; 
II - fundamento da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 24; 
III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que defina o seu 
termo final, conforme limites previstos no art. 24; e  
IV - identificação da autoridade que a classificou. 
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Parágrafo único. A decisão referida no caput será mantida no mesmo grau de sigilo da informação 
classificada. 
 
Art. 29. A classificação das informações será reavaliada pela autoridade classificadora ou por 
autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, nos termos e prazos 
previstos em regulamento, com vistas à sua desclassificação ou à redução do prazo de sigilo, 
observado o disposto no art. 24. (Regulamentado pelo Decreto nº 7.845/2012) 
§ 1º O regulamento a que se refere o caput deverá considerar as peculiaridades das informações 
produzidas no exterior por autoridades ou agentes públicos. 
§ 2º Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser examinadas a permanência dos motivos do 
sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do acesso ou da divulgação da informação. 
§ 3º Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo prazo de restrição manterá 
como termo inicial a data da sua produção. 
 
Art. 30. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará, anualmente, em sítio à 
disposição na internet e destinado à veiculação de dados e informações administrativas, nos termos 
de regulamento: 
I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 (doze) meses; 
II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação para referência 
futura; 
III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos, atendidos e 
indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes. 
§ 1º Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da publicação prevista no caput para consulta 
pública em suas sedes. 
§ 2º Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de informações classificadas, 
acompanhadas da data, do grau de sigilo e dos fundamentos da classificação. 

 
Seção V 

Das Informações Pessoais 
 
Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com respeito 
à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias 
individuais. 
§ 1º As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, vida privada, honra 
e imagem: 
I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo máximo de 
100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos legalmente autorizados e à 
pessoa a que elas se referirem; e 
II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão legal ou 
consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem. 
§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será responsabilizado por seu 
uso indevido. 
§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 1º não será exigido quando as informações forem 
necessárias: 
I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente incapaz, e para 
utilização única e exclusivamente para o tratamento médico; 
II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou geral, 
previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as informações se referirem; 
III - ao cumprimento de ordem judicial; 
IV - à defesa de direitos humanos; ou 
V - à proteção do interesse público e geral preponderante. 
§ 4º A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem de pessoa não 
poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades em que o 
titular das informações estiver envolvido, bem como em ações voltadas para a recuperação de fatos 
históricos de maior relevância. 
§ 5º Regulamento disporá sobre os procedimentos para tratamento de informação pessoal. 

 
Capítulo V 
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DAS RESPONSABILIDADES 
 

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público ou militar: 
I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu 
fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa; 
II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, 
total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha acesso ou 
conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública; 
III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação; 
IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à informação sigilosa 
ou informação pessoal; 
V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de ocultação 
de ato ilegal cometido por si ou por outrem; 
VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para beneficiar a si 
ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e 
VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis violações de 
direitos humanos por parte de agentes do Estado. 
§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, as condutas 
descritas no caput serão consideradas: 
I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões militares médias ou 
graves, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas em lei como crime ou 
contravenção penal; ou 
II - para fins do disposto na Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações, infrações 
administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os critérios nela 
estabelecidos. 
§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, também, por 
improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis nºs 1.079, de 10 de abril de 1950, e 
8.429, de 2 de junho de 1992. 
Art. 33. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de vínculo de 
qualquer natureza com o poder público e deixar de observar o disposto nesta Lei estará sujeita às 
seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - rescisão do vínculo com o poder público; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, 
assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias. 
§ 2º A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o interessado efetivar o 
ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso IV. 
§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da autoridade máxima 
do órgão ou entidade pública, facultada a defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 
10 (dez) dias da abertura de vista. 
 
Art. 34. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos danos causados em 
decorrência da divulgação não autorizada ou utilização indevida de informações sigilosas ou 
informações pessoais, cabendo a apuração de responsabilidade funcional nos casos de dolo ou 
culpa, assegurado o respectivo direito de regresso. 
 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou entidade privada que, em 
virtude de vínculo de qualquer natureza com órgãos ou entidades, tenha acesso a informação 
sigilosa ou pessoal e a submeta a tratamento indevido. 
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Capítulo VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 35. (VETADO). 
§ 1º É instituída a Comissão Mista de Reavaliação de Informações, que decidirá, no âmbito da 
administração pública federal, sobre o tratamento e a classificação de informações sigilosas e terá 
competência para: 

I - requisitar da autoridade que classificar informação como ultrassecreta e secreta esclarecimento 

ou conteúdo, parcial ou integral da informação;  

II - rever a classificação de informações ultrassecretas ou secretas, de ofício ou mediante 

provocação de pessoa interessada, observado o disposto no art. 7º e demais dispositivos desta Lei; e 

III - prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada como ultrassecreta, sempre por prazo 

determinado, enquanto o seu acesso ou divulgação puder ocasionar ameaça externa à soberania 

nacional ou à integridade do território nacional ou grave risco às relações internacionais do País, 

observado o prazo previsto no § 1º do art. 24. 

§ 2º O prazo referido no inciso III é limitado a uma única renovação. 

§ 3º A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 1º deverá ocorrer, no máximo, a cada 4 

(quatro) anos, após a reavaliação prevista no art. 39, quando se tratar de documentos ultrassecretos 

ou secretos. 

§ 4º A não deliberação sobre a revisão pela Comissão Mista de Reavaliação de Informações nos 

prazos previstos no § 3º implicará a desclassificação automática das informações. 

§ 5º Regulamento disporá sobre a composição, organização e funcionamento da Comissão Mista de 

Reavaliação de Informações, observado o mandato de 2 (dois) anos para seus integrantes e demais 

disposições desta Lei. 

 

Art. 36. O tratamento de informação sigilosa resultante de tratados, acordos ou atos internacionais 

atenderá às normas e recomendações constantes desses instrumentos. 

 

Art. 37. É instituído, no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República, o Núcleo de Segurança e Credenciamento (NSC), que tem por objetivos: 

(Regulamentado pelo Decreto nº 7.845/2012) 

I - promover e propor a regulamentação do credenciamento de segurança de pessoas físicas, 

empresas, órgãos e entidades para tratamento de informações sigilosas; e 

II - garantir a segurança de informações sigilosas, inclusive aquelas provenientes de países ou 

organizações internacionais com os quais a República Federativa do Brasil tenha firmado tratado, 

acordo, contrato ou qualquer outro ato internacional, sem prejuízo das atribuições do Ministério das 

Relações Exteriores e dos demais órgãos competentes. 

 

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a composição, organização e funcionamento do NSC. 

 

Art. 38. Aplica-se, no que couber, a Lei n° 9.507, de 12 de novembro de 1997, em relação à 

informação de pessoa, física ou jurídica, constante de registro ou banco de dados de entidades 

governamentais ou de caráter público.  

 

Art. 39. Os órgãos e entidades públicas deverão proceder à reavaliação das informações 

classificadas como ultrassecretas e secretas no prazo máximo de 2 (dois) anos, contado do termo 

inicial de vigência desta Lei. 

§ 1º A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação prevista no caput, deverá 

observar os prazos e condições previstos nesta Lei. 
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§ 2º No âmbito da administração pública federal, a reavaliação prevista no caput poderá ser revista, 

a qualquer tempo, pela Comissão Mista de Reavaliação de Informações, observados os termos desta 

Lei. 

§ 3º Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, será mantida a 

classificação da informação nos termos da legislação precedente. 

§ 4º As informações classificadas como secretas e ultrassecretas não reavaliadas no prazo previsto 

no caput serão consideradas, automaticamente, de acesso público. 

 

Art. 40. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei, o dirigente máximo de cada 

órgão ou entidade da administração pública federal direta e indireta designará autoridade que lhe 

seja diretamente subordinada para, no âmbito do respectivo órgão ou entidade, exercer as seguintes 

atribuições: 

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, de forma eficiente e 

adequada aos objetivos desta Lei; 

II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar relatórios periódicos sobre o seu 

cumprimento; 

III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das normas e 

procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto nesta Lei; e 

IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto nesta Lei e seus 

regulamentos. 

 

Art. 41. O Poder Executivo Federal designará órgão da administração pública federal responsável: 

I - pela promoção de campanha de abrangência nacional de fomento à cultura da transparência na 

administração pública e conscientização do direito fundamental de acesso à informação; 

II - pelo treinamento de agentes públicos no que se refere ao desenvolvimento de práticas 

relacionadas à transparência na administração pública; 

III - pelo monitoramento da aplicação da lei no âmbito da administração pública federal, 

concentrando e consolidando a publicação de informações estatísticas relacionadas no art. 30; 

IV - pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de relatório anual com informações atinentes à 

implementação desta Lei. 

 

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias a contar da data de sua publicação. 

 

Art. 43. O inciso VI do art. 116 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

" Art. 116. .................................................................................  

........................................................................................ 

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento da autoridade 

superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de outra autoridade 

competente para apuração; 

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 44. O Capítulo IV do Título IV da Lei n° 8.112, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte 

art. 126-A: 
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"Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou administrativamente por 

dar ciência à autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, a outra 

autoridade competente para apuração de informação concernente à prática de crimes ou 

improbidade de que tenha conhecimento, ainda que em decorrência do exercício de cargo, emprego 

ou função pública." 

 

Art. 45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em legislação própria, obedecidas 

as normas gerais estabelecidas nesta Lei, definir regras específicas, especialmente quanto ao 

disposto no art. 9º e na Seção II do Capítulo III. 

 

Art. 46. Revogam-se: 

I – a Lei n° 11.111, de 5 de maio de 2005; e 

II – os arts. 22 a 24 da Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991. 

 

Art. 47. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação. 

 

Brasília, 18 de novembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República. 
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DECRETO Nº 7.724, DE 16 DE MAIO DE 2012 

 

Regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 

que dispõe sobre o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição. 

 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos 

IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 12.527, de 18 de novembro 

de 2011,  

 

DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1o  Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo federal, os procedimentos para a 

garantia do acesso à informação e para a classificação de informações sob restrição de acesso, 

observados grau e prazo de sigilo, conforme o disposto na Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, 

que dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5o, no inciso II 

do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição.  

 

Art. 2o  Os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal assegurarão, às pessoas naturais e 

jurídicas, o direito de acesso à informação, que será proporcionado mediante procedimentos objetivos 

e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os princípios 

da administração pública e as diretrizes previstas na Lei no 12.527, de 2011. 

 

Art. 3o  Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  

I -  informação - dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de 

conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato; 

II - dados processados - dados submetidos a qualquer operação ou tratamento por meio de 

processamento eletrônico ou por meio automatizado com o emprego de tecnologia da informação; 

III - documento - unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato;  

IV - informação sigilosa - informação submetida temporariamente à restrição de acesso público em 

razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e aquelas abrangidas 

pelas demais hipóteses legais de sigilo; 

V - informação pessoal - informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável, 

relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem;  

VI - tratamento da informação - conjunto de ações referentes à produção, recepção, classificação, 

utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, armazenamento, 

eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação; 

VII - disponibilidade - qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por indivíduos, 

equipamentos ou sistemas autorizados; 

VIII - autenticidade - qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida ou 

modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema; 

IX - integridade - qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, trânsito e 

destino; 

X - primariedade - qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de detalhamento 

possível, sem modificações; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A73ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A73ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art216%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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XI - informação atualizada - informação que reúne os dados mais recentes sobre o tema, de acordo 

com sua natureza, com os prazos previstos em normas específicas ou conforme a periodicidade 

estabelecida nos sistemas informatizados que a organizam; e 

XII - documento preparatório - documento formal utilizado como fundamento da tomada de decisão 

ou de ato administrativo, a exemplo de pareceres e notas técnicas. 

 

Art. 4o  A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada a cobrança do valor 

referente ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, 

mídias digitais e postagem.  

Parágrafo único.  Está isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais utilizados aquele cuja 

situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada 

nos termos da Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983. 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 5o  Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da administração direta, as autarquias, as 

fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pela União. 

§ 1o A divulgação de informações de empresas públicas, sociedade de economia mista e demais 

entidades controladas pela União que atuem em regime de concorrência, sujeitas ao disposto no art. 

173 da Constituição, estará submetida às normas pertinentes da Comissão de Valores Mobiliários, a 

fim de assegurar sua competitividade, governança corporativa e, quando houver, os interesses de 

acionistas minoritários. 

§ 2o  Não se sujeitam ao disposto neste Decreto as informações relativas à atividade empresarial de 

pessoas físicas ou jurídicas de direito privado obtidas pelo Banco Central do Brasil, pelas agências 

reguladoras ou por outros órgãos ou entidades no exercício de atividade de controle, regulação e 

supervisão da atividade econômica cuja divulgação possa representar vantagem competitiva a 

outros agentes econômicos. 

 

Art. 6o O acesso à informação disciplinado neste Decreto não se aplica: 

I - às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, bancário, de operações e serviços no 

mercado de capitais, comercial, profissional, industrial e segredo de justiça; e 

II - às informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos 

cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma do §1o do art. 7o da 

Lei no 12.527, de 2011. 

 

CAPÍTULO III 

DA TRANSPARÊNCIA ATIVA 

 

Art. 7o  É dever dos órgãos e entidades promover, independente de requerimento, a divulgação em 

seus sítios na Internet de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou 

custodiadas, observado o disposto nos arts. 7o e 8o da Lei no 12.527, de 2011. 

§ 1o  Os órgãos e entidades deverão implementar em seus sítios na Internet seção específica para a 

divulgação das informações de que trata o caput. 

§ 2o  Serão disponibilizados nos sítios na Internet dos órgãos e entidades, conforme padrão 

estabelecido pela Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República: 

I - banner na página inicial, que dará acesso à seção específica de que trata o § 1o; e 

II - barra de identidade do Governo federal, contendo ferramenta de redirecionamento de página para 

o Portal Brasil e para o sítio principal sobre a Lei no 12.527, de 2011. 

§ 3o  Deverão ser divulgadas, na seção específica de que trata o § 1o, informações sobre: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7115.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art173
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art173
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art7%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art7%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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I - estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, principais cargos e seus ocupantes, 

endereço e telefones das unidades, horários de atendimento ao público; 

II -  programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da unidade responsável, principais 

metas e resultados e, quando existentes, indicadores de resultado e impacto; 

III - repasses ou transferências de recursos financeiros; 

IV - execução orçamentária e financeira detalhada;  

V - licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e resultados, além 

dos contratos firmados e notas de empenho emitidas;  

VI - remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação, função e emprego 

público, incluídos os auxílios, as ajudas de custo, os jetons e outras vantagens pecuniárias, além dos 

proventos de aposentadoria e das pensões daqueles servidores e empregados públicos que estiverem 

na ativa, de maneira individualizada, conforme estabelecido em ato do Ministro de Estado da 

Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;                    (Redação dada pelo Decreto nº 11.527, de 

2023) 

VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade;                     (Redação dada pelo Decreto 

nº 8.408, de 2015) 

VIII - contato da autoridade de monitoramento, designada nos termos do art. 40 da Lei nº 12.527, de 

2011, e telefone e correio eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão - SIC; e                     

(Redação dada pelo Decreto nº 8.408, de 2015) 

IX - programas financiados pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.                    (Incluído 

pelo Decreto nº 8.408, de 2015) 

§ 4o  As informações poderão ser disponibilizadas por meio de ferramenta de redirecionamento de 

página na Internet, quando estiverem disponíveis em outros sítios governamentais. 

§ 5o  No caso das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas 

pela União que atuem em regime de concorrência, sujeitas ao disposto no art. 173 da Constituição, 

aplica-se o disposto no § 1o do art. 5o. 

§ 6o O Banco Central do Brasil divulgará periodicamente informações relativas às operações de 

crédito praticadas pelas instituições financeiras, inclusive as taxas de juros mínima, máxima e média e 

as respectivas tarifas bancárias. 

§ 7o A divulgação das informações previstas no § 3o não exclui outras hipóteses de publicação e 

divulgação de informações previstas na legislação. 

§ 8º  Ato conjunto do Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União e do Ministro de Estado 

do Trabalho e Emprego disporá sobre a divulgação dos programas de que trata o inciso IX do § 3º, 

que será feita, observado o disposto no Capítulo VII:                    (Redação dada pelo Decreto nº 

11.527, de 2023) 

I - de maneira individualizada;                    (Incluído pelo Decreto nº 8.408, de 2015) 

II - por meio de informações consolidadas disponibilizadas no sítio eletrônico do Ministério do 

Trabalho e Emprego; e                     (Redação dada pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

III - por meio de disponibilização de variáveis das bases de dados para execução de cruzamentos, 

para fins de estudos e pesquisas, observado o disposto no art. 13.     (Incluído pelo Decreto nº 8.408, 

de 2015) 

 

Art. 8º  Os sítios eletrônicos dos órgãos e das entidades, em cumprimento às normas estabelecidas 

pelo Ministério da Gestão e da Inovaçãoem Serviços Publicos, atenderão aos seguintes requisitos, 

entre outros:                     (Redação dada pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

I - conter formulário para pedido de acesso à informação; 

II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva, 

transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

III - possibilitar gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não 

proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;  

IV - possibilitar acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados e 

legíveis por máquina; 
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V - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

VI - garantir autenticidade e integridade das informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar instruções que permitam ao requerente comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, 

com o órgão ou entidade; e  

VIII - garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência.  

 

CAPÍTULO IV 

DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA 

Seção I 
Do Serviço de Informação ao Cidadão  

 

Art. 9o  Os órgãos e entidades deverão criar Serviço de Informações ao Cidadão - SIC, com o objetivo 

de: 

I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação;  

II - informar sobre a tramitação de documentos nas unidades; e  

III - receber e registrar pedidos de acesso à informação.  

Parágrafo único.  Compete ao SIC:  

I - o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o fornecimento imediato da 

informação; 

II - o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico específico e a entrega de número do 

protocolo, que conterá a data de apresentação do pedido; e 

III - o encaminhamento do pedido recebido e registrado à unidade responsável pelo fornecimento da 

informação, quando couber.  

 

Art. 10.  O SIC será instalado em unidade física identificada, de fácil acesso e aberta ao público.  

§ 1o  Nas unidades descentralizadas em que não houver SIC será oferecido serviço de recebimento e 

registro dos pedidos de acesso à informação.  

§ 2o  Se a unidade descentralizada não detiver a informação, o pedido será encaminhado ao SIC do 

órgão ou entidade central, que comunicará ao requerente o número do protocolo e a data de 

recebimento do pedido, a partir da qual se inicia o prazo de resposta.  

 

Seção II 

Do Pedido de Acesso à Informação  

 

Art. 11.  Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à informação.  

§ 1o  O pedido será apresentado em formulário padrão, por meio de sistema eletrônico específico ou 

presencialmente no SIC dos órgãos e das entidades. (redação dada pelo Decreto n° 11.527, de 2023)   

§ 2o  O prazo de resposta será contado a partir da data de apresentação do pedido ao SIC.  

§ 3o  É facultado aos órgãos e entidades o recebimento de pedidos de acesso à informação por 

qualquer outro meio legítimo, como contato telefônico, correspondência eletrônica ou física, desde 

que atendidos os requisitos do art. 12.  

§ 4o  Na hipótese do § 3o, será enviada ao requerente comunicação com o número de protocolo e a 

data do recebimento do pedido pelo SIC, a partir da qual se inicia o prazo de resposta.  

 

Art. 11-A.  A Controladoria-Geral da União manterá sistema eletrônico específico, disponível na 

internet, para o registro e o atendimento aos pedidos de acesso à informação, de uso obrigatório 

pelos órgãos e pelas entidades de que trata o art. 5º.   (Incluído pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

§ 1º  A obrigatoriedade de uso do sistema eletrônico de que trata o caput não exclui a possibilidade 

de que os órgãos e as entidades utilizem sistemas próprios para a organização dos fluxos internos de 

tratamento dos pedidos de acesso à informação.  (Incluído pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 
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§ 2º  Os pedidos recebidos pelos órgãos e pelas entidades na forma do disposto no § 3º do art. 11 

serão registrados no sistema eletrônico específico de que trata o caput na data do seu 

recebimento.      (Incluído pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

 

Art. 12.  O pedido de acesso à informação deverá conter:  

I - nome do requerente; 

II - número de documento de identificação válido; 

III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e 

IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de comunicações ou da informação 

requerida.  

Parágrafo único. Será facultativo ao requerente de acesso à informação, devidamente identificado 

nosistema eletrônico previsto no art. 11-A, optar pela preservação de sua identidade erante os órgãos 

ou as entidades demandados.  (Incluído pelo Decreto n 11.527, de 2023) 

 

Art. 13.  Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 

I - genéricos; 

II - desproporcionais ou desarrazoados; ou 

III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e 

informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de competência do órgão 

ou entidade.  

Parágrafo único.  Na hipótese do inciso III do caput, o órgão ou entidade deverá, caso tenha 

conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais o requerente 

poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados. 

 

Art. 14.  São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de acesso à informação. 

 

Seção III 

Do Procedimento de Acesso à Informação 

 

Art. 15.  Recebido o pedido e estando a informação disponível, o acesso será imediato. 

§ 1o  Caso não seja possível o acesso imediato, o órgão ou entidade deverá, no prazo de até vinte dias: 

I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado; 

II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informação, efetuar reprodução ou obter 

certidão relativa à informação; 

III - comunicar que não possui a informação ou que não tem conhecimento de sua existência;  

IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável pela informação ou que a 

detenha; ou 

V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso. 

§ 2o  Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de grande volume de documentos, 

ou a movimentação do documento puder comprometer sua regular tramitação, será adotada a medida 

prevista no inciso II do § 1o. 

§ 3o  Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da informação ou do documento, o órgão 

ou entidade deverá indicar data, local e modo para consulta, ou disponibilizar cópia, com certificação 

de que confere com o original.  

§ 4o  Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o § 3o, o requerente poderá solicitar que, às 

suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que não 

ponha em risco a integridade do documento original.  

 

Art. 16.  O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por dez dias, mediante justificativa 

encaminhada ao requerente antes do término do prazo inicial de vinte dias. 
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Art. 17.  Caso a informação esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou em outro 

meio de acesso universal, o órgão ou entidade deverá orientar o requerente quanto ao local e modo 

para consultar, obter ou reproduzir a informação. 

Parágrafo único.  Na hipótese do caput o órgão ou entidade desobriga-se do fornecimento direto da 

informação, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para consultar, obter ou reproduzir a 

informação. 

 

Art. 18.  Quando o fornecimento da informação implicar reprodução de documentos, o órgão ou 

entidade, observado o prazo de resposta ao pedido, disponibilizará ao requerente Guia de 

Recolhimento da União - GRU ou documento equivalente, para pagamento dos custos dos serviços e 

dos materiais utilizados. 

Parágrafo único.  A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de dez dias, contado da 

comprovação do pagamento pelo requerente ou da entrega de declaração de pobreza por ele firmada, 

nos termos da Lei no 7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses justificadas em que, devido ao volume ou 

ao estado dos documentos, a reprodução demande prazo superior.  

 

Art. 19.  Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao requerente, no prazo de resposta, 

comunicação com:  

I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;  

II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade que o apreciará; e 

III - possibilidade de apresentação de pedido de desclassificação da informação, quando for o caso, 

com indicação da autoridade classificadora que o apreciará.  

§1o  As razões de negativa de acesso a informação classificada indicarão o fundamento legal da 

classificação, a autoridade que a classificou e o código de indexação do documento classificado. 

§ 2o Os órgãos e entidades disponibilizarão formulário padrão para apresentação de recurso e de 

pedido de desclassificação. 

 

Art. 20.  O acesso a documento preparatório ou informação nele contida, utilizados como fundamento 

de tomada de decisão ou de ato administrativo, será assegurado a partir da edição do ato ou decisão. 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda e o Banco Central do Brasil classificarão os documentos 

que embasarem decisões de política econômica, tais como fiscal, tributária, monetária e regulatória. 

 

Seção IV 

Dos Recursos 

 

Art. 21.  No caso de negativa de acesso à informação ou de não fornecimento das razões da negativa 

do acesso, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da 

decisão, à autoridade hierarquicamente superior à que adotou a decisão, que deverá apreciá-lo no 

prazo de cinco dias, contado da sua apresentação. 

Parágrafo único. Desprovido o recurso de que trata o caput, poderá o requerente apresentar recurso 

no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, à autoridade máxima do órgão ou entidade, que 

deverá se manifestar em cinco dias contados do recebimento do recurso. 

 

Art. 22.  No caso de omissão de resposta ao pedido de acesso à informação, o requerente poderá 

apresentar reclamação no prazo de dez dias à autoridade de monitoramento de que trata o art. 40 da 

Lei no 12.527, de 2011, que deverá se manifestar no prazo de cinco dias, contado do recebimento da 

reclamação.  

§ 1o  O prazo para apresentar reclamação começará trinta dias após a apresentação do pedido. 

§ 2o  A autoridade máxima do órgão ou entidade poderá designar outra autoridade que lhe seja 

diretamente subordinada como responsável pelo recebimento e apreciação da reclamação. 

Art. 23.  Desprovido o recurso de que trata o parágrafo único do art. 21 ou infrutífera a reclamação 

de que trata o art. 22, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da 
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ciência da decisão, à Controladoria-Geral da União, que deverá se manifestar no prazo de cinco 

dias, contado do recebimento do recurso.  

§ 1o  A Controladoria-Geral da União poderá determinar que o órgão ou entidade preste 

esclarecimentos. 

§ 2o  Provido o recurso, a Controladoria-Geral da União fixará prazo para o cumprimento da 

decisão pelo órgão ou entidade. 

 

Art. 24.  No caso de negativa de acesso à informação, ou às razões da negativa do acesso de que 

trata o caput do art. 21, desprovido o recurso pela Controladoria-Geral da União, o requerente 

poderá apresentar, no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, recurso à Comissão Mista 

de Reavaliação de Informações, observados os procedimentos previstos no Capítulo VI. 

 

CAPÍTULO V 

DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS EM GRAU DE SIGILO  

Seção I 

Da Classificação de Informações quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 

 

Art. 25.  São passíveis de classificação as informações consideradas imprescindíveis à segurança da 

sociedade ou do Estado, cuja divulgação ou acesso irrestrito possam: 

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional;  

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do País;  

III - prejudicar ou pôr em risco informações fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e 

organismos internacionais;  

IV - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;  

V - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;  

VI - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas; 

VII - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico, 

assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional, observado o 

disposto no inciso II do caput do art. 6o;  

VIII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras e seus 

familiares; ou 

IX - comprometer atividades de inteligência, de investigação ou de fiscalização em andamento, 

relacionadas com prevenção ou repressão de infrações.  

 

Art. 26.  A informação em poder dos órgãos e entidades, observado o seu teor e em razão de sua 

imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada no grau 

ultrassecreto, secreto ou reservado.  

 

Art. 27.  Para a classificação da informação em grau de sigilo, deverá ser observado o interesse 

público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, considerados:  

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e  

II - o prazo máximo de classificação em grau de sigilo ou o evento que defina seu termo final. 

 

Art. 28.  Os prazos máximos de classificação são os seguintes: 

I - grau ultrassecreto: vinte e cinco anos;  

II - grau secreto: quinze anos; e 

III - grau reservado: cinco anos.  

Parágrafo único.  Poderá ser estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência de 

determinado evento, observados os prazos máximos de classificação. (Revogado pelo Decreto n° 

11.527, de 2023) 
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§ 1º  Poderá ser estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado 

evento, observados os prazos máximos de classificação.    (Incluído pelo Decreto nº 11.527, de 

2023) 

§ 2º  Expirado o prazo de classificação sem que o órgão ou a entidade tenha tornado a informação 

de acesso público, nos termos do disposto no § 4º do art. 24 da Lei nº 12.527, de 2011, a 

Controladoria-Geral da União notificará a autoridade competente para que adote as providências 

cabíveis no prazo de trinta dias.      (Incluído pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

 

Art. 29.  As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente da República, 

Vice-Presidente e seus cônjuges e filhos serão classificadas no grau reservado e ficarão sob sigilo até 

o término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição. 

 

Art. 30. A classificação de informação é de competência:  

I - no grau ultrassecreto, das seguintes autoridades:  

a) Presidente da República;  

b) Vice-Presidente da República;  

c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas;  

d) Comandantes da Marinha, do Exército, da Aeronáutica; e  

e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior;  

II - no grau secreto, das autoridades referidas no inciso I do caput, dos titulares de autarquias, 

fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista; e  

III - no grau reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II do caput e das que exerçam 

funções de direção, comando ou chefia do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS , nível 

DAS 101.5 ou superior, e seus equivalentes.  

§ 1º É vedada a delegação da competência de classificação nos graus de sigilo ultrassecreto ou 

secreto.  

§ 1º É permitida a delegação da competência de classificação no grau ultrassecreto pelas 

autoridades a que se refere o inciso I do caput para ocupantes de cargos em comissão do Grupo-

DAS de nível 101.6 ou superior, ou de hierarquia equivalente, e para os dirigentes máximos de 

autarquias, de fundações, de empresas públicas e de sociedades de economia mista, vedada a 

subdelegação. (Redação dada pelo Decreto nº 9.690, de 2019)  

§ 1º É vedada a delegação da competência de classificação nos graus de sigilo ultrassecreto ou 

secreto. (Repristinado pelo Decreto nº 9.716, de 2019)  

§ 1º  É vedada a delegação da competência de classificação nos graus de sigilo ultrassecreto ou 

secreto, ressalvado o disposto no § 7º.   (Redação dada pelo Decreto nº 11.133, de 2022) 

§ 2º O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá delegar a competência para classificação no 

grau reservado a agente público que exerça função de direção, comando ou chefia.  

§ 2º É permitida a delegação da competência de classificação no grau secreto pelas autoridades a 

que se referem os incisos I e II do caput para ocupantes de cargos em comissão do Grupo-DAS de 

nível 101.5 ou superior, ou de hierarquia equivalente, vedada a subdelegação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 9.690, de 2019)  

§ 2º O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá delegar a competência para classificação no 

grau reservado a agente público que exerça função de direção, comando ou chefia. (Repristinado pelo 

Decreto nº 9.716, de 2019)  

§ 3º É vedada a subdelegação da competência de que trata o § 2º .  

§ 3º O dirigente máximo do órgão ou da entidade poderá delegar a competência para classificação 

no grau reservado a agente público que exerça função de direção, comando ou chefia, vedada a 

subdelegação. (Redação dada pelo Decreto nº 9.690, de 2019)  

§ 3º É vedada a subdelegação da competência de que trata o § 2º . (Repristinado pelo Decreto nº 

9.716, de 2019)  

§ 4º Os agentes públicos referidos no § 2º deverão dar ciência do ato de classificação à autoridade 

delegante, no prazo de noventa dias.  
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§ 4º O agente público a que se refere o § 3 º dará ciência do ato de classificação à autoridade 

delegante, no prazo de noventa dias. (Redação dada pelo Decreto nº 9.690, de 2019)  

§ 4º Os agentes públicos referidos no § 2º deverão dar ciência do ato de classificação à autoridade 

delegante, no prazo de noventa dias. (Repristinado pelo Decreto nº 9.716, de 2019)  

§ 5º A classificação de informação no grau ultrassecreto pelas autoridades previstas nas alíneas “d” e 

“e” do inciso I do caput deverá ser ratificada pelo Ministro de Estado, no prazo de trinta dias.  

§ 6º Enquanto não ratificada, a classificação de que trata o § 5º considera-se válida, para todos os 

efeitos legais.  

§ 7º  Fica delegada ao Presidente do Banco Central do Brasil a competência de que trata a alínea 

“a” do inciso I do caput, para a classificação de informação no grau ultrassecreto no âmbito do 

Banco Central do Brasil, vedada a subdelegação.   (Incluído pelo Decreto nº 11.133, de 2022) 

 

Art. 30.  A classificação de informação é de competência:  

I - no grau ultrassecreto, das seguintes autoridades:  

a) Presidente da República;  

b) Vice-Presidente da República;  

c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas;  

d) Comandantes da Marinha, do Exército, da Aeronáutica; e 

e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior;  

II - no grau secreto, das autoridades referidas no inciso I do caput, dos titulares de autarquias, 

fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista; e  

III - no grau reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II do caput e das que exerçam 

funções de direção, comando ou chefia do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 

DAS 101.5 ou superior, e seus equivalentes. 

§ 1o  É vedada a delegação da competência de classificação nos graus de sigilo ultrassecreto ou 

secreto.    (Repristinado pelo Decreto nº 9.716, de 2019) 

 

§ 2o  O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá delegar a competência para classificação no 

grau reservado a agente público que exerça função de direção, comando ou chefia.   (Repristinado 

pelo Decreto nº 9.716, de 2019) 

§ 3o  É vedada a subdelegação da competência de que trata o § 2o.   (Repristinado pelo Decreto nº 

9.716, de 2019) 

§ 4o   Os agentes públicos referidos no § 2o deverão dar ciência do ato de classificação à autoridade 

delegante, no prazo de noventa dias.   (Repristinado pelo Decreto nº 9.716, de 2019) 

§ 5o  A classificação de informação no grau ultrassecreto pelas autoridades previstas nas alíneas “d” e 

“e” do inciso I do caput deverá ser ratificada pelo Ministro de Estado, no prazo de trinta dias. 

§ 6o  Enquanto não ratificada, a classificação de que trata o § 5o considera-se válida, para todos os 

efeitos legais. 

§ 7° Fica delegada ao Presidente do Banco Central do Brasil a competência de que trata a alínea ‘A’ 

do inciso I do caput, para a classificação de informação no grau ultrassecreto no âmbito do Banco 

Central do Brasil, vedada a subdelegação. (Incluído pelo decreto n° 11.133, de 2022) 

 

Seção II 

Dos Procedimentos para Classificação de Informação 

 

Art. 31.  A decisão que classificar a informação em qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada no 

Termo de Classificação de Informação - TCI, conforme modelo contido no Anexo, e conterá o 

seguinte:  

I - código de indexação de documento; 

II - grau de sigilo; 

III - categoria na qual se enquadra a informação;  

IV - tipo de documento;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9690.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9716.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11133.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9716.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9716.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9716.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9716.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9716.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9716.htm#art2


 

130 

 

V - data da produção do documento;  

VI - indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação;  

VII - razões da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 27, com a justificativa para 

o grau de sigilo dotado;  (Redação dada pelo Decreto n° 11.527, de 2023) 

VII-A assunto a que se refere a informação, com a descrição de elementos mínimos que permitam a 

identificação do tema de que trata a classificação;  (Incluído pelo Decreto n°11.527, de 2023) 

VIII - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que defina o seu 

termo final, observados os limites previstos no art. 28; 

IX - data da classificação; e 

X - identificação da autoridade que classificou a informação. 

§ 1o  O TCI seguirá anexo à informação. 

§ 2o  As informações previstas no inciso VII do caput deverão ser mantidas no mesmo grau de sigilo 

que a informação classificada. 

§ 3o  A ratificação da classificação de que trata o § 5o do art. 30 deverá ser registrada no TCI.  

 

Art. 32.  A autoridade classificadora ou outro agente público que classificar a informação deverá 

enviar, no prazo de trinta dias, contado da data da decisão de classificação ou de sua ratificação, as 

informações previstas no caput do art. 31 à:    (Redação dada pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

I - Comissão Mista de Reavaliação de Informações, no caso de informações classificadas no grau 

ultrassecreto ou secreto; ou       (Incluído pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

II - Controladoria-Geral da União, no caso de informações classificadas em qualquer grau de sigilo, 

ressalvado o envio das informações de que trata o inciso VII do caput do art. 31.      (Incluído pelo 

Decreto nº 11.527, de 2023) 

§ 1º  Na hipótese de que trata o inciso II do caput, quando identificar, no desempenho das 

competências previstas no art. 68, a partir do exame dos elementos públicos que compõem o TCI, 

indícios de erro na classificação da informação, a Controladoria-Geral da União deverá:      

(Incluído pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

I - notificar a autoridade classificadora, que decidirá sobre a reavaliação da classificação no prazo 

de trinta dias; e      (Incluído pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

II - informar a Comissão Mista de Reavaliação de Informações, no caso de informações 

classificadas no grau ultrassecreto ou secreto, para fins do disposto no inciso I do caput do art. 47.  

(Incluído pelo Decreto nº 11.527, de 2023)        Vigência 

§ 2º  Os indícios de erro a que se refere o § 1º serão considerados quanto:      (Incluído pelo Decreto 

nº 11.527, de 2023) 

I - ao não enquadramento do assunto de que trata o inciso VII-A do caput do art. 31 nas hipóteses 

legais de sigilo; e      (Incluído pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

II - a não adequação do grau de sigilo.      (Incluído pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

 

Art. 33.  Na hipótese de documento que contenha informações classificadas em diferentes graus de 

sigilo, será atribuído ao documento tratamento do grau de sigilo mais elevado, ficando assegurado o 

acesso às partes não classificadas por meio de certidão, extrato ou cópia, com ocultação da parte sob 

sigilo. 

 

Art. 34.  Os órgãos e entidades poderão constituir Comissão Permanente de Avaliação de 

Documentos Sigilosos - CPADS, com as seguintes atribuições:  

I - opinar sobre a informação produzida no âmbito de sua atuação para fins de classificação em 

qualquer grau de sigilo; 

II - assessorar a autoridade classificadora ou a autoridade hierarquicamente superior quanto à 

desclassificação, reclassificação ou reavaliação de informação classificada em qualquer grau de sigilo; 

III - propor o destino final das informações desclassificadas, indicando os documentos para guarda 

permanente, observado o disposto na Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e 
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IV - subsidiar a elaboração do rol anual de informações desclassificadas e documentos classificados 

em cada grau de sigilo, a ser disponibilizado na Internet. 

 

Seção III 

Da Desclassificação e Reavaliação da Informação Classificada em Grau de Sigilo 

 

Art. 35.  A classificação das informações será reavaliada pela autoridade classificadora ou por 

autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, para desclassificação ou 

redução do prazo de sigilo. 

Parágrafo único.  Para o cumprimento do disposto no caput, além do disposto no art. 27, deverá ser 

observado: 

I - o prazo máximo de restrição de acesso à informação, previsto no art. 28; 

II - o prazo máximo de quatro anos para revisão de ofício das informações classificadas no grau 

ultrassecreto ou secreto, previsto no inciso I do caput do art. 47; 

III - a permanência das razões da classificação;  

IV - a possibilidade de danos ou riscos decorrentes da divulgação ou acesso irrestrito da informação; e 

V - a peculiaridade das informações produzidas no exterior por autoridades ou agentes públicos. 

Art. 36.  O pedido de desclassificação ou de reavaliação da classificação poderá ser apresentado aos 

órgãos e entidades independente de existir prévio pedido de acesso à informação. 

Parágrafo único.  O pedido de que trata o caput será endereçado à autoridade classificadora, que 

decidirá no prazo de trinta dias.  

 

Art. 37.  Negado o pedido de desclassificação ou de reavaliação pela autoridade classificadora, o 

requerente poderá apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da negativa, ao 

Ministro de Estado ou à autoridade com as mesmas prerrogativas, que decidirá no prazo de trinta dias. 

§ 1o  Nos casos em que a autoridade classificadora esteja vinculada a autarquia, fundação, empresa 

pública ou sociedade de economia mista, o recurso será apresentado ao dirigente máximo da entidade. 

§ 2o  No caso das Forças Armadas, o recurso será apresentado primeiramente perante o respectivo 

Comandante, e, em caso de negativa, ao Ministro de Estado da Defesa.  

§ 3o  No caso de informações produzidas por autoridades ou agentes públicos no exterior, o 

requerimento de desclassificação e reavaliação será apreciado pela autoridade hierarquicamente 

superior que estiver em território brasileiro.  

§ 4o  Desprovido o recurso de que tratam o caput e os §§1o a 3o, poderá o requerente apresentar 

recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, no prazo de dez dias, contado da ciência da 

decisão.  

 

Art. 38.  A decisão da desclassificação, reclassificação ou redução do prazo de sigilo de informações 

classificadas deverá constar das capas dos processos, se houver, e de campo apropriado no TCI.  

 

Seção IV 

Disposições Gerais  

 

Art. 39.  As informações classificadas no grau ultrassecreto ou secreto serão definitivamente 

preservadas, nos termos da Lei no 8.159, de 1991, observados os procedimentos de restrição de acesso 

enquanto vigorar o prazo da classificação.  

 

Art. 40.  As informações classificadas como documentos de guarda permanente que forem objeto de 

desclassificação serão encaminhadas ao Arquivo Nacional, ao arquivo permanente do órgão público, 

da entidade pública ou da instituição de caráter público, para fins de organização, preservação e 

acesso. 
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Art. 41.  As informações sobre condutas que impliquem violação dos direitos humanos praticada por 

agentes públicos ou a mando de autoridades públicas não poderão ser objeto de classificação em 

qualquer grau de sigilo nem ter seu acesso negado.  

 

Art. 42.  Não poderá ser negado acesso às informações necessárias à tutela judicial ou administrativa 

de direitos fundamentais. 

Parágrafo único.  O requerente deverá apresentar razões que demonstrem a existência de nexo entre as 

informações requeridas e o direito que se pretende proteger. 

 

Art. 43.  O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo 

ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam credenciadas segundo as 

normas fixadas pelo Núcleo de Segurança e Credenciamento, instituído no âmbito do Gabinete de 

Segurança Institucional da Presidência da República, sem prejuízo das atribuições de agentes públicos 

autorizados por lei. 

 

Art. 44.  As autoridades do Poder Executivo federal adotarão as providências necessárias para que o 

pessoal a elas subordinado conheça as normas e observe as medidas e procedimentos de segurança 

para tratamento de informações classificadas em qualquer grau de sigilo.  

Parágrafo único.  A pessoa natural ou entidade privada que, em razão de qualquer vínculo com o 

Poder Público, executar atividades de tratamento de informações classificadas, adotará as 

providências necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes observem as medidas 

e procedimentos de segurança das informações. 

 

Art. 45.  A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará anualmente, até o dia 1° de junho, 

em sítio na Internet: 

I - rol das informações desclassificadas nos últimos doze meses; 

II - rol das informações classificadas em cada grau de sigilo, que deverá conter: 

a) código de indexação de documento;  

b) categoria na qual se enquadra a informação;  

c) indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação;      (Redação dada pelo Decreto nº 

11.527, de 2023) 

d) data da produção da informação, data da classificação e prazo da classificação; e       (Redação 

dada pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

e) assunto da informação classificada de que trata o inciso VII-A do caput do art. 31;        (Incluído 

pelo Decreto nº 11.527, de 2023)     Vigência 

III - relatório estatístico com a quantidade de pedidos de acesso à informação recebidos, atendidos e 

indeferidos; e 

IV - informações estatísticas agregadas dos requerentes. 

Parágrafo único.  Qualquer revisão ou reavaliação das informações classificadas, quanto ao grau de 

sigilo ou ao prazo de classificação, será atualizada, no prazo de trinta dias, no rol previsto no inciso 

II do caput.     (Redação dada pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

 

CAPÍTULO VI 

DA COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS 

 

Art. 46.  A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, instituída nos termos do § 1o do art. 35 da 

Lei no 12.527, de 2011, será integrada pelos titulares dos seguintes órgãos: 

I - Casa Civil da Presidência da República, que a presidirá; 

II - Advocacia-Geral da União;    (Redação dada pelo Decreto nº 11.489, de 2023)  

III - Controladoria-Geral da União;    (Redação dada pelo Decreto nº 11.489, de 2023)  

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;    (Redação dada pelo 

Decreto nº 11.489, de 2023)  
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V - Ministério da Defesa;    (Redação dada pelo Decreto nº 11.489, de 2023)  

VI - Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania;    (Redação dada pelo Decreto nº 11.489, de 

2023)  

VII - Ministério da Fazenda;    (Redação dada pelo Decreto nº 11.489, de 2023)  

VIII - Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;    (Redação dada pelo Decreto nº 

11.489, de 2023)  

IX - Ministério da Justiça e Segurança Pública; e    (Redação dada pelo Decreto nº 11.489, de 2023)  

X - Controladoria Geral da União. (Revogado pelo Decreto nº 9.690, de 2019)  

XI - Ministério das Relações Exteriores.    (Incluído pelo Decreto nº 11.489, de 2023)  

Parágrafo único.  Cada integrante indicará suplente a ser designado por ato do Presidente da 

Comissão. 

 

Art. 47.  Compete à Comissão Mista de Reavaliação de Informações: 

I - rever, de ofício ou mediante provocação, a classificação de informação no grau ultrassecreto ou 

secreto ou sua reavaliação, no máximo a cada quatro anos;  

II - requisitar da autoridade que classificar informação no grau ultrassecreto ou secreto esclarecimento 

ou conteúdo, parcial ou integral, da informação, quando as informações constantes do TCI não forem 

suficientes para a revisão da classificação; 

III - decidir recursos apresentados contra decisão proferida: 

a) pela Controladoria-Geral da União, em grau recursal, a pedido de acesso à informação ou de 

abertura de base de dados, ou às razões da negativa de acesso à informação ou de abertura de base 

de dados; ou                    (Redação dada pelo Decreto nº 9.690, de 2019) 

b) pelo Ministro de Estado ou autoridade com a mesma prerrogativa, em grau recursal, a pedido de 

desclassificação ou reavaliação de informação classificada; 

IV - prorrogar por uma única vez, e por período determinado não superior a vinte e cinco anos, o 

prazo de sigilo de informação classificada no grau ultrassecreto, enquanto seu acesso ou divulgação 

puder ocasionar ameaça externa à soberania nacional, à integridade do território nacional ou grave 

risco às relações internacionais do País, limitado ao máximo de cinquenta anos o prazo total da 

classificação; e 

V - estabelecer orientações normativas de caráter geral a fim de suprir eventuais lacunas na aplicação 

da Lei no 12.527, de 2011. 

Parágrafo único.  A não deliberação sobre a revisão de ofício no prazo previsto no inciso I do caput 

implicará a desclassificação automática das informações. 

 

Art. 48.  A Comissão Mista de Reavaliação de Informações se reunirá, ordinariamente, uma vez por 

mês, e, extraordinariamente, sempre que convocada por seu Presidente. 

Parágrafo único.  As reuniões serão realizadas com a presença de no mínimo seis integrantes. 

 

Art. 49.  Os requerimentos de prorrogação do prazo de classificação de informação no grau 

ultrassecreto, a que se refere o inciso IV do caput do art. 47, deverão ser encaminhados à Comissão 

Mista de Reavaliação de Informações em até um ano antes do vencimento do termo final de restrição 

de acesso. 

Parágrafo único.  O requerimento de prorrogação do prazo de sigilo de informação classificada no 

grau ultrassecreto deverá ser apreciado, impreterivelmente, em até três sessões subsequentes à data de 

sua autuação, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações da 

Comissão. 

 

Art. 50.  A Comissão Mista de Reavaliação de Informações deverá apreciar os recursos previstos no 

inciso III do caput do art. 47, impreterivelmente, até a terceira reunião ordinária subsequente à data 

de sua autuação. 
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Art. 51.  A revisão de ofício da informação classificada no grau ultrassecreto ou secreto será apreciada 

em até três sessões anteriores à data de sua desclassificação automática. 

 

Art. 52.  As deliberações da Comissão Mista de Reavaliação de Informações serão tomadas: 

I - por maioria absoluta, quando envolverem as competências previstas nos incisos I e IV do caput do 

art.47; e 

II - por maioria simples dos votos, nos demais casos. 

Parágrafo único.  A Casa Civil da Presidência da República poderá exercer, além do voto ordinário, o 

voto de qualidade para desempate. 

Art. 53.  A Casa Civil da Presidência da República exercerá as funções de Secretaria-Executiva da 

Comissão Mista de Reavaliação de Informações, cujas competências serão definidas em regimento 

interno. 

 

Art. 54.  A Comissão Mista de Reavaliação de Informações aprovará, por maioria absoluta, regimento 

interno que disporá sobre sua organização e funcionamento. 

Parágrafo único.  O regimento interno deverá ser publicado no Diário Oficial da União no prazo de 

noventa dias após a instalação da Comissão. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS 

 

Art. 55.  As informações pessoais relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem detidas pelos 

órgãos e entidades: 

I - terão acesso restrito a agentes públicos legalmente autorizados e a pessoa a que se referirem, 

independentemente de classificação de sigilo, pelo prazo máximo de cem anos a contar da data de sua 

produção; e 

II - poderão ter sua divulgação ou acesso por terceiros autorizados por previsão legal ou 

consentimento expresso da pessoa a que se referirem. 

Parágrafo único.  Caso o titular das informações pessoais esteja morto ou ausente, os direitos de que 

trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou ascendentes, conforme o 

disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e na Lei no 9.278, 

de 10 de maio de 1996.  

 

Art. 56.  O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com respeito à 

intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias 

individuais.  

 

Art. 57.  O consentimento referido no inciso II do caput do art. 55 não será exigido quando o acesso à 

informação pessoal for necessário: 

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente incapaz, e para 

utilização exclusivamente para o tratamento médico;  

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou geral, previstos 

em lei, vedada a identificação da pessoa a que a informação se referir; 

III - ao cumprimento de decisão judicial;  

IV - à defesa de direitos humanos de terceiros; ou 

V - à proteção do interesse público geral e preponderante.  

 

Art. 58.  A restrição de acesso a informações pessoais de que trata o art. 55 não poderá ser invocada 

quando: (Redação dada pelo Decreto n° 11.527, de 2023) 

I - houver o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades conduzido pelo Poder 

Público, em que o titular das informações seja parte ou interessado;      (Redação dada pelo Decreto 

nº 11.527, de 2023) 
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II - as informações pessoais não classificadas estiverem contidas em conjuntos de documentos 

necessários à recuperação de fatos históricos de maior relevância; ou     (Redação dada pelo Decreto 

nº 11.527, de 2023) 

III - for possível o tratamento e a proteção do dado por meio da ocultação, da anonimização ou da 

pseudonimização das informações pessoais relativas à intimidade, à vida privada, à honra e à 

imagem.     (Incluído pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

 

Art. 59.  O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá, de ofício ou mediante provocação, 

reconhecer a incidência da hipótese do inciso II do caput do art. 58, de forma fundamentada, sobre 

documentos que tenha produzido ou acumulado, e que estejam sob sua guarda. 

§ 1o  Para subsidiar a decisão de reconhecimento de que trata o caput, o órgão ou entidade poderá 

solicitar a universidades, instituições de pesquisa ou outras entidades com notória experiência em 

pesquisa historiográfica a emissão de parecer sobre a questão. 

§ 2o  A decisão de reconhecimento de que trata o caput será precedida de publicação de extrato da 

informação, com descrição resumida do assunto, origem e período do conjunto de documentos a 

serem considerados de acesso irrestrito, com antecedência de no mínimo trinta dias. 

§ 3o  Após a decisão de reconhecimento de que trata o § 2o, os documentos serão considerados de 

acesso irrestrito ao público. 

§ 4o  Na hipótese de documentos de elevado valor histórico destinados à guarda permanente, caberá 

ao dirigente máximo do Arquivo Nacional, ou à autoridade responsável pelo arquivo do órgão ou 

entidade pública que os receber, decidir, após seu recolhimento, sobre o reconhecimento, observado o 

procedimento previsto neste artigo. 

 

Art. 60.  O pedido de acesso a informações pessoais observará os procedimentos previstos no 

Capítulo IV e estará condicionado à comprovação da identidade do requerente. 

Parágrafo único.  O pedido de acesso a informações pessoais por terceiros deverá ainda estar 

acompanhado de: 

I - comprovação do consentimento expresso de que trata o inciso II do caput do art. 55, por meio de 

procuração;  

II - comprovação das hipóteses previstas no art. 58; 

III - demonstração do interesse pela recuperação de fatos históricos de maior relevância, observados 

os procedimentos previstos no art. 59; ou 

IV - demonstração da necessidade do acesso à informação requerida para a defesa dos direitos 

humanos ou para a proteção do interesse público e geral preponderante. 

 

Art. 61.  O acesso à informação pessoal por terceiros será condicionado à assinatura de um termo de 

responsabilidade, que disporá sobre a finalidade e a destinação que fundamentaram sua autorização, 

sobre as obrigações a que se submeterá o requerente. 

§ 1o  A utilização de informação pessoal por terceiros vincula-se à finalidade e à destinação que 

fundamentaram a autorização do acesso, vedada sua utilização de maneira diversa. 

§ 2o  Aquele que obtiver acesso às informações pessoais de terceiros será responsabilizado por seu uso 

indevido, na forma da lei. 

 

Art. 62.  Aplica-se, no que couber, a Lei no 9.507, de 12 de novembro de 1997, em relação à 

informação de pessoa, natural ou jurídica, constante de registro ou banco de dados de órgãos ou 

entidades governamentais ou de caráter público. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

 

Art. 63.  As entidades privadas sem fins lucrativos que receberem recursos públicos para realização de 

ações de interesse público deverão dar publicidade às seguintes informações: 
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I - cópia do estatuto social atualizado da entidade; 

II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; e 

III - cópia integral dos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos 

congêneres realizados com o Poder Executivo federal, respectivos aditivos, e relatórios finais de 

prestação de contas, na forma da legislação aplicável. 

§ 1o  As informações de que trata o caput serão divulgadas em sítio na Internet da entidade privada e 

em quadro de avisos de amplo acesso público em sua sede. 

§ 2o  A divulgação em sítio na Internet referida no §1o poderá ser dispensada, por decisão do órgão ou 

entidade pública, e mediante expressa justificação da entidade, nos casos de entidades privadas sem 

fins lucrativos que não disponham de meios para realizá-la. 

§ 3o  As informações de que trata o caput deverão ser publicadas a partir da celebração do convênio, 

contrato, termo de parceria, acordo, ajuste ou instrumento congênere, serão atualizadas 

periodicamente e ficarão disponíveis até cento e oitenta dias após a entrega da prestação de contas 

final.   

 

Art. 64. Os pedidos de informação referentes aos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, 

ajustes ou instrumentos congêneres previstos no art. 63 deverão ser apresentados diretamente aos 

órgãos e entidades responsáveis pelo repasse de recursos.  

Parágrafo único .  As entidades com personalidade jurídica de direito privado constituídas sob a 

forma de serviço social autônomo, destinatárias de contribuições, são diretamente responsáveis por 

fornecer as informações referentes à parcela dos recursos provenientes das contribuições e dos 

demais recursos públicos recebidos. (Redação dada pelo Decreto nº 9.781, de 2019) (Vigência)       

(Revogado pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

Art. 64-A .  As entidades com personalidade jurídica de direito privado constituídas sob a forma de 

serviço social autônomo, destinatárias de contribuições, divulgarão, independentemente de 

requerimento, as informações de interesse coletivo ou geral por elas produzidas ou custodiadas, 

inclusive aquelas a que se referem os incisos I ao VIII do § 3º do art. 7º, em local de fácil 

visualização em sítios oficiais na internet. (Incluído pelo Decreto nº 9.781, de 2019) (Vigência)  

§ 1º  A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-se à parcela dos 

recursos provenientes das contribuições e dos demais recursos públicos recebidos e à sua 

destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. (Incluído 

pelo Decreto nº 9.781, de 2019) (Vigência)  

§ 2º  A divulgação das informações previstas no caput não exclui outras hipóteses de publicação e 

divulgação de informações previstas na legislação, inclusive na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

(Incluído pelo Decreto nº 9.781, de 2019) (Vigência)  

§ 3º  A divulgação de informações atenderá ao disposto no § 1º do art. 7º e no art. 8º. (Incluído pelo 

Decreto nº 9.781, de 2019) (Vigência)  

 

Art. 64-A.  As entidades com personalidade jurídica de direito privado constituídas sob a forma de 

serviço social autônomo, que sejam destinatárias de contribuições ou de recursos públicos federais 

decorrentes de contrato de gestão, e os conselhos de fiscalização profissional deverão observar o 

disposto na Lei nº 12.527, de 2011, e:      (Redação dada pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

I - divulgar, independentemente de requerimento, as informações de interesse coletivo ou geral por 

eles produzidas ou custodiadas, inclusive aquelas a que se referem os incisos I a VIII do § 3º do art. 

7º, em local de fácil visualização, em sítios eletrônicos oficiais, observado o disposto no § 1º do art. 

7º e no art. 8º; e       (Incluído pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

II - criar SIC, observado o disposto nos art. 9º e art. 10.      (Incluído pelo Decreto nº 11.527, de 

2023) 

§ 1º  As informações previstas no inciso I do caput devem ser fornecidas diretamente pelas 

entidades e pelos conselhos de que trata o caput e referem-se à parcela dos recursos provenientes 

das contribuições e dos demais recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9781.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9781.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11527.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9781.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9781.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9781.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9781.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9781.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9781.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9781.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9781.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9781.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9781.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11527.htm#art1


 

137 

 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.      (Redação dada pelo Decreto nº 11.527, 

de 2023) 

§ 2º  Aplica-se o disposto nos art. 55 e art. 58 às informações pessoais relativas à intimidade, à vida 

privada, à honra e à imagem detidas pelas entidades e pelos conselhos de que trata o caput.     

(Redação dada pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

§ 3º  A divulgação das informações previstas no inciso I do caput não exclui outras hipóteses de 

publicação e divulgação de informações previstas na legislação, inclusive na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias.    (Redação dada pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

§ 4º  O sistema recursal e de monitoramento deste Decreto não se aplica às entidades e aos 

conselhos de que trata o caput, salvo quanto à possibilidade de o requerente, no caso de omissão de 

resposta ao pedido de acesso à informação, apresentar a reclamação prevista no art. 22, que será 

encaminhada à autoridade máxima da entidade ou do conselho demandado.     (Incluído pelo 

Decreto nº 11.527, de 2023) 

§ 5º  As entidades de que trata o caput estão sujeitas, no que couber, às sanções e aos 

procedimentos previstos no art. 66.     (Incluído pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

Art. 64-B .  As entidades com personalidade jurídica de direito privado constituídas sob a 

forma de serviço social autônomo, destinatárias de contribuições, também deverão criar SIC, 

observado o disposto nos arts. 9º ao art. 24. (Incluído pelo Decreto nº 9.781, de 2019) (Vigência)   

       (Revogado pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

Parágrafo único.  A reclamação de que trata o art. 22 será encaminhada à autoridade máxima 

da entidade solicitada. (Incluído pelo Decreto nº 9.781, de 2019) (Vigência)          (Revogado pelo 

Decreto nº 11.527, de 2023) 

Art. 64-C .  As entidades com personalidade jurídica de direito privado constituídas sob a forma de 

serviço social autônomo, destinatárias de contribuições, estarão sujeitas às sanções e aos 

procedimentos de que trata o art. 66, hipótese em que a aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade é de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou da entidade da 

administração pública responsável por sua supervisão. (Incluído pelo Decreto nº 9.781, de 2019) 

(Vigência)         (Revogado pelo Decreto nº 11.527, de 2023) 

 

 

CAPÍTULO IX 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 65.  Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público ou militar:  

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste Decreto, retardar deliberadamente o 

seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;  

II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou 

parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha 

conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública;  

III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à informação;  

IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso indevido a informação classificada em 

grau de sigilo ou a informação pessoal;  

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de ocultação de 

ato ilegal cometido por si ou por outrem;  

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação classificada em grau de sigilo 

para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e  

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis violações de 

direitos humanos por parte de agentes do Estado.  

§ 1o  Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, as condutas 

descritas no caput serão consideradas: 
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I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões militares médias ou 

graves, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas em lei como crime ou 

contravenção penal; ou  

II - para fins do disposto na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, infrações administrativas, que 

deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os critérios estabelecidos na referida lei.  

§ 2o  Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, também, por 

improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis no 1.079, de 10 de abril de 1950, e no 

8.429, de 2 de junho de 1992.  

 

Art. 66.  A pessoa natural ou entidade privada que detiver informações em virtude de vínculo de 

qualquer natureza com o Poder Público e praticar conduta prevista no art. 65, estará sujeita às 

seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - rescisão do vínculo com o Poder Público;  

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração 

pública por prazo não superior a dois anos; e  

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

§ 1o  A sanção de multa poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e 

IV do caput. 

§ 2o  A multa prevista no inciso II do caput será aplicada sem prejuízo da reparação pelos danos e não 

poderá ser: 

I - inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) nem superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no caso de 

pessoa natural; ou 

II - inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nem superior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), no 

caso de entidade privada. 

§ 3o  A reabilitação referida no inciso V do caput será autorizada somente quando a pessoa natural ou 

entidade privada efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV do caput. 

§ 4o  A aplicação da sanção prevista no inciso V do caput é de competência exclusiva da autoridade 

máxima do órgão ou entidade pública. 

§ 5o  O prazo para apresentação de defesa nas hipóteses previstas neste artigo é de dez dias, contado 

da ciência do ato.  

 

CAPÍTULO X 

DO MONITORAMENTO DA APLICAÇÃO DA LEI 

Seção I 

Da Autoridade de Monitoramento 

 

Art. 67.  O dirigente máximo de cada órgão ou entidade designará autoridade que lhe seja diretamente 

subordinada para exercer as seguintes atribuições:  

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de forma eficiente e 

adequada aos objetivos da Lei no 12.527, de 2011; 

II - avaliar e monitorar a implementação do disposto neste Decreto e apresentar ao dirigente máximo 

de cada órgão ou entidade relatório anual sobre o seu cumprimento, encaminhando-o à Controladoria-

Geral da União;  

III - recomendar medidas para aperfeiçoar as normas e procedimentos necessários à implementação 

deste Decreto; 

IV - orientar as unidades no que se refere ao cumprimento deste Decreto; e 

V - manifestar-se sobre reclamação apresentada contra omissão de autoridade competente, observado 

o disposto no art. 22. 
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Seção II 

Das Competências Relativas ao Monitoramento 

 

Art. 68.  Compete à Controladoria-Geral da União, observadas as competências dos demais órgãos e 

entidades e as previsões específicas neste Decreto: 

I - definir o formulário padrão, disponibilizado em meio físico e eletrônico, que estará à disposição no 

sítio na Internet e no SIC dos órgãos e entidades, de acordo com o § 1o do art. 11; 

II - promover campanha de abrangência nacional de fomento à cultura da transparência na 

administração pública e conscientização sobre o direito fundamental de acesso à informação; 

III - promover o treinamento dos agentes públicos e, no que couber, a capacitação das entidades 

privadas sem fins lucrativos, no que se refere ao desenvolvimento de práticas relacionadas à 

transparência na administração pública; 

IV - monitorar a implementação da Lei no 12.527, de 2011, para:  (Redação dada pelo decreto n° 

11.527, de 2023) 

a)Examinar sua regularidade; e  (Incluído pelo decreto n° 11.527, de 2023)  

b) Sugerir providências aos órgãos e às entidades, em caso de descumprimento do disposto na referida 

Lei; 

V - preparar relatório anual com informações referentes à implementação da Lei no 12.527, de 2011, a 

ser encaminhado ao Congresso Nacional; 

VI – supervisionar a aplicação do disposto neste Decreto, especialmente quanto:  (Redação dada pelo 

decreto n° 11.527, de 2023) 

a)ao cumprimento dos prazos e procedimentos pelos órgãos e pelas entidades; e  (Incluído pelo 

Decreto n° 11.527, de 2023) 

b)à qualidade do serviço de acesso à informação;  (Incluído pelo Decreto n° 11.527, de 2023) 

VII – estabelecer, padronizar, sistematizar e normatizar, por meio da edição de enunciados e 

instruções, os entendimentos e os procedimentos complementares necessários a implementação da Lei 

no 12.527, de 2011, observado o disposto no inciso V do art. 47 deste Decreto; e (Redação dada pelo 

Decreto n°11.527, de 2023) 

VIII – concentrar e consolidar a publicação de informações estatísticas de que trata o art. 45. (Incluído 

pelo Decreto n° 11.527, de 2023) 

Parágrafo único. Quando aprovados pelo Ministro de Estado da Controladoria-Geral da união e 

publicados no Diário Oficial da União, os enunciados a que se refre o incisoVII do caput produzirão 

efeito vinculante sobre os ´[órgãos e as entidades do poder Executivo federal de que trata o art. 5°, 

ressalvada a Comissão Mista de Reavaliação de Informações.  Incluído pelo Decreto n° 11.527, de 

2023) 

 

Art. 69.  Compete à Controladoria-Geral da União, observadas as competências  dos demais órgãos 

e entidades e as previsões deste Decreto:                   (Redação dada pelo Decreto nº 11.527, de 

2023) 

I - estabelecer procedimentos, regras e padrões de divulgação de informações ao público, fixando 

prazo máximo para atualização; e 

II - detalhar os procedimentos necessários à busca, estruturação e prestação de informações no âmbito 

do SIC. 

 

Art. 70.  Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, observadas as 

competências dos demais órgãos e entidades e as previsões específicas neste Decreto: 

I - estabelecer regras de indexação relacionadas à classificação de informação; 

II - expedir atos complementares e estabelecer procedimentos relativos ao credenciamento de 

segurança de pessoas, órgãos e entidades públicos ou privados, para o tratamento de informações 

classificadas; e 
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III - promover, por meio do  Núcleo de Credenciamento de Segurança, o credenciamento de 

segurança de pessoas, órgãos e entidades públicos ou privados, para o tratamento de informações 

classificadas. 

 

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Art. 71.  Os órgãos e entidades adequarão suas políticas de gestão da informação, promovendo os 

ajustes necessários aos processos de registro, processamento, trâmite e arquivamento de documentos e 

informações. 

 

Art. 72.  Os órgãos e entidades deverão reavaliar as informações classificadas no grau ultrassecreto e 

secreto no prazo máximo de dois anos, contado do termo inicial de vigência da Lei no 12.527, de 

2011.  

§ 1o  A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação prevista no caput, deverá observar 

os prazos e condições previstos neste Decreto.  

§ 2o  Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, será mantida a classificação 

da informação, observados os prazos e disposições da legislação precedente. 

§ 3o  As informações classificadas no grau ultrassecreto e secreto não reavaliadas no prazo previsto no 

caput serão consideradas, automaticamente, desclassificadas. 

 

Art. 73.  A publicação anual de que trata o art. 45 terá inicio em junho de 2013.  

 

Art. 74.  O tratamento de informação classificada resultante de tratados, acordos ou atos 

internacionais atenderá às normas e recomendações desses instrumentos. 

 

Art. 75.  Aplica-se subsidiariamente a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aos procedimentos 

previstos neste Decreto. 

 

Art. 76.  Este Decreto entra em vigor em 16 de maio de 2012. 

 

Brasília, 16  de maio  de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 
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ANEXO 

GRAU DE SIGILO: 

(idêntico ao grau de sigilo do documento) 

 

 

 

FONTE: Publicação DOU, de 16/05/2012 - Edição Extra 1. 
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DECRETO Nº 7.845, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012 

 

Regulamenta procedimentos para credenciamento de 

segurança e tratamento de informação classificada em 

qualquer grau de sigilo, e dispõe sobre o Núcleo de 

Segurança e Credenciamento. 

 

 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, 
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 25, 27, 29, 35, § 
5º, e 37 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
 
DECRETA: 

 
Capítulo I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1 º Este Decreto regulamenta procedimentos para o credenciamento de segurança e tratamento 

de informação classificada em qualquer grau de sigilo no âmbito do Poder Executivo federal, e 

dispõe sobre o Núcleo de Segurança e Credenciamento, conforme o disposto nos arts. 25, 27, 29, 

35, § 5º , e 37 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

 

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  

I - algoritmo de Estado - função matemática utilizada na cifração e na decifração, desenvolvido pelo 

Estado, para uso exclusivo em interesse do serviço de órgãos ou entidades do Poder Executivo 

federal;  

II - cifração - ato de cifrar mediante uso de algoritmo simétrico ou assimétrico, com recurso 

criptográfico, para substituir sinais de linguagem clara por outros ininteligíveis por pessoas não 

autorizadas a conhecê-la;  

III - código de indexação - código alfanumérico que indexa documento com informação classificada 

em qualquer grau de sigilo;  

IV - comprometimento - perda de segurança resultante do acesso não autorizado;  

V - contrato sigiloso - ajuste, convênio ou termo de cooperação cujo objeto ou execução implique 

tratamento de informação classificada;  

VI - credencial de segurança - certificado que autoriza pessoa para o tratamento de informação 

classificada;  

VII - credenciamento de segurança - processo utilizado para habilitar órgão ou entidade pública ou 

privada, e para credenciar pessoa para o tratamento de informação classificada;  

VIII - decifração - ato de decifrar mediante uso de algoritmo simétrico ou assimétrico, com recurso 

criptográfico, para reverter processo de cifração original;  

IX - dispositivos móveis - equipamentos portáteis dotados de capacidade computacional ou 

dispositivos removíveis de memória para armazenamento;  

X - gestor de segurança e credenciamento - responsável pela segurança da informação classificada 

em qualquer grau de sigilo no órgão de registro e posto de controle;  

XI - marcação - aposição de marca que indica o grau de sigilo da informação classificada;  

XII - medidas de segurança - medidas destinadas a garantir sigilo, inviolabilidade, integridade, 

autenticidade e disponibilidade da informação classificada em qualquer grau de sigilo;  

XIII - órgão de registro nível 1 - ministério ou órgão de nível equivalente habilitado pelo Núcleo de 

Segurança e Credenciamento;  

XIV - órgão de registro nível 2 - órgão ou entidade pública vinculada a órgão de registro nível 1 e 

por este habilitado;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art25
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XV - posto de controle - unidade de órgão ou entidade pública ou privada, habilitada, responsável 

pelo armazenamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo;  

XVI - quebra de segurança - ação ou omissão que implica comprometimento ou risco de 

comprometimento de informação classificada em qualquer grau de sigilo;  

XVII - recurso criptográfico - sistema, programa, processo, equipamento isolado ou em rede que 

utiliza algoritmo simétrico ou assimétrico para realizar cifração ou decifração; e  

XVIII - tratamento da informação classificada - conjunto de ações referentes a produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle de informação classificada em 

qualquer grau de sigilo.  

 

 

 

 

 

CAPÍTULO II  

DO CREDENCIAMENTO DE SEGURANÇA  

Seção I  

Dos Órgãos  

 

Art. 3º Compete ao Núcleo de Segurança e Credenciamento, órgão central de credenciamento de 

segurança, instituído no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República, nos termos do art. 37 da Lei nº 12.527, de 2011:  

I - habilitar os órgãos de registro nível 1 para o credenciamento de segurança de órgãos e entidades 

públicas e privadas, e pessoas para o tratamento de informação classificada;  

II - habilitar postos de controle dos órgãos de registro nível 1 para armazenamento de informação 

classificada em qualquer grau de sigilo;  

III - habilitar entidade privada que mantenha vínculo de qualquer natureza com o Gabinete de 

Segurança Institucional da Presidência da República para o tratamento de informação classificada;  

IV - credenciar pessoa que mantenha vínculo de qualquer natureza com o Gabinete de Segurança 

Institucional da Presidência da República para o tratamento de informação classificada;  

V - realizar inspeção e investigação para credenciamento de segurança necessárias à execução do 

previsto, respectivamente, nos incisos III e IV do caput ; e  

VI - fiscalizar o cumprimento das normas e procedimentos de credenciamento de segurança e 

tratamento de informação classificada.  

 

Art. 4°    (Revogado pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

II -         (Revogado pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

III -       (Revogado pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

IV -       (Revogado pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

V -      (Revogado pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

VI -   (Revogado pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

VII -   (Revogado pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

VIII -   (Revogado pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

§ 1° (Revogado pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

§ 2° (Revogado pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

§3° (Revogado pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

 

Art. 5º  Compete ao Comitê Gestor da Segurança da Informação instituído pelo Decreto nº 9.637, de 

26 de dezembro de 2018:             (Redação dada pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

I - propor diretrizes gerais de credenciamento de segurança para tratamento de informação 

classificada;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art37
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II - definir parâmetros e requisitos mínimos para:  

a) qualificação técnica de órgãos e entidades públicas e privadas, para credenciamento de 

segurança, nos termos dos arts. 10 e 11; e  

b) concessão de credencial de segurança para pessoas, nos termos do art. 12; e  

III - avaliar periodicamente o cumprimento do disposto neste Decreto.  

 

Art. 6º Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República:  

I - expedir atos complementares e estabelecer procedimentos para o credenciamento de segurança e 

para o tratamento de informação classificada;  

II - participar de negociações de tratados, acordos ou atos internacionais relacionados com o 

tratamento de informação classificada, em articulação com o Ministério das Relações Exteriores;  

III - acompanhar averiguações e processos de avaliação e recuperação dos danos decorrentes de 

quebra de segurança;  

IV - informar sobre eventuais danos referidos no inciso III do caput ao país ou à organização 

internacional de origem, sempre que necessário, pela via diplomática; e  

V - assessorar o Presidente da República nos assuntos relacionados com credenciamento de 

segurança para o tratamento de informação classificada, inclusive no que se refere a tratados, 

acordos ou atos internacionais, observadas as competências do Ministério das Relações Exteriores.  

Parágrafo único. O Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República exercerá as 

funções de autoridade nacional de segurança para tratamento de informação classificada decorrente 

de tratados, acordos ou atos internacionais.  

 

Art. 7º Compete ao órgão de registro nível 1:  

I - habilitar órgão de registro nível 2 para credenciar pessoa para o tratamento de informação 

classificada;  

II - habilitar posto de controle dos órgãos e entidades públicas ou privadas que com ele mantenham 

vínculo de qualquer natureza, para o armazenamento de informação classificada em qualquer grau 

de sigilo;  

III - credenciar pessoa que com ele mantenha vínculo de qualquer natureza para o tratamento de 

informação classificada;  

IV- realizar inspeção e investigação para credenciamento de segurança necessárias à execução do 

previsto no inciso III do caput ; e  

V - fiscalizar o cumprimento das normas e procedimentos de credenciamento de segurança e 

tratamento de informação classificada, no âmbito de suas competências.  

 

Art. 8º Compete ao órgão de registro nível 2 realizar investigação e credenciar pessoa que com ele 

mantenha vínculo de qualquer natureza para o tratamento de informação classificada.  

Parágrafo único. A competência para realização de inspeção e investigação de que trata o inciso IV 

do caput do art. 7º poderá ser delegada a órgão de registro nível 2.  

 

Art. 9º Compete ao posto de controle:  

I - realizar o controle das credenciais de segurança das pessoas que com ele mantenham vínculo de 

qualquer natureza; e  

II - garantir a segurança da informação classificada em qualquer grau de sigilo sob sua 

responsabilidade.  

 

Seção II  

Dos procedimentos  

 

Art. 10. A habilitação dos órgãos e entidades públicas para o credenciamento de segurança fica 

condicionada aos seguintes requisitos:  
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I - comprovação de qualificação técnica necessária à segurança de informação classificada em 

qualquer grau de sigilo; e  

II - designação de gestor de segurança e credenciamento, e de seu substituto.  

 

Art. 11. A concessão de habilitação de entidade privada como posto de controle fica condicionada 

aos seguintes requisitos:  

I - regularidade fiscal;  

II - comprovação de qualificação técnica necessária à segurança de informação classificada em 

qualquer grau de sigilo;  

III - expectativa de assinatura de contrato sigiloso;  

IV - designação de gestor de segurança e credenciamento, e de seu substituto; e  

V - aprovação em inspeção para habilitação de segurança.  

 

Art. 12. A concessão de credencial de segurança a uma pessoa fica condicionada aos seguintes 

requisitos:  

I - solicitação do órgão ou entidade pública ou privada em que a pessoa exerce atividade;  

II - preenchimento de formulário com dados pessoais e autorização para investigação;  

III - aptidão para o tratamento da informação classificada, verificada na investigação; e  

IV - declaração de conhecimento das normas e procedimentos de credenciamento de segurança e de 

tratamento de informação classificada.  

 

Art. 13. A habilitação para credenciamento de segurança e a concessão de credencial de segurança 

resultarão da análise objetiva dos requisitos previstos neste Decreto.  

 

Art. 14. Os órgãos de registro nível 1 e nível 2 poderão firmar ajustes, convênios ou termos de 

cooperação com outros órgãos ou entidades públicas, habilitados, para:  

I - credenciamento de segurança e tratamento de informação classificada; e  

II - realização de inspeção e investigação para credenciamento de segurança.  

 

Art. 15. Cada órgão de registro terá no mínimo um posto de controle, habilitado.  

 

Art. 16. Na hipótese de troca e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo 

com país ou organização estrangeira, o credenciamento de segurança no território nacional se dará 

somente se houver tratado, acordo, memorando de entendimento ou ajuste técnico firmado entre o 

país ou organização estrangeira e a República Federativa do Brasil.  

 

CAPÍTULO III  

DO TRATAMENTO DE INFORMAÇÃO CLASSIFICADA  

Seção I  

Disposições Gerais  

 

Art. 17. Os órgãos e entidades adotarão providências para que os agentes públicos conheçam as 

normas e observem os procedimentos de credenciamento de segurança e de tratamento de 

informação classificada.  

Parágrafo único. O disposto no caput se aplica à pessoa ou entidade privada que, em razão de 

qualquer vínculo com o Poder Público, execute atividade de credenciamento de segurança ou de 

tratamento de informação classificada.  

 

Art. 18. O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada ficarão restritos a pessoas 

com necessidade de conhecê-la e que sejam credenciadas na forma deste Decreto, sem prejuízo das 

atribuições dos agentes públicos autorizados na legislação.  
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Parágrafo único. O acesso à informação classificada em qualquer grau de sigilo a pessoa não 

credenciada ou não autorizada por legislação poderá, excepcionalmente, ser permitido mediante 

assinatura de Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo - TCMS, constante do Anexo I, 

pelo qual a pessoa se obrigará a manter o sigilo da informação, sob pena de responsabilidade penal, 

civil e administrativa, na forma da lei .  

 

Art. 19. A decisão de classificação, desclassificação, reclassificação ou redução do prazo de sigilo 

de informação classificada em qualquer grau de sigilo observará os procedimentos previstos nos 

arts. 31 e 32 do Decreto nº 7.724 de 16 de maio de 2012, e deverá ser formalizada em decisão 

consubstanciada em Termo de Classificação de Informação.  

 

Art. 20. A publicação de atos normativos relativos a informação classificada em qualquer grau de 

sigilo ou protegida por sigilo legal ou judicial poderá limitar-se, quando necessário, aos seus 

respectivos números, datas de expedição e ementas, redigidos de modo a não comprometer o sigilo.  

 

Seção II  

Do Documento Controlado  

 

Art. 21. Para o tratamento de documento com informação classificada em qualquer grau de sigilo ou 

prevista na legislação como sigilosa o órgão ou entidade poderá adotar os seguintes procedimentos 

adicionais de controle:  

I - identificação dos destinatários em protocolo e recibo específicos;  

II - lavratura de termo de custódia e registro em protocolo específico;  

III - lavratura anual de termo de inventário, pelo órgão ou entidade expedidor e pelo órgão ou 

entidade receptor; e  

IV - lavratura de termo de transferência de custódia ou guarda.  

§ 1º O documento previsto no caput será denominado Documento Controlado - DC.  

§ 2º O termo de inventário previsto no inciso III do caput deverá conter no mínimo os seguintes 

elementos:  

I - numeração sequencial e data;  

II - órgãos produtor e custodiante do DC;  

III - rol de documentos controlados; e  

IV - local e assinatura.  

§ 3º O termo de transferência previsto no inciso IV do caput deverá conter no mínimo os seguintes 

elementos:  

I – numeração sequencial e data;  

II - agentes públicos substituto e substituído;  

III - identificação dos documentos ou termos de inventário a serem transferidos; e  

IV - local e assinatura.  

 

Art. 22. O documento ultrassecreto é considerado DC desde sua classificação ou reclassificação.  

 

Seção III  

Da Marcação  

 

Art. 23. A marcação será feita nos cabeçalhos e rodapés das páginas que contiverem informação 

classificada e nas capas do documento.  

§ 1º As páginas serão numeradas seguidamente, devendo cada uma conter indicação do total de 

páginas que compõe o documento.  

§ 2º A marcação deverá ser feita de modo a não prejudicar a compreensão da informação.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/D7724.htm#art31
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Art. 24. O DC possuirá a marcação de que trata o art. 23 e conterá, na capa e em todas as páginas, a 

expressão em diagonal "Documento Controlado (DC)" e o número de controle, que indicará o 

agente público custodiante.  

 

Art. 25. A indicação do grau de sigilo em mapas, fotocartas, cartas, fotografias, quaisquer outros 

tipos de imagens e meios eletrônicos de armazenamento obedecerá aos procedimentos 

complementares adotados pelos órgãos e entidades.  

 

Seção IV  

Da Expedição, Tramitação e Comunicação  

 

Art. 26. A expedição e a tramitação de documentos classificados deverão observar os seguintes 

procedimentos:  

I - serão acondicionados em envelopes duplos;  

II - no envelope externo não constará indicação do grau de sigilo ou do teor do documento;  

III - no envelope interno constarão o destinatário e o grau de sigilo do documento, de modo a serem 

identificados logo que removido o envelope externo;  

IV - o envelope interno será fechado, lacrado e expedido mediante recibo, que indicará remetente, 

destinatário e número ou outro indicativo que identifique o documento; e  

V - será inscrita a palavra “PESSOAL” no envelope que contiver documento de interesse exclusivo 

do destinatário.  

 

Art. 27. A expedição, a condução e a entrega de documento com informação classificada em grau 

de sigilo ultrassecreto serão efetuadas pessoalmente, por agente público autorizado, ou transmitidas 

por meio eletrônico, desde que sejam usados recursos de criptografia compatíveis com o grau de 

classificação da informação, vedada sua postagem.  

 

Art. 28. A expedição de documento com informação classificada em grau de sigilo secreto ou 

reservado será feita pelos meios de comunicação disponíveis, com recursos de criptografia 

compatíveis com o grau de sigilo ou, se for o caso, por via diplomática, sem prejuízo da entrega 

pessoal.  

 

Art. 29. Cabe aos responsáveis pelo recebimento do documento com informação classificada em 

qualquer grau de sigilo, independente do meio e formato:  

I - registrar o recebimento do documento;  

II - verificar a integridade do meio de recebimento e registrar indícios de violação ou de 

irregularidade, comunicando ao destinatário, que informará imediatamente ao remetente; e  

III - informar ao remetente o recebimento da informação, no prazo mais curto possível.  

§ 1º Caso a tramitação ocorra por expediente ou correspondência, o envelope interno somente será 

aberto pelo destinatário, seu representante autorizado ou autoridade hierarquicamente superior.  

§ 2º Envelopes internos contendo a marca “PESSOAL” somente poderão ser abertos pelo 

destinatário.  

 

Art. 30. A informação classificada em qualquer grau de sigilo será mantida ou arquivada em 

condições especiais de segurança.  

§ 1º Para manutenção e arquivamento de informação classificada no grau de sigilo ultrassecreto e 

secreto é obrigatório o uso de equipamento, ambiente ou estrutura que ofereça segurança 

compatível com o grau de sigilo.  

§ 2º Para armazenamento em meio eletrônico de documento com informação classificada em 

qualquer grau de sigilo é obrigatória a utilização de sistemas de tecnologia da informação 

atualizados de forma a prevenir ameaças de quebra de segurança, observado o disposto no art. 38.  
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§ 3º As mídias para armazenamento poderão estar integradas a equipamentos conectados à internet, 

desde que por canal seguro e com níveis de controle de acesso adequados ao tratamento da 

informação classificada, admitindo-se também a conexão a redes de computadores internas, desde 

que seguras e controladas.  

 

Art. 31. Os meios eletrônicos de armazenamento de informação classificada em qualquer grau de 

sigilo, inclusive os dispositivos móveis, devem utilizar recursos criptográficos adequados ao grau 

de sigilo.  

 

Art. 32. Os agentes responsáveis pela guarda ou custódia de documento controlado o transmitirá a 

seus substitutos, devidamente conferido, quando da passagem ou transferência de responsabilidade.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos responsáveis pela guarda ou custódia de 

material de acesso restrito.  

 

Seção V  

Da Reprodução  

 

Art. 33. A reprodução do todo ou de parte de documento com informação classificada em qualquer 

grau de sigilo terá o mesmo grau de sigilo do documento.  

§ 1º A reprodução total ou parcial de informação classificada em qualquer grau de sigilo 

condiciona-se à autorização expressa da autoridade classificadora ou autoridade hierarquicamente 

superior com igual prerrogativa.  

§ 2º As cópias serão autenticadas pela autoridade classificadora ou autoridade hierarquicamente 

superior com igual prerrogativa.  

 

Art. 34. Caso a preparação, impressão ou reprodução de informação classificada em qualquer grau 

de sigilo for efetuada em tipografia, impressora, oficina gráfica ou similar, essa operação será 

acompanhada por pessoa oficialmente designada, responsável pela garantia do sigilo durante a 

confecção do documento.  

 

Seção VI  

Da Preservação e da Guarda  

 

Art. 35. A avaliação e a seleção de documento com informação desclassificada, para fins de guarda 

permanente ou eliminação, observarão o disposto na Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e no 

Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002.  

 

Art. 36. O documento de guarda permanente que contiver informação classificada em qualquer grau 

de sigilo será encaminhado, em caso de desclassificação, ao Arquivo Nacional ou ao arquivo 

permanente do órgão público, da entidade pública ou da instituição de caráter público, para fins de 

organização, preservação e acesso.  

Art. 37. O documento de guarda permanente não pode ser desfigurado ou destruído, sob pena de 

responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da lei.  

 

Seção VII  

Dos Sistemas de Informação  

 

Art. 38. No tratamento da informação classificada deverão ser utilizados sistemas de informação e 

canais de comunicação seguros que atendam aos padrões mínimos de qualidade e segurança 

definidos pelo Poder Executivo federal.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8159.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4073.htm
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§ 1º A transmissão de informação classificada em qualquer grau de sigilo por meio de sistemas de 

informação deverá ser realizada, no âmbito da rede corporativa, por meio de canal seguro, como 

forma de mitigar o risco de quebra de segurança.  

§ 2º A autenticidade da identidade do usuário da rede deverá ser garantida, no mínimo, pelo uso de 

certificado digital.  

§ 3º Os sistemas de informação de que trata o caput deverão ter níveis diversos de controle de 

acesso e utilizar recursos criptográficos adequados aos graus de sigilo.  

§ 4 º Os sistemas de informação de que trata o caput deverão manter controle e registro dos acessos 

autorizados e não-autorizados e das transações realizadas por prazo igual ou superior ao de restrição 

de acesso à informação.  

 

Art. 39. Os equipamentos e sistemas utilizados para a produção de documento com informação 

classificada em qualquer grau de sigilo deverão estar isolados ou ligados a canais de comunicação 

seguros, que estejam física ou logicamente isolados de qualquer outro, e que possuam recursos 

criptográficos e de segurança adequados à sua proteção.  

 

Art. 40. A cifração e a decifração de informação classificada em qualquer grau de sigilo deverão 

utilizar recurso criptográfico baseado em algoritmo de Estado.  

Parágrafo único. Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 

estabelecer parâmetros e padrões para os recursos criptográficos baseados em algoritmo de Estado, 

ouvido o Comitê Gestor de Segurança da Informação previsto no art. 6º do Decreto nº 3.505, de 13 

de junho de 2000.  

 

Art. 41. Os procedimentos de tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo 

aplicam-se aos recursos criptográficos, atendidas as seguintes exigências:  

I - realização de vistorias periódicas, com a finalidade de assegurar a execução das operações 

criptográficas;  

II - manutenção de inventários completos e atualizados do material de criptografia existente;  

III - designação de sistemas criptográficos adequados a cada destinatário;  

IV - comunicação, ao superior hierárquico ou à autoridade competente, de anormalidade relativa ao 

sigilo, à inviolabilidade, à integridade, à autenticidade, à legitimidade e à disponibilidade de 

informações criptografadas; e  

V - identificação de indícios de violação, de interceptação ou de irregularidades na transmissão ou 

recebimento de informações criptografadas.  

Seção VIII  

Das Áreas, Instalações e Materiais  

 

Art. 42. As áreas e instalações que contenham documento com informação classificada em qualquer 

grau de sigilo, ou que, por sua utilização ou finalidade, demandarem proteção, terão seu acesso 

restrito às pessoas autorizadas pelo órgão ou entidade.  

 

Art. 43. Os órgãos e entidades públicas adotarão medidas para definição, demarcação, sinalização, 

segurança e autorização de acesso às áreas restritas sob sua responsabilidade.  

Parágrafo único. As visitas a áreas ou instalações de acesso restrito serão disciplinadas pelo órgão 

ou entidade responsável pela sua segurança.  

 

Art. 44. Os materiais que, por sua utilização ou finalidade, demandarem proteção, terão acesso 

restrito às pessoas autorizadas pelo órgão ou entidade.  

 

Art. 45. São considerados materiais de acesso restrito qualquer matéria, produto, substância ou 

sistema que contenha, utilize ou veicule conhecimento ou informação classificada em qualquer grau 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3505.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3505.htm#art6
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de sigilo, informação econômica ou informação científico-tecnológica cuja divulgação implique 

risco ou dano aos interesses da sociedade e do Estado, tais como:  

I - equipamentos, máquinas, modelos, moldes, maquetes, protótipos, artefatos, aparelhos, 

dispositivos, instrumentos, representações cartográficas, sistemas, suprimentos e manuais de 

instrução;  

II - veículos terrestres, aquaviários e aéreos, suas partes, peças e componentes;  

III - armamentos e seus acessórios, as munições e os aparelhos, equipamentos, suprimentos e 

insumos correlatos;  

IV - aparelhos, equipamentos, suprimentos e programas relacionados a tecnologia da informação e 

comunicações, inclusive à inteligência de sinais e imagens;  

V - recursos criptográficos; e  

VI - explosivos, líquidos e gases.  

 

Art. 46. Os órgãos ou entidades públicas encarregadas da preparação de planos, pesquisas e 

trabalhos de aperfeiçoamento ou de elaboração de projeto, prova, produção, aquisição, 

armazenagem ou emprego de material de acesso restrito expedirão instruções adicionais necessárias 

à salvaguarda dos assuntos a eles relacionados.  

 

Art. 47. O meio de transporte utilizado para deslocamento de material de acesso restrito é de 

responsabilidade do custodiante e deverá considerar o grau de sigilo das informações.  

§ 1º O material de acesso restrito poderá ser transportado por empresas contratadas, adotadas as 

medidas necessárias à manutenção do sigilo das informações.  

§ 2º As medidas necessárias para a segurança do material transportado serão prévia e explicitamente 

estabelecidas em contrato.  

 

Seção IX  

Da Celebração de Contratos Sigilosos  

 

Art. 48. A celebração de contrato, convênio, acordo, ajuste, termo de cooperação ou protocolo de 

intenção cujo objeto contenha informação classificada em qualquer grau de sigilo, ou cuja execução 

envolva informação classificada, é condicionada à assinatura de TCMS e ao estabelecimento de 

cláusulas contratuais que prevejam os seguintes requisitos:  

I - obrigação de manter sigilo relativo ao objeto e a sua execução;  

II - possibilidade de alteração do objeto para inclusão ou alteração de cláusula de segurança não 

estipulada previamente;  

III - obrigação de adotar procedimentos de segurança adequados, no âmbito das atividades sob seu 

controle, para a manutenção do sigilo relativo ao objeto;  

IV - identificação, para fins de concessão de credencial de segurança e assinatura do TCMS, das 

pessoas que poderão ter acesso a informação classificada em qualquer grau de sigilo e material de 

acesso restrito;  

V - obrigação de receber inspeções para habilitação de segurança e sua manutenção; e  

VI - responsabilidade em relação aos procedimentos de segurança, relativa à subcontratação, no 

todo ou em parte.  

 

Art. 49. Aos órgãos e entidades públicas com que os contratantes mantêm vínculo de qualquer 

natureza caberá adotar procedimentos de segurança da informação classificada em qualquer grau de 

sigilo ou do material de acesso restrito em poder dos contratados ou subcontratados.  
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CAPÍTULO IV  

DA INDEXAÇÃO DE DOCUMENTO COM INFORMAÇÃO CLASSIFICADA  

 

Art. 50. A informação classificada em qualquer grau de sigilo ou o documento que a contenha 

receberá o Código de Indexação de Documento que contém Informação Classificada - CIDIC.  

Parágrafo único. O CIDIC será composto por elementos que garantirão a proteção e a restrição 

temporária de acesso à informação classificada, e será estruturado em duas partes.  

 

Art. 51. A primeira parte do CIDIC será composta pelo Número Único de Protocolo -NUP, 

originalmente cadastrado conforme legislação de gestão documental.  

§ 1º A informação classificada em qualquer grau de sigilo ou o documento que a contenha, quando 

de sua desclassificação, manterá apenas o NUP.  

§ 2º Não serão usadas tabelas de classificação de assunto ou de natureza do documento, em razão de 

exigência de restrição temporária de acesso à informação classificada em qualquer grau de sigilo, 

sob pena de pôr em risco sua proteção e confidencialidade.  

 

Art. 52. A segunda parte do CIDIC será composta dos seguintes elementos:  

I - grau de sigilo: indicação do grau de sigilo, ultrassecreto (U), secreto (S) ou reservado (R), com 

as iniciais na cor vermelha, quando possível;  

II - categorias: indicação, com dois dígitos, da categoria relativa, exclusivamente, ao primeiro nível 

do Vocabulário Controlado do Governo Eletrônico (VCGE), conforme Anexo II;  

III - data de produção da informação classificada: registro da data de produção da informação 

classificada, de acordo com a seguinte composição: dia (dois dígitos)/mês (dois dígitos)/ano (quatro 

dígitos);  

IV - data de desclassificação da informação classificada em qualquer grau de sigilo: registro da 

potencial data de desclassificação da informação classificada, efetuado no ato da classificação, de 

acordo com a seguinte composição: dia (dois dígitos)/mês (dois dígitos)/ano (quatro dígitos);  

V - indicação de reclassificação: indicação de ocorrência ou não, S (sim) ou N (não), de 

reclassificação da informação classificada, respectivamente, conforme as seguintes situações:  

a) reclassificação da informação resultante de reavaliação; ou  

b) primeiro registro da classificação; e  

VI - indicação da data de prorrogação da manutenção da classificação: indicação, exclusivamente, 

para informação classificada no grau de sigilo ultrassecreto, de acordo com a seguinte composição: 

dia (dois dígitos)/mês (dois dígitos)/ano (quatro dígitos), na cor vermelha, quando possível.  

 

Art. 53. Para fins de gestão documental, deverá ser guardado o histórico das alterações do CIDIC.  

 

CAPÍTULO V  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 

Art. 54. A implementação do CIDIC deverá ser consolidada até 1º de junho de 2013.  

Parágrafo único. Enquanto não implementado o CIDIC, o Termo de Classificação de Informação 

será preenchido com o NUP.  

 

Art. 55. O documento com informação classificada em qualquer grau de sigilo, produzido antes da 

vigência da Lei nº 12.527, de 2011, receberá o CIDIC para fins do disposto no art. 45 do Decreto nº 

7.724, de 16 de maio de 2012.  

 

Art. 56. Os órgãos e entidades deverão adotar os recursos criptográficos baseados em algoritmo de 

Estado no prazo de um ano a contar da definição dos parâmetros e padrões de que trata o parágrafo 

único do art. 40.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/D7724.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/D7724.htm#art45
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Parágrafo único. Até o término do prazo previsto no caput, compete ao Gabinete de Segurança 

Institucional da Presidência da República acompanhar e prestar apoio técnico aos órgãos e 

entidades quanto à implementação dos recursos criptográficos baseados em algoritmo de Estado.  

 

Art. 57. Os órgãos e entidades poderão expedir instruções complementares, no âmbito de suas 

competências, que detalharão os procedimentos relativos ao credenciamento de segurança e ao 

tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo.  

 

Art. 58. O Regimento Interno da Comissão Mista de Reavaliação da Informação detalhará os 

procedimentos de segurança necessários para a salvaguarda de informação classificada em qualquer 

grau de sigilo durante os seus trabalhos e os de sua Secretaria-Executiva, observado o disposto 

neste Decreto.  

 

Art. 59. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 60. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 4.553, de 27 de dezembro de 2002 ; e  

II - o Decreto nº 5.301, de 9 de dezembro de 2004.  

 

Brasília, 14 de novembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

Márcia Pelegrini 

Celso Luiz Nunes Amorim 

Miriam Belchior 

Marco Antonio Raupp 

José Elito Carvalho Siqueira 

Luís Inácio Lucena Adams 

Jorge Hage Sobrinho 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4553.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5301.htm
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ANEXO I  
TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO - TCMS  

[Qualificação: nome, nacionalidade, CPF, identidade (nº , data e local de expedição), filiação e 

endereço], perante o(a) [órgão ou entidade], declaro ter ciência inequívoca da legislação sobre o 

tratamento de informação classificada cuja divulgação possa causar risco ou dano à segurança da 

sociedade ou do Estado, e me comprometo a guardar o sigilo necessário, nos termos da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, e a:  

a) tratar as informações classificadas em qualquer grau de sigilo ou os materiais de acesso restrito 

que me forem fornecidos pelo(a) [órgão ou entidade] e preservar o seu sigilo, de acordo com a 

legislação vigente;  

b) preservar o conteúdo das informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos materiais 

de acesso restrito, sem divulgá-lo a terceiros;  

c) não praticar quaisquer atos que possam afetar o sigilo ou a integridade das informações 

classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos materiais de acesso restrito; e  

d) não copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo: (i) informações classificadas em qualquer 

grau de sigilo; (ii) informações relativas aos materiais de acesso restrito do (da) [órgão ou entidade], 

salvo autorização da autoridade competente.  

Declaro que [recebi] [tive acesso] ao (à) [documento ou material entregue ou exibido ao signatário], 

e por estar de acordo com o presente Termo, o assino na presença das testemunhas abaixo 

identificadas.  

[Local, data e assinatura]  

[Duas testemunhas identificadas]  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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ANEXO II  
CÓDIGO DE INDEXAÇÃO DE DOCUMENTO  

QUE CONTÉM INFORMAÇÃO CLASSIFICADA - CIDIC - CATEGORIAS  

CATEGORIAS  CÓDIGO NUMÉRICO  

Agricultura, extrativismo e pesca  01  

Ciência, Informação e Comunicação  02  

Comércio, Serviços e Turismo  03  

Cultura, Lazer e Esporte  04  

Defesa e Segurança  05  

Economia e Finanças  06  

Educação  07  

Governo e Política  08  

Habitação, Saneamento e Urbanismo  09  

Indústria  10  

Justiça e Legislação  11  

Meio ambiente  12  

Pessoa, família e sociedade  13  

Relações internacionais  14  

Saúde  15  

Trabalho  16  

Transportes e trânsito  17  

Obs.:  

1. Categorias: representam os aspectos ou temas correlacionados à informação classificada em grau 

de sigilo, e serão indicadas pela Autoridade Classificadora. Para tanto deverá ser usado, 

exclusivamente, o primeiro nível do Vocabulário Controlado do Governo Eletrônico (VCGE), 

definidos no Padrão de Interoperabilidade do Governo Eletrônico (e-Ping), conforme quadro acima.  

2. Composição no CIDIC: 2 dígitos = código numérico  
 

 

 

 
FONTE: Publicação DOU, de 16/11/2012. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013 

 

Dispõe sobre o Credenciamento de segurança para o 

tratamento de informação classificada, em qualquer grau 

de sigilo, no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - GSI/PR, na condição de SECRETÁRIO-

EXECUTIVO DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL, no uso de suas atribuições; 

 

Considerando: 

- o disposto nos arts. 36 e 37 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

- o Decreto nº 3.505, de 13 de junho de 2000; 

- o Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012; 

- o Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012; 

- a necessidade de garantir a segurança da sociedade e do Estado por meio do credenciamento de 

segurança para acesso a informações classificadas; 

- a necessidade de garantir a segurança da informação classificada, observada a sua disponibilidade, 

autenticidade, integridade e restrição de acesso; 

- a necessidade de estabelecer e orientar a condução das diretrizes de salvaguarda das informações 

classificadas já existentes ou a serem implementadas pelos órgãos e entidades do Poder Executivo 

Federal, resolve: 

 

Art. 1º Normatizar os procedimentos do Núcleo de Segurança e Credenciamento - NSC do GSI/PR 

e expedir diretrizes a serem adotadas pelos órgãos e entidades no âmbito do Poder Executivo 

Federal, para o Credenciamento de Segurança e o tratamento de informação classificada, em 

conformidade com os Artigos 36 e 37 da Lei nº 12.527, de 2011, Decreto 7.724, de 2012 e Decreto 

7.845, de 2012. 

 

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa entende-se por: 

I - Atos Internacionais: acordo internacional concluído por escrito entre Estados e regido pelo 

Direito Internacional, quer conste de um instrumento único, quer de dois ou mais instrumentos 

conexos, qualquer que seja sua denominação específica, conforme o art. 2º, da Convenção de Viena 

do Direito dos Tratados, de 23 de maio de 1969, promulgada pelo Decreto nº 7.030, de 14 de 

dezembro de 2009; 

II - Controle de acesso à informação classificada: realizado através de credencial de segurança e 

demonstração da necessidade de conhecer; 

III - Credencial de Segurança: certificado que autoriza pessoa para o tratamento de informação 

classificada; 

IV - Credenciamento de segurança: processo utilizado para habilitar órgão ou entidade pública ou 

privada ou para credenciar pessoa, para o tratamento de informação classificada; 

V - Documentos Classificados: documento que contenha informação classificada em qualquer grau 

de sigilo; 

VI - Documentos Controlados - DC: documento que contenha informação classificada em qualquer 

grau de sigilo e que, a critério da autoridade classificadora, requer medidas adicionais de controle; 

VII - Gestor de segurança e credenciamento: responsável pela segurança da informação classificada 

em qualquer grau de sigilo nos Órgãos de Registro e Postos de Controle. 

VIII - Informação Classificada: informação sigilosa em poder dos órgãos e entidades públicas, 

observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, 

a qual é classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada; 
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IX - Informação Sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão 

de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado; 

X - Inspeção para credenciamento de segurança: averiguação da existência dos requisitos 

indispensáveis à habilitação de órgãos e entidades para o tratamento de informação classificada; 

XI - Investigação para credenciamento de segurança: averiguação da existência dos requisitos 

indispensáveis para a concessão da credencial de segurança à pessoas naturais, para o tratamento de 

informação classificada; 

XII - Necessidade de conhecer: condição segundo a qual o conhecimento da informação 

classificada é indispensavel para o adequado exercício de cargo, função, emprego ou atividade; 

XIII - Órgãos de Registro nível 1: os Ministérios e os órgãos e entidades públicos de nível 

equivalente, credenciados pelo Núcleo de Segurança e Credenciamento; 

XIV - Órgãos de Registro nível 2: os órgãos e entidades públicos vinculados ao Órgão de Registro 

nível 1 e credenciados pelos mesmos; 

XV - Postos de Controle: unidade de órgão ou entidade pública ou privada, habilitada, responsável 

pelo armazenamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo; e 

XVI - Quebra de segurança: a ação ou omissão, intencional ou acidental, que resulte no 

comprometimento ou no risco de comprometimento de informação classificada. 

 

Art. 3º Compete ao Núcleo de Segurança e Credenciamento - NSC, órgão central de 

credenciamento de segurança, instituído no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República: 

I - habilitar os Órgãos de Registro nível 1 para o Credenciamento de Segurança de órgãos e 

entidades públicas ou privadas, e de pessoas que com ele mantenham vínculo de qualquer natureza, 

para o tratamento de informação classificada; 

II - habilitar Postos de Controle dos Órgãos de Registro nível 1 para o armazenamento de 

informação classificada em qualquer grau de sigilo; 

III - habilitar entidade privada que mantenha vínculo de qualquer natureza com o GSI/PR para o 

tratamento de informação classificada; 

IV - credenciar pessoa que mantenha vínculo de qualquer natureza com o GSI/PR para o tratamento 

de informação classificada; 

V - realizar inspeção e investigação para Credenciamento de Segurança necessária à execução do 

previsto nos incisos III e IV, respectivamente; 

VI - fiscalizar o cumprimento das normas e procedimentos de credenciamento de segurança e 

tratamento de informação classificada; 

VII - assessorar o Ministro-Chefe do GSI/PR nas negociações de tratados, acordos ou atos 

internacionais relacionados com a troca de informações classificadas; 

VIII - assessorar o Ministro-Chefe do GSI/PR nos assuntos relacionados com o credenciamento de 

segurança de órgãos e entidades públicas ou privadas e pessoas, para o tratamento de informação 

classificada; 

IX - assessorar o Ministro-Chefe do GSI/PR nas funções de autoridade nacional de segurança para 

tratamento de informação classificada decorrente de tratados, acordos ou atos internacionais, 

observadas as competências do Ministério das Relações Exteriores. 

X - acompanhar averiguações e processos de avaliação e recuperação dos danos decorrentes de 

quebra de segurança e informar sobre eventuais danos ao país ou à organização internacional de 

origem, sempre que necessário, pela via diplomática; 

XI - prover apoio técnico aos Órgãos de Registro e Posto de Controle, no âmbito do Poder 

Executivo federal, para a implantação dos mesmos e pleno desenvolvimento das atividades de 

Credenciamento de Segurança; e, 

XII - promover e propor regulamentação de credenciamento de segurança de pessoas físicas, 

empresas, órgãos e entidades para tratamento de informações sigilosas. 
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Art. 4º Compete ao Órgão de Registro nível 1: 

I - habilitar Órgão de Registro nível 2 para credenciar pessoa para o tratamento de informação 

classificada; 

II - habilitar Posto de Controle dos órgãos e entidades públicas ou privadas que com ele mantenham 

vínculo de qualquer natureza, para o armazenamento de informação classificada em qualquer grau 

de sigilo; 

III - credenciar pessoa natural que com ele mantenha vínculo de qualquer natureza para o 

tratamento de informação classificada; 

IV - realizar a inspeção e investigação para credenciamento de segurança necessárias à execução do 

previsto no inciso III do caput; e 

V - fiscalizar o cumprimento das normas e procedimentos de credenciamento de segurança e 

tratamento de informação classificada, no âmbito de suas competências; 

VI - encaminhar periodicamente ao Núcleo de Segurança e Credenciamento, relatórios sobre suas 

atividades de credenciamento e seu funcionamento, bem como daqueles por ele credenciados; 

VII- notificar o Núcleo de Segurança e Credenciamento, imediatamente, quando da quebra de 

segurança das informações classificadas do próprio e daqueles Órgãos de Registro nível 2 e Postos 

de Controle por ele credenciados, inclusive as relativas a tratados, acordos ou qualquer outro ato 

internacional. 

 

Art. 5º Compete ao Órgão de Registro nível 2: 

I - realizar investigações para credenciamento e conceder as credenciais segurança apenas às 

pessoas naturais a eles vinculadas; 

II - encaminhar periodicamente relatórios de atividades ao Órgão de Registro nível 1 que o 

credenciou; 

III - notificar o Órgão de Registro que o credenciou, imediatamente, quando da quebra de segurança 

das informações classificadas; 

 

Art. 6º Compete ao Posto de Controle: 

I - armazenar e controlar as informações classificadas, inclusive as credenciais de segurança, sob 

sua responsabilidade; 

II - manter a segurança lógica e física das informações classificadas, sob sua guarda; 

IV - encaminhar, periodicamente, ao Órgão de Registro que o credenciou relatórios de suas 

atividades; 

V - notificar o Órgão de Registro que o credenciou, imediatamente, quando da quebra de segurança 

das informações classificadas por ele custodiadas; 

 

Art. 7º O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo 

ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que tenham Credencial de 

Segurança segundo as normas fixadas pelo GSI/PR, por intermédio do NSC, sem prejuízo das 

atribuições de agentes públicos autorizados por Lei. 

 

Parágrafo único. O acesso à informação classificada em qualquer grau de sigilo à pessoa não 

credenciada ou não autorizada por legislação poderá, excepcionalmente, ser permitido mediante 

assinatura de Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo - TCMS, conforme Anexo I do 

Decreto nº 7.845, de 2012, pelo qual a pessoa se obrigará a manter o sigilo da informação, sob pena 

de responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da Lei. 

 

Art. 8º A Credencial de Segurança, emitida pelo NSC e pelos Órgãos de Registro de nível 1 e 2, é 

considerada material de acesso restrito, sendo pessoal e intransferível, e com validade explícita na 

mesma. 
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Art. 9º As autoridades referidas nos incisos I, II e III do art. 30 do Decreto nº 7.724, de 2012, são 

consideradas credenciadas ex officio no exercício de seu cargo dentro de suas competências e nos 

seus respectivos graus de sigilo, respeitada a necessidade de conhecer. 

 

Parágrafo 1º. Toda autoridade referida nos incisos II e III do art. 30 do Decreto nº 7.724, de 2012, 

que tenha necessidade de conhecer informação classificada em grau de sigilo superior àquele para o 

qual são credenciadas ex officio, deverá possuir credencial de segurança no respectivo grau de 

sigilo, a ser concedida pelo órgão de registro ao qual estiver vinculada. 

 

Art. 10. O suplente indicado e agente público ou militar designado para o desempenho de funções 

junto à Comissão Mista de Reavaliação de Informações Classificadas deverá possuir Credencial de 

Segurança para tratamento da informação classificada em qualquer grau de sigilo, válida 

exclusivamente no âmbito dos trabalhos da citada Comissão. 

 

Art. 11. O credenciamento de segurança será realizado de acordo com os procedimentos constantes 

das normas complementares a serem expedidas pelo GSI/PR. 

 

Art. 12. A verificação da Credencial de Segurança ou de documento similar emitido por outro país, 

quando se fizer necessária, será realizada pelo GSI/PR por intermédio do NSC. 

 

Art. 13. Os Órgãos de Registro poderão firmar ajustes, convênios ou termos de cooperação com 

outros órgãos ou entidades públicas habilitados, para fins de Credenciamento de Segurança, 

tratamento de informação classificada e realização de inspeção para habilitação ou investigação 

para Credenciamento de Segurança, observada a legislação vigente. 

 

Art. 14. O ato da habilitação dos Órgãos de Registro e Postos de Controle lhe conferem a 

competência do previsto no art. 7º, art. 8º e art. 9º do Decreto nº 7.845, de 2012, respectivamente. 

 

Art. 15. As áreas e instalações que contenham documento com informação classificada em qualquer 

grau de sigilo, ou que, por sua utilização ou finalidade, demandarem proteção, terão seu acesso 

restrito às pessoas autorizadas pelo órgão ou entidade. 

 

Parágrafo único. As áreas ou instalações do Posto de Controle de cada órgão de registro e de 

entidades privadas são consideradas de acesso restrito. 

 

Art. 16. Órgão ou entidade da iniciativa privada somente poderá ser habilitado como Posto de 

Controle, mediante solicitação ao Órgão de Registro nível 1 com o qual possuir vínculo de qualquer 

natureza. 

 

Art. 17. Cabe ao Gestor de Segurança e Credenciamento: 

I - a manutenção da qualificação técnica necessária à segurança de informação classificada, em 

qualquer grau de sigilo, no âmbito do órgão ou entidade com a qual mantém vínculo; 

II - a implantação, controle e funcionamento dos protocolos de Documentos Controlados - DC e dos 

documentos classificados; 

III - a conformidade administrativa e sigilo dos processos de credenciamento e habilitação dentro da 

competência do órgão ou entidade com a qual mantém vínculo; 

IV - a proposição à Alta Administração de normas no âmbito do órgão ou entidade com a qual 

mantém vínculo, para o tratamento da informação classificada e para o acesso às áreas, instalações e 

materiais de acesso restritos; 

V - a gestão dos recursos criptográficos, das Credenciais de Segurança e dos materiais de acesso 

restrito; 
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VI - o assessoramento da Alta Administração do órgão ou entidade com a qual mantém vínculo, 

para o tratamento de informações classificadas, em qualquer grau de sigilo; e, 

VII - a promoção da capacitação dos agentes públicos ou militares responsáveis pelo tratamento de 

informação classificada, em qualquer grau de sigilo. 

 

Parágrafo único. A gestão de segurança e credenciamento no que se refere ao tratamento de 

informação classificada, em qualquer grau de sigilo, abrange ações e métodos que visam à 

integração das atividades de gestão de risco e de continuidade das ações de controle, acesso, 

credenciamento e suas capacitações. 

 

Art. 18. Os ministérios e órgãos de nível equivalente que demandarem o tratamento de informação 

classificada, em qualquer grau de sigilo, deverão, tão logo desejarem, solicitar ao GSI/PR a sua 

habilitação como Órgão de Registro nível 1. 

 

Parágrafo único. Os Órgãos de Registro nível 1 poderão habilitar quantos Órgãos de Registro nível 

2 subordinados forem do seu interesse e conveniência. 

 

Art. 19. A fiscalização prevista no inciso VI do art. 3º do Decreto nº 7.845, de 2012, será realizada 

por intermédio de visitas técnicas de equipe do NSC, quando se fizer necessário, bem como, por 

acompanhamento dos relatórios de conformidade a esta Instrução Normativa e respectivas Normas 

Complementares, que serão periodicamente enviados pelos Órgãos de Registro e Postos de Controle 

ao NSC. 

 

Art. 20. Cabe a Alta Administração dos órgãos de registro prever recurso orçamentário específico 

para o custeio das inspeções, investigações, apoios e visitas técnicas, determinadas nos incisos V do 

art. 3, IV do art. 7º e art. 8º do Decreto nº 7.845, de 2012, e art. 19 da presente Instrução Normativa. 

 

Art. 21. Na hipótese de troca e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo, 

com país ou organização estrangeira, o credenciamento de segurança no território nacional, se dará 

somente se houver tratado, acordo, memorando de entendimento ou ajuste técnico firmado entre o 

país ou organização estrangeira e a República Federativa do Brasil. 

 

Art. 22. As tratativas para a consecução de atos internacionais que envolvam troca de informação 

classificada, após a manifestação do país interessado e da anuência do Ministério das Relações 

Exteriores, serão encaminhadas ao GSI/PR para articulação e entendimentos para a formalização. 

 

Parágrafo único. A renegociação dos atos internacionais em vigor que envolvam troca de 

informação classificada deverá seguir os mesmos procedimentos do caput. 

 

Art. 23. Os órgãos e entidades poderão expedir instruções complementares, no âmbito de suas 

competências, que detalharão suas particularidades e procedimentos relativos ao credenciamento de 

segurança e ao tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo. 

 

Art. 24. Toda quebra de segurança de informação classificada, em qualquer grau de sigilo, deverá 

ser informada, tempestivamente, pela Alta Administração do órgão ou entidade ao GSI/PR, 

relatando as circunstâncias com o maior detalhamento possível. 
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Art. 25. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JOSÉ ELITO CARVALHO SIQUEIRA 
 

 

 

FONTE: Publicação DOU de 18/02/2013. 
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RESOLUÇÃO Nº 2, DE 30 DE MARÇO DE 2016 

 

Dispõe sobre a publicação do rol de informações 

desclassificadas, nos termos do art. 45, inciso I, do 

Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012. 

 

A COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES, no exercício da 

competência que lhe atribui o inciso V do art. 47 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, 

resolve: 

 

Art. 1º O rol das informações desclassificadas, ao qual se refere o art. 45, inciso I, do Decreto nº 

7.724, de 16 de maio de 2012, deverá apresentar, no mínimo, a descrição das seguintes 

informações: 

I - dados que identifiquem o documento desclassificado, a exemplo do Número Único de Protocolo 

- NUP, do Código de Indexação de Documento que contém Informação Classificada - CIDIC, ou 

outro; 

II - grau de sigilo ao qual o documento desclassificado ficou submetido; 

III - breve resumo do documento desclassificado. 

 

Art. 2º Os órgãos e entidades do Poder Executivo federal deverão manter em transparência ativa 

todas as listas anuais de desclassificação produzidas a partir da vigência desta Resolução, em 

formato eletrônico aberto e não proprietário nos moldes em que tenham sido originalmente 

publicadas, conforme modelo anexo. 

 

Art. 3º Caberá à Controladoria-Geral da União o monitoramento da execução do disposto nesta 

Resolução. 

 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor a partir na data de sua publicação. 

 

Casa Civil da Presidência da República 

Presidente 

Ministério da Justiça 

Ministério das Relações Exteriores 

Ministério da Defesa 

Ministério da Fazenda 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

Casa Militar da Presidência da República 

Advocacia-Geral da União 

Controladoria-Geral da União 

 

 
FONTE: Publicação DOU, de 24/04/2016 
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ANEXO I 

 

INFORMAÇÕES DESCLASSIFICADAS – Art. 45 do Decreto 7.724, de 16 de maio de 2012 

 

PERÍODO DE DESCLASSIFICAÇÃO: dd/mm/aaaa – dd/mm/aaaa 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO 

DOCUMENTO 

GRAU DE SIGILO BREVE RESUMO DO 

DOCUMENTO 
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RESOLUÇÃO Nº 3, DE 30 DE MARÇO DE 2016 

 

Dispõe sobre o procedimento de revisão de ofício de 

informação classificada em grau de sigilo secreto e 

ultrassecreto de que trata o art. 47, inciso I, e art. 51 do 

Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012. 

 

A COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES, no exercício das 

competências que lhe atribuem os incisos I, II e V do art.47 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 

2012, resolve: 

 

Art. 1º A revisão de ofício da classificação de informação no grau ultrassecreto ou secreto ocorrerá 

quadrienalmente no prazo previsto pelo art. 35, § 3º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 . 

 

Art. 2º Caberá às autoridades elencadas no art. 27, inciso s I e II, da Lei nº 12.527, de 2011, 

podendo se valer das Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos Sigilosos (CPADS) de 

que trata o art. 34 do Decreto 7.724, de 16 de maio de 2012, a revisão prévia de todas as 

informações classificadas em grau de sigilo  secreto e ultrassecreto no âmbito dos órgãos e 

entidades do Poder Executivo federal, a fim de pronunciarem-se acerca da necessidade de 

desclassificação, reclassificação ou manutenção do grau de classificação das informações analisadas 

por meio de Relatório de Avaliação de Documentos Sigilosos. 

§ 1º Para a revisão prévia de que trata o caput, as autoridades de que trata o caput deverão 

considerar, pelo menos: 

I - a existência de outra espécie de sigilo disciplinada em Lei a incidir sobre a informação 

classificada, tal como previsto no Anexo B da Norma Complementar nº 20 da Instrução Normativa 

nº 1 do Departamento de Segurança da Informação e Comunicações, de 15 de julho de 2014, 

situação em que deverá opinar por sua desclassificação, nos termos da Lei 12.527, de 18 de 

novembro de 2011; 

II - existência de informação protegida nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527, de 2011, situação em 

que deverá opinar por sua desclassificação; e 

III - permanência, no tempo, das razões determinantes da classificação em grau de sigilo de que 

trata o art. 23 da Lei nº 12.527, de 2011, situação em que deverá opinar pela manutenção da 

classificação ou alteração de seu grau ou prazo de restrição de acesso. 

§ 2º O Relatório de Avaliação de Documentos Sigilosos deverá ser encaminhado à Comissão Mista 

de Reavaliação de Informações, nos moldes e prazos previstos nos Anexos I e II desta Resolução, 

respectivamente, e será classificado em grau de sigilo compatível com as informações que contiver. 

§ 3º No exercício da atribuição que lhe confere o inciso I do art.47 do Decreto nº 7.724, de 2012, a 

Comissão Mista de Reavaliação de Informações (CMRI) se manifestará, até o prazo estabelecido no 

art. 1º desta Resolução, sobre aprovação, aprovação parcial ou rejeição do parecer opinativo do 

Relatório de Avaliação de Documentos Sigilosos. 

§ 4º Para os fins previstos no § 2º do presente, poderá a CMRI requerer: 

I - esclarecimentos adicionais sobre os documentos sujeitos à reavaliação; e 

II - solicitar acesso à íntegra dos documentos sujeitos à avaliação, os quais deverão ser 

disponibilizados no prazo previsto na requisição. 

 

Art. 3º A revisão da classificação de informação no grau ultrassecreto ou secreto, ou da sua 

reavaliação, ocorrerá em reuniões especiais convocadas pela Presidência da CMRI, a qual designará 

relatores para análise de conjuntos de informações previstas para as revisões em curso. 

§ 1º É vedado ao membro da CMRI atuar como relator na revisão de informações do órgão ou 

entidade a que represente ou a que tenha vínculo funcional. 

§ 2º A CMRI deliberará sobre as revisões de que trata esta Resolução, informando aos órgãos e 

entidades do Poder Executivo federal interessados e publicando a ata da respectiva reunião. 
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§ 3º Os órgãos e entidades do Poder Executivo federal farão constar nos respectivos Termos de 

Classificação de Informação (TCIs) os dados referentes à conclusão das revisões. 

§ 4º As reuniões previstas no caput não contarão para os prazos previstos nos arts. 15 e 19 da 

Resolução CMRI nº 1, de 21 de dezembro de 2012. 

 

Art. 4º Inexistindo CPADS constituídas, os órgãos e entidades do Poder Executivo federal poderão 

se valer de comissão interna congênere ou de agente público determinado, observadas as normas de 

salvaguardas estabelecidas na Lei nº 12.527, de 2011, e em sua regulamentação. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Casa Civil da Presidência da República 

Presidente 

Ministério da Justiça 

Ministério das Relações Exteriores 

Ministério da Defesa 

Ministério da Fazenda 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

Casa Militar da Presidência da República 

Advocacia-Geral da União 

Controladoria-Geral da União 

 

 

 
FONTE: Publicação DOU, de 28/04/2016. 
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ANEXO I 
 

IDENTIFICAÇÃO 

DO 

DOCUMENTO 

GRAU DE 

SIGILO 

BREVE 

RESUMO DO 

DOCUMENTO  

RAZÃO PARA A 

MANUTENÇÃO 

DO SIGILO 

PARECER DA 

AUTORIDADE 

RATIFICADORA DA 

CLASSIFICAÇÃO 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 

 

 

ANEXO II 

 
 

Prazo de envio Relatórios sobre documentos secretos e ultrassecretos a 

serem encaminhados 

Último dia útil de maio de 2016 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2016 e 2017 

Último dia útil de maio de 2016 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2018 

Último dia útil de junho de 2016 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2019 

Último dia útil de julho de 2016 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2020 

Último dia útil de agosto de 2016 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2021 

Último dia útil de setembro de 2016 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2022 

Último dia útil de outubro de 2016 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2023 

Último dia útil de novembro de 2016 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2024 

Último dia útil de dezembro de 2016 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2025 

Último dia útil de janeiro de 2017 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2026 

Último dia útil de fevereiro de 2017 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2027 

Último dia útil de março de 2017 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2028 

Último dia útil de abril de 2017 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2029 

Último dia útil de maio de 2017 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2030 

Último dia útil de junho de 2017 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 
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no ano de 2031 

Último dia útil de julho de 2017 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2032 

Último dia útil de agosto de 2017 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2033 

Último dia útil de setembro de 2017 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2034 

Último dia útil de outubro de 2017 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2035 

Último dia útil de novembro de 2017 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2036 

Último dia útil de dezembro de 2017 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2037 

Último dia útil de janeiro de 2018 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2038 

Último dia útil de fevereiro de 2018 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2039 

Último dia útil de março de 2018 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2040 

Último dia útil de abril de 2018 Documentos ultrassecretos com vencimento de classificação 

no ano de 2041 
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DECRETO N° 9.283, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018 

 

Regulamenta a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, a 

Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016, o art. 24, § 3º, e o 

art. 32, § 7º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o 

art. 1º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, e o art. 

2º, caput, inciso I, alínea "g", da Lei nº 8.032, de 12 de 

abril de 1990, e altera o Decreto nº 6.759, de 5 de 

fevereiro de 2009, para estabelecer medidas de incentivo 

à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no 

ambiente produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, 

ao alcance da autonomia tecnológica e ao 

desenvolvimento do sistema produtivo nacional e 

regional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput , 

incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.973, de 2 de 

dezembro de 2004, e na Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016,  

 

DECRETA :  

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto na Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 , na Lei nº 

13.243, de 11 de janeiro de 2016 , no art. 24, § 3º , e no art. 32, § 7º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 , no art. 1º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990 , e no art. 2º, caput , inciso I, alínea 

“g”, da Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990 , e altera o Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, 

para estabelecer medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente 

produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, ao alcance da autonomia tecnológica e ao 

desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

 

Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - entidade gestora - entidade de direito público ou privado responsável pela gestão de ambientes 

promotores de inovação;  

II - ambientes promotores da inovação - espaços propícios à inovação e ao empreendedorismo, que 

constituem ambientes característicos da economia baseada no conhecimento, articulam as empresas, 

os diferentes níveis de governo, as Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação, as agências 

de fomento ou organizações da sociedade civil, e envolvem duas dimensões:  

a) ecossistemas de inovação - espaços que agregam infraestrutura e arranjos institucionais e 

culturais, que atraem empreendedores e recursos financeiros, constituem lugares que potencializam 

o desenvolvimento da sociedade do conhecimento e compreendem, entre outros, parques científicos 

e tecnológicos, cidades inteligentes, distritos de inovação e polos tecnológicos; e  

b) mecanismos de geração de empreendimentos - mecanismos promotores de empreendimentos 

inovadores e de apoio ao desenvolvimento de empresas nascentes de base tecnológica, que 

envolvem negócios inovadores, baseados em diferenciais tecnológicos e buscam a solução de 

problemas ou desafios sociais e ambientais, oferecem suporte para transformar ideias em 

empreendimentos de sucesso, e compreendem, entre outros, incubadoras de empresas, aceleradoras 

de negócios, espaços abertos de trabalho cooperativo e laboratórios abertos de prototipagem de 

produtos e processos;  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13243.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13243.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art24§3
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art32§7
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art32§7
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/1989_1994/L8010.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8032.htm#art2ig
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III - risco tecnológico - possibilidade de insucesso no desenvolvimento de solução, decorrente de 

processo em que o resultado é incerto em função do conhecimento técnico-científico insuficiente à 

época em que se decide pela realização da ação;  

IV - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação pública - ICT pública - aquela abrangida pelo 

inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2004 , integrante da administração pública direta 

ou indireta, incluídas as empresas públicas e as sociedades de economia mista; e  

V - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação privada - ICT privada - aquela abrangida pelo 

inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2004 , constituída sob a forma de pessoa jurídica de 

direito privado sem fins lucrativos.  

 

CAPÍTULO II  

DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES ESPECIALIZADOS E 

COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO  

Seção I  

Das alianças estratégicas e dos projetos de cooperação  

 

Art. 3º A administração pública direta, autárquica e fundacional, incluídas as agências reguladoras, 

e as agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o 

desenvolvimento de projetos de cooperação que envolvam empresas, ICT e entidades privadas sem 

fins lucrativos destinados às atividades de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a geração de 

produtos, processos e serviços inovadores e a transferência e a difusão de tecnologia.  

§ 1º O apoio previsto no caput poderá contemplar:  

I - as redes e os projetos internacionais de pesquisa tecnológica;  

II - as ações de empreendedorismo tecnológico e de criação de ambientes promotores da inovação, 

incluídos os parques e os polos tecnológicos e as incubadoras de empresas; e  

III - a formação e a capacitação de recursos humanos qualificados.  

§ 2º Para os fins do disposto no caput , as alianças estratégicas poderão envolver parceiros 

estrangeiros, especialmente quando houver vantagens para as políticas de desenvolvimento 

tecnológico e industrial na atração de centros de pesquisa, desenvolvimento e inovação de empresas 

estrangeiras.  

§ 3º Na hipótese de desenvolvimento de projetos de cooperação internacional que envolvam 

atividades no exterior, as despesas que utilizem recursos públicos serão de natureza complementar, 

conforme instrumento jurídico que regulamente a aliança, exceto quando o objeto principal da 

cooperação for a formação ou a capacitação de recursos humanos.  

§ 4º Quando couber, as partes deverão prever, em instrumento jurídico específico, a titularidade da 

propriedade intelectual e a participação nos resultados da exploração das criações resultantes da 

parceria.  

§ 5º As alianças estratégicas e os projetos de cooperação poderão ser realizados por concessionárias 

de serviços públicos por meio de suas obrigações legais de pesquisa, desenvolvimento e inovação.  

 

 

 

Seção II  

Da participação minoritária no capital e dos fundos de investimento  

 

Art. 4º Ficam as ICT públicas integrantes da administração pública indireta, as agências de 

fomento, as empresas públicas e as sociedades de economia mista autorizadas a participar 

minoritariamente do capital social de empresas, com o propósito de desenvolver produtos ou 

processos inovadores que estejam de acordo com as diretrizes e as prioridades definidas nas 

políticas de ciência, tecnologia, inovação e de desenvolvimento industrial.  

§ 1º A entidade de que trata o caput estabelecerá a sua política de investimento direto e indireto, da 

qual constarão os critérios e as instâncias de decisão e de governança, e que conterá, no mínimo:  
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I - a definição dos critérios e dos processos para o investimento e para a seleção das empresas;  

II - os limites orçamentários da carteira de investimentos;  

III - os limites de exposição ao risco para investimento;  

IV - a premissa de seleção dos investimentos e das empresas-alvo com base:  

a) na estratégia de negócio;  

b) no desenvolvimento de competências tecnológicas e de novos mercados; e  

c) na ampliação da capacidade de inovação;  

V - a previsão de prazos e de critérios para o desinvestimento;  

VI - o modelo de controle, de governança e de administração do investimento; e  

VII - a definição de equipe própria responsável tecnicamente pelas atividades relacionadas com a 

participação no capital social de empresas.  

§ 2º A participação minoritária de que trata este artigo observará o disposto nas normas 

orçamentárias pertinentes.  

§ 3º A entidade poderá realizar o investimento:  

I - de forma direta, na empresa, com ou sem coinvestimento com investidor privado; ou  

II - de forma indireta, por meio de fundos de investimento constituídos com recursos próprios ou de 

terceiros para essa finalidade.  

§ 4º O investimento de forma direta de que trata o inciso I do § 3º, quando realizado por ICT 

pública integrante da administração pública indireta, observará os seguintes critérios, 

independentemente do limite de que trata o § 5º:  

I - o investimento deverá fundar-se em relevante interesse de áreas estratégicas ou que envolvam a 

autonomia tecnológica ou a soberania nacional; e  

II - o estatuto ou contrato social conferirá poderes especiais às ações ou às quotas detidas pela ICT 

pública, incluídos os poderes de veto às deliberações dos demais sócios, nas matérias em que 

especificar.  

§ 5º Fica dispensada a observância aos critérios estabelecidos no § 4º nas hipóteses em que:  

I - a ICT pública aporte somente contribuição não financeira, que seja economicamente mensurável, 

como contrapartida pela participação societária; ou  

II - o investimento da ICT pública seja inferior a cinquenta por cento do valor total investido e haja 

coinvestimento com investidor privado, considerada cada rodada isolada de investimento na mesma 

empresa.  

§ 6º Os fundos de investimento de que trata o inciso II do § 3º serão geridos por administradores e 

gestores de carteira de investimentos registrados na Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 7º O investimento poderá ser realizado por meio de:  

I - quotas ou ações;  

II - mútuos conversíveis em quotas ou ações;  

III - opções de compra futura de quotas ou ações; ou  

IV - outros títulos conversíveis em quotas ou ações.  

§ 8º A participação minoritária de ICT pública integrante da administração pública indireta no 

capital social de empresa ficará condicionada à consecução dos objetivos de suas políticas 

institucionais de inovação.  

§ 9º As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as suas subsidiárias poderão investir 

direta ou indiretamente nas empresas, observado o disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 

2016 .  

§ 10. As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as suas subsidiárias poderão realizar 

mais de uma rodada de investimento na mesma empresa.  

§ 11. O investimento feito por ICT pública integrante da administração pública direta poderá 

ocorrer somente por meio de entidade da administração indireta, a partir de instrumento específico 

com ela celebrado.  

Art. 5º Ficam as ICT públicas integrantes da administração indireta, as agências de fomento, as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista autorizadas a instituir fundos mútuos de 

investimento em empresas cuja atividade principal seja a inovação.  
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§ 1º Os fundos mútuos de investimento de que trata o caput serão caracterizados pela comunhão de 

recursos captados por meio do sistema de distribuição de valores mobiliários, na forma estabelecida 

na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976 , destinados à aplicação em carteira diversificada de 

valores mobiliários de emissão dessas empresas.  

§ 2º Cabe à Comissão de Valores Mobiliários editar normas complementares sobre a constituição, o 

funcionamento e a administração dos fundos mútuos de investimento a que se refere o caput .  

 

Seção III  

Dos ambientes promotores da inovação  

 

Art. 6º A administração pública direta, as agências de fomento e as ICT poderão apoiar a criação, a 

implantação e a consolidação de ambientes promotores da inovação, como forma de incentivar o 

desenvolvimento tecnológico, o aumento da competitividade e a interação entre as empresas e as 

ICT.  

§ 1º Para os fins previstos no caput , a administração pública direta, as agências de fomento e as 

ICT públicas poderão:  

I - ceder o uso de imóveis, sob o regime de cessão de uso de bem público, para a instalação e a 

consolidação de ambientes promotores da inovação:  

a) à entidade privada, com ou sem fins lucrativos, que tenha por missão institucional a gestão de 

ambientes promotores da inovação; ou  

b) diretamente às empresas e às ICT interessadas.  

II - participar da criação e da governança das entidades gestoras de ambientes promotores da 

inovação, desde que adotem mecanismos que assegurem a segregação das funções de financiamento 

e de execução e operação;  

III - conceder, quando couber, financiamento, subvenção econômica, outros tipos de apoio 

financeiro reembolsável ou não reembolsável e incentivos fiscais e tributários, para a implantação e 

a consolidação de ambientes promotores da inovação, incluída a transferência de recursos públicos 

para obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas 

físicas em terrenos de propriedade particular, destinados ao funcionamento de ambientes 

promotores da inovação, em consonância com o disposto no art. 19, § 6º, inciso III, da Lei nº 

10.973, de 2004 , e observada a legislação específica; e  

IV - disponibilizar espaço em prédios compartilhados aos interessados em ingressar no ambiente 

promotor da inovação.  

§ 2º A cessão de que trata o inciso I do § 1º será feita mediante contrapartida obrigatória, financeira 

ou não financeira, das entidades, das empresas ou das ICT de que tratam as alíneas “a” e “b” do 

referido inciso.  

§ 3º A transferência de recursos públicos, na modalidade não reembolsável, para obras que 

caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas físicas, quando 

realizada em terreno de propriedade de ICT privada e destinado à instalação de ambientes 

promotores da inovação, ficará condicionada à cláusula de inalienabilidade do bem ou formalização 

de transferência da propriedade à administração pública na hipótese de sua dissolução ou extinção.  

§ 4º As ICT públicas e as ICT privadas beneficiadas pelo Poder Público prestarão informações ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sobre os indicadores de desempenho 

de ambientes promotores da inovação, quando couber, na forma de norma complementar a ser 

editada pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.  

§ 5º O apoio de que trata o caput poderá ser prestado de forma isolada ou consorciada, com 

empresas, entidades privadas, ICT ou órgãos de diferentes esferas da administração pública, 

observado o disposto no art. 218, § 6º , no art. 219, parágrafo único , e no art. 219-A da 

Constituição .  

§ 6º Na hipótese de cessão onerosa de bem imóvel da União que envolva contrapartida financeira, 

nos termos dos § 1º e § 2º, o código de arrecadação será o de receita patrimonial da União.  
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Art. 7º Na hipótese de dispensa de licitação de que tratam o art. 24, caput, inciso XXXI, da Lei nº 

8.666, de 1993 , e o art. 3º da Lei nº 10.973, de 2004 , para fins da cessão de uso de imóveis 

públicos para a instalação e a consolidação de ambientes promotores da inovação, caberá ao 

cedente:  

I - providenciar a publicação, em sítio eletrônico oficial, de extrato da oferta pública da cessão de 

uso, a qual conterá, no mínimo:  

a) a identificação e a descrição do imóvel;  

b) o prazo de duração da cessão;  

c) a finalidade da cessão;  

d) o prazo e a forma de apresentação da proposta pelos interessados; e  

e) os critérios de escolha do cessionário; e  

II - observar critérios impessoais de escolha, a qual será orientada:  

a) pela formação de parcerias estratégicas entre os setores público e privado;  

b) pelo incentivo ao desenvolvimento tecnológico;  

c) pela interação entre as empresas e as ICT; ou  

d) por outros critérios de avaliação dispostos expressamente na oferta pública da cessão de uso.  

§ 1º A oferta pública da cessão de uso será inexigível, de forma devidamente justificada e 

demonstrada, na hipótese de inviabilidade de competição.  

§ 2º A cessão de uso ficará condicionada à apresentação, pelo interessado, de Certidão Negativa de 

Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de 

Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas e prova de regularidade relativa à Seguridade Social, hipótese em que serão 

consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas.  

§ 3º O termo de cessão será celebrado pela autoridade máxima do órgão ou da entidade pública 

cedente, permitida a delegação, vedada a subdelegação.  

§ 4º O cedente poderá receber os recursos oriundos da contrapartida financeira e será facultado 

ainda ao cedente dispor que tais receitas serão recebidas por ICT pública federal diretamente ou, 

quando previsto em contrato ou convênio, por meio da fundação de apoio.  

§ 5º A contrapartida não financeira poderá consistir em fornecimento de produtos e serviços, 

participação societária, investimentos em infraestrutura, capacitação e qualificação de recursos 

humanos em áreas compatíveis com a finalidade da Lei nº 10.973, de 2004, entre outras, que sejam 

economicamente mensuráveis.  

§ 6º A cessão de uso terá prazo certo, outorgada por período adequado à natureza do 

empreendimento, admitidas renovações sucessivas, sem prejuízo da extinção da cessão caso o 

cessionário dê ao imóvel destinação diversa daquela prevista no instrumento.  

§ 7º Encerrado o prazo da cessão de uso de imóvel público, a propriedade das construções e das 

benfeitorias reverterá ao outorgante cedente, independentemente de indenização, se as partes não 

houverem estipulado o contrário.  

§ 8º É cláusula obrigatória do instrumento previsto neste artigo o envio de informações ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sobre os indicadores de desempenho 

de ambientes promotores da inovação, quando couber, na forma de norma complementar a ser 

editada pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.  

§ 9º Na hipótese de imóvel de titularidade da União, a Secretaria de Patrimônio da União do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão fará a entrega do imóvel ao Ministério 

supervisor para fins da execução do empreendimento, observada a legislação patrimonial quanto à 

utilização dos imóveis da União.  

 

Art. 8º Na hipótese de cessão do uso de imóvel público, a entidade gestora poderá destinar a 

terceiros áreas no espaço cedido para o exercício de atividades e serviços de apoio necessárias ou 

convenientes ao funcionamento do ambiente de inovação, tais como postos bancários, unidades de 

serviços de saúde, restaurantes, livrarias, creches, entre outros, sem que seja estabelecida qualquer 

relação jurídica entre o cedente e os terceiros.  
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Parágrafo único. O contrato de cessão deverá prever que a entidade gestora realizará processo 

seletivo para ocupação dos espaços cedidos para as atividades e os serviços de apoio de que trata o 

caput .  

 

Art. 9º As entidades gestoras privadas estabelecerão regras para:  

I - fomento, concepção e desenvolvimento de projetos em parceria;  

II - seleção de empresas e instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, com ou sem 

fins lucrativos, para ingresso nos ambientes promotores da inovação, observado o disposto na Lei nº 

10.973, de 2004 , e neste Decreto;  

III - captação de recursos, participação societária, aporte de capital e criação de fundos de 

investimento, observado o disposto no art. 23 da Lei nº 10.973, de 2004 , e na legislação específica 

e  

IV - outros assuntos pertinentes ao funcionamento do ambiente promotor da inovação.  

 

Art. 10. Na hipótese de ambientes promotores da inovação que se encontrem sob a gestão de órgãos 

ou entidades públicas, a instituição gestora divulgará edital de seleção para a disponibilização de 

espaço em prédios compartilhados com pessoas jurídicas interessadas em ingressar nesse ambiente.  

§ 1º O edital de seleção deverá dispor sobre as regras para ingresso no ambiente promotor da 

inovação e poderá:  

I - ser mantido aberto por prazo indeterminado; e  

II - exigir que as pessoas jurídicas interessadas apresentem propostas a serem avaliadas com base 

em critérios técnicos, sem prejuízo da realização de entrevistas ou da utilização de métodos 

similares.  

§ 2º Para o ingresso no ambiente promotor da inovação, a instituição gestora exigirá das 

interessadas a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social, hipótese em que serão consideradas regulares, para esse fim, as certidões positivas com 

efeito de negativas.  

§ 3º A instituição gestora do ambiente da inovação poderá não exigir das interessadas a constituição 

prévia de pessoa jurídica nas fases preliminares do empreendimento, hipótese em que ficará 

dispensada a apresentação dos documentos a que se refere o § 2º.  

§ 4º Quando o ambiente promotor da inovação for um mecanismo de geração de empreendimentos, 

a instituição gestora e os proponentes selecionados celebrarão termo simplificado de adesão ao 

mecanismo, hipótese em que a assinatura de outro instrumento será dispensada, inclusive na 

modalidade residente.  

§ 5º A modalidade residente ocorrerá quando o interessado ocupar a infraestrutura física no 

mecanismo de geração de empreendimentos, de forma compartilhada ou não, pelo prazo definido 

no termo de adesão.  

§ 6º A contrapartida obrigatória, financeira ou não financeira, será exigida daqueles que 

ingressarem no mecanismo de geração de empreendimentos na modalidade residente, observado o 

disposto no § 4º e no § 5º do art. 7º.  

§ 7º O prazo de permanência no mecanismo de geração de empreendimentos constará do termo de 

adesão, de maneira a garantir ao interessado a permanência no mecanismo pelo prazo estabelecido.  

§ 8º A autoridade competente para assinar o termo de adesão ao mecanismo de geração de 

empreendimentos pelo órgão ou pela entidade pública federal será definida pelas normas internas da 

instituição.  

 

CAPÍTULO III  

DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DA INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA, TECNOLÓGICA 

E DE INOVAÇÃO NO PROCESSO DE INOVAÇÃO  

Seção I  
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Da transferência de tecnologia  

 

Art. 11. A ICT pública poderá celebrar contrato de transferência de tecnologia e de licenciamento 

para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela desenvolvida isoladamente ou 

por meio de parceria.  

§ 1º O contrato mencionado no caput também poderá ser celebrado com empresas que tenham, em 

seu quadro societário, aquela ICT pública ou o pesquisador público daquela ICT, de acordo com o 

disposto na política institucional de inovação.  

§ 2º A remuneração de ICT privada pela transferência de tecnologia e de licenciamento para 

outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela desenvolvida e oriunda de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação não impedirá a sua classificação como entidade sem fins lucrativos.  

 

Art. 12. A realização de licitação em contratação realizada por ICT ou por agência de fomento para 

a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou de exploração de criação 

protegida é dispensável.  

§ 1º A contratação realizada com dispensa de licitação em que haja cláusula de exclusividade será 

precedida de publicação de extrato da oferta tecnológica em sítio eletrônico oficial da ICT pública, 

na forma estabelecida em sua política de inovação.  

§ 2º Na hipótese de não concessão de exclusividade ao receptor de tecnologia ou ao licenciado, os 

contratos previstos no caput poderão ser celebrados diretamente, para os fins de exploração de 

criação que deles seja objeto.  

§ 3º Para os fins do disposto no § 1º-A do art. 6º da Lei nº 10.973, de 2004 , considera-se 

desenvolvimento conjunto as criações e as inovações resultantes de parcerias entre ICT ou entre 

ICT e empresa, incluídas as incubadas oriundas de programa de empreendedorismo da ICT.  

§ 4º O extrato de oferta tecnológica previsto no § 1º descreverá, no mínimo:  

I - o tipo, o nome e a descrição resumida da criação a ser ofertada; e  

II - a modalidade de oferta a ser adotada pela ICT pública.  

§ 5º Os terceiros interessados na oferta tecnológica comprovarão:  

I - a sua regularidade jurídica e fiscal; e  

II - a sua qualificação técnica e econômica para a exploração da criação.  

§ 6º A ICT pública definirá, em sua política de inovação, as modalidades de oferta a serem 

utilizadas, que poderão incluir a concorrência pública e a negociação direta.  

§ 7º A modalidade de oferta escolhida será previamente justificada em decisão fundamentada, por 

meio de processo administrativo, observado o disposto na política de inovação da ICT pública.  

§ 8º Os critérios e as condições para a escolha da contratação mais vantajosa serão estabelecidos de 

acordo com a política de inovação da ICT pública.  

 

Art. 13. A ICT pública poderá ceder os seus direitos sobre a criação, por meio de manifestação 

expressa e motivada e a título não oneroso, ao criador, para que os exerça em seu próprio nome e 

sob a sua inteira responsabilidade, ou a terceiro, mediante remuneração, nas hipóteses e nas 

condições definidas na sua política de inovação e nas normas da ICT pública, nos termos da 

legislação pertinente.  

§ 1º O criador que se interessar pela cessão dos direitos da criação encaminhará solicitação ao órgão 

ou à autoridade máxima da instituição, que determinará a instauração de procedimento e submeterá 

a solicitação à apreciação do Núcleo de Inovação Tecnológica - NIT.  

§ 2º A ICT pública decidirá expressamente sobre a cessão dos direitos de que trata o caput no prazo 

de seis meses, contado da data do recebimento da solicitação de cessão feita pelo criador, ouvido o 

NIT.  

§ 3º A cessão a terceiro mediante remuneração de que trata o caput será precedida de ampla 

publicidade no sítio eletrônico oficial da ICT pública, na forma estabelecida em sua política de 

inovação.  

 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art6§1a
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Seção II  

Da política de inovação da Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação 

  

Art. 14. A ICT pública instituirá a sua política de inovação, que disporá sobre:  

I - a organização e a gestão dos processos que orientarão a transferência de tecnologia; e  

II - a geração de inovação no ambiente produtivo, em consonância com as prioridades da política 

nacional de ciência, tecnologia e inovação e com a política industrial e tecnológica nacional.  

§ 1º A política a que se refere o caput estabelecerá, além daqueles previstos no art. 15-A da Lei nº 

10.973, de 2004 , as diretrizes e os objetivos para:  

I - a participação, a remuneração, o afastamento e a licença de servidor ou empregado público nas 

atividades decorrentes das disposições deste Decreto;  

II - a captação, a gestão e a aplicação das receitas próprias decorrentes das disposições deste 

Decreto.  

III - a qualificação e a avaliação do uso da adoção dos resultados decorrentes de atividades e 

projetos de pesquisa; e  

IV - o atendimento do inventor independente.  

§ 2º A concessão de recursos públicos considerará a implementação de políticas de inovação por 

parte das ICT públicas e privadas.  

§ 3º A ICT pública publicará em seu sítio eletrônico oficial os documentos, as normas e os 

relatórios relacionados com a sua política de inovação.  

§ 4º A política de inovação da ICT estabelecerá os procedimentos para atender ao disposto no art. 

82.  

 

Art. 15. A administração pública poderá conceder ao pesquisador público que não esteja em estágio 

probatório licença sem remuneração para constituir, individual ou associadamente, empresa com a 

finalidade de desenvolver atividade empresarial relativa à inovação.  

§ 1º A licença a que se refere o caput ocorrerá pelo prazo de até três anos consecutivos, renovável 

por igual período.  

§ 2º Nos termos estabelecidos no § 2º do art. 15 da Lei nº 10.973, de 2004 , não se aplica ao 

pesquisador público que tenha constituído empresa na forma deste artigo, durante o período de 

vigência da licença, o disposto no inciso X do caput do art. 117 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990 .  

§ 3º Na hipótese de a ausência do servidor licenciado acarretar prejuízo às atividades da ICT 

integrante da administração direta ou constituída na forma de autarquia ou fundação, poderá ser 

efetuada contratação temporária na forma estabelecida na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993 , 

independentemente de autorização específica.  

§ 4º A licença de que trata este artigo poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do 

pesquisador público.  

 

Art. 16 O NIT poderá ser constituído com personalidade jurídica própria, como entidade privada 

sem fins lucrativos, inclusive sob a forma de fundação de apoio.  

§ 1º A escolha do NIT caberá ao órgão máximo da ICT.  

§ 2º Cabe à ICT a denominação a ser adotada para o NIT e a sua posição no organograma 

institucional.  

 

Art. 17. A ICT pública prestará anualmente, por meio eletrônico, informações ao Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, sobre:  

I - a política de propriedade intelectual da instituição;  

II - as criações desenvolvidas no âmbito da instituição;  

III - as proteções requeridas e concedidas;  

IV - os contratos de licenciamento ou de transferência de tecnologia celebrados; e  

V - os ambientes promotores da inovação existentes; e  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art15a
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http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art15§2
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8212cons.htm#art117x
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VI - outras informações que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

considerar pertinentes, na forma estabelecida no § 1º.  

§ 1º Ato do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações estabelecerá 

outras informações a serem prestadas pela ICT pública, além da sua forma de apresentação e dos 

prazos para o seu envio.  

§ 2º A ICT pública deverá publicar em seu sítio eletrônico as informações encaminhadas ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sob a forma de base de dados 

abertos, ressalvadas as informações sigilosas.  

§ 3º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações divulgará a relação nominal 

das instituições que não houverem contribuído para a consolidação de relatórios, no prazo 

estabelecido em regulamento, e disponibilizará essa informação até que seja sanada a 

irregularidade.  

§ 4º As informações de que trata este artigo, além daquelas publicadas em formato eletrônico sob a 

forma de base de dados abertos, serão divulgadas de forma consolidada, em base de dados abertos, 

pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações em seu sítio eletrônico, 

ressalvadas as informações sigilosas.  

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se à ICT privada beneficiada pelo Poder Público na forma 

estabelecida neste Decreto.  

Seção III  

Da internacionalização d a Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação  

 

Art. 18. O poder público manterá mecanismos de fomento, apoio e gestão adequados à 

internacionalização das ICT públicas, que poderão exercer fora do território nacional atividades 

relacionadas com ciência, tecnologia e inovação, respeitado o disposto em seu estatuto social ou em 

norma regimental equivalente, inclusive com a celebração de acordos, convênios, contratos ou 

outros instrumentos com entidades públicas ou privadas, estrangeiras ou organismos internacionais.  

§ 1º A atuação de ICT pública no exterior considerará, entre outros objetivos:  

I - o desenvolvimento da cooperação internacional no âmbito das ICT públicas, incluídas aquelas 

que atuam no exterior;  

II - a execução de atividades de ICT pública nacional no exterior;  

III - a alocação de recursos humanos no exterior;  

IV - a contribuição no alcance das metas institucionais e estratégicas nacionais;  

V - a interação com organizações e grupos de excelência para fortalecer as ICT públicas nacionais;  

VI - a geração de conhecimentos e tecnologias inovadoras para o desenvolvimento nacional;  

VII - participação institucional brasileira em instituições internacionais ou estrangeiras envolvidas 

na pesquisa e na inovação científica e tecnológica; e  

VIII - a negociação de ativos de propriedade intelectual com entidades internacionais ou 

estrangeiras.  

§ 2º Ao instituir laboratórios, centros, escritórios com ICT estrangeiras ou representações em 

instalações físicas próprias no exterior, a ICT pública observará:  

I - a existência de instrumento formal de cooperação entre a ICT pública nacional e a entidade 

estrangeira;  

II - a conformidade das atividades com a área de atuação da ICT pública; e  

III - existência de plano de trabalho ou projeto para a manutenção de instalações, pessoal e 

atividades do exterior.  

§ 3º A ICT pública poderá enviar equipamentos para atuação no exterior, desde que:  

I - estabeleça, em normas internas ou em instrumento de cooperação, o pagamento de custos 

relativos ao deslocamento, à instalação e à manutenção, de forma a manter as suas condições de 

utilização;  

II - determine o período de permanência dos equipamentos conforme a duração das atividades 

previstas em projeto de pesquisa, desenvolvimento ou inovação ao qual estejam vinculados; e  
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III - exija o retorno dos bens enviados para o exterior somente quando for economicamente 

vantajoso para a administração pública.  

§ 4º A ICT pública poderá enviar recursos humanos para atuação no exterior, desde que:  

I - estabeleça, em normas internas ou em instrumento de cooperação, o pagamento de custos 

relativos ao deslocamento, à ambientação e aos demais dispêndios necessários, de acordo com a 

realidade do país de destino; e  

II - determine o período de permanência dos profissionais conforme a duração de suas atividades 

previstas no projeto de pesquisa, desenvolvimento ou inovação ao qual estejam vinculados.  

§ 5º Os procedimentos a que se referem os § 2º, § 3º e § 4º que se encontram vigentes, acordados e 

subscritos entre as partes até a data de publicação deste Decreto deverão ser adequados pela 

administração pública às disposições deste Decreto, garantida a continuidade da atuação da ICT 

pública no exterior.  

§ 6º Na hipótese de realização de projetos de pesquisa ou de projetos para capacitação de recursos 

humanos, os direitos de propriedade intelectual sobre os resultados do projeto que for desenvolvido 

na instituição no exterior deverão ser neles previstos.  

§ 7º Os acordos mencionados no caput poderão fazer uso de instrumentos jurídicos distintos 

daqueles previstos no Capítulo V.  

 

CAPÍTULO IV  

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS  

Seção I  

Disposições gerais  

 

Art. 19. Os instrumentos de estímulo à inovação previstos no art. 19, § 2º-A, da Lei nº 10.973, de 

2004 , poderão ser utilizados cumulativamente por órgãos, empresas, instituições públicas ou 

privadas, inclusive para o desenvolvimento do mesmo projeto.  

Parágrafo único. Na hipótese de cumulação dos instrumentos para o desenvolvimento do mesmo 

projeto, os recursos poderão ser destinados para a mesma categoria de despesa, desde que não haja 

duplicidade quanto ao item custeado, ressalvadas as disposições em contrário.  

Seção II  

Da subvenção econômica  

 

Art. 20. A concessão da subvenção econômica implicará, obrigatoriamente, a assunção de 

contrapartida pela empresa beneficiária, na forma estabelecida em termo de outorga específico.  

§ 1º A concessão de recursos financeiros sob a forma de subvenção econômica, financiamento ou 

participação societária, com vistas ao desenvolvimento de produtos ou processos inovadores, será 

precedida de aprovação do projeto pelo órgão ou pela entidade concedente.  

§ 2º Os recursos destinados à subvenção econômica serão aplicados no financiamento de atividades 

de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação em empresas, admitida sua destinação para 

despesas de capital e correntes, desde que destinadas à atividade financiada.  

§ 3º Os valores recebidos a título de subvenção econômica deverão ser mantidos em conta bancária 

de instituição financeira pública federal até sua utilização ou sua devolução, atualizados 

monetariamente, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com 

base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, 

acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescidos 

de um por cento no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro 

Nacional.  

 

Art. 21. O termo de outorga de subvenção econômica conterá obrigatoriamente:  

I - a descrição do projeto de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação a ser executado pela 

empresa, dos resultados a serem atingidos e das metas a serem alcançadas, os prazos de execução e 

os parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art19§2a
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II - o valor total a ser aplicado no projeto, o cronograma de desembolso e a estimativa de despesas, 

que deverão constar do plano de trabalho; e  

III - a forma de execução do projeto e de cumprimento das metas a ele atreladas, assegurada ao 

beneficiário a discricionariedade necessária para o alcance das metas estabelecidas.  

§ 1º O plano de trabalho constará como anexo do termo de outorga e será parte integrante e 

indissociável deste, e somente poderá ser modificado segundo os critérios e a forma definidos pela 

concedente, desde que não desnature o objeto do termo:  

I - por meio de comunicação justificada do responsável pelo projeto, quando a modificação implicar 

alteração de até vinte por cento nas dotações orçamentárias estimadas ou na distribuição entre 

grupos de natureza de despesa, desde que o valor global do projeto não seja alterado, e  

II - por meio de anuência prévia e expressa da concedente, nas demais hipóteses.  

§ 2º Os termos de outorga deverão ser assinados pelo dirigente máximo do órgão ou da entidade da 

administração pública, permitida a delegação, vedada a subdelegação.  

 

Art. 22. As despesas realizadas com recursos da subvenção serão registradas na plataforma 

eletrônica de que trata o § 5º do art. 38, dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou 

recibos.  

§ 1º Na hipótese de a plataforma eletrônica de que trata o caput não estar disponível, os 

pagamentos deverão ser realizados em conta bancária específica por meio de transferência 

eletrônica que permita a identificação do beneficiário final.  

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o pagamento em espécie somente poderá ser realizado mediante 

justificativa, o que não dispensará a identificação do beneficiário final da despesa nos registros 

contábeis do projeto.  

§ 3º A concedente, em ato próprio, poderá exigir, além do registro eletrônico de que tratam o caput 

e o § 1º, relatório simplificado de execução financeira para projetos de maior vulto financeiro, 

conforme estabelecido, consideradas as faixas e as tipologias aplicáveis aos projetos.  

 

Art. 23. A concedente adotará medidas para promover a boa gestão dos recursos transferidos, entre 

as quais serão obrigatórias:  

I - a divulgação da lista completa dos projetos apoiados, de seus responsáveis e dos valores 

desembolsados;  

II - a divulgação de canal para denúncia de irregularidades, de fraudes ou de desperdício de recursos 

no seu sítio eletrônico oficial;  

III - a definição de equipe ou estrutura administrativa com capacidade de apurar eventuais 

denúncias; e  

IV - a exigência de que os participantes do projeto assinem documento do qual constem 

informações sobre como fazer denúncias, sobre o canal existente no sítio eletrônico e sobre a 

importância da integridade na aplicação dos recursos.  

Art. 24. A Financiadora de Estudos e Projetos - Finep, na qualidade de Secretaria-Executiva do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, observado o disposto no art. 1º, 

parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 10.973, de 2004, credenciará agências de fomento regionais, 

estaduais e locais, e instituições de crédito oficiais, com vistas a descentralizar e a aumentar a 

capilaridade dos programas de concessão de subvenção às microempresas e às empresas de pequeno 

porte, sem prejuízo da concessão direta.  

Parágrafo único. A Finep adotará procedimentos simplificados, inclusive quanto aos formulários de 

apresentação de projetos, para a concessão de subvenção às microempresas e às empresas de 

pequeno porte. 

  

Seção III  

Do apoio a projetos  
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Art. 25. A utilização de materiais ou de infraestrutura integrantes do patrimônio do órgão ou da 

entidade incentivador ou promotor da cooperação ocorrerá por meio da celebração de termo próprio 

que estabeleça as obrigações das partes, observada a duração prevista no cronograma de execução 

do projeto de cooperação.  

§ 1º O termo de que trata o caput poderá prever o fornecimento gratuito de material de consumo, 

desde que demonstrada a vantagem da aquisição pelo Poder Público para a execução do projeto.  

§ 2º A redestinação do material cedido ou a sua utilização em finalidade diversa daquela prevista 

acarretará para o beneficiário as cominações administrativas, civis e penais previstas em lei.  

 

Seção IV  

Do bônus tecnológico  

 

Art. 26. O bônus tecnológico é uma subvenção a microempresas e a empresas de pequeno e médio 

porte, com base em dotações orçamentárias de órgãos e entidades da administração pública, 

destinada ao pagamento de compartilhamento e ao uso de infraestrutura de pesquisa e 

desenvolvimento tecnológicos, de contratação de serviços tecnológicos especializados ou de 

transferência de tecnologia, quando esta for meramente complementar àqueles serviços.  

§ 1º São consideradas microempresas e empresas de pequeno porte aquelas empresas que atendam 

aos critérios estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , e 

empresas de médio porte aquelas que aufiram, em cada ano-calendário, receita bruta superior ao 

limite estabelecido para pequenas empresas na referida Lei e inferior ou igual a esse valor 

multiplicado por dez.  

§ 2º A concessão do bônus tecnológico implicará, obrigatoriamente, a assunção de contrapartida 

financeira ou não-financeira pela empresa beneficiária, na forma estabelecida pela concedente.  

§ 3º O bônus tecnológico será concedido por meio de termo de outorga e caberá ao órgão ou à 

entidade concedente dispor sobre os critérios e os procedimentos para a sua concessão.  

§ 4º A concedente deverá realizar a análise motivada de admissibilidade das propostas apresentadas, 

especialmente quanto ao porte da empresa, à destinação dos recursos solicitados e à regularidade 

fiscal e previdenciária do proponente.  

§ 5º As solicitações de bônus tecnológico poderão ser apresentadas de forma isolada ou conjugada 

com outros instrumentos de apoio, de acordo com os critérios e os procedimentos estabelecidos pela 

concedente.  

§ 6º Na hipótese de concessão de forma isolada, a concedente adotará procedimento simplificado 

para seleção das empresas que receberão o bônus tecnológico.  

§ 7º O bônus tecnológico deverá ser utilizado no prazo máximo de doze meses, contado da data do 

recebimento dos recursos pela empresa.  

§ 8º O uso indevido dos recursos ou o descumprimento do prazo estabelecido no § 7º implicará a 

perda ou a restituição do benefício concedido.  

§ 9º O bônus tecnológico poderá ser utilizado para a contratação de ICT pública ou privada ou de 

empresas, de forma individual ou consorciada.  

§ 10. A prestação de contas será feita de forma simplificada e privilegiará os resultados obtidos, 

conforme definido pelo órgão ou pela entidade da administração pública concedente.  

 

Seção V  

Da encomenda tecnológica  

Subseção I  

Disposições gerais  

 

Art. 27. Os órgãos e as entidades da administração pública poderão contratar diretamente ICT 

pública ou privada, entidades de direito privado sem fins lucrativos ou empresas, isoladamente ou 

em consórcio, voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida capacitação tecnológica no 

setor, com vistas à realização de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação que envolvam 
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risco tecnológico, para solução de problema técnico específico ou obtenção de produto, serviço ou 

processo inovador, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.973, de 2004 , e do inciso XXXI do art. 24 da 

Lei nº 8.666, de 1993 .  

§ 1º Para os fins do caput , são consideradas como voltadas para atividades de pesquisa aquelas 

entidades, públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, que tenham experiência na realização 

de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, dispensadas as seguintes exigências:  

I - que conste expressamente do ato constitutivo da contratada a realização de pesquisa entre os seus 

objetivos institucionais; e  

II - que a contratada se dedique, exclusivamente, às atividades de pesquisa.  

§ 2º Na contratação da encomenda, também poderão ser incluídos os custos das atividades que 

precedem a introdução da solução, do produto, do serviço ou do processo inovador no mercado, 

dentre as quais:  

I - a fabricação de protótipos;  

II - o escalonamento, como planta piloto para prova de conceito, testes e demonstração; e  

III - a construção da primeira planta em escala comercial, quando houver interesse da administração 

pública no fornecimento de que trata o § 4º do art. 20 da Lei nº 10.973, de 2004 .  

§ 3º Caberá ao contratante descrever as necessidades de modo a permitir que os interessados 

identifiquem a natureza do problema técnico existente e a visão global do produto, do serviço ou do 

processo inovador passível de obtenção, dispensadas as especificações técnicas do objeto devido à 

complexidade da atividade de pesquisa, desenvolvimento e inovação ou por envolver soluções 

inovadoras não disponíveis no mercado.  

§ 4º Na fase prévia à celebração do contrato, o órgão ou a entidade da administração pública deverá 

consultar potenciais contratados para obter informações necessárias à definição da encomenda, 

observado o seguinte:  

I - a necessidade e a forma da consulta serão definidas pelo órgão ou pela entidade da administração 

pública;  

II - as consultas não implicarão desembolso de recursos por parte do órgão ou da entidade da 

administração pública e tampouco preferência na escolha do fornecedor ou do executante; e  

III - as consultas e as respostas dos potenciais contratados, quando feitas formalmente, deverão ser 

anexadas aos autos do processo de contratação, ressalvadas eventuais informações de natureza 

industrial, tecnológica ou comercial que devam ser mantidas sob sigilo.  

§ 5º O órgão ou a entidade da administração pública contratante poderá criar, por meio de ato de 

sua autoridade máxima, comitê técnico de especialistas para assessorar a instituição na definição do 

objeto da encomenda, na escolha do futuro contratado, no monitoramento da execução contratual e 

nas demais funções previstas neste Decreto, observado o seguinte:  

I - os membros do comitê técnico deverão assinar declaração de que não possuem conflito de 

interesse na realização da atividade de assessoria técnica ao contratante; e  

II - a participação no comitê técnico será considerada prestação de serviço público relevante, não 

remunerada.  

§ 6º As auditorias técnicas e financeiras a que se refere este Decreto poderão ser realizadas pelo 

comitê técnico de especialistas.  

§ 7º O contratante definirá os parâmetros mínimos aceitáveis para utilização e desempenho da 

solução, do produto, do serviço ou do processo objeto da encomenda.  

§ 8º A administração pública negociará a celebração do contrato de encomenda tecnológica, com 

um ou mais potenciais interessados, com vistas à obtenção das condições mais vantajosas de 

contratação, observadas as seguintes diretrizes:  

I - a negociação será transparente, com documentação pertinente anexada aos autos do processo de 

contratação, ressalvadas eventuais informações de natureza industrial, tecnológica ou comercial que 

devam ser mantidas sob sigilo;  

II - a escolha do contratado será orientada para a maior probabilidade de alcance do resultado 

pretendido pelo contratante, e não necessariamente para o menor preço ou custo, e a administração 

pública poderá utilizar, como fatores de escolha, a competência técnica, a capacidade de gestão, as 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art20
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experiências anteriores, a qualidade do projeto apresentado e outros critérios significativos de 

avaliação do contratado; e  

III - o projeto específico de que trata o § 9º poderá ser objeto de negociação com o contratante, 

permitido ao contratado, durante a elaboração do projeto, consultar os gestores públicos 

responsáveis pela contratação e, se houver, o comitê técnico de especialistas.  

§ 9º A celebração do contrato de encomenda tecnológica ficará condicionada à aprovação prévia de 

projeto específico, com etapas de execução do contrato estabelecidas em cronograma físico-

financeiro, a ser elaborado pelo contratado, com observância aos objetivos a serem atingidos e aos 

requisitos que permitam a aplicação dos métodos e dos meios indispensáveis à verificação do 

andamento do projeto em cada etapa, além de outros elementos estabelecidos pelo contratante.  

§ 10. A contratação prevista no caput poderá englobar a transferência de tecnologia para viabilizar 

a produção e o domínio de tecnologias essenciais para o País, definidas em atos específicos dos 

Ministros de Estados responsáveis por sua execução.  

§ 11. Sem prejuízo da responsabilidade assumida no instrumento contratual, o contratado poderá 

subcontratar determinadas etapas da encomenda, até o limite previsto no termo de contrato, hipótese 

em que o subcontratado observará as mesmas regras de proteção do segredo industrial, tecnológico 

ou comercial aplicáveis ao contratado.  

 

Art. 28. O contratante será informado quanto à evolução do projeto e aos resultados parciais 

alcançados e deverá monitorar a execução do objeto contratual, por meio da mensuração dos 

resultados alcançados em relação àqueles previstos, de modo a permitir a avaliação da sua 

perspectiva de êxito, além de indicar eventuais ajustes que preservem o interesse das partes no 

cumprimento dos objetivos pactuados.  

§ 1º Encerrada a vigência do contrato, sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado 

almejado, o órgão ou a entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, por meio de auditoria 

técnica e financeira:  

I - prorrogar o seu prazo de duração; ou  

II - elaborar relatório final, hipótese em que será considerado encerrado.  

§ 2º O projeto contratado poderá ser descontinuado sempre que verificada a inviabilidade técnica ou 

econômica no seu desenvolvimento, por meio da rescisão do contrato:  

I - por ato unilateral da administração pública; ou  

II - por acordo entre as partes, de modo amigável.  

§ 3º A inviabilidade técnica ou econômica referida no § 2º deverá ser comprovada por meio de 

avaliação técnica e financeira.  

§ 4º Na hipótese de descontinuidade do projeto contratado prevista no § 2º, o pagamento ao 

contratado cobrirá as despesas já incorridas na execução efetiva do projeto, consoante o cronograma 

físico-financeiro aprovado, mesmo que o contrato tenha sido celebrado sob a modalidade de preço 

fixo ou de preço fixo mais remuneração variável de incentivo.  

§ 5º Na hipótese de o projeto ser conduzido nos moldes contratados e os resultados obtidos serem 

diversos daqueles almejados em função do risco tecnológico, comprovado por meio de avaliação 

técnica e financeira, o pagamento obedecerá aos termos estabelecidos no contrato.  

 

Subseção II  

Das formas de remuneração  

 

Art. 29. O pagamento decorrente do contrato de encomenda tecnológica será efetuado 

proporcionalmente aos trabalhos executados no projeto, consoante o cronograma físico-financeiro 

aprovado, com a possibilidade de adoção de remunerações adicionais associadas ao alcance de 

metas de desempenho no projeto, nos termos desta Subseção.  

§ 1º Os órgãos e as entidades da administração pública poderão utilizar diferentes modalidades de 

remuneração de contrato de encomenda para compartilhar o risco tecnológico e contornar a 
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dificuldade de estimar os custos de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação a partir de 

pesquisa de mercado, quais sejam:  

I - preço fixo;  

II - preço fixo mais remuneração variável de incentivo;  

III - reembolso de custos sem remuneração adicional;  

IV - reembolso de custos mais remuneração variável de incentivo; ou  

V - reembolso de custos mais remuneração fixa de incentivo.  

§ 2º A escolha da modalidade de que trata este artigo deverá ser devidamente motivada nos autos do 

processo, conforme as especificidades do caso concreto, e aprovada expressamente pela autoridade 

superior.  

§ 3º Os contratos celebrados sob a modalidade de preço fixo são aqueles utilizados quando o risco 

tecnológico é baixo e em que é possível antever, com nível razoável de confiança, os reais custos da 

encomenda, hipótese em que o termo de contrato estabelecerá o valor a ser pago ao contratado e o 

pagamento ocorrerá ao final de cada etapa do projeto ou ao final do projeto.  

§ 4º O preço fixo somente poderá ser modificado:  

I - se forem efetuados os ajustes de que trata o caput do art. 28;  

II - na hipótese de reajuste por índice setorial ou geral de preços, nos prazos e nos limites 

autorizados pela legislação federal;  

III - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força 

maior; ou  

IV - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica 

aos objetivos da contratação, a pedido da administração pública, desde que não decorrentes de erros 

ou omissões por parte do contratado, observados os limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993 .  

§ 5º Os contratos celebrados sob a modalidade de preço fixo mais remuneração variável de 

incentivo serão utilizados quando as partes puderem prever com margem de confiança os custos do 

projeto e quando for interesse do contratante estimular o atingimento de metas previstas no projeto 

relativas aos prazos ou ao desempenho técnico do contratado.  

§ 6º Os contratos que prevejam o reembolso de custos serão utilizados quando os custos do projeto 

não forem conhecidos no momento da realização da encomenda em razão do risco tecnológico, 

motivo pelo qual estabelecem o pagamento das despesas incorridas pelo contratado na execução do 

objeto, hipótese em que será estabelecido limite máximo de gastos para fins de reserva de 

orçamento que o contratado não poderá exceder, exceto por sua conta e risco, sem prévio acerto 

com o contratante.  

§ 7º Nos contratos que adotam apenas a modalidade de reembolso de custos sem remuneração 

adicional, a administração pública arcará somente com as despesas associadas ao projeto incorridas 

pelo contratado e não caberá remuneração ou outro pagamento além do custo.  

§ 8º A modalidade de reembolso de custos sem remuneração adicional é indicada para encomenda 

tecnológica celebrada com entidade sem fins lucrativos ou cujo contratado tenha expectativa de ser 

compensado com benefícios indiretos, a exemplo de algum direito sobre a propriedade intelectual 

ou da transferência de tecnologia.  

§ 9º Os contratos celebrados sob a modalidade de reembolso de custos mais remuneração variável 

de incentivo são aqueles que, além do reembolso de custos, adotam remunerações adicionais 

vinculadas ao alcance de metas previstas no projeto, em especial metas associadas à contenção de 

custos, ao desempenho técnico e aos prazos de execução ou de entrega.  

§ 10. Os contratos celebrados sob a modalidade de reembolso de custos mais remuneração fixa de 

incentivo são aqueles que, além do reembolso dos custos, estabelecem o pagamento ao contratado 

de remuneração negociada entre as partes, que será definida no instrumento contratual e que 

somente poderá ser modificada nas hipóteses previstas nos incisos de I a IV do § 4º.  

§ 11. A remuneração fixa de incentivo não poderá ser calculada como percentual das despesas 

efetivamente incorridas pelo contratado.  

§ 12. A política de reembolso de custos pelo contratante observará as seguintes diretrizes:  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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I - separação correta entre os custos incorridos na execução da encomenda dos demais custos do 

contratado;  

II - razoabilidade dos custos;  

III - previsibilidade mínima dos custos; e  

IV - necessidade real dos custos apresentados pelo contratado para a execução da encomenda 

segundo os parâmetros estabelecidos no instrumento contratual.  

§ 13. Nos contratos que prevejam o reembolso de custos, caberá ao contratante exigir do contratado 

sistema de contabilidade de custos adequado, a fim de que seja possível mensurar os custos reais da 

encomenda.  

§ 14. As remunerações de incentivo serão definidas pelo contratante com base nas seguintes 

diretrizes:  

I - compreensão do mercado de atuação do contratado;  

II - avaliação correta dos riscos e das incertezas associadas à encomenda tecnológica;  

III - economicidade;  

IV - compreensão da capacidade de entrega e do desempenho do contratado;  

V - estabelecimento de metodologias de avaliação transparentes, razoáveis e auditáveis; e  

VI - compreensão dos impactos potenciais da superação ou do não atingimento das metas previstas 

no contrato.  

 

Art. 30. As partes deverão definir, no instrumento contratual, a titularidade ou o exercício dos 

direitos de propriedade intelectual resultante da encomenda e poderão dispor sobre a cessão do 

direito de propriedade intelectual, o licenciamento para exploração da criação e a transferência de 

tecnologia, observado o disposto no § 4º e no § 5º do art. 6º da Lei nº 10.973, de 2004 .  

§ 1º O contratante poderá, mediante demonstração de interesse público, ceder ao contratado a 

totalidade dos direitos de propriedade intelectual, por meio de compensação financeira ou não 

financeira, desde que economicamente mensurável, inclusive quanto ao licenciamento da criação à 

administração pública sem o pagamento de royalty ou de outro tipo de remuneração.  

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o contrato de encomenda tecnológica deverá prever que o 

contratado detentor do direito exclusivo de exploração de criação protegida perderá 

automaticamente esse direito caso não comercialize a criação no prazo e nas condições definidos no 

contrato, situação em que os direitos de propriedade intelectual serão revertidos em favor da 

administração pública.  

§ 3º A transferência de tecnologia, a cessão de direitos e o licenciamento para exploração de criação 

cujo objeto interesse à defesa nacional observarão o disposto no § 3º do art. 75 da Lei nº 9.279, de 

14 de maio de 1996 .  

§ 4º Na hipótese de omissão do instrumento contratual, os resultados do projeto, a sua 

documentação e os direitos de propriedade intelectual pertencerão ao contratante.  

 

Subseção III  

Do fornecimento à administração  

 

Art. 31. O fornecimento, em escala ou não, do produto, do serviço ou do processo inovador 

resultante das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação encomendadas na forma 

estabelecida neste Decreto poderá ser contratado com dispensa de licitação, inclusive com o próprio 

desenvolvedor da encomenda.  

Parágrafo único. O contrato de encomenda tecnológica poderá prever opção de compra dos 

produtos, dos serviços ou dos processos resultantes da encomenda.  

 

Art. 32. Quando o contrato de encomenda tecnológica estabelecer a previsão de fornecimento em 

escala do produto, do serviço ou do processo inovador, as partes poderão celebrar contrato, com 

dispensa de licitação, precedido da elaboração de planejamento do fornecimento, acompanhado de 

termo de referência com as especificações do objeto encomendado e de informações sobre:  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art6§4
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9279.htm#art75§3
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I - a justificativa econômica da contratação;  

II - a demanda do órgão ou da entidade;  

III - os métodos objetivos de mensuração do desempenho dos produtos, dos serviços ou dos 

processos inovadores; e  

IV - quando houver, as exigências de certificações emitidas por instituições públicas ou privadas 

credenciadas.  

 

Art. 33. Compete aos Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão editar as normas complementares sobre o processo de 

encomenda tecnológica, sem prejuízo de sua aplicação imediata e das competências normativas de 

órgãos e entidades executores em suas esferas.  

Parágrafo único. Previamente à edição das normas complementares de que trata o caput , os 

Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão deverão realizar consulta pública.  

 

CAPÍTULO V  

DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS DE PARCERIA  

Seção I  

Do termo de outorga  

 

Art. 34. O termo de outorga é o instrumento jurídico utilizado para concessão de bolsas, de auxílios, 

de bônus tecnológico e de subvenção econômica.  

§ 1º Cada órgão ou entidade estabelecerá em ato normativo as condições, os valores, os prazos e as 

responsabilidades dos termos de outorga que utilizar, observadas as seguintes disposições:  

I - a vigência do termo de outorga terá prazo compatível com o objeto da pesquisa;  

II - os valores serão compatíveis com a complexidade do projeto de pesquisa e com a qualificação 

dos profissionais;  

III - os critérios de seleção privilegiarão a escolha dos melhores projetos, segundo os critérios 

definidos pela concedente; e  

IV - o processo seletivo assegurará transparência nos critérios de participação e de seleção.  

§ 2º Considera-se bolsa o aporte de recursos financeiros, em benefício de pessoa física, que não 

importe contraprestação de serviços, destinado à capacitação de recursos humanos ou à execução de 

projetos de pesquisa científica e tecnológica e desenvolvimento de tecnologia, produto ou processo 

e às atividades de extensão tecnológica, de proteção da propriedade intelectual e de transferência de 

tecnologia.  

§ 3º Considera-se auxílio o aporte de recursos financeiros, em benefício de pessoa física, 

destinados:  

I - aos projetos, aos programas e às redes de pesquisa, desenvolvimento e inovação, diretamente ou 

em parceria;  

II - às ações de divulgação científica e tecnológica para a realização de eventos científicos;  

III - à participação de estudantes e de pesquisadores em eventos científicos;  

IV - à editoração de revistas científicas; e  

V - às atividades acadêmicas em programas de pós-graduação stricto sensu .  

§ 4º O termo de outorga de auxílio somente poderá ser modificado segundo os critérios e a forma 

definidos pela concedente, desde que não desnature o objeto do termo:  

I - por meio de comunicação justificada do responsável pelo projeto, quando a modificação implicar 

alteração de até vinte por cento nas dotações orçamentárias estimadas ou na distribuição entre 

grupos de natureza de despesa, desde que o valor global do projeto não seja alterado; e  

II - por meio da anuência prévia e expressa da concedente, nas demais hipóteses. 

  

Seção II  

Do acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação  
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Art. 35. O acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação é o instrumento jurídico 

celebrado por ICT com instituições públicas ou privadas para realização de atividades conjuntas de 

pesquisa científica e tecnológica e de desenvolvimento de tecnologia, produto, serviço ou processo, 

sem transferência de recursos financeiros públicos para o parceiro privado, observado o disposto no 

art. 9º da Lei nº 10.973, de 2004 .  

§ 1º A celebração do acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação deverá ser 

precedida da negociação entre os parceiros do plano de trabalho, do qual deverá constar 

obrigatoriamente:  

I - a descrição das atividades conjuntas a serem executadas, de maneira a assegurar 

discricionariedade aos parceiros para exercer as atividades com vistas ao atingimento dos resultados 

pretendidos;  

II - a estipulação das metas a serem atingidas e os prazos previstos para execução, além dos 

parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas, considerados os riscos 

inerentes aos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação;  

III - a descrição, nos termos estabelecidos no § 3º, dos meios a serem empregados pelos parceiros; e  

IV - a previsão da concessão de bolsas, quando couber, nos termos estabelecidos no § 4º.  

§ 2º O plano de trabalho constará como anexo do acordo de parceria e será parte integrante e 

indissociável deste, e somente poderá ser modificado segundo os critérios e a forma definidos em 

comum acordo entre os partícipes.  

§ 3º As instituições que integram os acordos de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação 

poderão permitir a participação de recursos humanos delas integrantes para a realização das 

atividades conjuntas de pesquisa, desenvolvimento e inovação, inclusive para as atividades de apoio 

e de suporte, e também ficarão autorizadas a prover capital intelectual, serviços, equipamentos, 

materiais, propriedade intelectual, laboratórios, infraestrutura e outros meios pertinentes à execução 

do plano de trabalho.  

§ 4º O servidor, o militar, o empregado da ICT pública e o estudante de curso técnico, de graduação 

ou de pós-graduação, envolvidos na execução das atividades previstas no caput poderão receber 

bolsa de estímulo à inovação diretamente da ICT a que estiverem vinculados, de fundação de apoio 

ou de agência de fomento, observado o disposto no § 4º do art. 9º da Lei nº 10.973, de 2004 .  

§ 5º Na hipótese de remuneração do capital intelectual, deverá haver cláusula específica no 

instrumento celebrado mediante estabelecimento de valores e destinação de comum acordo.  

§ 6º O acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação poderá prever a transferência 

de recursos financeiros dos parceiros privados para os parceiros públicos, inclusive por meio de 

fundação de apoio, para a consecução das atividades previstas neste Decreto.  

§ 7º Na hipótese prevista no § 6º, as agências de fomento poderão celebrar acordo de parceria para 

pesquisa, desenvolvimento e inovação para atender aos objetivos previstos no art. 3º da Lei nº 

10.973, de 2004 .  

§ 8º A prestação de contas da ICT ou da agência de fomento, na hipótese prevista no § 6º, deverá 

ser disciplinada no acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação. 

  

Art. 36. A celebração do acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação dispensará 

licitação ou outro processo competitivo de seleção equivalente.  

 

Art. 37. As partes deverão definir, no acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e 

inovação, a titularidade da propriedade intelectual e a participação nos resultados da exploração das 

criações resultantes da parceria, de maneira a assegurar aos signatários o direito à exploração, ao 

licenciamento e à transferência de tecnologia, observado o disposto no § 4º ao § 7º do art. 6º da Lei 

nº 10.973, de 2004 .  

§ 1º A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidas no caput serão asseguradas 

aos parceiros, nos termos estabelecidos no acordo, hipótese em que será admitido à ICT pública 

ceder ao parceiro privado a totalidade dos direitos de propriedade intelectual mediante compensação 
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financeira ou não financeira, desde que economicamente mensurável, inclusive quanto ao 

licenciamento da criação à administração pública sem o pagamento de royalty ou de outro tipo de 

remuneração.  

§ 2º Na hipótese de a ICT pública ceder ao parceiro privado a totalidade dos direitos de propriedade 

intelectual, o acordo de parceria deverá prever que o parceiro detentor do direito exclusivo de 

exploração de criação protegida perderá automaticamente esse direito caso não comercialize a 

criação no prazo e nas condições definidos no acordo, situação em que os direitos de propriedade 

intelectual serão revertidos em favor da ICT pública, conforme disposto em sua política de 

inovação.  

 

Seção III  

Do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação  

Subseção I  

Da celebração do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação  

 

Art. 38. O convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação é o instrumento jurídico celebrado 

entre os órgãos e as entidades da União, as agências de fomento e as ICT públicas e privadas para 

execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, com transferência de recursos 

financeiros públicos, observado o disposto no art. 9º-A da Lei nº 10.973, de 2004 .  

§ 1º Os projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação poderão contemplar, entre outras 

finalidades:  

I - a execução de pesquisa científica básica, aplicada ou tecnológica;  

II - o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos e aprimoramento dos já existentes;  

III- a fabricação de protótipos para avaliação, teste ou demonstração; e  

IV - a capacitação, a formação e o aperfeiçoamento de recursos humanos para atuação em pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, inclusive no âmbito de programas de pós-graduação.  

§ 2º A vigência do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação deverá ser suficiente à 

realização plena do objeto, admitida a prorrogação, desde que justificada tecnicamente e refletida 

em ajuste do plano de trabalho.  

§ 3º A convenente somente poderá pagar despesas em data posterior ao término da execução do 

convênio se o fato gerador da despesa houver ocorrido durante sua vigência.  

§ 4º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão disciplinará a exigência de contrapartida como requisito 

para celebração do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação.  

§ 5º O processamento será realizado por meio de plataforma eletrônica específica desenvolvida 

conjuntamente pelos Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.  

§ 6º Na hipótese de remuneração do capital intelectual, deverá haver cláusula específica no 

instrumento celebrado mediante estabelecimento de valores e destinação de comum acordo.  

 

Art. 39. A celebração do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação poderá ser feita por 

meio de:  

I - processo seletivo promovido pela concedente; ou  

II - apresentação de proposta de projeto por iniciativa de ICT pública.  

§ 1º A hipótese prevista no inciso II do caput aplica-se excepcionalmente às ICT privadas mediante 

justificativa que considere os requisitos estabelecidos no inciso II do § 2º.  

§ 2º A celebração de convênio de pesquisa, desenvolvimento e inovação por meio de processo 

seletivo observará, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - ser precedida da publicação, em sítio eletrônico oficial, por prazo não inferior a quinze dias, de 

extrato do projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação, o qual deverá conter, no mínimo, o 

valor do apoio financeiro, o prazo e a forma de apresentação da proposta pelos interessados; e  
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II - respeitar critérios impessoais de escolha, a qual deverá ser orientada pela competência técnica, 

pela capacidade de gestão, pelas experiências anteriores ou por outros critérios qualitativos de 

avaliação dos interessados.  

§ 3º A publicação de extrato referida no inciso I do § 2º é inexigível, de forma devidamente 

justificada, na hipótese de inviabilidade de competição.  

§ 4º Os órgãos e as entidades da União poderão celebrar convênios para pesquisa, desenvolvimento 

e inovação a partir da iniciativa das ICT públicas ou privadas na apresentação de propostas de 

projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação, hipótese em que a concessão do apoio observará 

o disposto no inciso II do § 2º e, ainda, a relevância do projeto para a missão institucional do 

concedente, a sua aderência aos planos e às políticas do Governo federal e a disponibilidade 

orçamentária e financeira.  

§ 5º Após o recebimento de proposta na forma estabelecida no § 4º, o órgão ou a entidade da 

administração pública federal poderá optar pela realização de processo seletivo.  

 

Art. 40. Ficará impedida de celebrar convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação a ICT 

privada que:  

I - esteja omissa no dever de prestar contas de convênio ou qualquer outro tipo de parceria 

anteriormente celebrada ou tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública federal nos 

últimos cinco anos, exceto se:  

a) a irregularidade que motivou a rejeição for sanada e os débitos eventualmente imputados forem 

quitados;  

b) a decisão pela rejeição for reconsiderada ou revista; ou  

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;  

II - tenha tido contas julgadas irregulares ou rejeitadas pelo Tribunal de Contas da União, em 

decisão irrecorrível, nos últimos cinco anos;  

III - tenha sido punida com sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação com a 

administração pública federal ou com a concedente, pelo período que durar a penalidade;  

IV - tenha sido punida com sanção que impeça a participação em processo de seleção ou a 

celebração de convênio ou qualquer outro tipo de parceria com a administração pública federal ou 

com a concedente, pelo período que durar a penalidade;  

V - tenha, entre seus dirigentes, pessoa:  

a) cujas contas relativas a convênios ou a qualquer outro tipo de parceria tenham sido julgadas 

irregulares ou rejeitadas pelo Tribunal de Contas da União, em decisão irrecorrível, nos últimos oito 

anos;  

b) inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 

inabilitação; ou  

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 

incisos I, II e III do caput do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 .  

 

Art. 41. Para a celebração do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação, as ICT privadas 

deverão apresentar:  

I - cópia do ato constitutivo registrado e suas alterações;  

II - relação nominal atualizada dos dirigentes da ICT, conforme o estatuto, com endereço, telefone, 

endereço eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no 

Cadastro de Pessoa Física de cada um deles;  

III - Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas e prova de regularidade relativa à Seguridade Social, hipótese em que serão 

consideradas regulares, para esse fim, as certidões positivas com efeito de negativas;  

IV - declaração, por meio do seu representante legal, de que não serão utilizados recursos públicos 

oriundos do convênio para a contratação de:  
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a) cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 

até o terceiro grau, de dirigentes da ICT privada ou de detentor de cargo em comissão ou função de 

confiança no órgão ou na entidade pública concedente;  

b) pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção que seja cônjuge, 

companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigentes da ICT privada ou de detentor de cargo em comissão ou função de confiança no 

órgão ou na entidade pública concedente; e  

c) pessoa, física ou jurídica, que caracterize vedação prevista no Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 

2010 ;  

V - declaração, por meio do seu representante legal, que informe que a ICT privada não incorre em 

quaisquer das vedações previstas neste Decreto.  

§ 1º A critério da concedente, os documentos a que se refere o inciso III do caput poderão ser 

substituídos pelo extrato emitido pelo Serviço Auxiliar de Informações para Transferências 

Voluntárias, quando disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 

Fazenda.  

§ 2º No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração do convênio para 

pesquisa, desenvolvimento e inovação, a administração pública federal deverá consultar o Cadastro 

de Entidades Impedidas, o Sistema Integrado de Administração Financeira, o Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do 

Setor Público Federal, para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida 

celebração.  

Art. 42. Ficará impedida de celebrar convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação a ICT 

pública que não atender às exigências para a realização de transferências voluntárias previstas no § 

1º do art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 , observado o disposto na lei de 

diretrizes orçamentárias.  

Parágrafo único. A transferência de recursos de órgãos ou entidades da União para ICT pública 

estadual, distrital ou municipal em projetos de ciência, tecnologia e inovação não poderá sofrer 

restrições por conta de inadimplência de outros órgãos ou instâncias que não a própria ICT.  

 

Art. 43. O plano de trabalho do convênio de pesquisa, desenvolvimento e inovação deverá ser 

estabelecido mediante negociação e conter obrigatoriamente:  

I - a descrição do projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação a ser executado, dos resultados a 

serem atingidos e das metas a serem alcançadas e o cronograma, além dos parâmetros a serem 

utilizados para a aferição do cumprimento das metas;  

II - o valor total a ser aplicado no projeto, o cronograma de desembolso e a estimativa de despesas; 

e  

III - a forma de execução do projeto e de cumprimento do cronograma a ele atrelado, de maneira a 

assegurar ao convenente a discricionariedade necessária ao alcance das metas.  

§ 1º O plano de trabalho constará como anexo do convênio e será parte integrante e indissociável 

deste, e somente poderá ser modificado segundo os critérios e a forma definidos pela concedente, 

desde que não desnature o objeto do termo:  

I - por meio de comunicação justificada do responsável pelo projeto, quando a modificação implicar 

alteração de até vinte por cento nas dotações orçamentárias estimadas ou na distribuição entre 

grupos de natureza de despesa, desde que o valor global do projeto não seja alterado; e  

II - por meio de anuência prévia e expressa da concedente, nas demais hipóteses.  

§ 2º Os convênios e os acordos de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação deverão ser 

assinados pelo dirigente máximo do órgão ou da entidade da administração pública, permitida a 

delegação, vedada a subdelegação.  

 

Art. 44. A concedente adotará medidas para promover a boa gestão dos recursos transferidos, entre 

as quais serão obrigatórias:  
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I - a divulgação da lista completa dos projetos apoiados, de seus responsáveis e dos valores 

desembolsados;  

II - a divulgação de canal para denúncia de irregularidades, de fraudes ou de desperdício de recursos 

no seu sítio eletrônico oficial;  

III - a definição de equipe ou estrutura administrativa com capacidade de apurar eventuais 

denúncias; e  

IV - a exigência de que os participantes do projeto assinem documento do qual constem 

informações sobre como fazer denúncias, sobre o canal existente no sítio eletrônico da concedente e 

sobre a importância da integridade na aplicação dos recursos. 

  

Subseção II  

Da execução do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação  

 

Art. 45. O convenente terá responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e 

financeiro dos recursos recebidos, inclusive quanto às despesas de custeio, de investimento e de 

pessoal, e pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

relacionados à execução do objeto previsto no convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação, 

hipótese em que a inadimplência do convenente em relação ao referido pagamento não implicará 

responsabilidade solidária ou subsidiária do concedente.  

§ 1º Incumbe ao convenente aplicar os recursos financeiros repassados por meio do convênio para 

pesquisa, desenvolvimento e inovação na consecução de seus objetivos e para pagamento de 

despesas previstas nos instrumentos celebrados, e será vedada, em qualquer hipótese, a 

incorporação de tais recursos financeiros ao patrimônio da ICT pública ou privada, os quais não 

serão caracterizados como receita própria.  

§ 2º Os recursos de origem pública poderão ser aplicados de forma ampla pelos convenentes para 

execução do projeto aprovado, inclusive para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, 

a realização de serviços de adequação de espaço físico e a execução de obras de infraestrutura 

destinada às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, observadas as condições previstas 

expressamente na legislação aplicável e no termo de convênio e os princípios da impessoalidade, da 

moralidade, da economicidade e da eficiência.  

§ 3º As compras de bens e as contratações de serviços e obras pela ICT privada com recursos 

transferidos pela concedente adotarão métodos usualmente utilizados pelo setor privado e deverão 

ser compatíveis com os preços praticados no mercado, comprovados por meio de cotação prévia de 

preços junto a, no mínimo, três potenciais fornecedores ou executantes, observados os princípios da 

impessoalidade, da moralidade e da economicidade.  

§ 4º A cotação prévia de preços será desnecessária quando, em razão da natureza do objeto, não 

houver pluralidade de opções, hipótese em que a ICT privada deverá apresentar documento 

declaratório com os elementos que definiram a escolha do fornecedor ou do executante e a 

justificativa do preço, subscrita pelo dirigente máximo da instituição.  

§ 5º A transferência de recursos públicos a ICT privadas para a execução de obras de infraestrutura 

destinada às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação que caracterizem a ampliação de 

área construída ou a instalação de novas estruturas físicas ficará condicionada:  

I - à cláusula de inalienabilidade do bem ou de promessa de transferência da propriedade à 

administração pública, na hipótese de falência, dissolução ou extinção; e  

II - à observância ao disposto no Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013 .  

§ 6º Desde que previsto no plano de trabalho, os recursos transferidos pela administração pública 

para as ICT privadas poderão ser empregados para o pagamento de despesas com remuneração e 

demais custos de pessoal necessário à execução do projeto, inclusive de equipe própria da ICT 

privada ou do pesquisador a ela vinculado, e com diárias referentes a deslocamento, hospedagem e 

alimentação, nas hipóteses em que a execução do objeto do convênio assim o exigir.  

§ 7º Não poderão ser contratadas com recursos do convênio as pessoas naturais que tenham sido 

condenadas por crime:  
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I - contra a administração pública ou o patrimônio público;  

II - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; ou  

III - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.  

§ 8º Os recursos recebidos em decorrência do convênio serão depositados em conta corrente 

específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública federal e deverão ser 

automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto 

prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não 

empregados na sua finalidade ou até a data da devolução do saldo remanescente.  

§ 9º As despesas realizadas com recursos do convênio serão registradas na plataforma eletrônica de 

que trata o § 5º do art. 38, dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos.  

§ 10. Na hipótese de a plataforma eletrônica de que trata o § 9º não estar disponível, os pagamentos 

deverão ser realizados em conta bancária específica por meio de transferência eletrônica que 

permita a identificação do beneficiário final.  

§ 11. Para fins do disposto no § 10, o pagamento em espécie somente poderá ser realizado mediante 

justificativa, o que não dispensará a identificação do beneficiário final da despesa nos registros 

contábeis do projeto.  

§ 12. A concedente, em ato próprio, poderá exigir, além do registro eletrônico de que tratam o § 9º e 

o § 10, relatório simplificado de execução financeira para projetos de maior vulto financeiro, 

conforme estabelecido, consideradas as faixas e as tipologias aplicáveis aos projetos.  

§ 13. Por ocasião da conclusão, da rescisão ou da extinção do convênio, os saldos financeiros 

remanescentes, incluídos aqueles provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 

realizadas, serão devolvidos à administração pública, no prazo de até sessenta dias.  

§ 14. É permitido que a convenente atue em rede ou celebre parcerias com outras ICT públicas ou 

privadas ou com instituições ou entidades estrangeiras, para o desenvolvimento de atividades 

inerentes, acessórias ou complementares ao projeto, sem que seja estabelecida qualquer relação 

jurídica entre a concedente e os parceiros da convenente, mantida a responsabilidade integral da 

convenente pelo cumprimento do objeto do convênio.  

§ 15. A atuação em rede ou a celebração de parcerias na forma estabelecida no § 14 deverá ser 

comunicada previamente à concedente.  

 

CAPÍTULO VI  

DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

 

Art. 46. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de categoria de 

programação para outra poderão ocorrer com o objetivo de conferir eficácia e eficiência às 

atividades de ciência, tecnologia e inovação, em atendimento ao disposto no § 5º do art. 167 da 

Constituição .  

§ 1º No âmbito de cada projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação, o pesquisador 

responsável indicará a necessidade de alteração das categorias de programação, as dotações 

orçamentárias e a distribuição entre grupos de natureza de despesa em referência ao projeto de 

pesquisa aprovado originalmente.  

§ 2º Por ocasião da ocorrência de quaisquer das ações previstas no § 1º, a concedente poderá alterar 

a distribuição inicialmente acordada, promover modificações internas ao seu orçamento anual, 

desde que não modifique a dotação orçamentária prevista na lei orçamentária anual, ou solicitar as 

alterações orçamentárias necessárias.  

§ 3º Alterações na distribuição entre grupos de natureza de despesa que não ultrapassarem vinte por 

cento do valor total do projeto ficarão dispensadas de prévia anuência da concedente, hipótese em 

que deverão ser comunicadas pelo responsável pelo projeto, observadas as regras definidas pela 

concedente.  

§ 4º As alterações que superarem o percentual a que se refere o § 3º dependerão de anuência prévia 

e expressa da concedente.  
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§ 5º Em razão da necessidade de modificações nos orçamentos anuais, o Poder Executivo federal 

deverá adotar medidas de descentralização na responsabilidade por tais alterações, com o intuito de 

possibilitar o ajuste tempestivo dos recursos previstos inicialmente.  

 

CAPÍTULO VII  

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

Seção I  

Disposições gerais  

 

Art. 47. A prestação de contas observará as seguintes etapas:  

I - monitoramento e avaliação por meio de formulário de resultado; e  

II - prestação de contas final por meio da apresentação de relatório.  

§ 1º O disposto neste Capítulo aplica-se aos seguintes instrumentos:  

I - convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação;  

II - termo de outorga para subvenção econômica; e  

III - termo de outorga de auxílio.  

§ 2º A concedente poderá contratar auditoria independente para a análise da execução financeira 

dos instrumentos a que se refere o § 1º em caráter excepcional, a partir de critérios objetivos 

definidos em normativos internos, considerados, entre outros aspectos, a sua capacidade operacional 

e o risco de fraude, abuso e desperdício nesses instrumentos. 

  

Art. 48. O monitoramento, a avaliação e a prestação de contas serão disciplinados pelas instituições 

concedentes, observados os seguintes parâmetros:  

I - as metas que não forem atingidas em razão do risco tecnológico inerente ao objeto, desde que 

fundamentadas e aceitas pela concedente, não gerarão dever de ressarcimento;  

II - o monitoramento, a avaliação e a análise da prestação de contas poderão observar técnicas 

estatísticas, tais como amostragem e agrupamento em faixas ou subconjuntos de características 

similares para a utilização de critérios de análise diferenciados em cada um;  

III - a utilização dos meios eletrônicos será priorizada;  

IV - as instituições concedentes deverão providenciar:  

a) o fornecimento de orientações gerais e de modelos dos relatórios a serem utilizados; e  

b) a publicidade dos projetos subsidiados, de seus produtos, de seus resultados, de suas prestações 

de contas e de suas avaliações, sem prejuízo dos direitos de propriedade intelectual.  

§ 1º Os indicadores utilizados para monitoramento dos beneficiários deverão ser transparentes, 

razoáveis e auditáveis.  

§ 2º Os dados de monitoramento, sem prejuízo de eventuais consolidações efetuadas pelos 

concedentes, deverão ser divulgados em formatos abertos, não proprietários, como planilhas e 

textos, de modo a facilitar a análise das informações.  

§ 3º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá definir exigências 

mínimas para as informações que serão requeridas pelas instituições concedentes, nos termos 

estabelecidos no caput .  

 

Seção II  

Do monitoramento e da avaliação  

 

Art. 49. O monitoramento e a avaliação deverão observar os objetivos, o cronograma, o orçamento, 

as metas e os indicadores previstos no plano de trabalho.  

Art. 50. O responsável pelo projeto deverá apresentar formulário de resultado parcial, anualmente, 

durante a execução do objeto, conforme definido no instrumento de concessão, ou quando 

solicitado pela instituição concedente.  

§ 1º Caberá ao responsável pelo projeto manter atualizadas as informações indicadas no sistema 

eletrônico de monitoramento do órgão ou da entidade, se houver.  
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§ 2º No formulário de que trata o caput , constarão informações quanto ao cumprimento do 

cronograma e à execução do orçamento previsto, hipótese em que deverão ser comunicadas 

eventuais alterações necessárias em relação ao planejamento inicial para a consecução do objeto do 

instrumento.  

 

Art. 51. Fica facultado às instituições concedentes, durante o monitoramento e a avaliação dos 

projetos, a realização de visitas, para acompanhamento técnico ou fiscalização financeira, bem 

como o uso de técnicas estatísticas, tais como amostragem e agrupamento em faixas ou 

subconjuntos de características similares para a utilização de critérios de análise diferenciados em 

cada um.  

§ 1º A visita será comunicada ao responsável pelo projeto, com antecedência mínima de três dias 

úteis, admitido o uso de meios eletrônicos para a comunicação.  

§ 2º A visita não dispensará o responsável pelo projeto de manter atualizadas as informações 

relativas à execução da pesquisa no meio eletrônico de monitoramento, caso existente, ou em outro 

meio disponibilizado.  

§ 3º Os processos, os documentos ou as informações referentes à execução dos instrumentos de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação não poderão ser sonegados aos representantes da concedente 

no exercício de suas funções de monitoramento e avaliação, sem prejuízo das atribuições, das 

prerrogativas e do livre acesso pelos órgãos de controle.  

§ 4º Quando a documentação ou a informação prevista neste artigo envolver assuntos de caráter 

sigiloso, deverá ser dispensado tratamento de acordo com o estabelecido na legislação pertinente.  

§ 5º A visita ao local de que trata o caput não se confunde com o livre acesso ao local decorrente 

das ações de fiscalização e de auditoria realizadas pela administração pública federal, pelos órgãos 

de controle interno e externo. 

  

Art. 52. O monitoramento será realizado pela concedente, que apontará as ocorrências relacionadas 

com a consecução do objeto, adotará as medidas para a regularização das falhas observadas e 

deverá manifestar-se fundamentadamente pela aprovação ou pela rejeição das justificativas.  

§ 1º A concedente terá acesso às informações necessárias à verificação do cumprimento do plano de 

trabalho do instrumento e praticará os atos indispensáveis à sua execução.  

§ 2º Fica facultado à concedente o envio da decisão ao responsável pelo projeto ou à instituição por 

meio eletrônico.  

 

Art. 53. A execução do plano de trabalho deverá ser analisada, periodicamente, por:  

I - comissão de avaliação, indicada pelo órgão ou pela entidade federal concedente, composta por 

especialistas e por, no mínimo, um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do 

quadro de pessoal da administração pública; ou  

II - servidor ou empregado público designado, com capacidade técnica especializada na área do 

projeto a ser avaliado.  

§ 1º Caberá à comissão de avaliação ou ao servidor ou empregado público proceder à avaliação dos 

resultados atingidos com a execução do objeto, de maneira a verificar o cumprimento do projeto de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação e a relação entre os objetivos, as metas e o cronograma 

propostos e os resultados alcançados, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano 

de trabalho.  

§ 2º A comissão de avaliação ou o servidor ou empregado público poderá propor ajustes ao projeto 

de pesquisa, desenvolvimento e inovação e revisão do cronograma, das metas e dos indicadores de 

desempenho, além de formular outras recomendações aos partícipes, a quem caberá justificar, por 

escrito, eventual não atendimento.  

§ 3º Além da comissão de avaliação, a concedente poderá dispor de equipe própria ou, ainda, de 

apoio técnico de terceiros, além de delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou 

entidades.  
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Art. 54. A concedente deverá emitir parecer técnico quanto à execução do plano de trabalho e ao 

alcance das metas estabelecidas para o período considerado.  

Parágrafo único. A concedente publicará em sítio eletrônico oficial a íntegra do parecer, exceto nas 

hipóteses de sigilo legal, em que será publicado somente o extrato.  

 

Art. 55. A liberação de parcela não ficará condicionada à espera da aprovação dos formulários de 

resultados parciais entregues e pendentes de análise pela concedente dos recursos.  

 

Art. 56. Os procedimentos de avaliação deverão ser previstos em norma específica da instituição 

financiadora.  

 

Seção III  

Da prestação de contas final  

 

Art. 57. Encerrada a vigência do instrumento, o responsável pelo projeto encaminhará à concedente 

a prestação de contas final no prazo de até sessenta dias.  

§ 1º O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado por igual período, a pedido, desde que o 

requerimento seja feito anteriormente ao vencimento do prazo inicial.  

§ 2º A concedente dos recursos financeiros disponibilizará, preferencialmente, sistema eletrônico 

específico para inserção de dados com vistas à prestação de contas, ou, na hipótese de não possui-

lo, a prestação de contas ocorrerá de forma manual, de acordo com as exigências requeridas nesta 

Seção.  

§ 3º Se, durante a análise da prestação de contas, a concedente verificar irregularidade ou omissão 

passível de ser sanada, determinará prazo compatível com o objeto, para que o beneficiário 

apresente as razões ou a documentação necessária.  

§ 4º Transcorrido o prazo de que trata o § 3º, se não for sanada a irregularidade ou a omissão, a 

autoridade administrativa competente adotará as providências para a apuração dos fatos, nos termos 

da legislação vigente.  

§ 5º A análise da prestação de contas final deverá ser concluída pela concedente no prazo de até um 

ano, prorrogável por igual período, justificadamente, e, quando a complementação de dados se fizer 

necessária, o prazo poderá ser suspenso.  

 

Art. 58. A prestação de contas será simplificada, privilegiará os resultados obtidos e compreenderá:  

I - relatório de execução do objeto, que deverá conter:  

a) a descrição das atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto;  

b) a demonstração e o comparativo específico das metas com os resultados alcançados; e  

c) o comparativo das metas cumpridas e das metas previstas devidamente justificadas em caso de 

discrepância, referentes ao período a que se refere a prestação de contas;  

II - declaração de que utilizou os recursos exclusivamente para a execução do projeto, acompanhada 

de comprovante da devolução dos recursos não utilizados, se for o caso;  

III - relação de bens adquiridos, desenvolvidos ou produzidos, quando houver;  

IV - avaliação de resultados; e  

V - demonstrativo consolidado das transposições, dos remanejamentos ou das transferências de 

recursos efetuados, quando houver.  

§ 1º A análise da prestação de contas final observará, no que couber, o disposto no art. 53.  

§ 2º Quando o relatório de execução do objeto não for aprovado ou quando houver indício de ato 

irregular, a concedente exigirá a apresentação de relatório de execução financeira.  

§ 3º A concedente estabelecerá em ato próprio modelo de relatório de execução financeira e a 

relação de documentos que deverão ser apresentados na hipótese de que trata o § 1º deste artigo.  

§ 4º Nos projetos que forem objeto de apuração formal pelos órgãos de controle ou pelos órgãos de 

investigação e persecução criminal ou que contiverem indício de irregularidade, os beneficiários 

deverão apresentar os documentos suplementares exigidos pela concedente.  



 

193 

 

§ 5º Na hipótese de instrumentos para pesquisa, desenvolvimento e inovação celebrado com ICT 

pública, não caberá à concedente, por ocasião da prestação de contas, analisar ou fiscalizar a 

regularidade de licitações e contratações feitas com os recursos federais transferidos.  

§ 6º Desde que o projeto seja conduzido nos moldes pactuados, o relatório de execução do objeto 

poderá ser aprovado mesmo que os resultados obtidos sejam diversos daqueles almejados em 

função do risco tecnológico ou das incertezas intrínsecas à atividade de pesquisa, desenvolvimento 

e inovação, devidamente comprovadas, com a consequente aprovação das contas, com ou sem 

ressalvas, sem que o beneficiário dos recursos seja obrigado, por esse motivo, a restituir os recursos 

financeiros utilizados.  

§ 7º A concedente deverá estipular tipologias e faixas de valores em que o relatório de execução 

financeira será exigido independentemente da análise do relatório de execução do objeto.  

 

Art. 59. A documentação gerada até a aprovação da prestação de contas final deverá ser organizada 

e arquivada pelo responsável pela pesquisa, separada por projeto, pelo prazo de cinco anos, contado 

da data da aprovação da prestação de contas final.  

Parágrafo único. Fica facultada à concedente a solicitação do envio de cópia da documentação 

original ou digitalizada.  

 

Art. 60. O parecer conclusivo da concedente sobre a prestação de contas final deverá concluir, 

alternativamente, pela:  

I - aprovação da prestação de contas, quando constatado o atingimento dos resultados e das metas 

pactuadas, ou, quando devidamente justificado, o não atingimento de metas em razão do risco 

tecnológico;  

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas, quando, apesar de cumpridos o objeto e as 

metas, for constatada impropriedade ou falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

ou  

III - rejeição da prestação de contas, sem prejuízo das sanções civis, penais e administrativas 

cabíveis, nas seguintes hipóteses:  

a) omissão no dever de prestar contas;  

b) descumprimento injustificado dos resultados e das metas pactuadas;  

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou  

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.  

 

CAPÍTULO VIII  

DA CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS PARA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO  

Seção I  

Dos procedimentos especiais para a dispensa de licitação de obras e serviços de engenharia 

enquadrados como produtos de pesquisa e desenvolvimento  

 

Art. 61. A contratação por dispensa de licitação de obras e serviços de engenharia enquadrados 

como produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada ao valor máximo definido em lei, seguirá 

os procedimentos especiais instituídos neste Decreto, observado o disposto no art. 24, § 3º, e no art. 

26 da Lei nº 8.666, de 1993 .  

 

Art. 62. Os processos de contratação por dispensa de licitação para produtos de pesquisa e 

desenvolvimento serão instruídos, no mínimo, com as seguintes informações sobre os projetos de 

pesquisa:  

I - indicação do programa e da linha de pesquisa a que estão vinculados;  

II - descrição do objeto de pesquisa;  

III - relação dos produtos para pesquisa e desenvolvimento a serem adquiridos ou contratados; e  

IV - relação dos pesquisadores envolvidos e suas atribuições no projeto.  

 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art24§3
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art24§3
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Art. 63. O orçamento e o preço total para a contratação de produtos de pesquisa e desenvolvimento 

serão estimados com base nos valores praticados pelo mercado, nos valores pagos pela 

administração pública em contratações similares ou na avaliação do custo global da obra, aferida 

mediante orçamento sintético ou metodologia expedita ou paramétrica.  

§ 1º Na elaboração do orçamento estimado na forma prevista no caput , poderá ser considerada taxa 

de risco compatível com o objeto da licitação e as contingências atribuídas ao contratado, hipótese 

em que a referida taxa deverá ser motivada de acordo com a metodologia definida pelo Ministério 

supervisor ou pela entidade contratante.  

§ 2º A taxa de risco a que se refere o § 1º não integrará a parcela de benefícios e despesas indiretas 

do orçamento estimado e deverá ser considerada apenas para efeito de análise de aceitabilidade das 

propostas ofertadas no processo licitatório.  

 

Art. 64. No processo de dispensa de licitação para a contratação de obras e serviços de engenharia 

de que trata o inciso XXI do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993 , a contratante deverá:  

I - obter três ou mais cotações antes da abertura da fase de apresentação de propostas adicionais;  

II - divulgar, em sítio eletrônico oficial, o interesse em obter propostas adicionais, com a 

identificação completa do objeto pretendido, dispensada a publicação de edital;  

III - adjudicar a melhor proposta somente após decorrido o prazo mínimo de cinco dias úteis, 

contado da data da divulgação a que se refere o inciso II; e  

IV - publicar extrato do contrato em sítio eletrônico oficial, que deverá conter, no mínimo, a 

identificação do contratado, o objeto, o prazo de entrega, o valor do contrato e a sua justificativa, as 

razões de escolha do fornecedor e o local onde eventual interessado possa obter mais informações 

sobre o contrato.  

§ 1º A escolha da melhor proposta poderá considerar o menor preço, a melhor técnica ou a 

combinação de técnica e preço, cabendo ao contratante justificar a escolha do fornecedor.  

§ 2º Desde que o preço seja compatível com aquele praticado no mercado e seja respeitado, no caso 

de obras e serviços de engenharia, o valor estabelecido no inciso XXI do caput do art. 24 da Lei nº 

8.666, de 1993 , a justificativa de que trata o § 1º poderá considerar todas as características do 

objeto a ser contratado ou do fornecedor, tais como:  

I - atributos funcionais ou inovadores do produto;  

II - qualificação e experiência do fornecedor, do executante ou da equipe técnica encarregada;  

III - serviço e assistência técnica pós-venda;  

IV - prazo de entrega ou de execução;  

V - custos indiretos relacionados com despesas de manutenção, utilização, reposição e depreciação; 

e  

VI - impacto ambiental.  

§ 3º A contratante poderá facultativamente adotar as disposições previstas neste artigo para 

aquisição ou contratação de outros produtos de pesquisa e desenvolvimento não enquadrados no 

caput .  

 

Art. 65. É vedada a contratação por dispensa de licitação de pessoa ou de empresa dirigida ou 

controlada por pessoa que mantenha relação de parentesco, inclusive por afinidade, até o terceiro 

grau civil, com o pesquisador responsável pelo projeto de pesquisa e desenvolvimento.  

 

Art. 66. Nas contratações por dispensa de licitação de obras e serviços de engenharia para produto 

de pesquisa e desenvolvimento, é vedada a celebração de aditamentos contratuais que resultem na 

superação do limite estabelecido no inciso XXI do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993 , exceto 

nas seguintes hipóteses:  

I - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força 

maior; e  

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica 

aos objetivos da contratação, a pedido da administração pública, desde que não decorrentes de erros 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art24xxxi
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art24xxxi
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ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993 .  

 

Seção II  

Da dispensa da documentação para a aquisição de produtos para pronta entrega  

 

Art. 67. A documentação de que tratam o art. 28 ao art. 31 da Lei nº 8.666, de 1993 , poderá ser 

dispensada, no todo ou em parte, para a contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, 

desde que para pronta entrega ou até o valor previsto na alínea “a” do inciso II do caput do art. 23 

da referida Lei, observadas as disposições deste artigo.  

§ 1º Caberá ao contratante definir os documentos de habilitação que poderão ser dispensados em 

razão das características do objeto da contratação e observadas as seguintes disposições:  

I - na hipótese de fornecedores estrangeiros que não funcionem no País, a prova de regularidade 

fiscal, ou outro documento equivalente, do domicílio ou da sede do fornecedor é inexigível;  

II - na hipótese de fornecedores estrangeiros que não funcionem no País, a prova de regularidade 

fiscal para com a Fazenda distrital, estadual e municipal do domicílio ou da sede do fornecedor 

poderá ser dispensada;  

III - a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor estrangeiro perante as autoridades de seu País é 

inexigível; e  

IV- na hipótese de fornecedores estrangeiros que não funcionem no País, o contratante poderá 

dispensar a autenticação de documentos pelos consulados e a tradução juramentada, desde que seja 

fornecida tradução para o vernáculo.  

§ 2º Na hipótese de fornecedores estrangeiros que não funcionem no País, o contratante poderá 

dispensar a representação legal no País de que trata o § 4º do art. 32 da Lei nº 8.666, de 1993 , 

situação em que caberá ao contratante adotar cautelas para eventual inadimplemento contratual ou 

defeito do produto, incluídas a garantia contratual, a previsão de devolução total ou parcial do valor, 

a emissão de título de crédito pelo contratado ou outras cautelas usualmente adotadas pelo setor 

privado.  

§ 3º Cláusula que declare competente o foro da sede da administração pública para dirimir questões 

contratuais deverá constar do contrato ou do instrumento equivalente.  

§ 4º Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se para pronta entrega a aquisição de 

produtos com prazo de entrega de até trinta dias, contado da data de assinatura do contrato ou, 

quando facultativo, da emissão de instrumento hábil para substituí-lo.  

§ 5º A comprovação da regularidade com a Seguridade Social deverá ser exigida nos termos 

estabelecidos no § 3º do art. 195 da Constituição , exceto na hipótese de fornecedores estrangeiros 

que não funcionem no País. 

  

Seção III  

Disposições gerais sobre a contratação de produtos de pesquisa e desenvolvimento  

 

Art. 68. As informações sobre projetos de pesquisa e desenvolvimento poderão ser classificadas 

como sigilosas e ter a sua divulgação restringida quando imprescindível à segurança da sociedade 

ou do Estado, observado o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 .  

§ 1º O sigilo de que trata o caput poderá ser oponível ao próprio contratado responsável pela 

execução da obra ou do serviço de engenharia quando não prejudicar a execução do objeto 

contratual.  

§ 2º Na hipótese de a execução do objeto contratual ser prejudicada pela restrição de acesso à 

informação, a administração pública poderá exigir do contratado a assinatura de Termo de 

Compromisso de Manutenção de Sigilo, nos termos do art. 18, parágrafo único, do Decreto nº 

7.845, de 14 de novembro de 2012 .  

 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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Art. 69. A contratação de obras e serviços de engenharia enquadrados como produtos para pesquisa 

e desenvolvimento poderá ocorrer na modalidade integrada, que compreenderá a elaboração e o 

desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a 

montagem, a realização de testes, a pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes 

para a entrega final do objeto.  

§ 1º A vedação para a contratação do autor do projeto básico ou executivo prevista no inciso I do 

caput do art. 9º da Lei nº 8.666, de 1993 , não se aplica para a contratação integrada por dispensa 

de licitação de obras ou serviço de engenharia referente a produto de pesquisa e desenvolvimento.  

§ 2º Na hipótese prevista no caput , cabe à contratante providenciar a elaboração de anteprojeto de 

engenharia que contemple os documentos técnicos destinados a possibilitar a caracterização do 

objeto contratual e que contenha:  

I - a demonstração e a justificativa do programa de necessidades, a visão global dos investimentos e 

as definições quanto ao nível de serviço desejado;  

II - as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de entrega;  

III - a estética do projeto arquitetônico; e  

IV - os parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na sua utilização, à facilidade na 

sua execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade.  

§ 3º A celebração de termos aditivos aos contratos celebrados fica vedada quando for adotada a 

contratação integrada, exceto se verificada uma das seguintes hipóteses:  

I - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força 

maior;  

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica 

aos objetivos da contratação, a pedido da administração pública, desde que não decorrentes de erros 

ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993 .  

§ 4º Na hipótese de a contratante optar por não realizar a contratação integrada para obras ou 

serviços de engenharia de produto de pesquisa e desenvolvimento, deverá haver projeto básico 

previamente aprovado pela autoridade competente.  

 

Art. 70. A contratante poderá adotar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas, nos termos 

da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011 , ainda que a contratação de produto de pesquisa e 

desenvolvimento se enquadre nas hipóteses de dispensa de licitação previstas no inciso XXI do 

caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

CAPÍTULO IX  

DA IMPORTAÇÃO DE BENS PARA PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO  

 

Art. 71. O Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 , passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

“Art. 136. .....................................................................  

............................................................................................  

§ 1º É concedida isenção do imposto de importação aos bens importados por empresas, na execução 

de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação ( Lei nº 8.032, de 1990, art. 2º, caput , inciso 

I, alínea “g” ).  

§ 2º As isenções ou as reduções de que trata o caput serão concedidas com observância aos termos, 

aos limites e às condições estabelecidos na Seção VI.” (NR)  

 

“Art. 147. .......................................................................  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por cientistas, por pesquisadores, por 

Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT e por entidades sem fins lucrativos ativas no 
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fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa científica e tecnológica ou de 

ensino, devidamente credenciados por esse Conselho ( Lei nº 8.010, de 1990, art. 1º, § 2º ).  

§ 2º As importações de que trata este artigo ficam dispensadas de controles prévios ao despacho 

aduaneiro ( Lei nº 8.010, de 1990, art. 1º, § 1º ).  

§ 3º O CNPq apoiará as atividades de capacitação e firmará parcerias com órgãos e entidades para 

promover a melhoria nos processos de importações para pesquisa, desenvolvimento e inovação.” 

(NR)  

“Art. 148. O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá o limite global anual, em valor, para as 

importações realizadas com isenção pelas instituições científicas e tecnológicas, ouvido o Ministro 

de Estadoda Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações ( Lei nº 8.010, de 1990, art. 2º, caput 

).  

........................................................................................  

§ 3º O Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminhará, até o 

mês de julho de cada ano-calendário, proposta de novo limite global anual para o exercício 

seguinte.  

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, o Ministro de Estado da Fazenda terá prazo de sessenta dias para 

estabelecer a nova quota global de importações para o exercício seguinte.” (NR) 

  

“Subseção XXII-B  

Dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação  

 

Art. 186-E. A isenção do imposto aos bens importados por empresas habilitadas, na execução de 

projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação aplica-se a máquinas, equipamentos, aparelhos e 

instrumentos, e suas partes e suas peças de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos 

intermediários. ( Lei nº 8.032, de 1990, art. 2º, caput , inciso I, alínea “g” ).  

§ 1º A habilitação da empresa observará as seguintes etapas:  

I - credenciamento da empresa junto ao CNPq;  

II - apresentação de declaração, celebrada pelo dirigente máximo, de que os bens importados serão 

exclusivamente utilizados em pesquisa, desenvolvimento e inovação, sob pena de responsabilidade 

administrativa, civil e penal; e  

III - indicação do projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação aprovado pelo CNPq no qual 

será utilizado o bem que se pretende importar, conforme os critérios estabelecidos em ato normativo 

próprio.  

§ 2º O projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação apresentado pela empresa ao CNPq conterá 

obrigatoriamente:  

I - título, objetivos, metas, resultados esperados, metodologia utilizada, fontes de financiamento e 

produção científica e tecnológica;  

II - relação de bens a serem importados;  

III - equipe envolvida no projeto;  

IV - relevância dos bens a serem importados para a execução do projeto;  

V - descrição de infraestrutura de laboratório; e  

VI - outros itens exigidos em norma específica.  

§ 3º A análise e a aprovação do projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação pelo CNPq 

independerão da fonte de financiamento.  

§ 4º A empresa poderá solicitar sigilo das informações prestadas na forma estabelecida no § 2º, 

sempre que do projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação constar cláusula expressa nesse 

sentido.” (NR)  

 

“Art. 186-F. O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá o limite global anual, em valor, para as 

importações realizadas com isenção pelas empresas habilitadas na forma estabelecida no art. 186-E, 

ouvido o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações ( Lei nº 8.032, de 

1990, art. 2º, caput , inciso I, alínea “g” ).  
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§ 1º A quota global de importações será distribuída e controlada pelo CNPq.  

§ 2º O Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminhará, até o 

mês de julho de cada ano-calendário, proposta de novo limite global anual para o exercício 

seguinte.  

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o Ministro de Estado da Fazenda terá o prazo de sessenta dias 

para estabelecer a nova quota global de importações para o exercício seguinte.” (NR)  

“Art. 245. São isentas do imposto as importações ( Lei nº 8.032, de 1990, art. 3º ; e Lei nº 8.402, de 

1992, art. 1º, caput , inciso IV ):  

........................................................................................  

Parágrafo único. As importações a que se refere o § 1º do art. 136 são isentas do imposto.” (NR)  

“Art. 550. .....................................................................  

.......................................................................................  

§ 4º O licenciamento das importações enquadradas na alínea “e” do inciso I do caput e no § 1º do 

art. 136 terá tratamento prioritário e, quando aplicável, procedimento simplificado ( Lei nº 13.243, 

de 2016, art. 11 ).” (NR)  

“Art. 579-A Os processos de importação e de desembaraço aduaneiro de bens, insumos, reagentes, 

peças e componentes utilizados em pesquisa científica e tecnológica ou em projetos de inovação 

terão tratamento prioritário e procedimentos simplificados, conforme disciplinado em ato da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e observado o disposto no art. 1º 

da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990 , e nas alíneas “e” a “g” do inciso I do caput do art. 2º da 

Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990 .  

§ 1º Os processos de importação e desembaraço aduaneiro de que trata o caput terão tratamento 

equivalente àquele previsto para mercadorias perecíveis.  

§ 2º Os órgãos da administração pública federal intervenientes na importação adotarão 

procedimentos de gestão de riscos com a participação das instituições de pesquisa científica e 

tecnológica, de modo a minimizar os controles durante os processos de importação e despacho 

aduaneiro, inclusive para os importadores pessoas físicas.  

§ 3º A fiscalização de condição de isenção tributária reconhecida na forma estabelecida no § 2º do 

art. 1º da Lei nº 8.010, de 1990 , será efetuada prioritariamente em controle pós-despacho 

aduaneiro.” (NR)  

 

Art. 72. A Seção VIII do Capítulo I do Título I do Livro V do Decreto nº 6.759, de 2009 , passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

“Seção VIII  

Da Simplificação e da Priorização do Despacho ” (NR)  

CAPÍTULO X  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Art. 73. Os acordos, os convênios e os instrumentos congêneres em execução poderão ser alterados 

para definir que a titularidade dos bens gerados ou adquiridos pertencerá à entidade recebedora dos 

recursos, observado o disposto no art. 13 da Lei nº 13.243, de 2016 .  

 

Art. 74. Os acordos, os convênios e os contratos celebrados entre as ICT, as instituições de apoio, as 

agências de fomento e as entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos destinadas às 

atividades de pesquisa, cujos objetos sejam compatíveis com a finalidade da Lei nº 10.973, de 2004 

, poderão prever a destinação de até quinze por cento do valor total dos recursos financeiros 

destinados à execução do projeto, para cobertura de despesas operacionais e administrativas 

necessárias à execução desses acordos, convênios e contratos.  

Parágrafo único. Os gastos indivisíveis, usuais e necessários à consecução do objetivo do acordo, do 

convênio ou do contrato poderão ser lançados à conta de despesa administrativa, obedecido o limite 

estabelecido no caput .  
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Art. 75. Eventuais restrições de repasses de recursos aplicadas a ICT não se estendem aos 

pesquisadores a ela vinculados.  

 

Art. 76. A União, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar a admissão de pesquisador, 

de técnico com formação em área tecnológica de nível intermediário ou de tecnólogo, nacional ou 

estrangeiro, para projeto de pesquisa com prazo determinado, em instituição destinada à pesquisa, 

ao desenvolvimento e à inovação, nos termos da Lei nº 8.745, de 1993 , e do § 3º do art. 15 da Lei 

nº 10.973, de 2004 .  

 

Art. 77. O disposto no Capítulo VII aplica-se aos instrumentos que, na data de entrada em vigor 

deste Decreto, estejam em fase de execução do objeto ou de análise de prestação de contas.  

 

Art. 78. As agências de fomento de natureza privada, incluídos os serviços sociais autônomos, por 

suas competências próprias, poderão executar as atividades a que se referem o art. 3º , o art. 3º-B , o 

art. 3º-D e o art. 19 da Lei nº 10.973, de 2004 .  

 

Art. 79. Os convênios celebrados entre as agências de fomento federal e estadual deverão ser 

processados por meio da plataforma eletrônica de que trata o § 5º do art. 38, observadas as 

peculiaridades desse tipo de transferência.  

 

Art. 80. Os instrumentos vigentes na data de entrada em vigor deste Decreto serão regidos pela 

legislação anterior.  

Parágrafo único. Na hipótese a que se refere o caput , é facultada a adaptação às disposições deste 

Decreto aos partícipes.  

 

Art. 81. Incumbe ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações editar 

as normas e as orientações complementares sobre a matéria disciplinada neste Decreto, além de 

deliberar e decidir sobre os casos omissos, com a participação dos demais Ministros de Estado 

quanto aos assuntos relacionados às suas áreas de competência.  

 

Art. 82. Nas hipóteses previstas nos art. 11, art. 13, art. 18 e art. 37, em que a tecnologia for 

considerada de interesse da defesa nacional, fica a ICT pública obrigada a realizar consulta prévia 

ao Ministério de Defesa, o qual deverá se manifestar quanto à conveniência da cessão, do 

licenciamento ou da transferência de tecnologia no prazo máximo de quarenta e cinco dias.  

Parágrafo único. As tecnologias de interesse da defesa nacional serão identificadas por meio de ato 

normativo conjunto dos Ministros de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e 

da Defesa.  

 

Art. 83. Fica revogado o Decreto nº 5.563, de 11 de outubro de 2005 .  

 

Art. 84. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 7 de fevereiro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Raul Jungmann 

Henrique Meirelles 

José Mendonça Bezerra Filho 

Marcos Jorge Lima 

Dyogo Henrique de Oliveira 

Gilberto Kassab 

FONTE: Publicação DOU de 08/02/2018. 
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PORTARIA Nº 59, DE 26 DE JULHO DE 2018 

 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 10 da Lei n° 

13.502, de 1º de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 4º, inciso II, da Lei n° 9.883, 

de 7 de dezembro de 1999, e no Decreto nº 8.793, de 29 de junho de 2016, que fixa a Política 

Nacional de Inteligência,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir, no âmbito da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, o Programa Nacional de 

Proteção do Conhecimento Sensível - PNPC, com a finalidade de promover a proteção de 

conhecimentos sensíveis relativos aos interesses e à segurança do Estado e da sociedade. 

 

Art. 2º Cabe à ABIN, no desenvolvimento de suas atividades de contrainteligência de Estado, a 

implementação do PNPC, atuando em parceria com as instituições nacionais que geram ou detêm 

conhecimentos sensíveis, sob coordenação do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 

da República - GSIPR. 

 

Art. 3º Nos casos de identificação da necessidade de ações de segurança da informação no âmbito 

da Administração Pública Federal, deverão ser observados os atos normativos expedidos pelo 

Departamento de Segurança da Informação e Comunicações da Secretaria de Coordenação de 

Sistemas do Gabinete de Segurança Institucional - DSIC/GSIPR. 

 

Art. 4º O PNPC será desenvolvido por intermédio das seguintes linhas de ação: 

I - promoção da cultura de proteção de conhecimentos sensíveis; 

II - identificação de vulnerabilidades nos sistemas de proteção das instituições parceiras; 

III - identificação de ameaças e avaliação de riscos; e 

IV - acompanhamento das instituições parceiras na implementação das ações de proteção de seus 

conhecimentos sensíveis. 

Parágrafo único. Para o desenvolvimento de tais linhas de ação, o PNPC contemplará atividades de 

sensibilização, realização de fóruns, elaboração de relatórios com apresentação de medidas 

preventivas e corretivas de proteção de conhecimentos sensíveis, além de outras atividades a serem 

definidas no âmbito das parcerias. 

 

Art. 5º No desenvolvimento de suas atividades, o PNPC abrangerá, prioritariamente, as seguintes 

áreas de atuação: 

I - temas estratégicos vinculados à pesquisa e ao desenvolvimento científico ou tecnológico e 

socioeconômico; 

II - temas estratégicos relativos a política externa; e 

III - informações estratégicas de Estado. 

 

Art. 6º As atividades do PNPC serão definidas em plano de trabalho bianual, que contemplará 

estratégias, projetos e metas, a ser submetido à aprovação do Diretor-Geral da ABIN, prezando pela 

eficiência e eficácia do Programa, de acordo com diretrizes do GSIPR. 

Art. 7º Para fins de execução do PNPC, poderão ser firmados convênios, acordos, ajustes ou outros 

instrumentos congêneres com as instituições parceiras, a serem firmados pelo Diretor-Geral da 

ABIN, de acordo com diretrizes do GSIPR. 
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Art. 8º As despesas decorrentes da implementação do PNPC correrão às expensas das dotações 

orçamentárias anualmente consignadas à ABIN, ou em conformidade com o que estabelecerem as 

parcerias firmadas nos termos do art. 2º da presente Portaria. 

 

Art. 9º Fica revogada a Portaria GSIPR nº 42, de 17 de agosto de 2009. 

 

Art. 10. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SERGIO WESTPHALEN ETCHEGOYEN 

 

 
FONTE: Publicação DOU n. 144, seção 1, de 27 de julho de 2018, p.4. 

                                  BS ABIN, n. 14, de 31 de julho de 2018, p.11. 
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DECRETO N° 9.637, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 

Institui a política Nacional de Segurança da Informação, 

dispõe sobre a governança da segurança da informação, e 

altera o Decreto n° 2.295, de 4 de agosto de 1991, que 

regulamenta o disposto no art. 24, caput, inciso IX, da Lei 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre a 

dispensa de licitação nos casos que possam comprometer 

a segurança nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso 

VI, alínea “a”, da Constituição, 

 

DECRETA : 

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 1º  Fica instituída a Política Nacional de Segurança da Informação - PNSI, no âmbito da 

administração pública federal, com a finalidade de assegurar a disponibilidade, a integridade, a 

confidencialidade e a autenticidade da informação em âmbito nacional.     (Redação dada pelo 

Decreto nº 10.641, de 2021) 

 

Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, a segurança da informação abrange:  

I - a segurança cibernética;  

II - a defesa cibernética;  

III - a segurança física e a proteção de dados organizacionais; e  

IV - as ações destinadas a assegurar a disponibilidade, a integridade, a confidencialidade e a 

autenticidade da informação.  

 

CAPÍTULO II  

DOS PRINCÍPIOS  

 

Art. 3º São princípios da PNSI:  

I - soberania nacional;  

II - respeito e promoção dos direitos humanos e das garantias fundamentais, em especial a liberdade 

de expressão, a proteção de dados pessoais, a proteção da privacidade e o acesso à informação;  

III - visão abrangente e sistêmica da segurança da informação;  

IV - responsabilidade do País na coordenação de esforços e no estabelecimento de políticas, 

estratégias e diretrizes relacionadas à segurança da informação;  

V - intercâmbio científico e tecnológico relacionado à segurança da informação entre os órgãos e as 

entidades da administração pública federal;  

VI - preservação do acervo histórico nacional;  

VII - educação como alicerce fundamental para o fomento da cultura em segurança da informação;  

VIII - orientação à gestão de riscos e à gestão da segurança da informação;  

IX - prevenção e tratamento de incidentes de segurança da informação;  

X - articulação entre as ações de segurança cibernética, de defesa cibernética e de proteção de dados 

e ativos da informação;  
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XI - dever dos órgãos, das entidades e dos agentes públicos de garantir o sigilo das informações 

imprescindíveis à segurança da sociedade e do Estado e a inviolabilidade da intimidade da vida 

privada, da honra e da imagem das pessoas;  

XII - need to know para o acesso à informação sigilosa, nos termos da legislação;  

XIII - consentimento do proprietário da informação sigilosa recebida de outros países, nos casos dos 

acordos internacionais;  

XIV - cooperação entre os órgãos de investigação e os órgãos e as entidades públicos no processo 

de credenciamento de pessoas para acesso às informações sigilosas;  

XV - integração e cooperação entre o Poder Público, o setor empresarial, a sociedade e as 

instituições acadêmicas; e  

XVI - cooperação internacional, no campo da segurança da informação.  

 

CAPÍTULO III  

DOS OBJETIVOS  

 

Art. 4º São objetivos da PNSI:  

I - contribuir para a segurança do indivíduo, da sociedade e do Estado, por meio da orientação das 

ações de segurança da informação, observados os direitos e as garantias fundamentais;  

II - fomentar as atividades de pesquisa científica, de desenvolvimento tecnológico e de inovação 

relacionadas à segurança da informação;  

III - aprimorar continuamente o arcabouço legal e normativo relacionado à segurança da 

informação;  

IV - fomentar a formação e a qualificação dos recursos humanos necessários à área de segurança da 

informação;  

V - fortalecer a cultura da segurança da informação na sociedade;  

VI - orientar ações relacionadas a:  

a) segurança dos dados custodiados por entidades públicas;  

b) segurança da informação das infraestruturas críticas;  

c) proteção das informações das pessoas físicas que possam ter sua segurança ou a segurança das 

suas atividades afetada, observada a legislação específica; e  

d) tratamento das informações com restrição de acesso; e  

VII - contribuir para a preservação da memória cultural brasileira.  

 

CAPÍTULO IV  

DOS INSTRUMENTOS  

 

Art. 5º São instrumentos da PNSI:  

I - a Estratégia Nacional de Segurança da Informação; e  

II - os planos nacionais.  

Art. 6º A Estratégia Nacional de Segurança da Informação conterá as ações estratégicas e os 

objetivos relacionados à segurança da informação, em consonância com as políticas públicas e os 

programas do Governo federal, e será dividida nos seguintes módulos, entre outros, a serem 

definidos no momento de sua publicação:  

I - segurança cibernética;  

II - defesa cibernética;  

III - segurança das infraestruturas críticas;  

IV - segurança da informação sigilosa; e  

V - proteção contra vazamento de dados.  

Parágrafo único. A construção da Estratégia Nacional de Segurança da Informação terá a ampla 

participação da sociedade e dos órgãos e das entidades do Poder Público.  

Art. 7º Os planos nacionais de que trata o inciso II do caput do art. 5º conterão:  
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I - o detalhamento da execução das ações estratégicas e dos objetivos da Estratégia Nacional de 

Segurança da Informação;  

II - o planejamento, a organização, a coordenação das atividades e do uso de recursos para a 

execução das ações estratégicas e o alcance dos objetivos da Estratégia Nacional de Segurança da 

Informação; e  

III - a atribuição de responsabilidades, a definição de cronogramas e a apresentação da análise de 

riscos e das ações de contingência que garantam o atingimento dos resultados esperados.  

Parágrafo único. Os planos nacionais serão divididos em temas e designados a um órgão 

responsável, conforme estabelecido na Estratégia Nacional de Segurança da Informação. 

  

CAPÍTULO V  

DO COMITÊ GESTOR DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO  

 

Art. 8º Fica instituído o Comitê Gestor da Segurança da Informação, com atribuição de assessorar o 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República nas atividades relacionadas à 

segurança da informação.  

 

Art. 9º O Comitê será composto por um representante titular e respectivo suplente indicados pelos 

seguintes órgãos:  

I - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, que o coordenará;  

II - Casa Civil da Presidência da República;  

III - Ministério da Justiça e Segurança Pública;             (Redação dada pelo Decreto nº 9.832, de 

2019) 

 IV - Ministério da Defesa;            (Redação dada pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

V - Ministério das Relações Exteriores;             (Redação dada pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

VI - Ministério da Economia;             (Redação dada pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

VII - Ministério da Infraestrutura;             (Redação dada pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

 VIII - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;            (Redação dada pelo Decreto nº 

9.832, de 2019) 

IX - Ministério da Educação;             (Redação dada pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

X - Ministério da Cidadania;             (Redação dada pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

XI - Ministério da Saúde;             (Redação dada pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

XI-A - Ministério do Trabalho e Previdência;       (Incluído pelo Decreto nº 10.849, de 2021) 

XII - Ministério de Minas e Energia;             (Redação dada pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

XII-A - Ministério das Comunicações;      (Incluído pelo Decreto nº 10.641, de 2021) 

XIII - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações;       (Redação dada pelo Decreto nº 10.641, de 

2021) 

XIV - Ministério do Meio Ambiente;             (Redação dada pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

XV - Ministério do Turismo;             (Redação dada pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

XVI - Ministério do Desenvolvimento Regional;             (Redação dada pelo Decreto nº 9.832, de 

2019) 

XVII - Controladoria-Geral da União;             (Redação dada pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

XVIII - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos;             (Redação dada pelo 

Decreto nº 9.832, de 2019) 

XIX - Secretaria-Geral da Presidência da República;             (Redação dada pelo Decreto nº 9.832, 

de 2019) 

XX - Secretaria de Governo da Presidência da República;             (Redação dada pelo Decreto nº 

9.832, de 2019) 

XXI - Advocacia-Geral da União;        (Redação dada pelo Decreto nº 10.849, de 2021) 

XXII - Banco Central do Brasil; e       (Redação dada pelo Decreto nº 10.849, de 2021) 

XXII-A - Autoridade Nacional de Proteção de Dados.        (Incluído pelo Decreto nº 10.849, de 

2021) 
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§ 1º  Os membros do Comitê Gestor da Segurança da Informação e os respectivos suplentes serão 

indicados pelos titulares dos órgãos que representam e designados em ato do Ministro de Estado 

Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.    (Redação dada pelo 

Decreto nº 10.641, de 2021) 

§ 2º  Os membros de que trata o § 1º deverão ser indicados dentre os agentes públicos que possuam 

atribuição para definir políticas ou normas relacionadas à tecnologia da informação ou à segurança 

da informação nos respectivos órgãos.    (Redação dada pelo Decreto nº 10.641, de 2021) 

§ 3º Os membros titulares do Comitê serão substituídos pelos respectivos suplentes, em suas 

ausências ou impedimentos.  

§ 4º  A participação no Comitê Gestor da Segurança da Informação e nos subcolegiados será 

considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.             (Redação dada pelo 

Decreto nº 9.832, de 2019) 

§ 5º  O Coordenador do Comitê Gestor da Segurança da Informação aprovará o regimento interno, 

que disporá sobre a organização e o funcionamento do Comitê, no prazo de noventa dias, contado 

da data de publicação do Decreto nº 9.832, de 12 de junho de 2019.             (Redação dada pelo 

Decreto nº 9.832, de 2019) 

 

Art. 10. O Comitê se reunirá, em caráter ordinário, semestralmente e, em caráter extraordinário, por 

convocação de seu Coordenador.  

§ 1º As reuniões do Comitê ocorrerão, em primeira convocação, com a presença da maioria simples 

de seus membros ou, quinze minutos após a hora estabelecida, em segunda convocação, com a 

presença de, no mínimo, um terço de seus membros.  

§ 2º O Comitê poderá instituir grupos de trabalho ou câmaras técnicas para tratar de temas 

específicos relacionados à segurança da informação e poderá convidar representantes do setor 

público ou privado e especialistas com notório saber.              (Revogado pelo Decreto nº 9.832, de 

2019) 

§ 3º A composição, o funcionamento e as competências dos grupos de trabalho ou câmaras técnicas 

serão estabelecidos pelo Comitê.              (Revogado pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

§ 4º As deliberações do Comitê serão aprovadas pela maioria simples dos membros presentes e o 

Coordenador, além do voto regular, terá o voto de desempate. 

§ 5º  Os membros do Comitê Gestor da Segurança da Informação que se encontrarem no Distrito 

Federal se reunirão presencialmente ou por videoconferência, nos termos do disposto no Decreto nº 

10.416, de 7 de julho de 2020, e os membros que se encontrarem em outros entes federativos 

participarão da reunião por meio de videoconferência.         (Redação dada pelo Decreto nº 10.641, 

de 2021) 

 

Art. 10-A.  O Comitê Gestor da Segurança da Informação poderá instituir subcolegiados com o 

objetivo de tratar de temáticas específicas relacionadas à segurança da informação.             (Incluído 

pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

 

Art. 10-B.  Os subcolegiados a que se refere o art. 10-A:             (Incluído pelo Decreto nº 9.832, de 

2019) 

I - serão compostos na forma de ato do Comitê Gestor da Segurança da Informação;             

(Incluído pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

II - não poderão ter mais de sete membros;             (Incluído pelo Decreto nº 9.832, de 2019) 

III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e             (Incluído pelo Decreto nº 

9.832, de 2019) 

IV - estão limitados a quatro operando simultaneamente.             (Incluído pelo Decreto nº 9.832, de 

2019) 
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Art. 11.  A Secretaria-Executiva do Comitê Gestor da Segurança da Informação será exercida pelo 

Departamento de Segurança da Informação do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 

da República.        (Redação dada pelo Decreto nº 10.641, de 2021) 

CAPÍTULO VI  

DAS COMPETÊNCIAS  

Seção I  

Do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República  

 

Art. 12.  Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, nos temas 

relacionados à segurança da informação:       (Redação dada pelo Decreto nº 10.641, de 2021) 

I - estabelecer norma sobre a definição dos requisitos metodológicos para a implementação da 

gestão de risco dos ativos da informação pelos órgãos e pelas entidades da administração pública 

federal;  

II - aprovar diretrizes, estratégias, normas e recomendações;  

III - elaborar e implementar programas sobre segurança da informação destinados à conscientização 

e à capacitação dos servidores públicos federais e da sociedade;  

IV - acompanhar a evolução doutrinária e tecnológica, em âmbito nacional e internacional;  

V - elaborar e publicar a Estratégia Nacional de Segurança da Informação, em articulação com o 

Comitê Interministerial para a Transformação Digital, criado pelo Decreto nº 9.319, de 21 de março 

de 2018 ;  

VI - apoiar a elaboração dos planos nacionais vinculados à Estratégia Nacional de Segurança da 

Informação;  

VII - estabelecer critérios que permitam o monitoramento e a avaliação da execução da PNSI e de 

seus instrumentos;  

VIII - propor a edição dos atos normativos necessários à execução da PNSI;       (Redação dada pelo 

Decreto nº 10.641, de 2021) 

IX - estabelecer os requisitos mínimos de segurança para o uso dos produtos que incorporem 

recursos de segurança da informação, de modo a assegurar a disponibilidade, a integridade, a 

confidencialidade e a autenticidade da informação e garantir a interoperabilidade entre os sistemas 

de segurança da informação, ressalvadas as competências específicas de outros órgãos; e       

(Redação dada pelo Decreto nº 10.641, de 2021) 

X - articular-se com centros nacionais de prevenção, tratamento e resposta a incidentes cibernéticos 

pertencentes a outros países.       (Incluído pelo Decreto nº 10.641, de 2021) 

Parágrafo único. Nas hipóteses de que trata o inciso IX do caput , quando se tratar de competência 

de outro órgão, caberá ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República propor 

as atualizações referentes à segurança da informação.  

 

Seção II  

Do Ministério da Defesa  

 

Art. 13. Ao Ministério da Defesa compete:  

I - apoiar o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República nas atividades 

relacionadas à segurança cibernética; e  

II - elaborar as diretrizes, os dispositivos e os procedimentos de defesa que atuem nos sistemas 

relacionados à defesa nacional contra ataques cibernéticos.  

 

Seção III  

Do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União  

Seção III 

Da Controladoria-Geral da União 
(Redação dada pelo Decreto nº 10.641, de 2021) 
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Art. 14. Ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União compete auditar a 

execução das ações da Política Nacional de Segurança da Informação de responsabilidade dos 

órgãos e das entidades da administração pública federal.  

Art. 14.  Compete à Controladoria-Geral da União auditar a execução das ações da PNSI de 

responsabilidade dos órgãos e das entidades da administração pública federal.      (Redação dada 

pelo Decreto nº 10.641, de 2021) 

 

Seção IV  

Dos órgãos e das entidades da administração pública federal  

 

Art. 15. Aos órgãos e às entidades da administração pública federal, em seu âmbito de atuação, 

compete:  

I - implementar a PNSI;  

II - elaborar sua política de segurança da informação e as normas internas de segurança da 

informação, observadas as normas de segurança da informação editadas pelo Gabinete de 

Segurança Institucional da Presidência da República;  

III - designar um gestor de segurança da informação interno, indicado pela alta administração do 

órgão ou da entidade;  

IV - instituir comitê de segurança da informação ou estrutura equivalente, para deliberar sobre os 

assuntos relativos à PNSI;  

V - destinar recursos orçamentários para ações de segurança da informação;  

VI - promover ações de capacitação e profissionalização dos recursos humanos em temas 

relacionados à segurança da informação;  

VII - instituir e implementar equipe de tratamento e resposta a incidentes em redes computacionais, 

que comporá a rede de equipes formada pelos órgãos e entidades da administração pública federal, 

coordenada pelo Centro de Tratamento de Incidentes de Redes do Governo do Gabinete de 

Segurança Institucional da Presidência da República;  

VII - instituir e implementar equipe de prevenção, tratamento e resposta a incidentes cibernéticos, 

que comporá a rede de equipes dos órgãos e das entidades da administração pública federal, 

coordenada pelo Centro de Prevenção, Tratamento e Resposta a Incidentes Cibernéticos de Governo 

do Departamento de Segurança da Informação do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República;      (Redação dada pelo Decreto nº 10.641, de 2021) 

VIII - coordenar e executar as ações de segurança da informação no âmbito de sua atuação;  

IX - consolidar e analisar os resultados dos trabalhos de auditoria sobre a gestão de segurança da 

informação; e  

X - aplicar as ações corretivas e disciplinares cabíveis nos casos de violação da segurança da 

informação.  

§ 1º O comitê de segurança da informação interno de que trata o inciso IV do caput será composto 

por:  

I - o gestor da segurança da informação do órgão ou da entidade, de que trata o inciso III do caput , 

que o coordenará;  

II - um representante da Secretaria-Executiva ou da unidade equivalente do órgão ou da entidade;  

III - um representante de cada unidade finalística do órgão ou da entidade; e  

IV - o titular da unidade de tecnologia da informação e comunicação do órgão ou da entidade.  

§ 2º Os membros do comitê de segurança da informação interno de que tratam os incisos II e III do 

§ 1º deverão ocupar cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de nível 5 

ou superior, ou equivalente. 

§ 2º  Os membros do comitê de segurança da informação interno de que tratam os incisos I a III do 

§ 1º deverão ocupar cargo em comissão ou função de confiança de nível 5 ou superior do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores ou equivalente.             (Redação dada pelo Decreto nº 9.832, 

de 2019)        (Revogado pelo Decreto nº 10.641, de 2021) 
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§ 3º O comitê de segurança da informação interno dos órgãos e das entidades da administração 

pública federal tem as seguintes atribuições:  

I - assessorar na implementação das ações de segurança da informação;  

II - constituir grupos de trabalho para tratar de temas e propor soluções específicas sobre segurança 

da informação;  

III - propor alterações na política de segurança da informação interna; e  

IV - propor normas internas relativas à segurança da informação.  

§ 4º  O gestor de segurança da informação será designado dentre os servidores públicos ocupantes 

de cargo efetivo, empregados públicos e militares do órgão ou da entidade, com formação ou 

capacitação técnica compatível com as normas estabelecidas por este Decreto.         (Incluído pelo 

Decreto nº 10.641, de 2021) 

 

Art. 16. Os órgãos e as entidades da administração pública federal editarão atos para definir a forma 

de funcionamento dos respectivos comitês de segurança da informação, observado o disposto neste 

Decreto e na legislação.  

Art. 17. Compete à alta administração dos órgãos e das entidades da administração pública federal a 

governança da segurança da informação, e especialmente:  

I - promover a simplificação administrativa, a modernização da gestão pública e a integração dos 

serviços públicos, especialmente aqueles prestados por meio eletrônico, com vistas à segurança da 

informação;  

II - monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implementação e os resultados da sua política 

de segurança da informação e das normas internas de segurança da informação;  

III - incorporar padrões elevados de conduta para a garantia da segurança da informação e orientar o 

comportamento dos agentes públicos, em consonância com as funções e as atribuições de seus 

órgãos e de suas entidades;  

IV - planejar a execução de programas, de projetos e de processos relativos à segurança da 

informação;  

V - estabelecer diretrizes para o processo de gestão de riscos de segurança da informação;  

VI - observar as normas que estabelecem requisitos e procedimentos para a segurança da 

informação publicadas pelo Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

VII - implementar controles internos fundamentados na gestão de riscos da segurança da 

informação;  

VIII - instituir um sistema de gestão de segurança da informação;  

IX - implantar mecanismo de comunicação imediata sobre a existência de vulnerabilidades ou 

incidentes de segurança que impactem ou possam impactar os serviços prestados ou contratados 

pelos órgãos da administração pública federal; e  

X - observar as normas e os procedimentos específicos aplicáveis, implementar e manter 

mecanismos, instâncias e práticas de governança da segurança da informação em consonância com 

os princípios e as diretrizes estabelecidos neste Decreto e na legislação.  

§ 1º O planejamento e a execução de programas, de projetos e de processos relativos à segurança da 

informação de que trata o inciso IV do caput serão orientados para:  

I - a utilização de recursos criptográficos adequados aos graus de sigilo exigidos no tratamento das 

informações e as restrições de acesso estabelecidas para o compartilhamento das informações, 

observada a legislação;  

II - o aumento da resiliência dos ativos de tecnologia da informação e comunicação e dos serviços 

definidos como estratégicos pelo Governo federal;  

III - a contínua cooperação entre as equipes de resposta e de tratamento de incidentes de segurança 

na administração pública federal direta, autárquica e fundacional e o Centro de Tratamento de 

Incidentes de Redes do Governo do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República; e  

III - a contínua cooperação entre as equipes de prevenção, tratamento e resposta a incidentes 

cibernéticos na administração pública federal direta, autárquica e fundacional e o Centro de 
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Prevenção, Tratamento e Resposta a Incidentes Cibernéticos de Governo do Departamento de 

Segurança da Informação do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; e      

(Redação dada pelo Decreto nº 10.641, de 2021) 

IV - a priorização da interoperabilidade de tecnologias, processos, informações e dados, com a 

promoção:  

a) da integração e do compartilhamento dos ativos de informação do Governo federal ou daqueles 

sob sua custódia;  

b) da uniformização e da redução da fragmentação das bases de informação de interesse do 

Governo federal e da sociedade;  

c) da integração e do compartilhamento das redes de telecomunicações da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional; e  

d) da padronização da comunicação entre sistemas.  

§ 2º O sistema de gestão de segurança da informação de que trata o inciso VIII do caput 

identificará as necessidades da organização quanto aos requisitos de segurança da informação e 

implementará o processo de gestão de riscos de segurança da informação.  

 

Art. 18. Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, 

nos atos administrativos que envolvam ativos de tecnologia da informação, sem prejuízo dos 

demais dispositivos legais, incorporarão as normas de segurança da informação estabelecidas pelo 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República e os normativos de gestão de 

tecnologia da informação e comunicação e de segurança da informação do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.  

Art. 18.  Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, 

nos atos administrativos que envolvam ativos de tecnologia da informação, sem prejuízo dos 

demais dispositivos legais, incorporarão as normas de segurança da informação estabelecidas pelo 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.        (Redação dada pelo Decreto 

nº 10.641, de 2021) 

 

CAPÍTULO VII  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Art. 19. O Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República editará, no prazo de noventa dias, contado da data de publicação deste Decreto, glossário 

com a definição dos termos técnicos e operacionais relativos à segurança da informação, que será 

utilizado como referência conceitual para as normas e os regulamentos relacionados à segurança da 

informação.  

 

Art. 20. O Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República poderá expedir atos complementares necessários à aplicação deste Decreto.  

 

Art. 21. O Decreto nº 2.295, de 4 de agosto de 1997 , passa a vigorar com as seguintes 

alterações:       (Revogado pelo Decreto nº 10.631, de 2021) 

“Art. 1º .........................................................................................................................  

.............................................................................................................................................  

III - aquisição de equipamentos e contratação de serviços técnicos especializados para as 

áreas de inteligência, de segurança da informação, de segurança cibernética, de segurança 

das comunicações e de defesa cibernética.  

.....................................................................................................................................” 

(NR)  

Art. 22. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 3.505, de 13 de junho de 2000 ; e  

II - o Decreto nº 8.135, de 4 de novembro de 2013 .  
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Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Sergio Westphalen Etchegoyen 

FONTE; Publicação DOU de 27.12.2018.  
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LEI N° 14.129, DE 29 DE MARÇO DE 2021 

Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o 

GOVERNO Digital e para o aumento da eficiência 

pública e altera a Lei n°7.116, de 29 de agosto de 1983, a 

Lei n 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação), a Lei n°12.682, de 9 de julho de 2012, e a 

Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o aumento da eficiência da 

administração pública, especialmente por meio da desburocratização, da inovação, da 

transformação digital e da participação do cidadão. 

Parágrafo único. Na aplicação desta Lei deverá ser observado o disposto nas Leis nºs 12.527, de 18 

de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), 13.460, de 26 de junho de 2017, 13.709, de 14 

de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 5.172, de 25 de outubro de 1966 

(Código Tributário Nacional), e na Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001. 

 

Art. 2º  Esta Lei aplica-se: 

I - aos órgãos da administração pública direta federal, abrangendo os Poderes Executivo, Judiciário 

e Legislativo, incluído o Tribunal de Contas da União, e o Ministério Público da União; 

II - às entidades da administração pública indireta federal, incluídas as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, que prestem serviço público, 

autarquias e fundações públicas; e 

III - às administrações diretas e indiretas dos demais entes federados, nos termos dos incisos I e II 

do caput deste artigo, desde que adotem os comandos desta Lei por meio de atos normativos 

próprios. 

§ 1º  Esta Lei não se aplica a empresas públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 

controladas, que não prestem serviço público. 

§ 2º  As referências feitas nesta Lei, direta ou indiretamente, a Estados, Municípios e ao Distrito 

Federal são cabíveis somente na hipótese de ter sido cumprido o requisito previsto no inciso III do 

caput deste artigo. 

 

Art. 3º  São princípios e diretrizes do Governo Digital e da eficiência pública: 

I - a desburocratização, a modernização, o fortalecimento e a simplificação da relação do poder 

público com a sociedade, mediante serviços digitais, acessíveis inclusive por dispositivos móveis; 

II - a disponibilização em plataforma única do acesso às informações e aos serviços públicos, 

observadas as restrições legalmente previstas e sem prejuízo, quando indispensável, da prestação de 

caráter presencial; 

III - a possibilidade aos cidadãos, às pessoas jurídicas e aos outros entes públicos de demandar e de 

acessar serviços públicos por meio digital, sem necessidade de solicitação presencial; 

IV - a transparência na execução dos serviços públicos e o monitoramento da qualidade desses 

serviços; 

V - o incentivo à participação social no controle e na fiscalização da administração pública; 
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VI - o dever do gestor público de prestar contas diretamente à população sobre a gestão dos 

recursos públicos; 

VII - o uso de linguagem clara e compreensível a qualquer cidadão; 

VIII - o uso da tecnologia para otimizar processos de trabalho da administração pública; 

IX - a atuação integrada entre os órgãos e as entidades envolvidos na prestação e no controle dos 

serviços públicos, com o compartilhamento de dados pessoais em ambiente seguro quando for 

indispensável para a prestação do serviço, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e, quando couber, com a transferência de sigilo, nos 

termos do art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; 

X - a simplificação dos procedimentos de solicitação, oferta e acompanhamento dos serviços 

públicos, com foco na universalização do acesso e no autosserviço; 

XI - a eliminação de formalidades e de exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao 

risco envolvido; 

XII - a imposição imediata e de uma única vez ao interessado das exigências necessárias à prestação 

dos serviços públicos, justificada exigência posterior apenas em caso de dúvida superveniente; 

XIII - a vedação de exigência de prova de fato já comprovado pela apresentação de documento ou 

de informação válida; 

XIV - a interoperabilidade de sistemas e a promoção de dados abertos; 

XV - a presunção de boa-fé do usuário dos serviços públicos; 

XVI - a permanência da possibilidade de atendimento presencial, de acordo com as características, a 

relevância e o público-alvo do serviço; 

XVII - a proteção de dados pessoais, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais); 

XVIII - o cumprimento de compromissos e de padrões de qualidade divulgados na Carta de 

Serviços ao Usuário; 

XIX - a acessibilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, nos termos da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 

XX - o estímulo a ações educativas para qualificação dos servidores públicos para o uso das 

tecnologias digitais e para a inclusão digital da população; 

XXI - o apoio técnico aos entes federados para implantação e adoção de estratégias que visem à 

transformação digital da administração pública; 

XXII - o estímulo ao uso das assinaturas eletrônicas nas interações e nas comunicações entre órgãos 

públicos e entre estes e os cidadãos; 

XXIII - a implantação do governo como plataforma e a promoção do uso de dados, 

preferencialmente anonimizados, por pessoas físicas e jurídicas de diferentes setores da sociedade, 

resguardado o disposto nos arts. 7º e 11 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais), com vistas, especialmente, à formulação de políticas públicas, de 

pesquisas científicas, de geração de negócios e de controle social; 

XXIV - o tratamento adequado a idosos, nos termos da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 

(Estatuto do Idoso); 

XXV - a adoção preferencial, no uso da internet e de suas aplicações, de tecnologias, de padrões e 

de formatos abertos e livres, conforme disposto no inciso V do caput do art. 24 e no art. 25 da Lei nº 

12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet); e 

XXVI - a promoção do desenvolvimento tecnológico e da inovação no setor público. 

 

Art. 4º  Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - (VETADO); 

II - autosserviço: acesso pelo cidadão a serviço público prestado por meio digital, sem necessidade 

de mediação humana; 

III - base nacional de serviços públicos: base de dados que contém as informações necessárias sobre 

a oferta de serviços públicos de todos os prestadores desses serviços; 
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IV - dados abertos: dados acessíveis ao público, representados em meio digital, estruturados em 

formato aberto, processáveis por máquina, referenciados na internet e disponibilizados sob licença 

aberta que permita sua livre utilização, consumo ou tratamento por qualquer pessoa, física ou 

jurídica; 

V - dado acessível ao público: qualquer dado gerado ou acumulado pelos entes públicos que não 

esteja sob sigilo ou sob restrição de acesso nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 

(Lei de Acesso à Informação); 

VI - formato aberto: formato de arquivo não proprietário, cuja especificação esteja documentada 

publicamente e seja de livre conhecimento e implementação, livre de patentes ou de qualquer outra 

restrição legal quanto à sua utilização; 

VII - governo como plataforma: infraestrutura tecnológica que facilite o uso de dados de acesso 

público e promova a interação entre diversos agentes, de forma segura, eficiente e responsável, para 

estímulo à inovação, à exploração de atividade econômica e à prestação de serviços à população; 

VIII - laboratório de inovação: espaço aberto à participação e à colaboração da sociedade para o 

desenvolvimento de ideias, de ferramentas e de métodos inovadores para a gestão pública, a 

prestação de serviços públicos e a participação do cidadão para o exercício do controle sobre a 

administração pública; 

IX - plataformas de governo digital: ferramentas digitais e serviços comuns aos órgãos, 

normalmente ofertados de forma centralizada e compartilhada, necessárias para a oferta digital de 

serviços e de políticas públicas; 

X - registros de referência: informação íntegra e precisa oriunda de uma ou mais fontes de dados, 

centralizadas ou descentralizadas, sobre elementos fundamentais para a prestação de serviços e para 

a gestão de políticas públicas; e 

XI - transparência ativa: disponibilização de dados pela administração pública independentemente 

de solicitações. 

Parágrafo único. Aplicam-se a esta Lei os conceitos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

  

 

CAPÍTULO II 

DA DIGITALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA PRESTAÇÃO DIGITAL 

DE SERVIÇOS PÚBLICOS - GOVERNO DIGITAL 

Seção I 

Da Digitalização 

 

Art. 5º  A administração pública utilizará soluções digitais para a gestão de suas políticas finalísticas 

e administrativas e para o trâmite de processos administrativos eletrônicos. 

Parágrafo único. Entes públicos que emitem atestados, certidões, diplomas ou outros documentos 

comprobatórios com validade legal poderão fazê-lo em meio digital, assinados eletronicamente na 

forma do art. 7º desta Lei e da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

 

Art. 6º  Nos processos administrativos eletrônicos, os atos processuais deverão ser realizados em 

meio eletrônico, exceto se o usuário solicitar de forma diversa, nas situações em que esse 

procedimento for inviável, nos casos de indisponibilidade do meio eletrônico ou diante de risco de 

dano relevante à celeridade do processo. 

Parágrafo único. No caso das exceções previstas no caput deste artigo, os atos processuais poderão 

ser praticados conforme as regras aplicáveis aos processos em papel, desde que posteriormente o 

documento-base correspondente seja digitalizado. 

 

Art. 7º  Os documentos e os atos processuais serão válidos em meio digital mediante o uso de 

assinatura eletrônica, desde que respeitados parâmetros de autenticidade, de integridade e de 
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segurança adequados para os níveis de risco em relação à criticidade da decisão, da informação ou 

do serviço específico, nos termos da lei. 

§ 1º  Regulamento poderá dispor sobre o uso de assinatura avançada para os fins de que tratam os 

seguintes dispositivos: 

I - art. 2º-A da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012; 

II - art. 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

III - art. 2º da Lei nº 13.787, de 27 de dezembro de 2018; 

IV - art. 282-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); 

V - (VETADO); 

VI - art. 8º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012;  

VII - art. 38 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. 

§ 2º  O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses legais de anonimato. 

 

Art. 8º  Os atos processuais em meio eletrônico consideram-se realizados no dia e na hora do 

recebimento pelo sistema informatizado de gestão de processo administrativo eletrônico do órgão ou 

da entidade, o qual deverá fornecer recibo eletrônico de protocolo que os identifique. 

§ 1º  Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado prazo, por meio eletrônico, 

serão considerados tempestivos os efetivados, salvo disposição em contrário, até as 23h59 (vinte e 

três horas e cinquenta e nove minutos) do último dia do prazo, no horário de Brasília. 

§ 2º  A regulamentação deverá dispor sobre os casos e as condições de prorrogação de prazos em 

virtude da indisponibilidade de sistemas informatizados. 

 

Art. 9º  O acesso à íntegra do processo para vista pessoal do interessado poderá ocorrer por 

intermédio da disponibilização de sistema informatizado de gestão ou por acesso à cópia do 

documento, preferencialmente em meio eletrônico. 

 

Art. 10.  A classificação da informação quanto ao grau de sigilo e a possibilidade de limitação do 

acesso aos servidores autorizados e aos interessados no processo observarão os termos da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), e das demais normas vigentes. 

 

Art. 11.  Os documentos nato-digitais assinados eletronicamente na forma do     art. 7º desta Lei são 

considerados originais para todos os efeitos legais. 

 

Art. 12.  O formato e o armazenamento dos documentos digitais deverão garantir o acesso e a 

preservação das informações, nos termos da legislação arquivística nacional. 

 

Art. 13.  A guarda dos documentos digitais e dos processos administrativos eletrônicos considerados 

de valor permanente deverá estar de acordo com as normas previstas pela instituição arquivística 

pública responsável por sua custódia. 

 

Seção II 

Do Governo Digital 

 

Art. 14.  A prestação digital dos serviços públicos deverá ocorrer por meio de tecnologias de amplo 

acesso pela população, inclusive pela de baixa renda ou residente em áreas rurais e isoladas, sem 

prejuízo do direito do cidadão a atendimento presencial. 

Parágrafo único. O acesso à prestação digital dos serviços públicos será realizado, 

preferencialmente, por meio do autosserviço. 

 

Art. 15.  A administração pública participará, de maneira integrada e cooperativa, da consolidação 

da Estratégia Nacional de Governo Digital, editada pelo Poder Executivo federal, que observará os 

princípios e as diretrizes de que trata o art. 3º desta Lei. 
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Art. 16. A administração pública de cada ente federado poderá editar estratégia de governo digital, 

no âmbito de sua competência, buscando a sua compatibilização com a estratégia federal e a de 

outros entes. 

 

Seção III 

Das Redes de Conhecimento 

 

Art. 17.  O Poder Executivo federal poderá criar redes de conhecimento, com o objetivo de: 

I - gerar, compartilhar e disseminar conhecimento e experiências; 

II - formular propostas de padrões, políticas, guias e manuais; 

III - discutir sobre os desafios enfrentados e as possibilidades de ação quanto ao Governo Digital e à 

eficiência pública; 

IV - prospectar novas tecnologias para facilitar a prestação de serviços públicos disponibilizados em 

meio digital, o fornecimento de informações e a participação social por meios digitais. 

§ 1º  Poderão participar das redes de conhecimento todos os órgãos e as entidades referidos no art. 

2º desta Lei, inclusive dos entes federados. 

§ 2º  Serão assegurados às instituições científicas, tecnológicas e de inovação o acesso às redes de 

conhecimento e o estabelecimento de canal de comunicação permanente com o órgão federal a 

quem couber a coordenação das atividades previstas neste artigo. 

 

Seção IV 

Dos Componentes do Governo Digital 

Subseção I 

Da Definição 

 

Art. 18.  São componentes essenciais para a prestação digital dos serviços públicos na 

administração pública: 

I - a Base Nacional de Serviços Públicos; 

II - as Cartas de Serviços ao Usuário, de que trata a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017; e 

III - as Plataformas de Governo Digital. 

 

Subseção II 

Da Base Nacional de Serviços Públicos 

 

Art. 19.  Poderá o Poder Executivo federal estabelecer Base Nacional de Serviços Públicos, que 

reunirá informações necessárias sobre a oferta de serviços públicos em cada ente federado. 

Parágrafo único. Cada ente federado poderá disponibilizar as informações sobre a prestação de 

serviços públicos, conforme disposto nas suas Cartas de Serviços ao Usuário, na Base Nacional de 

Serviços Públicos, em formato aberto e interoperável e em padrão comum a todos os entes. 

 

Subseção III 

Das Plataformas de Governo Digital 

 

Art. 20.  As Plataformas de Governo Digital, instrumentos necessários para a oferta e a prestação 

digital dos serviços públicos de cada ente federativo, deverão ter pelo menos as seguintes 

funcionalidades: 

I - ferramenta digital de solicitação de atendimento e de acompanhamento da entrega dos serviços 

públicos; e 

II - painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos. 
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§ 1º  As Plataformas de Governo Digital deverão ser acessadas por meio de portal, de aplicativo ou 

de outro canal digital único e oficial, para a disponibilização de informações institucionais, notícias 

e prestação de serviços públicos. 

§ 2º  As funcionalidades de que trata o caput deste artigo deverão observar padrões de 

interoperabilidade e a necessidade de integração de dados como formas de simplificação e de 

eficiência nos processos e no atendimento aos usuários. 

 

Art. 21.  A ferramenta digital de atendimento e de acompanhamento da entrega dos serviços 

públicos de que trata o inciso I do caput do art. 20 desta Lei deve apresentar, no mínimo, as 

seguintes características e funcionalidades: 

I - identificação do serviço público e de suas principais etapas; 

II - solicitação digital do serviço; 

III - agendamento digital, quando couber; 

IV - acompanhamento das solicitações por etapas; 

V - avaliação continuada da satisfação dos usuários em relação aos serviços públicos prestados; 

VI - identificação, quando necessária, e gestão do perfil pelo usuário; 

VII - notificação do usuário; 

VIII - possibilidade de pagamento digital de serviços públicos e de outras cobranças, quando 

necessário; 

IX - nível de segurança compatível com o grau de exigência, a natureza e a criticidade dos serviços 

públicos e dos dados utilizados; 

X - funcionalidade para solicitar acesso a informações acerca do tratamento de dados pessoais, nos 

termos das Leis nºs 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), e 13.709, de 

14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais); e 

XI - implementação de sistema de ouvidoria, nos termos da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017. 

 

Art. 22.  O painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos de que trata o inciso II 

do caput do art. 20 desta Lei deverá conter, no mínimo, as seguintes informações, para cada serviço 

público ofertado: 

I - quantidade de solicitações em andamento e concluídas anualmente; 

II - tempo médio de atendimento; e 

III - grau de satisfação dos usuários. 

Parágrafo único. Deverá ser assegurada interoperabilidade e padronização mínima do painel a que 

se refere o caput deste artigo, de modo a permitir a comparação entre as avaliações e os 

desempenhos dos serviços públicos prestados pelos diversos entes. 

 

Art. 23. Poderá o Poder Executivo federal: 

I - estabelecer padrões nacionais para as soluções previstas nesta Seção; 

II - disponibilizar soluções para outros entes que atendam ao disposto nesta Seção. 

 

Seção V 

Da Prestação Digital dos Serviços Públicos 

 

Art. 24.  Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação digital de serviços públicos deverão, 

no âmbito de suas competências: 

I - manter atualizadas: 

a)  as Cartas de Serviços ao Usuário, a Base Nacional de Serviços Públicos e as Plataformas de 

Governo Digital; 

b)  as informações institucionais e as comunicações de interesse público; 

II - monitorar e implementar ações de melhoria dos serviços públicos prestados, com base nos 

resultados da avaliação de satisfação dos usuários dos serviços; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13460.htm


 

217 

 

III - integrar os serviços públicos às ferramentas de notificação aos usuários, de assinatura 

eletrônica e de meios de pagamento digitais, quando aplicáveis; 

IV - eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados, as exigências desnecessárias ao 

usuário quanto à apresentação de informações e de documentos comprobatórios prescindíveis; 

V - eliminar a replicação de registros de dados, exceto por razões de desempenho ou de segurança; 

VI - tornar os dados da prestação dos serviços públicos sob sua responsabilidade interoperáveis para 

composição dos indicadores do painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos; 

VII - realizar a gestão das suas políticas públicas com base em dados e em evidências por meio da 

aplicação de inteligência de dados em plataforma digital; e 

VIII - realizar testes e pesquisas com os usuários para subsidiar a oferta de serviços simples, 

intuitivos, acessíveis e personalizados. 

 

Art. 25.  As Plataformas de Governo Digital devem dispor de ferramentas de transparência e de 

controle do tratamento de dados pessoais que sejam claras e facilmente acessíveis e que permitam 

ao cidadão o exercício dos direitos previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais). 

§ 1º  As ferramentas previstas no caput deste artigo devem: 

I - disponibilizar, entre outras, as fontes dos dados pessoais, a finalidade específica do seu 

tratamento pelo respectivo órgão ou ente e a indicação de outros órgãos ou entes com os quais é 

realizado o uso compartilhado de dados pessoais, incluído o histórico de acesso ou uso 

compartilhado, ressalvados os casos previstos no inciso III do caput do art. 4º da Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais); 

II - permitir que o cidadão efetue requisições ao órgão ou à entidade controladora dos seus dados, 

especialmente aquelas previstas no art. 18 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais). 

§ 2º  A Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) poderá editar normas complementares 

para regulamentar o disposto neste artigo. 

 

Art. 26.  Presume-se a autenticidade de documentos apresentados por usuários dos serviços públicos 

ofertados por meios digitais, desde que o envio seja assinado eletronicamente. 

 

Seção VI 

Dos Direitos dos Usuários da Prestação Digital de Serviços Públicos 

 

Art. 27.  São garantidos os seguintes direitos aos usuários da prestação digital de serviços públicos, 

além daqueles constantes das Leis nºs 13.460, de 26 de junho de 2017, e 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais): 

I - gratuidade no acesso às Plataformas de Governo Digital; 

II - atendimento nos termos da respectiva Carta de Serviços ao Usuário; 

III - padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, de guias e de outros 

documentos congêneres, incluídos os de formato digital; 

IV - recebimento de protocolo, físico ou digital, das solicitações apresentadas; e 

V - indicação de canal preferencial de comunicação com o prestador público para o recebimento de 

notificações, de mensagens, de avisos e de outras comunicações relativas à prestação de serviços 

públicos e a assuntos de interesse público. 

 

CAPÍTULO III 

DO NÚMERO SUFICIENTE PARA IDENTIFICAÇÃO 

 

Art. 28.  Fica estabelecido o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) como número suficiente para identificação do cidadão 
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ou da pessoa jurídica, conforme o caso, nos bancos de dados de serviços públicos, garantida a 

gratuidade da inscrição e das alterações nesses cadastros. 

§ 1º  O número de inscrição no CPF deverá constar dos cadastros e dos documentos de órgãos 

públicos, do registro civil de pessoas naturais, dos documentos de identificação de conselhos 

profissionais e, especialmente, dos seguintes cadastros e documentos: 

I - certidão de nascimento; 

II - certidão de casamento; 

III - certidão de óbito; 

IV - Documento Nacional de Identificação (DNI); 

V - Número de Identificação do Trabalhador (NIT); 

VI - registro no Programa de Integração Social (PIS) ou no Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep); 

VII - Cartão Nacional de Saúde; 

VIII - título de eleitor; 

IX - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

X - Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Permissão para Dirigir; 

XI - certificado militar; 

XII - carteira profissional expedida pelos conselhos de fiscalização de profissão 

regulamentada; 

XIII - passaporte; 

XIV - carteiras de identidade de que trata a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983; e 

XV - outros certificados de registro e números de inscrição existentes em bases de dados 

públicas federais, estaduais, distritais e municipais. 

§ 2º  A inclusão do número de inscrição no CPF nos cadastros e nos documentos de que trata 

o § 1º deste artigo ocorrerá sempre que a instituição responsável pelos cadastros e pelos 

documentos tiver acesso a documento comprobatório ou à base de dados administrada pela 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia. 

§ 3º  A incorporação do número de inscrição no CPF à carteira de identidade será precedida 

de consulta à base de dados administrada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Economia e de validação de acordo com essa base de dados. 

§ 4º  Na hipótese de o requerente da carteira de identidade não estar inscrito no CPF, o órgão 

de identificação realizará a sua inscrição, caso tenha integração com a base de dados da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério Economia. 

§ 5º  (VETADO). 

 

CAPÍTULO IV 

DO GOVERNO COMO PLATAFORMA 

Seção I 

Da Abertura dos Dados 

 

Art. 29.  Os dados disponibilizados pelos prestadores de serviços públicos, bem como qualquer 

informação de transparência ativa, são de livre utilização pela sociedade, observados os princípios 

dispostos no art. 6º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais). 

§ 1º  Na promoção da transparência ativa de dados, o poder público deverá observar os seguintes 

requisitos: 

I - observância da publicidade das bases de dados não pessoais como preceito geral e do sigilo 

como exceção; 

II - garantia de acesso irrestrito aos dados, os quais devem ser legíveis por máquina e estar 

disponíveis em formato aberto, respeitadas as Leis nºs 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 

Acesso à Informação), e 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7116.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm


 

219 

 

III - descrição das bases de dados com informação suficiente sobre estrutura e semântica dos dados, 

inclusive quanto à sua qualidade e à sua integridade; 

IV - permissão irrestrita de uso de bases de dados publicadas em formato aberto; 

V - completude de bases de dados, as quais devem ser disponibilizadas em sua forma primária, com 

o maior grau de granularidade possível, ou referenciar bases primárias, quando disponibilizadas de 

forma agregada; 

VI - atualização periódica, mantido o histórico, de forma a garantir a perenidade de dados, a 

padronização de estruturas de informação e o valor dos dados à sociedade e a atender às 

necessidades de seus usuários; 

VII - (VETADO); 

VIII - respeito à privacidade dos dados pessoais e dos dados sensíveis, sem prejuízo dos demais 

requisitos elencados, conforme a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais); 

IX - intercâmbio de dados entre órgãos e entidades dos diferentes Poderes e esferas da Federação, 

respeitado o disposto no art. 26 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais); e 

X - fomento ao desenvolvimento de novas tecnologias destinadas à construção de ambiente de 

gestão pública participativa e democrática e à melhor oferta de serviços públicos. 

§ 2º  Sem prejuízo da legislação em vigor, os órgãos e as entidades previstos no art. 2º desta Lei 

deverão divulgar na internet: 

I - o orçamento anual de despesas e receitas públicas do Poder ou órgão independente; 

II - a execução das despesas e receitas públicas, nos termos dos arts. 48 e 48-A da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

III - os repasses de recursos federais aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal; 

IV - os convênios e as operações de descentralização de recursos orçamentários em favor de 

pessoas naturais e de organizações não governamentais de qualquer natureza; 

V - as licitações e as contratações realizadas pelo Poder ou órgão independente; 

VI - as notas fiscais eletrônicas relativas às compras públicas; 

VII - as informações sobre os servidores e os empregados públicos federais, bem como sobre os 

militares da União, incluídos nome e detalhamento dos vínculos profissionais e de remuneração; 

VIII - as viagens a serviço custeadas pelo Poder ou órgão independente; 

IX - as sanções administrativas aplicadas a pessoas, a empresas, a organizações não governamentais 

e a servidores públicos; 

X - os currículos dos ocupantes de cargos de chefia e direção; 

XI - o inventário de bases de dados produzidos ou geridos no âmbito do órgão ou instituição, bem 

como catálogo de dados abertos disponíveis; 

XII - as concessões de recursos financeiros ou as renúncias de receitas para pessoas físicas ou 

jurídicas, com vistas ao desenvolvimento político, econômico, social e cultural, incluída a 

divulgação dos valores recebidos, da contrapartida e dos objetivos a serem alcançados por meio da 

utilização desses recursos e, no caso das renúncias individualizadas, dos dados dos beneficiários. 

§ 3º  (VETADO). 

 

Art. 30.  Qualquer interessado poderá apresentar pedido de abertura de bases de dados da 

administração pública, que deverá conter os dados de contato do requerente e a especificação da 

base de dados requerida. 

§ 1º  O requerente poderá solicitar a preservação de sua identidade quando entender que sua 

identificação prejudicará o princípio da impessoalidade, caso em que o canal responsável deverá 

resguardar os dados sem repassá-los ao setor, ao órgão ou à entidade responsável pela resposta. 

§ 2º  Os procedimentos e os prazos previstos para o processamento de pedidos de acesso à 

informação, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação), aplicam-se às solicitações de abertura de bases de dados da administração pública. 
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§ 3º  Para a abertura de base de dados de interesse público, as informações para identificação do 

requerente não podem conter exigências que inviabilizem o exercício de seu direito. 

§ 4º  São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da solicitação de 

abertura de base de dados públicos. 

§ 5º  Os pedidos de abertura de base de dados públicos, bem como as respectivas respostas, deverão 

compor base de dados aberta de livre consulta. 

§ 6º  Consideram-se automaticamente passíveis de abertura as bases de dados que não contenham 

informações protegidas por lei. 

 

Art. 31.  Compete a cada ente federado monitorar a aplicação, o cumprimento dos prazos e os 

procedimentos para abertura dos dados sob seu controle. 

 

Art. 32.  (VETADO). 

Art. 32.  A existência de inconsistências na base de dados não poderá obstar o atendimento da 

solicitação de abertura.       (Promulgação partes vetadas) 

 

Art. 33.  A solicitação de abertura da base de dados será considerada atendida a partir da notificação 

ao requerente sobre a disponibilização e a catalogação da base de dados para acesso público no site 

oficial do órgão ou da entidade na internet. 

 

Art. 34.  É direito do requerente obter o inteiro teor da decisão negativa de abertura de base de 

dados. 

Parágrafo único. Eventual decisão negativa à solicitação de abertura de base de dados ou decisão de 

prorrogação de prazo, em razão de custos desproporcionais ou não previstos pelo órgão ou pela 

entidade da administração pública, deverá ser acompanhada da devida análise técnica que conclua 

pela inviabilidade orçamentária da solicitação. 

 

Art. 35.  (VETADO). 

Art. 35.  No caso de indeferimento de abertura de base de dados, poderá o interessado interpor 

recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias, contado de sua ciência.       (Promulgação partes 

vetadas) 

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente superior à que exarou a 

decisão impugnada, que deverá manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias.       (Promulgação partes 

vetadas) 

 

Art. 36.  Os órgãos gestores de dados poderão disponibilizar em transparência ativa dados de 

pessoas físicas e jurídicas para fins de pesquisa acadêmica e de monitoramento e de avaliação de 

políticas públicas, desde que anonimizados antes de sua disponibilização os dados protegidos por 

sigilo ou com restrição de acesso prevista, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 

(Lei de Acesso à Informação). 

 

Art. 37.  Aplica-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 

de 1999, ao procedimento de que trata este Capítulo. 

Seção II 

Da Interoperabilidade de Dados entre Órgãos Públicos 

 

Art. 38.  Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação digital de serviços públicos 

detentores ou gestores de bases de dados, inclusive os controladores de dados pessoais, conforme 

estabelecido pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais), deverão gerir suas ferramentas digitais, considerando: 
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I - a interoperabilidade de informações e de dados sob gestão dos órgãos e das entidades referidos 

no art. 2º desta Lei, respeitados as restrições legais, os requisitos de segurança da informação e das 

comunicações, as limitações tecnológicas e a relação custo-benefício da interoperabilidade; 

II - a otimização dos custos de acesso a dados e o reaproveitamento, sempre que possível, de 

recursos de infraestrutura de acesso a dados por múltiplos órgãos e entidades; 

III - a proteção de dados pessoais, observada a legislação vigente, especialmente a Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

 

Art. 39.  Será instituído mecanismo de interoperabilidade com a finalidade de: 

I - aprimorar a gestão de políticas públicas; 

II - aumentar a confiabilidade dos cadastros de cidadãos existentes na administração pública, por 

meio de mecanismos de manutenção da integridade e da segurança da informação no tratamento das 

bases de dados, tornando-as devidamente qualificadas e consistentes; 

III - viabilizar a criação de meios unificados de identificação do cidadão para a prestação de 

serviços públicos; 

IV - facilitar a interoperabilidade de dados entre os órgãos de governo; 

V - realizar o tratamento de informações das bases de dados a partir do número de inscrição do 

cidadão no CPF, conforme previsto no art. 11 da Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos dados pessoais tratados por meio de mecanismos de 

interoperabilidade as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais). 

 

Art. 40.  Os órgãos abrangidos por esta Lei serão responsáveis pela publicidade de seus registros de 

referência e pelos mecanismos de interoperabilidade de que trata esta Seção. 

§ 1º  As pessoas físicas e jurídicas poderão verificar a exatidão, a correção e a completude de 

qualquer um dos seus dados contidos nos registros de referência, bem como monitorar o acesso a 

esses dados. 

§ 2º  Nova base de dados somente poderá ser criada quando forem esgotadas as possibilidades de 

utilização dos registros de referência existentes. 

 

Art. 41.  É de responsabilidade dos órgãos e das entidades referidos no art. 2º desta Lei os custos de 

adaptação de seus sistemas e de suas bases de dados para a implementação da interoperabilidade. 

 

CAPÍTULO V 

DO DOMICÍLIO ELETRÔNICO 

 

Art. 42.  Os órgãos e as entidades referidos no art. 2º desta Lei, mediante opção do usuário, poderão 

realizar todas as comunicações, as notificações e as intimações por meio eletrônico. 

§ 1º  O disposto no caput deste artigo não gera direito subjetivo à opção pelo administrado caso os 

meios não estejam disponíveis. 

§ 2º  O administrado poderá, a qualquer momento e independentemente de fundamentação, optar 

pelo fim das comunicações, das notificações e das intimações por meio eletrônico. 

§ 3º  O ente público poderá realizar as comunicações, as notificações e as intimações por meio de 

ferramenta mantida por outro ente público. 

 

Art. 43.  As ferramentas usadas para os atos de que trata o art. 42 desta Lei: 

I - disporão de meios que permitam comprovar a autoria das comunicações, das notificações e das 

intimações; 

II - terão meios de comprovação de emissão e de recebimento, ainda que não de leitura, das 

comunicações, das notificações e das intimações; 

III - poderão ser utilizadas mesmo que legislação especial preveja apenas as comunicações, as 

notificações e as intimações pessoais ou por via postal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13444.htm#art11
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IV - serão passíveis de auditoria; 

V - conservarão os dados de envio e de recebimento por, pelo menos, 5 (cinco) anos. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS LABORATÓRIOS DE INOVAÇÃO 

 

Art. 44.  Os entes públicos poderão instituir laboratórios de inovação, abertos à participação e à 

colaboração da sociedade para o desenvolvimento e a experimentação de conceitos, de ferramentas 

e de métodos inovadores para a gestão pública, a prestação de serviços públicos, o tratamento de 

dados produzidos pelo poder público e a participação do cidadão no controle da administração 

pública. 

 

Art. 45.  Os laboratórios de inovação terão como diretrizes: 

I - colaboração interinstitucional e com a sociedade; 

II - promoção e experimentação de tecnologias abertas e livres; 

III - uso de práticas de desenvolvimento e prototipação de softwares e de métodos ágeis para 

formulação e implementação de políticas públicas; 

IV - foco na sociedade e no cidadão; 

V - fomento à participação social e à transparência pública; 

VI - incentivo à inovação; 

VII - apoio ao empreendedorismo inovador e fomento a ecossistema de inovação tecnológica 

direcionado ao setor público; 

VIII - apoio a políticas públicas orientadas por dados e com base em evidências, a fim de subsidiar 

a tomada de decisão e de melhorar a gestão pública; 

IX - estímulo à participação de servidores, de estagiários e de colaboradores em suas atividades; 

X - difusão de conhecimento no âmbito da administração pública. 

 

Art. 46.  (VETADO). 

 

CAPÍTULO VII 

DA GOVERNANÇA, DA GESTÃO DE RISCOS, DO CONTROLE E DA AUDITORIA 

 

Art. 47.  Caberá à autoridade competente dos órgãos e das entidades referidos no art. 2º desta Lei, 

observados as normas e os procedimentos específicos aplicáveis, implementar e manter 

mecanismos, instâncias e práticas de governança, em consonância com os princípios e as diretrizes 

estabelecidos nesta Lei. 

Parágrafo único. Os mecanismos, as instâncias e as práticas de governança referidos no caput deste 

artigo incluirão, no mínimo: 

I - formas de acompanhamento de resultados; 

II - soluções para a melhoria do desempenho das organizações; 

III - instrumentos de promoção do processo decisório fundamentado em evidências. 

 

Art. 48.  Os órgãos e as entidades a que se refere o art. 2º desta Lei deverão estabelecer, manter, 

monitorar e aprimorar sistema de gestão de riscos e de controle interno com vistas à identificação, à 

avaliação, ao tratamento, ao monitoramento e à análise crítica de riscos da prestação digital de 

serviços públicos que possam impactar a consecução dos objetivos da organização no cumprimento 

de sua missão institucional e na proteção dos usuários, observados os seguintes princípios: 

I - integração da gestão de riscos ao processo de planejamento estratégico e aos seus 

desdobramentos, às atividades, aos processos de trabalho e aos projetos em todos os níveis da 

organização, relevantes para a execução da estratégia e o alcance dos objetivos institucionais; 

II - estabelecimento de controles internos proporcionais aos riscos, de modo a considerar suas 

causas, fontes, consequências e impactos, observada a relação custo-benefício; 
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III - utilização dos resultados da gestão de riscos para apoio à melhoria contínua do desempenho e 

dos processos de governança, de gestão de riscos e de controle; 

IV - proteção às liberdades civis e aos direitos fundamentais. 

 

Art. 49.  A auditoria interna governamental deverá adicionar valor e melhorar as operações das 

organizações para o alcance de seus objetivos, mediante a abordagem sistemática e disciplinada 

para avaliar e melhorar a eficácia dos processos de governança, de gestão de riscos e de controle, 

por meio da: 

I - realização de trabalhos de avaliação e consultoria de forma independente, conforme os padrões 

de auditoria e de ética profissional reconhecidos internacionalmente; 

II - adoção de abordagem baseada em risco para o planejamento de suas atividades e para a 

definição do escopo, da natureza, da época e da extensão dos procedimentos de auditoria; 

III - promoção da prevenção, da detecção e da investigação de fraudes praticadas por agentes 

públicos ou privados na utilização de recursos públicos federais. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 50.  O acesso e a conexão para o uso de serviços públicos poderão ser garantidos total ou 

parcialmente pelo governo, com o objetivo de promover o acesso universal à prestação digital dos 

serviços públicos e a redução de custos aos usuários, nos termos da lei. 

Art. 51.  O art. 3º da Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º . .............................................................................................................. 

............................................................................................................................. 

g) assinatura do dirigente do órgão expedidor; 

h) número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

§ 1º  A inclusão do número de inscrição no CPF na Carteira de Identidade, conforme disposto na 

alínea “h” do caput deste artigo, ocorrerá sempre que o órgão de identificação tiver acesso a 

documento comprobatório ou à base de dados administrada pela Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil. 

§ 2º  A incorporação do número de inscrição no CPF à Carteira de Identidade será precedida de 

consulta e de validação com a base de dados administrada pela Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil. 

§ 3º  Na hipótese de o requerente da Carteira de Identidade não estar inscrito no CPF, o órgão de 

identificação realizará a sua inscrição, caso tenha autorização da Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil.” (NR) 

 

Art. 52.  O art. 12 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), 

passa vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 12.  O serviço de busca e de fornecimento de informação é gratuito. 

§ 1º  O órgão ou a entidade poderá cobrar exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento dos 

custos dos serviços e dos materiais utilizados, quando o serviço de busca e de fornecimento da 

informação exigir reprodução de documentos pelo órgão ou pela entidade pública consultada. 

§ 2º  Estará isento de ressarcir os custos previstos no § 1º deste artigo aquele cuja situação 

econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos 

termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.” (NR) 

 

Art. 53.  O caput do art. 3º da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7116.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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“Art. 3º  O processo de digitalização deverá ser realizado de forma a manter a integridade, a 

autenticidade e, se necessário, a confidencialidade do documento digital, com o emprego de 

assinatura eletrônica. 

...............................................................................................................” (NR) 

 

Art. 54.  A Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 7º . ................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

§ 6º  Compete a cada ente federado disponibilizar as informações dos serviços prestados, conforme 

disposto nas suas Cartas de Serviços ao Usuário, na Base Nacional de Serviços Públicos, mantida 

pelo Poder Executivo federal, em formato aberto e interoperável, nos termos do regulamento do 

Poder Executivo federal.” (NR) 

 

“Art. 10-A.  Para fins de acesso a informações e serviços, de exercício de direitos e obrigações ou 

de obtenção de benefícios perante os órgãos e as entidades federais, estaduais, distritais e 

municipais ou os serviços públicos delegados, a apresentação de documento de identificação com fé 

pública em que conste o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) será suficiente 

para identificação do cidadão, dispensada a apresentação de qualquer outro documento. 

§ 1º  Os cadastros, os formulários, os sistemas e outros instrumentos exigidos dos usuários para a 

prestação de serviço público deverão disponibilizar campo para registro do número de inscrição no 

CPF, de preenchimento obrigatório para cidadãos brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil, que 

será suficiente para sua identificação, vedada a exigência de apresentação de qualquer outro número 

para esse fim. 

§ 2º  O número de inscrição no CPF poderá ser declarado pelo usuário do serviço público, desde 

que acompanhado de documento de identificação com fé pública, nos termos da lei. 

§ 3º  Ato de cada ente federativo ou Poder poderá dispor sobre casos excepcionais ao previsto no 

caput deste artigo.” 

 

Art. 55.  Esta Lei entra em vigor após decorridos: 

I - 90 (noventa) dias de sua publicação oficial, para a União; 

II - 120 (cento e vinte) dias de sua publicação oficial, para os Estados e o Distrito Federal; 

III - 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial, para os Municípios. 

 

Brasília, 29 de  março  de 2021; 200o da Independência e 133o da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

André Luiz de Almeida Mendonça 

Paulo Guedes 

Marcos César Pontes 

Wagner de Campos Rosário 

Onyx Lorenzoni 

FONTE: Publicação DOU de 30.3.2021 e republicado em 14.4.2021.  
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LEI N° 14.129, DE 29 DE MARÇO DE 2021 

Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o 

Governo Digital e para o aumento da eficiência pública e 

altera a Lei n°7.116, de 29 de agosto de 1983, a Lei n 

12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação), a Lei n°12.682, de 9 de julho de 2012, e a 

Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, 

nos termos do parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 

14.129, de 29 de março de 2021: 

 

 “Art. 32.  A existência de inconsistências na base de dados não poderá obstar o atendimento da 

solicitação de abertura.” 

 

“Art. 35.  No caso de indeferimento de abertura de base de dados, poderá o interessado interpor 

recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias, contado de sua ciência. 

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente superior à que exarou a 

decisão impugnada, que deverá manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias.”  

 

Brasília,  10  de junho de 2021; 200o  da Independência e 133o  da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Obs: Este texto não substitui o publicado no DOU de 11.6.2021. 
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LEI N° 14.197, DE 1° DE SETEMBRO DE 2021 

 

Acrescenta o Título XII na Parte Especial do Decreto-Lei 

n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940(Código Penal), 

relativo aos crimes contra o Estado Democrático de 

Direito; e revoga a Lei n° 7.170, de 14 de dezembro de 

1983 (Lei de Segurança Nacional), e dispositivo do 

Decreto-Lei n° 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das 

Contravenções Penais) 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Esta Lei acrescenta o Título XII na Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), relativo aos crimes contra o Estado Democrático de Direito, e 

revoga a Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983 (Lei de Segurança Nacional) e o art. 39 do 

Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais). 

 

Art. 2º A Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa 

a vigorar acrescida do seguinte Título XII: 

 

“TÍTULO XII 

DOS CRIMES CONTRA O ESTADO 

DEMOCRÁTICO DE DIREITO 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A SOBERANIA NACIONAL 

 

Atentado à soberania 

 

Art. 359-I. Negociar com governo ou grupo estrangeiro, ou seus agentes, com o fim de provocar 

atos típicos de guerra contra o País ou invadi-lo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 

§ 1º Aumenta-se a pena de metade até o dobro, se declarada guerra em decorrência das condutas 

previstas no caput deste artigo. 

§ 2º Se o agente participa de operação bélica com o fim de submeter o território nacional, ou parte 

dele, ao domínio ou à soberania de outro país: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 

 

Atentado à integridade nacional 

 

Art. 359-J. Praticar violência ou grave ameaça com a finalidade de desmembrar parte do território 

nacional para constituir país independente: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, além da pena correspondente à violência. 

 

Espionagem 

 

Art. 359-K. Entregar a governo estrangeiro, a seus agentes, ou a organização criminosa estrangeira, 

em desacordo com determinação legal ou regulamentar, documento ou informação classificados 

como secretos ou ultrassecretos nos termos da lei, cuja revelação possa colocar em perigo a 

preservação da ordem constitucional ou a soberania nacional:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
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Pena - reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem presta auxílio a espião, conhecendo essa circunstância, para 

subtraí-lo à ação da autoridade pública. 

§ 2º Se o documento, dado ou informação é transmitido ou revelado com violação do dever de 

sigilo: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 15 (quinze) anos. 

§ 3º Facilitar a prática de qualquer dos crimes previstos neste artigo mediante atribuição, 

fornecimento ou empréstimo de senha, ou de qualquer outra forma de acesso de pessoas não 

autorizadas a sistemas de informações: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 4º Não constitui crime a comunicação, a entrega ou a publicação de informações ou de 

documentos com o fim de expor a prática de crime ou a violação de direitos humanos. 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA AS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

 

Abolição violenta do Estado Democrático de Direito 

 

Art. 359-L. Tentar, com emprego de violência ou grave ameaça, abolir o Estado Democrático de 

Direito, impedindo ou restringindo o exercício dos poderes constitucionais: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência. 

 

Golpe de Estado 

 

Art. 359-M. Tentar depor, por meio de violência ou grave ameaça, o governo legitimamente 

constituído: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, além da pena correspondente à violência. 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA O FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS NO 

PROCESSO ELEITORAL 

 

Interrupção do processo eleitoral 

 

Art. 359-N. Impedir ou perturbar a eleição ou a aferição de seu resultado, mediante violação 

indevida de mecanismos de segurança do sistema eletrônico de votação estabelecido pela Justiça 

Eleitoral: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

(VETADO) 

 

Art. 359-O. (VETADO). 

 

Violência política 

Art. 359-P. Restringir, impedir ou dificultar, com emprego de violência física, sexual ou 

psicológica, o exercício de direitos políticos a qualquer pessoa em razão de seu sexo, raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa, além da pena correspondente à violência. 

(VETADO) 

Art. 359-Q. (VETADO). 
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CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA O FUNCIONAMENTO 

DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS 

 

Sabotagem 

 

Art. 359-R. Destruir ou inutilizar meios de comunicação ao público, estabelecimentos, instalações 

ou serviços destinados à defesa nacional, com o fim de abolir o Estado Democrático de Direito: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 

 

CAPÍTULO V 

(VETADO) 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES COMUNS 

 

Art. 359-T. Não constitui crime previsto neste Título a manifestação crítica aos poderes 

constitucionais nem a atividade jornalística ou a reivindicação de direitos e garantias constitucionais 

por meio de passeatas, de reuniões, de greves, de aglomerações ou de qualquer outra forma de 

manifestação política com propósitos sociais. 

(VETADO) 

 

Art. 359-U. (VETADO).” 

 

Art. 3º Os arts. 141 e 286 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 141. ........................................................................................................ 

......................................................................................................................... 

II - contra funcionário público, em razão de suas funções, ou contra os Presidentes do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados ou do Supremo Tribunal Federal; 

..............................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 286. ........................................................................................................ 

......................................................................................................................... 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem incita, publicamente, animosidade entre as Forças 

Armadas, ou delas contra os poderes constitucionais, as instituições civis ou a sociedade.” (NR) 

 

Art. 4º Revogam-se a Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983 (Lei de Segurança Nacional), e o 

art. 39 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais). 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação oficial. 

 

Brasília, 1º de setembro de 2021; 200o da Independência e 133o da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Anderson Gustavo Torres 

Walter Souza Braga Netto 

Damares Regina Alves 

Augusto Heleno Ribeiro Pereira 

FONTE: Publicação DOU de 02/09/2021. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art359t
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
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DECRETO Nº 11.327, DE 1º DE JANEIRO DE 2023 
 

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo 

dos Cargos em Comissão, das Funções de Confiança e das 

Gratificações da Agência Brasileira de Inteligência e 

remaneja cargos em comissão, funções de confiança e 

gratificações. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 

VI, alínea “a”, da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em 

Comissão, das Funções de Confiança e das Gratificações da Agência Brasileira de Inteligência, na 

forma dos Anexos I e II. 

 

Art. 2º  Ficam remanejados, na forma do Anexo III, da Secretaria de Gestão do Ministério da 

Gestão e da Inovação em Serviços Públicos para a Agência Brasileira de Inteligência, os seguintes 

Cargos Comissionados Executivos - CCE, Funções Comissionadas Executivas - FCE, Gratificações 

de Exercício de Cargo em Confiança e Gratificações de Representação dos Órgãos Integrantes da 

Presidência da República: 

I - um CCE 1.17; 

II - cinco CCE 1.15; 

III - sete CCE 1.13; 

IV - dezessete CCE 1.10; 

V - vinte e oito CCE 1.07; 

VI - onze CCE 1.05; 

VII - três CCE 2.13; 

VIII - um CCE 2.10; 

IX - quatro CCE 2.07; 

X - oito CCE 2.05; 

XI - cinco FCE 1.15; 

XII - vinte e nove FCE 1.13; 

XIII - sessenta e uma FCE 1.10; 

XIV - doze FCE 1.07; 

XV - dezesseis FCE 1.05; 

XVI - duas FCE 2.13; 

XVII - um FCE 2.07; 

XVIII - duas FCE 2.05; 

XIX - uma Gratificações de Exercício de Cargo em Confiança do Grupo 0001 (A); 

XX - três Gratificações de Exercício de Cargo em Confiança do Grupo 0002 (B); 

XXI - dez Gratificações de Exercício de Cargo em Confiança do Grupo 0003 (C); 

XXII - onze Gratificações de Exercício de Cargo em Confiança do Grupo 0004 (D); 

XXIII - dezesseis Gratificações de Exercício de Cargo em Confiança do Grupo 0005 (E); 

XXIV - quarenta e cinco gratificações de representação da Presidência da República de Nível V - 

Supervisor; 

XXV - noventa e quatro Gratificações de Representação dos Órgãos Integrantes da Presidência da 

República de Nível IV - Assistente; 

XXVI - vinte e duas Gratificações de Representação dos Órgãos Integrantes da Presidência da 

República de Nível III - Secretário; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.327-2023?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11327.htm#anexo1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11327.htm#anexo2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11327.htm#anexo3
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XXVII - cento e quinze Gratificações de Representação dos Órgãos Integrantes da Presidência da 

República de Nível Nível II - Especialista; e 

XXVVIII - cento e cinquenta e sete Gratificações de Representação dos Órgãos Integrantes da 

Presidência da República de Nível I - Auxiliar. 

 

Art. 3º  O disposto nos art. 14 e art. 15 do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, e nos art. 11 a 

art. 14 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, aplica-se quanto: 

I - ao registro de dados no Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal - 

Siorg; 

II - aos prazos para apostilamentos; 

III - ao regimento interno; 

IV - à permuta entre CCE e FCE; 

V - ao registro das alterações por ato inferior a decreto; e 

VI - à realocação de cargos em comissão, funções de confiança na Estrutura Regimental da Agência 

Brasileira de Inteligência. 

 

Art. 4º  Fica revogado o Decreto nº 10.445, de 30 de julho de 2020. 

 

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor em 24 de janeiro de 2023.  

 

Brasília, 1º de janeiro de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Marco Edson Gonçalves Dias 

 
FONTE: Publicação DOU de 01/01/2023, edição especial, seção 1, p.16. 
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ANEXO I 

 

ESTRUTURA REGIMENTAL DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 1º  A Agência Brasileira de Inteligência - Abin, órgão integrante da Casa Civil da Presidência 

da República, criada pela Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999, é órgão central do Sistema 

Brasileiro de Inteligência e tem por competência planejar, executar, coordenar, supervisionar e 

controlar as atividades de inteligência do País, obedecidas a política e as diretrizes estabelecidas em 

legislação específica.    (Redação dada pelo Decreto n° 11.426, de 2023) 

§ 1º  Compete, ainda, à Abin: 

I - executar a Política Nacional de Inteligência, a Estratégia Nacional de Inteligência, o Plano 

Nacional de Inteligência e as ações deles decorrentes sob a supervisão da Câmara de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Conselho de Governo; 

II - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, relativas à obtenção e à análise de dados para a 

produção de conhecimentos destinados a assessorar o Presidente da República; 

III - planejar e executar a proteção de conhecimentos sensíveis relativos aos interesses e à segurança 

do Estado e da sociedade; 

IV - avaliar as ameaças internas e externas à ordem constitucional; 

V - promover o desenvolvimento de recursos humanos e da doutrina de inteligência; e 

VI - realizar estudos e pesquisas para o exercício e o aprimoramento da atividade de inteligência.  

§ 2º  As atividades de inteligência serão desenvolvidas, no que se refere aos limites de sua extensão 

e ao uso de técnicas e meios sigilosos, em observância aos direitos e às garantias individuais e com 

fidelidade às instituições e aos princípios éticos que regem os interesses e a segurança do Estado. 

§ 3º  Os órgãos componentes do Sistema Brasileiro de Inteligência fornecerão à Abin, sempre que 

solicitados, nos termos do disposto no Decreto nº 4.376, de 13 de setembro de 2002, e na legislação 

correlata, para fins de integração, dados e conhecimentos específicos relacionados à defesa das 

instituições e dos interesses nacionais.  

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

Art. 2º  A Abin tem a seguinte estrutura organizacional: 

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Diretor-Geral da Agência Brasileira de Inteligência: 

a) Gabinete; 

b) Ouvidoria;  (Revogado pelo Decreto n° 11.390, de 2023) 

c) Assessoria de Governança e Conformidade; 

d) Assessoria de Relações Internacionais; 

e) Corregedoria-Geral; 

f) Secretaria de Planejamento e Gestão: 

1. Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações; 

2. Departamento de Administração e Logística; 

3. Departamento de Gestão de Pessoal; e  (Redação dada pelo Decreto n° 11.390, de 2023 

4. Escola de Inteligência; e 

g) Assessoria Jurídica;  (Redação dada pelo Decreto n° 11.390, de 2023) 

II - unidades específicas singulares: 

a) Centro de Inteligência Nacional; 

b) Departamento de Inteligência; 

c) Departamento de Contrainteligência; e 



 

232 

 

d) Departamento de Operações de Inteligência; e 

III - unidades estaduais.   

 

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES 

 

Seção I 

Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Diretor-Geral da Agência Brasileira de 

Inteligência 

 

Art. 3º  Ao Gabinete compete: 

I - assistir o Diretor-Geral em sua representação institucional e ocupar-se do preparo e do despacho 

de seu expediente; 

II - planejar e executar a comunicação com o público externo à Abin, de modo a incluir a imprensa, 

a sociedade e a comunidade internacional; 

III - planejar e executar a comunicação com o público interno à Abin; 

IV - coordenar a realização e a participação da Abin em fóruns de inteligência e eventos correlatos, 

em âmbito nacional e internacional; 

V - planejar e executar ações para o fortalecimento das relações institucionais da Abin; 

VI - promover a interlocução das unidades estaduais com a sede da Abin; 

VII - planejar e executar as atividades de cerimonial no âmbito da Abin; 

VIII - responder a consultas e requerimentos formulados pelo Congresso Nacional e a pedidos de 

acesso à informação, nos termos da legislação pertinente; 

IX - planejar e executar as atividades de protocolo-geral e de arquivo de documentos; 

X - intercambiar dados e conhecimentos entre os membros do Sistema Brasileiro de Inteligência; 

XI - planejar e coordenar as ações de gestão da documentação no âmbito da Abin; 

XII - planejar e executar as atividades relacionadas à ouvidoria no âmbito da Abin; 

XIII - assessorar o Diretor-Geral: 

a) no acompanhamento de proposições legislativas de interesse da Abin em trâmite no Congresso 

Nacional; e 

b) na condução das relações da Abin com o Congresso Nacional; 

XIV - orientar o encaminhamento de posicionamento da Abin em relação a proposições legislativas 

e normativas, de mensagens e de outras comunicações com o Congresso Nacional; e 

XV - supervisionar os serviços gráficos. 

 

Art. 4º  À Assessoria de Governança e Conformidade compete: 

I - assessorar o Diretor-Geral nas áreas de conformidade, governança, risco, transparência e 

integridade da gestão; 

II - orientar as unidades nas áreas de conformidade, governança, risco, transparência e integridade 

da gestão; 

III - prestar orientação técnica e acompanhar os trabalhos das unidades da Abin com vistas a 

subsidiar a elaboração de relatórios de gestão, relatórios de prestação de contas, levantamentos de 

governança e de outros documentos requeridos por instâncias de controle externo; 

IV - orientar a implementação de programa de integridade pelas demais unidades da Abin; 

V - emitir manifestação técnica preliminar sobre a prestação de contas anual e sobre tomadas de 

contas especial, em apoio aos órgãos de controle interno e externo competentes; 

VI - acompanhar processos de interesse da Abin junto aos órgãos de controle interno e externo; 

VII - acompanhar a implementação das recomendações da Secretaria de Controle Interno da 

Presidência da República, da Controladoria-Geral da União e das deliberações do Tribunal de 

Contas da União, e atender outras demandas provenientes dos órgãos de controle interno e externo e 

de defesa do Estado; e 
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VIII - apoiar as ações de capacitação nas áreas de conformidade, governança, risco, transparência e 

integridade da gestão. 

 

Art. 5º  À Assessoria de Relações Internacionais compete: 

I - assessorar o Diretor-Geral nas relações da Abin com organismos e parceiros internacionais e 

países estrangeiros; 

II - supervisionar as atividades dos adidos de inteligência, adidos adjuntos de inteligência, auxiliares 

de adidos de inteligência, oficiais de ligação e de outros postos da Abin no exterior; e 

III - articular o intercâmbio de dados e conhecimentos de interesse da atividade de inteligência entre 

os parceiros internacionais e países estrangeiros e as unidades da Abin.  

 

Art. 6º  À Corregedoria-Geral compete: 

I - receber e apurar denúncias e representações sobre irregularidades e infrações disciplinares 

cometidas por agentes públicos em exercício na Abin; 

II - planejar, executar e acompanhar as atividades de correição da Abin; 

III - compartilhar informações relativas à conduta funcional dos agentes públicos em exercício na 

Abin com a Coordenação-Geral de Segurança Orgânica, quando representarem risco para a 

segurança orgânica; e 

IV - orientar preventivamente os agentes públicos em exercício na Abin quanto ao cumprimento da 

legislação disciplinar.  

 

Art. 7º  À Secretaria de Planejamento e Gestão compete: 

I - orientar e supervisionar as unidades que desempenham atividades de suporte no âmbito da Abin; 

II - estabelecer diretrizes e supervisionar o planejamento orçamentário anual e a execução 

orçamentária; 

III - elaborar e propor ao Diretor-Geral políticas, estratégias, planos orientadores, diretrizes, 

indicadores e metodologias de planejamento e gestão, de segurança orgânica e de pesquisa e 

desenvolvimento para a segurança das comunicações; e 

IV - direcionar e supervisionar: 

a) as atividades de logística e administração financeira e orçamentária; 

b) a gestão de pessoal; 

c) as atividades relacionadas à tecnologia e à segurança de informações e comunicações; e 

d) as atividades de segurança orgânica; e 

e) as atividades desenvolvidas pela Escola de Inteligência. 

Art. 8º  Ao Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações compete: 

I - realizar pesquisas em tecnologia da informação e comunicação, inteligência cibernética, 

criptologia e segurança cibernética, de informações, de comunicações e de dados; 

II - desenvolver soluções de tecnologia da informação e de comunicações, para uso no âmbito da 

Abin, do Sistema Brasileiro de Inteligência e da administração pública federal; 

III - planejar e executar a gestão da infraestrutura e dos serviços de tecnologia da informação e 

comunicações; 

IV - conduzir a seleção, a aquisição e a implementação de soluções de terceiros de tecnologia da 

informação e de comunicações, para uso no âmbito da Abin, do Sistema Brasileiro de Inteligência e 

da administração pública federal; 

V - planejar e executar atividades de inteligência em matéria cibernética, de tecnologia e de 

segurança da informação e das comunicações; 

VI - apoiar a Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional nas atividades de caráter 

científico e tecnológico relacionadas à segurança da informação e à segurança cibernética; e 

VII - promover a cooperação em inteligência cibernética com instituições nacionais e estrangeiras. 

 

Art. 9º  Ao Departamento de Administração e Logística compete: 

I - planejar, coordenar, orientar e executar as atividades de orçamento e finanças; 
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II - planejar, executar e controlar as atividades administrativas, patrimoniais e de gestão logística; 

III - planejar, executar e acompanhar as contratações e a gestão de material e de patrimônio; 

IV - executar e controlar os procedimentos para aquisição de passagens e concessão de diárias no 

âmbito da Abin; e 

V - subsidiar a elaboração de projetos de normativos e emitir manifestações técnicas acerca de 

temas relativos à administração e à logística. 

 

Art. 10.  Ao Departamento de Gestão de Pessoal compete:   (Redação dada pelo Decreto n° 11.390, 

2023) 

I - executar e coordenar as atividades relacionadas ao Sistema de Pessoal Civil da Administração 

Federal; 

II - subsidiar a elaboração de projetos de normativos e emitir manifestações técnicas acerca de 

temas relativos à gestão de pessoal; 

III - planejar, executar, coordenar e supervisionar as atividades relacionadas ao recrutamento e à 

seleção de candidatos a ingresso na Abin, e aquelas relacionadas à ambientação, ao 

desenvolvimento profissional e ao acompanhamento dos agentes em exercício na Abin; 

IV - promover ações destinadas à adequação das competências dos agentes públicos às atribuições 

das unidades da Abin; e 

V - promover políticas permanentes de melhoria de qualidade de vida e saúde dos agentes públicos 

em exercício na Abin. 

 

Art. 11.  À Escola de Inteligência compete: 

I - planejar e executar atividades de capacitação em inteligência e em competências transversais e 

complementares para os agentes públicos em exercício na Abin e para os indicados pelo Sistema 

Brasileiro de Inteligência ou por entidades ou órgãos parceiros da Abin; 

II - planejar e executar atividades de pesquisa e desenvolvimento da Doutrina Nacional da 

Atividade de Inteligência; 

III - estabelecer intercâmbio com escolas, centros de ensino, bibliotecas e outras organizações 

congêneres nacionais e estrangeiras; e 

IV - gerir o Museu da Inteligência e as bibliotecas física e virtual da Abin. 

 

Art. 12.  À Assessoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, compete:  (Redação 

dada pelo Decreto n° 11.390, de 2023) 

I - prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito da Abin; 

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos, a ser 

uniformemente seguida na área de atuação da Abin, quando não houver orientação normativa do 

Advogado-Geral da União; 

III - participar da elaboração de propostas de atos normativos que serão submetidas ao Diretor-

Geral; 

IV - realizar revisão final da técnica legislativa e emitir parecer conclusivo sobre a 

constitucionalidade, a legalidade e a compatibilidade com o ordenamento jurídico das propostas de 

atos normativos; 

V - assistir o Diretor-Geral no controle interno da legalidade administrativa dos atos da Abin; e 

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito da Abin: 

a) editais de licitação e respectivos contratos ou instrumentos congêneres, a serem publicados e 

celebrados; 

b) atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se decida pela dispensa de licitação; 

c) acordos, convênios e termos de execução descentralizada ou instrumentos congêneres; e 

d) demais atos em cuja celebração a apreciação por parecer jurídico seja determinada pela 

legislação.  
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Seção II 

Das unidades específicas singulares 

 

Art. 13.  Ao Centro de Inteligência Nacional compete: 

I - apoiar a condução da atuação da Abin como órgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência; 

II - planejar e executar atividades de inteligência destinadas: 

a) ao enfrentamento de ameaças à segurança e à estabilidade do Estado e da sociedade; e 

b) ao assessoramento dos órgãos competentes no que se que refere a atividades e políticas de 

segurança pública e à identificação de ameaças decorrentes de atividades criminosas; 

III - realizar pesquisas de segurança para credenciamento e análise de integridade corporativa; 

IV - planejar ações destinadas à produção integrada de conhecimentos de inteligência entre 

unidades da Abin e destas com parceiros; 

V - propor cooperações técnicas entre integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência e de 

agências parceiras; 

VI - desenvolver ações destinadas à inovação na atividade de inteligência e coordenar unidades da 

Abin com parceiros para a produção integrada de conhecimentos de inteligência; e 

VII - planejar, coordenar e implementar a produção de inteligência corrente e a coleta estruturada de 

dados. 

 

Art. 14.  Ao Departamento de Inteligência compete planejar e executar atividades de inteligência 

destinadas: 

I - ao enfrentamento do extremismo violento e do terrorismo; 

II - à análise de oportunidades e ameaças à segurança econômica nacional nas áreas de energia, de 

infraestrutura, de comércio, de finanças e de política econômica; e 

III - à análise da conjuntura internacional, em suas dimensões política, econômica e social, e dos 

seus impactos para o País. 

 

Art. 15.  Ao Departamento de Contrainteligência compete: 

I - planejar, coordenar e executar atividades de contrainteligência; 

II - prevenir, detectar, obstruir e neutralizar ações: 

a) de espionagem adversa a interesses nacionais, vinculada ou não a serviço de inteligência; e 

b) de interferência externa, compreendida como atuação deliberada de governos, grupos de 

interesse, pessoas físicas ou jurídicas para influenciar o processo decisório do País, com o objetivo 

de favorecer interesses estrangeiros em detrimento aos nacionais; e 

III - implementar programas, projetos e ações relativos à proteção de setores estratégicos e de 

conhecimento sensível, e à prevenção e à mitigação de riscos de eventos químicos, biológicos, 

radiológicos e nucleares. 

 

Art. 16.  Ao Departamento de Operações de Inteligência compete planejar e executar operações de 

inteligência.  

 

Seção III 

Das unidades estaduais 

 

Art. 17.  Às unidades estaduais compete: 

I - planejar e executar, em sua circunscrição, sob orientação das unidades especializadas: 

a) atividades de inteligência; 

b) atividades de contrainteligência; e 

c) operações de inteligência; 
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II - planejar e executar atividades administrativas em sua circunscrição, sob orientação das unidades 

especializadas; e 

III - representar a Abin em sua circunscrição. 

Parágrafo único.  Entende-se por circunscrição o território do ente federativo.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 

 

Seção I 

Do Diretor-Geral da Agência Brasileira de Inteligência 

 

Art. 18.  Ao Diretor-Geral da Abin incumbe: 

I - assistir o Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República nos assuntos de 

competência da Abin;  (Redação dada pelo Decreto n° 11.426, de 2023) 

II - representar institucionalmente a Abin e exercer as suas competências legais e regimentais; 

III - definir a forma de implementação e execução da Política Nacional de Inteligência, da 

Estratégia Nacional de Inteligência e do Plano Nacional de Inteligência no âmbito da Abin; 

IV - definir a forma de coordenação das atividades de inteligência no âmbito do Sistema Brasileiro 

de Inteligência; 

V - definir a forma de relacionamento da Abin com órgãos e entidades de direito público ou 

privado, internos, externos ou internacionais; 

VI - direcionar, supervisionar e avaliar as atividades das unidades específicas e singulares, 

assessorado pelo Diretor Adjunto; e 

VII - indicar ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República os servidores que 

poderão ser designados para prestar serviço no exterior nos termos do disposto no art. 10 da Lei nº 

11.776, de 17 de setembro de 2008.  (Redação dada pelo Decreto n° 11.426, de 2023) 

 

Art. 19.  Em suas ausências e seus impedimentos, o Diretor-Geral da Abin será substituído pelo 

Diretor Adjunto. 

§ 1º  O Diretor Adjunto poderá exercer outras atribuições definidas pelo Diretor-Geral. 

§ 2º  Nas hipóteses de afastamento, impedimento ou vacância concomitante dos cargos de Diretor-

Geral e de Diretor Adjunto, a direção-geral da Abin será exercida pelo Secretário de Planejamento e 

Gestão.  

 

Seção II 

Dos demais dirigentes 
 

Art. 20.  Ao Secretário de Planejamento e Gestão, aos Diretores, ao Chefe de Gabinete e aos demais 

dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar e avaliar a execução das atividades das 

unidades a eles subordinadas.  

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 21.  O Corregedor-Geral da Abin será indicado pelo Diretor-Geral, ouvida a Controladoria-

Geral da União, e nomeado na forma prevista na legislação vigente. 
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ANEXO II 

(Redação dada pelo Decreto nº 11.390, de 2023)    Vigência 

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA 

AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN: 

UNIDADE 
CARGO/ 

FUNÇÃO/Nº 

DENOMINAÇÃO 

CARGO/FUNÇÃO 
CCE/FCE/OUTROS 

  1 Diretor-Geral CCE 1.18 

  1 Diretor Adjunto CCE 1.18 

        

GABINETE 1 Chefe CCE 1.15 

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13 

  2 Assessor CCE 2.13 

Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10 

  1 Assessor Técnico CCE 2.10 

Divisão 5 Chefe CCE 1.07 

  2 Assistente CCE 2.07 

Divisão 1 Chefe FCE 1.07 

  1 Assistente Técnico CCE 2.05 

  2 Assistente Técnico FCE 2.05 

        

Ouvidoria 1 Ouvidor FCE 1.10 

        

ASSESSORIA DE GOVERNANÇA E 

CONFORMIDADE 
1 Chefe de Assessoria FCE 1.13 

  2 Assistente Técnico FCE 2.05 

        

ASSESSORIA DE RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 
1 Chefe de Assessoria FCE 1.13 

  1 Assistente CCE 2.07 

        

CORREGEDORIA-GERAL 1 Corregedor-Geral FCE 1.13 

Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10 

Serviço 1 Chefe FCE 1.05 

        

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11390.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11390.htm#art6


 

238 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO 
1 Secretário CCE 1.17 

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13 

  1 Assessor CCE 2.13 

  1 Assessor FCE 2.13 

Coordenação 4 Coordenador CCE 1.10 

Divisão 3 Chefe CCE 1.07 

  1 Assistente CCE 2.07 

  1 Assistente Técnico CCE 2.05 

        

CENTRO DE PESQUISA E 

DESENVOLVIMENTO PARA A 

SEGURANÇA DAS COMUNICAÇÕES 

1 Diretor FCE 1.15 

Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13 

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13 

Coordenação 7 Coordenador FCE 1.10 

Divisão 6 Chefe CCE 1.07 

        

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

LOGÍSTICA 
1 Diretor FCE 1.15 

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13 

Coordenação 6 Coordenador CCE 1.10 

Divisão 9 Chefe CCE 1.07 

        

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 

PESSOAL 
1 Diretor FCE 1.15 

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13 

Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10 

Divisão 2 Chefe CCE 1.07 

  1 Assistente FCE 2.07 

        

ESCOLA DE INTELIGÊNCIA 1 Diretor FCE 1.15 

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13 

Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10 



 

239 

 

Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10 

Divisão 1 Chefe CCE 1.07 

Divisão 3 Chefe FCE 1.07 

        

ASSESSORIA JURÍDICA 1 Chefe de Assessoria FCE 1.13 

  1 Assessor Técnico CCE 2.10 

Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10 

Serviço 1 Chefe FCE 1.05 

        

CENTRO DE INTELIGÊNCIA NACIONAL 1 Diretor FCE 1.15 

Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral FCE 1.13 

Coordenação 8 Coordenador FCE 1.10 

  1 Assistente Técnico CCE 2.05 

        

DEPARTAMENTO DE INTELIGÊNCIA 1 Diretor FCE 1.15 

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13 

Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10 

  1 Assistente Técnico CCE 2.05 

        

DEPARTAMENTO DE 

CONTRAINTELIGÊNCIA 
1 Diretor FCE 1.15 

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13 

Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10 

Divisão 1 Chefe CCE 1.07 

  1 Assistente Técnico CCE 2.05 

        

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DE 

INTELIGÊNCIA 
1 Diretor FCE 1.15 

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13 

  1 Assessor FCE 2.13 

Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10 

Divisão 3 Chefe CCE 1.07 

  1 Assistente Técnico CCE 2.05 
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UNIDADES ESTADUAIS       

Superintendência Estadual Nível 1 2 Superintendente FCE 1.13 

Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10 

Serviço 2 Chefe FCE 1.05 

        

Superintendência Estadual Nível 2 9 Superintendente FCE 1.13 

Coordenação 9 Coordenador FCE 1.10 

Divisão 2 Chefe FCE 1.07 

Serviço 5 Chefe CCE 1.05 

Serviço 4 Chefe FCE 1.05 

        

Superintendência Estadual Nível 3 6 Superintendente FCE 1.10 

Divisão 6 Chefe FCE 1.07 

Serviço 5 Chefe CCE 1.05 

Serviço 1 Chefe FCE 1.05 

        

Superintendência Estadual Nível 4 9 Superintendente FCE 1.10 

Serviço 9 Chefe FCE 1.05 

        

  1 Assessor Especial Militar Grupo 0001 (A) 

  3 Assessor Militar Grupo 0002 (B) 

  10 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C) 

  11 Assistente Militar Grupo 0004 (D) 

  16 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E) 

  45 Supervisor Nível V 

  94 Assistente Nível IV 

  22 Secretário Nível III 

  115 Especialista Nível II 

  157 Auxiliar Nível I 

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA 

ABIN: 
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CÓDIGO CCE-UNITÁRIO 
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

QTD. VALOR TOTAL  QTD. VALOR TOTAL  

CCE 1.18  6,41  2  12,82  2  12,82  

SUBTOTAL 1  2  12,82  2  12,82  

CCE 1.17  6,27  1  6,27  1  6,27  

CCE 1.15  5,04  5  25,20  1  5,04  

CCE 1.13  3,84  7  26,88  7  26,88  

CCE 1.10  2,12  17  36,04  18  38,16  

CCE 1.07  1,39  28  38,92  30  41,70  

CCE 1.05  1,00  11  11,00  10  10,00  

CCE 2.13  3,84  3  11,52  3  11,52  

CCE 2.10  2,12  1  2,12  2  4,24  

CCE 2.07  1,39  4  5,56  4  5,56  

CCE 2.05  1,00  8  8,00  6  6,00  

SUBTOTAL 2 85  171,51  82  155,37  

FCE 1.15  3,03  5  15,15  8  24,24  

FCE 1.13  2,30  29  66,70  31  71,30  

FCE 1.10  1,27  61  77,47  61  77,47  

FCE 1.07  0,83  12  9,96  12  9,96  

FCE 1.05  0,60  16  9,60  18  10,80  

FCE 2.13  2,30  2  4,60  2  4,60  

FCE 2.07  0,83  1  0,83  1  0,83  

FCE 2.05  0,60  2  1,20  4  2,40  

SUBTOTAL 3 128  185,51  137  201,60  

TOTAL 215  369,84  221  369,79  

c) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO DE CARGO EM CONFIANÇA DA 

ABIN: 

CÓDIGO CCE-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL 

Grupo 0001 (A) 0,64 1 0,64 

Grupo 0002 (B) 0,58 3 1,74 

Grupo 0003 (C) 0,53 10 5,30 

Grupo 0004 (D) 0,48 11 5,28 

Grupo 0005 (E) 0,44 16 7,04 

TOTAL 41 20,00 

d) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE 

FUNÇÃO - GRADUADOS DA ABIN: 
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CÓDIGO CCE-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL 

Nível V 0,43 45 19,35 

Nível IV 0,38 94 35,72 

Nível III 0,34 22 7,48 

Nível II 0,29 115 33,35 

Nível I 0,24 157 37,68 

TOTAL 433 133,58 

ANEXO III 

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE, DE FUNÇÕES COMISSIONADAS 

EXECUTIVAS - FCE, DE GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO DE CARGO EM CONFIANÇA E DE 

GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, DA SECRETARIA DE 

GESTÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS PARA A AGÊNCIA 

BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA 

CÓDIGO CCE-UNITÁRIO 
DA SEGES/MGI PARA A ABIN 

QTD. VALOR TOTAL 

CCE 1.17 6,27 1 6,27 

CCE 1.15 5,04 5 25,20 

CCE 1.13 3,84 7 26,88 

CCE 1.10 2,12 17 36,04 

CCE 1.07 1,39 28 38,92 

CCE 1.05 1,00 11 11,00 

CCE 2.13 3,84 3 11,52 

CCE 2.10 2,12 1 2,12 

CCE 2.07 1,39 4 5,56 

CCE 2.05 1,00 8 8,00 

SUBTOTAL 1 85 171,51 

FCE 1.15 3,03 5 15,15 

FCE 1.13 2,30 29 66,70 

FCE 1.10 1,27 61 77,47 

FCE 1.07 0,83 12 9,96 

FCE 1.05 0,60 16 9,60 

FCE 2.13 2,30 2 4,60 
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FCE 2.07 0,83 1 0,83 

FCE 2.05 0,60 2 1,20 

SUBTOTAL 2 128 185,51 

Grupo 0001 (A) 0,64 1 0,64 

Grupo 0002 (B) 0,58 3 1,74 

Grupo 0003 (C) 0,53 10 5,30 

Grupo 0004 (D) 0,48 11 5,28 

Grupo 0005 (E) 0,44 16 7,04 

SUBTOTAL 3 41 20,00 

Nível V 0,43 45 19,35 

Nível IV 0,38 94 35,72 

Nível III 0,34 22 7,48 

Nível II 0,29 115 33,35 

Nível I 0,24 157 37,68 

SUBTOTAL 4 433 133,58 

TOTAL 687 510,60 
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DECRETO N° 11.390, DE 20 DE JANEIRO DE 2023 

 

Altera o Decreto nº 11.327, de 1º de janeiro de 2023, que 

aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo 

dos Cargos em Comissão, das Funções de Confiança e 

das Gratificações da Agência Brasileira de Inteligência e 

remaneja cargos em comissão, funções de confiança e 

gratificações 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 

VI, alínea “a”, da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes Cargos Comissionados Executivos - 

CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE: 

I - da Agência Brasileira de Inteligência - Abin para a Secretaria de Gestão e Inovação do 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos: 

a) quatro CCE 1.15; 

b) um CCE 1.05; e 

c) dois CCE 2.05; e 

II - da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 

para a Abin: 

a) um CCE 1.10; 

b) dois CCE 1.07; 

c) um CCE 2.10; 

d) três FCE 1.15; 

e) duas FCE 1.13; 

f) duas FCE 1.05; e 

g) duas FCE 2.05. 

 

Art. 2º  Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º da Lei nº 14.204, de 16 

de setembro de 2021, na forma do Anexo II. 

 

Art. 3º  O Anexo I ao Decreto nº 11.327, de 1º de janeiro de 2023, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 2º  ...................................................................................................... 

I - ................................................................................................................ 

.................................................................................................................... 

f) ................................................................................................................. 

.................................................................................................................... 

3. Departamento de Gestão de Pessoal; e 

................................................................................................................... 

g) Assessoria Jurídica; 

..........................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 10.  Ao Departamento de Gestão de Pessoal compete: 

……………………………………………........................................…………………” (NR) 

 

“Art. 12.  À Assessoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, compete: 

..........................................................................................................” (NR) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11390.htm#anexo1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14204.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14204.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11390.htm#anexo2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11327.htm#anexo1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11327.htm#anexo1art2if.3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11327.htm#anexo1art1ig
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11327.htm#anexo1art10.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11327.htm#anexo1art12.0
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Art. 4º  O Anexo II ao Decreto nº 11.327, de 2023, passa a vigorar com as alterações constantes do 

Anexo III a este Decreto. 

 

Art. 5º  Fica revogada a alínea “b” do inciso I do caput do art. 2º do Anexo I ao Decreto nº 11.327, 

de 2023. 

 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor em 24 de janeiro de 2023. 

 

Brasília, 20 de janeiro de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Esther Dweck 

Rui Costa dos Santos 

 

 FONTE: Publicação DOU de 20.1.2023 - Edição extra. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11327.htm#anexo2.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11390.htm#anexo3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11327.htm#anexo1art2ib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11327.htm#anexo1art2ib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11327.htm#anexo1art2ib
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ANEXO I 

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES 

COMISSIONADAS EXECUTIVAS – FCE 

 

a) DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN PARA A SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS: 

CÓDIGO CCE-UNITÁRIO 
DA ABIN PARA A SEGES/MGI 

QTD. VALOR TOTAL 

CCE 1.15 5,04 4 20,16 

CCE 1.05 1,00 1 1,00 

CCE 2.05 1,00 2 2,00 

TOTAL 7 23,16 

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM 

SERVIÇOS PÚBLICOS PARA A ABIN: 

CÓDIGO CCE-UNITÁRIO 
DA SEGES/MGI PARA A ABIN 

QTD. VALOR TOTAL 

CCE 1.10 2,12 1 2,12 

CCE 1.07 1,39 2 2,78 

CCE 2.10 2,12 1 2,12 

SUBTOTAL 1 4 7,02 

FCE 1.15 3,03 3 9,09 

FCE 1.13 2,30 2 4,60 

FCE 1.05 0,60 2 1,20 

FCE 2.05 0,60 2 1,20 

SUBTOTAL 2 9 16,09 

TOTAL 13 23,11 
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 ANEXO II 

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE 

FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO 

DISPOSTO NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021 

CÓDIGO CCE-UNITÁRIO 

SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) 
DIFERENÇA 

(c = b - a) 

QTD. VALOR TOTAL QTD. 
VALOR 

TOTAL 
QTD. 

VALOR 

TOTAL 

CCE-15 5,04 4 20,16 - - -4 -20,16 

CCE-10 2,12 - - 2 4,24 2 4,24 

CCE-7 1,39 - - 2 2,78 2 2,78 

CCE-5 1,00 3 3,00 - - -3 -3,00 

FCE-15 3,03 - - 3 9,09 3 9,09 

FCE-13 2,30 - - 2 4,60 2 4,60 

FCE-5 0,60 - - 4 2,40 4 2,40 

TOTAL 7 23,16 13 23,11 6 -0,05 

 



 

248 

 

 

ANEXO III 

(Anexo II ao Decreto nº 11.327, de 1º de janeiro de 2023) 

“a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN: 

UNIDADE 
CARGO/ 

FUNÇÃO/Nº 

DENOMINAÇÃO 

CARGO/FUNÇÃO 
CCE/FCE/OUTROS 

  1 Diretor-Geral CCE 1.18 

  1 Diretor Adjunto CCE 1.18 

        

GABINETE 1 Chefe CCE 1.15 

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13 

  2 Assessor CCE 2.13 

Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10 

  1 Assessor Técnico CCE 2.10 

Divisão 5 Chefe CCE 1.07 

  2 Assistente CCE 2.07 

Divisão 1 Chefe FCE 1.07 

  1 Assistente Técnico CCE 2.05 

  2 Assistente Técnico FCE 2.05 

        

Ouvidoria 1 Ouvidor FCE 1.10 

        

ASSESSORIA DE GOVERNANÇA E 

CONFORMIDADE 
1 Chefe de Assessoria FCE 1.13 

  2 Assistente Técnico FCE 2.05 

        

ASSESSORIA DE RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 
1 Chefe de Assessoria FCE 1.13 

  1 Assistente CCE 2.07 

        

CORREGEDORIA-GERAL 1 Corregedor-Geral FCE 1.13 

Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10 

Serviço 1 Chefe FCE 1.05 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11327.htm#anexo2.0


 

249 

 

        

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO 
1 Secretário CCE 1.17 

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13 

  1 Assessor CCE 2.13 

  1 Assessor FCE 2.13 

Coordenação 4 Coordenador CCE 1.10 

Divisão 3 Chefe CCE 1.07 

  1 Assistente CCE 2.07 

  1 Assistente Técnico CCE 2.05 

        

CENTRO DE PESQUISA E 

DESENVOLVIMENTO PARA A 

SEGURANÇA DAS COMUNICAÇÕES 

1 Diretor FCE 1.15 

Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13 

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13 

Coordenação 7 Coordenador FCE 1.10 

Divisão 6 Chefe CCE 1.07 

        

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

LOGÍSTICA 
1 Diretor FCE 1.15 

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13 

Coordenação 6 Coordenador CCE 1.10 

Divisão 9 Chefe CCE 1.07 

        

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 

PESSOAL 
1 Diretor FCE 1.15 

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13 

Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10 

Divisão 2 Chefe CCE 1.07 

  1 Assistente FCE 2.07 

        

ESCOLA DE INTELIGÊNCIA 1 Diretor FCE 1.15 

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13 
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Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10 

Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10 

Divisão 1 Chefe CCE 1.07 

Divisão 3 Chefe FCE 1.07 

        

ASSESSORIA JURÍDICA 1 Chefe de Assessoria FCE 1.13 

  1 Assessor Técnico CCE 2.10 

Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10 

Serviço 1 Chefe FCE 1.05 

        

CENTRO DE INTELIGÊNCIA NACIONAL 1 Diretor FCE 1.15 

Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral FCE 1.13 

Coordenação 8 Coordenador FCE 1.10 

  1 Assistente Técnico CCE 2.05 

        

DEPARTAMENTO DE INTELIGÊNCIA 1 Diretor FCE 1.15 

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13 

Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10 

  1 Assistente Técnico CCE 2.05 

        

DEPARTAMENTO DE 

CONTRAINTELIGÊNCIA 
1 Diretor FCE 1.15 

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13 

Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10 

Divisão 1 Chefe CCE 1.07 

  1 Assistente Técnico CCE 2.05 

        

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DE 

INTELIGÊNCIA 
1 Diretor FCE 1.15 

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13 

  1 Assessor FCE 2.13 

Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10 

Divisão 3 Chefe CCE 1.07 
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  1 Assistente Técnico CCE 2.05 

        

UNIDADES ESTADUAIS       

Superintendência Estadual Nível 1 2 Superintendente FCE 1.13 

Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10 

Serviço 2 Chefe FCE 1.05 

        

Superintendência Estadual Nível 2 9 Superintendente FCE 1.13 

Coordenação 9 Coordenador FCE 1.10 

Divisão 2 Chefe FCE 1.07 

Serviço 5 Chefe CCE 1.05 

Serviço 4 Chefe FCE 1.05 

        

Superintendência Estadual Nível 3 6 Superintendente FCE 1.10 

Divisão 6 Chefe FCE 1.07 

Serviço 5 Chefe CCE 1.05 

Serviço 1 Chefe FCE 1.05 

        

Superintendência Estadual Nível 4 9 Superintendente FCE 1.10 

Serviço 9 Chefe FCE 1.05 

        

  1 Assessor Especial Militar Grupo 0001 (A) 

  3 Assessor Militar Grupo 0002 (B) 

  10 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C) 

  11 Assistente Militar Grupo 0004 (D) 

  16 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E) 

  45 Supervisor Nível V 

  94 Assistente Nível IV 

  22 Secretário Nível III 

  115 Especialista Nível II 

  157 Auxiliar Nível I 
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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA DA ABIN: 

CÓDIGO CCE-UNITÁRIO 
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

QTD. VALOR TOTAL  QTD. VALOR TOTAL  

CCE 1.18  6,41  2  12,82  2  12,82  

SUBTOTAL 1  2  12,82  2  12,82  

CCE 1.17  6,27  1  6,27  1  6,27  

CCE 1.15  5,04  5  25,20  1  5,04  

CCE 1.13  3,84  7  26,88  7  26,88  

CCE 1.10  2,12  17  36,04  18  38,16  

CCE 1.07  1,39  28  38,92  30  41,70  

CCE 1.05  1,00  11  11,00  10  10,00  

CCE 2.13  3,84  3  11,52  3  11,52  

CCE 2.10  2,12  1  2,12  2  4,24  

CCE 2.07  1,39  4  5,56  4  5,56  

CCE 2.05  1,00  8  8,00  6  6,00  

SUBTOTAL 2 85  171,51  82  155,37  

FCE 1.15  3,03  5  15,15  8  24,24  

FCE 1.13  2,30  29  66,70  31  71,30  

FCE 1.10  1,27  61  77,47  61  77,47  

FCE 1.07  0,83  12  9,96  12  9,96  

FCE 1.05  0,60  16  9,60  18  10,80  

FCE 2.13  2,30  2  4,60  2  4,60  

FCE 2.07  0,83  1  0,83  1  0,83  

FCE 2.05  0,60  2  1,20  4  2,40  

SUBTOTAL 3 128  185,51  137  201,60  

TOTAL 215  369,84  221  369,79  

............................................................................................................” (NR) 
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DECRETO Nº 11.426, DE 1º DE MARÇO DE 2023 

 

Altera o Decreto nº 11.327, de 1º de janeiro de 2023, o 

Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, o Decreto nº 

9.435, de 2 de julho de 2018, e o Decreto nº 4.376, de 13 

de setembro de 2002, para integrar a Agência Brasileira 

de Inteligência à Casa Civil da Presidência da República. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos 

IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 da Lei nº 11.776, de 17 

de setembro de 2008, e na Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Anexo I ao Decreto nº 11.327, de 1º de janeiro de 2023, passa avigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 1º A Agência Brasileira de Inteligência - Abin, órgão integrante da Casa Civil da Presidência 

da República, criada pela Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de1999, é órgão central do Sistema 

Brasileiro de Inteligência e tem por competência planejar, executar, coordenar, supervisionar e 

controlar as atividades de inteligência do País, obedecidas a política e as diretrizes estabelecidas em 

legislação específica. 

............................................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 18. ............................................................................................................ 

I - assistir o Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República nos assuntos de 

competência da Abin; 

..................................................................................................................................... 

VII - indicar ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República os servidores que 

poderão ser designados para prestar serviço no exterior nos termos do disposto no art. 10 da Lei nº 

11.776, de 17 de setembro de 2008." (NR) 

 

Art. 2º O Anexo I ao Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art.2º.................................................................................................................................. 

..................................................................................................................................... 

II-......................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................... 

e) Imprensa Nacional; 

III - órgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência: Agência Brasileira de Inteligência - Abin; e 

IV - entidade vinculada: Instituto Nacional de Tecnologia da Informação."(NR) 

 

 

 

 

"Seção III 

Do órgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência 

 

Art. 38-A. À Abin compete exercer, como órgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência, as 

competências estabelecidas na Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999." (NR) 
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Art. 3º O Decreto nº 9.435, de 2 de julho de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 6º O Adido de Inteligência, o Adido-Adjunto de Inteligência, o Auxiliar de Adido e o Oficial 

de Ligação serão designados em ato do Presidente da República, por meio de Exposição de Motivos 

encaminhada pelo Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República, ouvido o 

Ministério das Relações Exteriores." (NR) 

 

"Art. 8º............................................................................................................... 

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República, ouvido o 

Ministério das Relações Exteriores, definirá 

............................................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 9º................................................................................................................ 

§ 1º Junto com o pedido de prorrogação de que trata o caput, a Casa Civil da Presidência da 

República encaminhará avaliação e justificativa da conveniência, em coordenação com o chefe da 

missão diplomática. ............................................................................................................................" 

(NR) 

 

"Art.11....................................................................................................................................................

.............................................................................................. 

§ 2º Na hipótese de indisponibilidade de espaço físico nas unidades referidas no § 1º ou de 

conveniência de fixação em outra localidade, será definida, em ato do Ministro de Estado da Casa 

Civil da Presidência da República, ouvido o Ministério das Relações Exteriores, a sede da missão." 

(NR) 

 

"Art. 12. Ato conjunto do Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República e do 

Ministro de Estado das Relações Exteriores disciplinará a contratação dos auxiliares locais e o 

rateio das despesas das instalações físicas entre a Agência Brasileira de Inteligência e o Ministério 

das Relações Exteriores." (NR) 

 

"Art. 13. O Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República aprovará as normas 

complementares das missões de assessoramento em assuntos de inteligência. 

..........................................................................................................................." (NR)  

 

Art. 4º O Decreto nº 4.376, de 13 de setembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art.4º.....................................................................................................................................................

................................................................................................  

II - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

III - Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, da Casa Civil da Presidência da República, como 

órgão central do Sistema; 

.........................................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 6º-A ............................................................................................................................ 

.............................................................................................................. 

§ 3º Os representantes a que se refere o caput cumprirão expediente no Centro de Inteligência 

Nacional, ficando dispensados do exercício das atribuições habituais no órgão de origem e 

trabalhando em regime de disponibilidade permanente, na forma do disposto no regimento interno 

da ABIN, a ser proposto pelo seu Diretor-Geral e aprovado pelo Ministro de Estado da Casa Civil 

da Presidência da República. 

.........................................................................................................................." (NR)  
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"Art. 7º Fica instituído o Conselho Consultivo do Sistema Brasileiro de Inteligência, colegiado de 

assessoramento à Casa Civil da Presidência da República, ao qual compete: 

.........................................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 8º ............................................................................................................ 

I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá; 

I-A - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

................................................................................................................................... 

§ 1º O Conselho é presidido pelo Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República, 

que indicará seu substituto eventual. 

.........................................................................................................................." (NR) 

 

Art. 5º Ficam revogados: 

I - o art. 2º do Decreto nº 8.793, de 29 de junho de 2016; e 

II - os seguintes dispositivos do Anexo I ao Decreto nº 11.331, de 1º de janeiro de 2023: 

a) o inciso III do caput do art. 1º; 

b) o inciso IV do caput do art. 2º; 

c) o art. 21; e 

d) a Seção IV do Capítulo III. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 1º de março de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Esther Dweck 

Rui Costa dos Santos 

 
FONTE: Publicação DOU de 02/03/2023, p. 8. 
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DECRETO Nº 11.693, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a organização e o funcionamento do Sistema 

Brasileiro de Inteligência. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos 

IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.883, de 7 de dezembro 

de 1999, 

 

DECRETA: 

 

Do objeto 

 

Art. 1º  Este Decreto dispõe sobre a organização e o funcionamento do Sistema Brasileiro de 

Inteligência - Sisbin, instituído pela Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999. 

 

Art. 2º  O Sisbin tem o objetivo de integrar as ações de planejamento e a execução da atividade de 

inteligência do País, com a finalidade de fornecer subsídios ao Presidente da República nos assuntos 

de interesse nacional. 

Parágrafo único.  O Sisbin abrange o conjunto de órgãos e entidades que desenvolvem, de forma 

integrada e cooperativa, ações de planejamento e execução das atividades de inteligência e 

contrainteligência. 

 

Art. 3º  A atividade de inteligência visa à obtenção, à análise e à disseminação de dados, 

informações e conhecimentos, dentro e fora do território nacional, sobre fatos e situações de 

imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e a ação governamental e sobre a 

salvaguarda e a segurança da sociedade e do Estado. 

Parágrafo único.  A atividade de inteligência abrange a atividade de contrainteligência que tem 

como objetivo prevenir, detectar, obstruir e neutralizar a inteligência adversa e as ações que 

constituem ameaça à salvaguarda de dados, conhecimentos, pessoas, áreas e instalações de interesse 

da sociedade e do Estado. 

 

Dos fundamentos 

 

Art. 4º  São fundamentos do Sisbin: 

I - a preservação da soberania nacional; 

II - a defesa do Estado Democrático de Direito; e 

III - a dignidade da pessoa humana. 

 

Do funcionamento 

 

Art. 5º  O funcionamento do Sisbin será efetivado por meio da articulação coordenada dos órgãos e 

das entidades que o integram, observada a autonomia funcional de cada um. 

Parágrafo único.  A articulação entre os órgãos e as entidades de que trata o caput observará: 

 

I - as competências dos órgãos e das entidades integrantes do Sisbin; e 

II - a legislação relativa ao sigilo profissional e à segurança, ao tratamento e à salvaguarda de dados, 

informações e conhecimentos. 

 

Art. 6º Os órgãos e as entidades integrantes do Sisbin poderão compartilhar dados, informações e 

conhecimentos e conceder acesso a bancos de dados, observadas as diretrizes do Órgão Central do 

Sisbin, o princípio da segurança jurídica, a necessidade de conhecer, o interesse público e a devida 
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motivação. 

 

Das categorias de órgãos 

 

Art. 7º  O Sisbin é integrado pelas seguintes categorias de órgãos: 

I - o Órgão Central - a Agência Brasileira de Inteligência - Abin; 

II - os órgãos permanentes; 

III - os órgãos dedicados; 

IV - os órgãos associados; e 

V - os órgãos federados. 

§ 1º  Os órgãos permanentes de que trata o inciso II do caput são os seguintes órgãos e entidades do 

Poder Executivo federal, com competências relativas à governabilidade, à defesa externa, à 

segurança interna e às relações exteriores do País: 

I - Secretaria-Executiva da Casa Civil da Presidência da República; 

II - Secretaria-Executiva do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

III - Secretaria-Geral das Relações Exteriores do Ministério das Relações Exteriores; 

IV - Assessoria de Inteligência de Defesa do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas do 

Ministério da Defesa; 

V - Centro de Inteligência da Aeronáutica do Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa; 

VI - Centro de Inteligência do Exército do Comando do Exército do Ministério da Defesa; 

VII - Centro de Inteligência da Marinha do Comando da Marinha do Ministério da Defesa; 

VIII - Diretoria de Inteligência Penitenciária da Secretaria Nacional de Políticas Penais do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública; 

IX - Diretoria de Operações Integradas e de Inteligência da Secretaria Nacional de Segurança 

Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública; 

X - Diretoria de Inteligência Policial da Polícia Federal do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública; e 

XI - Diretoria de Inteligência da Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública. 

§ 2º  Os órgãos dedicados de que trata o inciso III do caput são órgãos e entidades do Poder 

Executivo federal com unidades dedicadas às atividades de inteligência ou atividades similares e 

que atuam em assuntos estratégicos relacionados a temas da Política Nacional de Inteligência. 

§ 3º  Os órgãos associados de que trata o inciso IV do caput são órgãos e entidades do Poder 

Executivo federal que integram o Sisbin, não enquadrados nos incisos I a III do caput, que tratam de 

temas relacionados à Política Nacional de Inteligência. 

 

§ 4º Os órgãos federados de que trata o inciso V do caput são órgãos e entidades das Unidades da 

Federação, que integram o Sisbin, ouvido o órgão de controle externo da atividade de inteligência a 

que se refere o art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999. 

§ 5º O Diretor-Geral da Abin editará ato com o rol dos órgãos e das entidades que integram o Sisbin 

sempre que ocorrer mudanças, com a indicação de suas respectivas categorias. 

§ 6º As propostas de ingresso encaminhadas pelas Unidades da Federação indicarão os órgãos ou as 

entidades que integrarão o Sisbin. 

§ 7º O Diretor-Geral da Abin poderá solicitar aos Chefes do Poder Executivo estadual, distrital e 

municipal a indicação de órgãos e entidades para integrar o Sisbin. 

 

Art. 8º Qualquer órgão ou entidade do Poder Executivo federal e das Unidades da Federação poderá 

solicitar ao Órgão Central o ingresso no Sisbin, observados os critérios definidos neste Decreto e 

em demais procedimentos e padrões a serem estabelecidos em ato do Diretor-Geral da Abin. 

§ 1º O Órgão Central avaliará os pedidos de ingresso no Sisbin, observados os seguintes critérios: 

I - competências que o órgão ou a entidade exerce e sua correlação com temas da Política Nacional 

de Inteligência; 
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II - sensibilidade dos dados, das informações e dos conhecimentos a serem compartilhados ou 

potencialmente acessados pelo órgão ou pela entidade; 

III - padrão de segurança do órgão ou da entidade; e 

IV - recursos disponíveis de pessoal, suporte tecnológico e estrutura organizacional. 

§ 2º Para os pedidos de ingresso a que se refere o § 1º, o Órgão Central ouvirá os órgãos 

permanentes do Sisbin, que serão comunicados para manifestação em prazo não inferior a cinco 

dias úteis. 

§ 3º O Órgão Central ouvirá o órgão de controle externo da atividade de inteligência sobre o 

ingresso de órgãos e entidades das Unidades da Federação no Sisbin. 

§ 4º Os órgãos associados poderão solicitar a alteração de categoria para a de órgão dedicado. 

 

Dos centros integrados de inteligência 

 

Art. 9º O Órgão Central poderá instituir centros integrados de inteligência para a cooperação entre 

os órgãos e as entidades integrantes do Sisbin, com vistas à atuação nacional, regional, estadual, 

distrital ou municipal, de forma sistemática ou esporádica. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, o Órgão Central poderá solicitar aos órgãos e às entidades 

integrantes do Sisbin a designação de representantes para atuarem nos centros integrados de 

inteligência. 

§ 2º O Órgão Central poderá convidar especialistas, cidadãos com notório saber e representantes de 

outros órgãos e entidades, públicos e privados, não integrantes do Sisbin, para participar de 

atividades específicas nos centros integrados de inteligência e de ações integradas no âmbito do 

Sisbin. 

 

Das competências do Órgão Central do Sisbin 

 

Art. 10.  Ao Órgão Central do Sisbin compete: 

I - promover a cooperação entre os órgãos e as entidades integrantes do Sisbin e a integração de 

suas atividades de inteligência; 

II - estabelecer planos de trabalho consensuados com os órgãos e as entidades integrantes do Sisbin; 

III - coordenar a obtenção de dados e a produção de informações e de conhecimentos sobre temas 

de competência de mais de um órgão integrante do Sisbin, observados o interesse público e a devida 

motivação; 

IV - coordenar ações integradas, temporárias ou permanentes, dos órgãos e das entidades 

integrantes do Sisbin; 

V - consolidar as necessidades de conhecimentos específicos informadas pelos órgãos e pelas 

entidades integrantes do Sisbin, nos planos de trabalho, observados os parâmetros e os limites 

estabelecidos na Política Nacional de Inteligência; 

VI - integrar os dados, as informações e os conhecimentos fornecidos pelos órgãos e pelas entidades 

integrantes do Sisbin, em atendimento aos planos de trabalho estabelecidos e às necessidades 

informacionais do Presidente da República, observados o interesse público e a devida motivação; 

VII - requerer aos órgãos e às entidades do Poder Executivo federal integrantes do Sisbin dados, 

informações, conhecimentos ou documentos necessários ao atendimento aos planos de trabalho 

estabelecidos, observados o interesse público e a devida motivação; 

VIII - solicitar aos órgãos e às entidades integrantes do Sisbin informações de gestão relativas às 

atividades previstas nos planos de trabalho e desenvolvidas no âmbito do Sisbin, observados o 

interesse público e a devida motivação; 

IX - solicitar aos órgãos e às entidades da administração pública federal não integrantes do Sisbin e 

às Unidades da Federação dados, informações e conhecimentos ou documentos necessários ao 

atendimento dos planos de trabalho, observados o interesse público e a devida motivação; 

X - estabelecer padrões e regulamentos sobre o armazenamento e o compartilhamento de dados, 

informações e conhecimentos que tramitem no âmbito do Sisbin, especialmente quanto à 
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governança de dados, à gestão e ao controle da produção documental e aos procedimentos de 

credenciamento de segurança relacionados às rotinas do Sisbin; 

XI - disponibilizar ferramentas para comunicação segura e plataformas digitais para suporte ao 

compartilhamento de dados, informações e conhecimentos do Sisbin; 

XII - promover a capacitação e o desenvolvimento de recursos humanos em inteligência, em 

articulação com os demais órgãos e entidades integrantes do Sisbin; 

XIII - realizar estudos e pesquisas para o exercício e o aprimoramento da atividade de inteligência, 

em articulação com os demais órgãos e entidades integrantes do Sisbin; 

XIV - incentivar e apoiar a elaboração de doutrina de inteligência, com a participação dos órgãos e 

das entidades integrantes do Sisbin; 

XV - representar o Sisbin junto a outros sistemas de inteligência ou de atividades similares 

nacionais, regionais, estaduais, distrital, municipais e internacionais, junto à sociedade civil e 

perante o órgão de controle externo da atividade de inteligência; 

XVI - firmar contratos, convênios, acordos de cooperação técnica e instrumentos congêneres, 

incluídos os firmados com entes federativos e com pessoas jurídicas de direito privado, com vistas a 

promover a integração do Sisbin; 

XVII - emitir relatório de gestão anual do Sisbin; e 

XVIII - aprovar: 

a) o ingresso de órgãos e de entidades do Poder Executivo federal no Sisbin; e 

b) a criação de subsistemas de inteligência. 

 

Das competências e dos deveres dos demais órgãos e entidades integrantes do Sisbin 

 

Art. 11.  Aos órgãos e às entidades integrantes do Sisbin compete: 

I - executar ações relativas à obtenção e à integração de dados, informações e conhecimentos, 

conforme previsão dos planos de trabalho; 

II - solicitar, obter, processar, produzir e compartilhar dados, informações e conhecimentos em 

conformidade com a Política Nacional de Inteligência, com os planos de trabalho e com o disposto 

na legislação; 

III - participar, em caráter voluntário, dos centros integrados de inteligência; 

IV - apoiar iniciativas do Sisbin relacionadas a tecnologias de informação e comunicações, 

conforme as competências legais de cada órgão ou entidade; 

V - apoiar, por meio de suporte técnico e administrativo, as atividades e o funcionamento das ações 

integradas do Sisbin; e 

VI - prestar ao Órgão Central informações de gestão referentes às atividades desenvolvidas no 

âmbito do Sisbin, conforme previsão dos planos de trabalho. 

 

Art. 12.  Os órgãos e as entidades integrantes do Sisbin deverão: 

I - apresentar ao Órgão Central, para fins de consolidação dos planos de trabalho, suas necessidades 

de dados, informações e conhecimentos relativos à execução da Política Nacional de Inteligência; 

II - compartilhar com o Órgão Central os dados, as informações e os conhecimentos necessários à 

produção de conhecimentos relacionados com ações de atividades de inteligência previstas nos 

planos de trabalho, observado o disposto na Política Nacional de Inteligência; e 

III - apoiar ações de capacitação e de formação, sob coordenação do Órgão Central, conforme 

previsão dos planos de trabalho. 

 

Do Conselho Consultivo do Sisbin 

 

Art. 13.  Fica instituído o Conselho Consultivo do Sistema Brasileiro de Inteligência, órgão de 

assessoramento no âmbito da Casa Civil da Presidência da República. 

 

Art. 14.  Ao Conselho Consultivo compete: 
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I - propor atualizações à Política Nacional de Inteligência; e 

II - analisar os relatórios de gestão anual do Sisbin. 

 

Art. 15.  O Conselho Consultivo é composto pelos respectivos titulares dos seguintes órgãos e 

entidade: 

I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá; 

II - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

III - Ministério da Justiça e Segurança Pública; 

IV - Ministério das Relações Exteriores; 

V - Ministério da Defesa; e 

VI - Agência Brasileira de Inteligência - Abin. 

Parágrafo único.  Os membros do Conselho Consultivo poderão fazer-se representar em suas 

ausências e impedimentos: 

 

I - pelos Secretários-Executivos, nas hipóteses dos incisos I a III do caput; 

II - pelo Secretário-Geral, na hipótese do inciso IV do caput; 

III - pelo Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, na hipótese do inciso V do caput; e 

IV - pelo Diretor-Adjunto da Abin, na hipótese do inciso VI do caput. 

 

Art. 16.  O Conselho Consultivo se reunirá, em caráter ordinário, no mínimo, duas vezes por ano, 

das quais uma vez no primeiro trimestre e outra no último trimestre, e, em caráter extraordinário, 

mediante convocação de seu Presidente. 

§ 1º  O quórum de reunião do Conselho Consultivo é de maioria absoluta e o quórum de aprovação 

é de maioria simples. 

§ 2º  Na hipótese de empate, o Presidente do Conselho Consultivo terá o voto de qualidade. 

§ 3º  O Presidente do Conselho Consultivo poderá convidar representantes de outros órgãos e 

entidades integrantes do Sisbin, públicos e privados, cidadãos com notório saber e especialistas em 

assuntos constantes da pauta de reunião para participar de suas reuniões, sem direito a voto. 

§ 4º  O Presidente do Conselho Consultivo poderá delegar a competência de convocar as reuniões 

do colegiado à Secretaria-Executiva do Conselho Consultivo. 

 

Art. 17.  A Secretaria-Executiva do Conselho Consultivo será exercida pela Abin. 

 

Art. 18.  As reuniões do Conselho Consultivo serão, preferencialmente, presenciais e realizadas em 

Brasília, Distrito Federal. 

 

Art. 19.  A participação no Conselho Consultivo será considerada prestação de serviço público 

relevante, não remunerada. 

 

Disposições finais 

 

Art. 20.  O Diretor-Geral da Abin editará os atos complementares para o cumprimento do disposto 

neste Decreto. 

 

Art. 21.  Fica revogado o Decreto nº 4.376, de 13 de setembro de 2002. 

Parágrafo único.  O Sisbin será integrado pelo Órgão Central e pelos órgãos permanentes, mantidos 

os demais órgãos e entidades previstos no Decreto nº 4.376, de 2002, até a edição do ato a que se 

refere o § 5º do art. 7º. 

 

Art. 22.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de setembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
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